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CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N~ 50, DE 1993

Altera provisoriamente os percentuais do Adicional de PL, de que trata a Resolução
n~ 30, de 1990.

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1" O adicional de PL, criado pelo art. 25 da Resolução n\' 30, de 1990, passa a constituir comI
sação retributiva aos servidores do Quadro de Pessoal, pelas condições especiais e peculiares de presta
de serviços necessários ao funcionamento da Câmara dos Deputados e do Congresso Nacional, incidi
sobre a mesma base de cálculo, aplicando-se os seguintes coeficientes, não cumulativamente:

I -0,80 (zero vírgula oitenta), a paltir de 1~ de agosto de 1993;

11 -1,10 (um vírgula dez), a partir de 1'.' de outubro de 1993.

Parágrafo único. O adicional de que trata este artigo, sobre o qual incidirá o desconto previdênciário,
integra a remuneração do servidor e incorpora-se aos seus proventos de aposentadoria.

Art. 2" Fica suspensa, em decorrência do disposto no art. 1\' desta Resolução, a partir de 1\' de
agosto de 1993, a aplicação do § 2~ do art. 25 da Resolução n9 30, de 1990, sem prejuízo dos procedimentos
relativos ao desenvolvimento funcional por Elevação.

Art. 3" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros
a partir de 1\' de agosto de 1993.

Art. 4\' Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara dos Deputados, 5 de outubro de 1993. - Inocêncio de Oliveira, Presidente.
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TIVA, DA 49~ LEGISLATURA, EM 11 DE OUtUBRO
DE 1993

I - Abertura da Sessão
11 - Leitura e ássinatura da ata da sessão anterior
111 -:- Leitura do Expediente

OFÍCIOS

N~ 391193 - Do Senhor Deputado José Luiz Maia,
Líder do PPR, indicando o Deputado Ruberval' Pilotto
para integrar a Comissão Especial destinada a apreciar
e dar parecer sobre o PL n9 3.981193.

N9 591193 - Do Senhor Deputado Salatiel Carvalho,
Líder do PP, indicando os Deputados do PP que integrarão
a Comissão Especial destinada a apreciar a PEC n'i 6119<1.

N9 593 - Do Senhor Deputado Salatiel Carvalho,
Líder do PP, indicando os Deputados doPP que integrarão
a Comissão Especial destinada a apreciara PEC n9 78/91.

N9 594/93 - do Senhor Deputado Salatiel Carvalho,
Líder do PP, indicando os Deputados doPP que integrarão
a Comissão Especial destinada a apreciar a PEC n° 84/9J.

N~ 595/93 - Do Senhor Deputado Salatiel Carvalho,
Líder do PP, indicando os Deputados do t>P que integrarão
a Comissão Especial destinada a apreciar a PEC n~ 102/92. '

N9 596/93 '- Do Senhor Deputado Salatiel Carvalho,
Líder do PP, indicando os Deputados do PP que integr(\tão .
a Comissão Especial destinada a apreciara PEC n° 123/92.

N9 597/93 - Do Senhor Deputado Salatiel Carvàlho;
Líder do PP, indicando os Deputados do 'PP que integrarão
a Comissão Especial destinada a apreciar a PEC n" 133/92.

N! 598/93 - Do Senhor Deputado 'Salatiel Carvalho;
Líder do PP, indicando os Deputados do PP que integrarãó
a Comissão Especial destinada a apreciar a Pi;:'(':n~ (36192:

N9 600/93 - Do Senhor Deputado Salatiel Carvalho,
Líder do PP, indicando os Deputados doPP que integrarão
a Comissão Especial destinada a apreciar a PEC n" 139/92.

N? 601193 - Do Senhor Deputado Salatiel Carvalho,
Líder do PP, indicando os Deputados do PP que integrarão
a Comissão Especial destinada a apreciara PLC n9 140/92.

N" 602/93 - Do Senhor Deputado Salatiel Carvalho,
Líder do PP, indicando os Deputados do PP que integrarão
a Comissão Especial destinada a apreciar a PEC n" 142/92.

N° 603/93 - Do Senhor Deputado Salatiel Carvalho·,
Líder do PP, indicando os Deputados do PP que integrarão
a Comissão Especial destinada a apreciar a PEC nC' 145/92.

N~ 604/93 - Do Senhor Deputado Salatiel Carvalho,
Líder do PP, indicando os Deputados do PP que integrarão
a Comissão Especial destinada a apreciar a PEC n" 147/92.

N" 606/93 - Do Senhor Deputado Salatiel Carvalho,
Líder do PP, indicando os Deputados do PP que integrarão
a Comissão Especial destinada a apreciar a PEC n" 151193.

N9 607/93 - Do Senhor Deputado Salatiel Carvalho,
Líder do PP, indicando os Deputados do PP que integrarão
a Comissão Especial destinada a apreciar a PEC n9 152/93.

N9 608/93 - Do Senhor Deputado Salatiel Carvalho,
Líder do PP, indicando os Deputados do PP que integrarão
a Comissão Especial destinada a apreciar a PEC n9154/93.

N\' 609/93 =- Do Senhor Deputado Salatiel Carvalho,
Líder do PP, indicando os Deputados do PP que integrarão
a Comissão Especial destinada a apreciar a PEC n9155/93.

N~ 610/93 - Do Senhor Deputado Salatiel Carvalho,
Líder do PP, indicando o~ Deputados do PP que integrarão
,a Comissão Especial déstinada a apreciar a PEC n~ 160/93.

N\' 611193 - Do Senhor Deputadp Salatiel Carvaiho,
Líder do PP, indicando os Deputados do PP que integrarão
a.Com~ssãoEspecial destinada a apreciar a PEC n9 163193..

N' 655/93 - Do Senhor Deputadà Salatiel Carvalho,
Líder do PP, indicando os Deputados do PP que integrarão
a Comissão Especial destinada a apreciar a PEC n9 ,64/91.

N° 471/93 - Do Senhor Deputado José Dutra, Presi-'
dente da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação,
comunicando que declarou prejudicado o PL n" 2.294/91.

N? 474/93 - Do Senhor Deputado José. Dutra, Presi
dertte da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação,
solicitando serem enviados à publicação dos PDL 11'" 267
e 268, de 1993.

N\' 106/93 - Dó· Senhor DepmtadoEdson Menezes
da Silva, comunicando que está reassúmindo o mandato
de Deputado Federal.

N~ 001193 - Do Senhor Deputado' Merval Pimenta,
comunicando que está reassumindo o mandato de Depu
tado Federal.

N9 087/93 - Do Senhor Deputado Orlando Pacheco,
comunicando que está reassumindo O mandato'de Depu
tado Federal. '

N9 239/93 - Do Senhor Deputado Paulo Lima, -comu
nicando que está reassumindo o mandato de Deputado
Federal.

COMUNICAÇÕES

.-:. Do Senhor Deputado Caflos Cardinal, cómutJ1can
do'seu afastamentó:élo exercício do mandato de Deputado
Federal.

- Do Senhor Deputado Jorge Uequed, comunicando
que está reassumindo o mandato de Deputado Federal.

- Do Senhor Deputado Pinga Fogo de Oliveira, co
municando sua desfiliação do PSD

INDICAÇÕES

Indicação n? 345, de 1993 (Do Sr. Jackson Pereira)
~ Sugere a cnação pelo Poder Executivo. no âmbito do
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma
Agrária, de uma Secretaria de Desenvolvimento Pesquei
ro.

Indicação n9 346, de 1993 (Do Sr. Fábio Feldmann)
- Sugere ao Poder Executivo, através do Ministério do
Meio Ambiente, que o Ibama faça gestões junto ao Insti
tuto Estadual de Florestas - IEF/RJ, no sentido de prote
ger adequadamente a reserva de Mata Atlântica, situada
no Parque Estadual do Desengano, Estado do Rio de Ja
neiro.

Indicação n° 347, de 1993 (Do Sr. Salatiel Carvalho)
- Sugere ao Poder Executivo, através do Ministério do
Trabalho, o exame da oportunidade e conveniência de
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apresentar Mensagem propondo criar a Carreira de Fiscal
Federal do Trabalho e seus cargos, fixar valores de seus

· vencÍJnentos e dá outras providências.
Indicação n9349, de 1993 (Do Sr. Rubem Bento) 

Sugere ao Poder Executivo, através do Ministério da Agri
cultura e Reforma Agrária, a instituição de patrulhas moto
mecanizadas para atuarem no Estado de Roraima, sob .
a supervisão da Embrapa.

Indicação n9 353, de 1993 (Do Sr. Itsuo Takayama)
- Sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Minis
tério da Indústria, Comércio e Turismo e do Ministério
do Meio Ambiente, o exame da oportunidade e conve"
niência de articulação visando plano de desenvolvimento
industrial com respeito ao meio ambiente.

PROJETOS APRESENTADOS

Projeto de Lei n94.038, de 1993 (Do Sr. Luiz Salomão)
- Disciplina o exercício das funções de controle Interno
do Poder Executivo da União.

Projeto de Lei n94.109, de 1993 (Do Poder Executivo)
- Mensagem n9547/93 - Dispõe sobre a importação de
bens usados e dá outras providências.

Projeto de Lei n94.110, de 1993 (Do Sr. Paulo Paim)
. -:- Determina que o pagamento de salários, em qualquer

· ramo de atividade ou setor econômico, seja efetuado até
o 59 dia do mês subseqüente ao vencido.

Projeto de Lei n94.113, de 1993 (Do Sr. Valdir Gan
zer) - Institui a obrigatoriedade, em todo o território
nacional, da pesagem dos recipientes com GLP, no ato
da venda ao ~onsumidor final. .
, Projeto de Lei n94.118, de 1993 (Do Sr. Murilo Pinhei
.,To) - Acrescenta parágrafo ao art. 1.605 da Lei n93.071,
de 19de janeiro de 1916 - Código Civil.

Proj"eto de Lei n94.119, de 1993 (Do Sr. Murilo Pinhei
ro) - Assegura ao filho de mãe solteira, que venha a
contrair casamento, o direito a incorporar o nome do cônju
gevarão.

Projeto de Lei n94.120, de 1993 (Do Sr. Murilo Pinhei
ro) - Acrescenta parágrafo único ao art. 58, da Lei n9
8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e
do Adolescente, vedando aos menores de 18 anos de idade
á matrícula ou freqüência a academias de lutas marciais
e estabelecimentos congêneres. '

Projeto de Lei n9 4.121, de 1993 (Do Sr. Amaury
· Müller) - Acrescenta dispositivos à Lei n9 8.700, de 27
de agosto de 1993, que "dispõe sobre a política nacional
de salários".

Projeto de Lei n94.122, de 1993 (Da SI"' Maria Luiza
Fçmtenele) - Dá nova redação aos arts. 19 e 29 da Lei
n9 6.150, de 3 de dezembro de 1974, que "dispõe sobre
a obrigatoriedade da iodação do sal destinado ao consumo
humano, seu controle pelos órgão sanitários, e dá outras
providências". "

Projeto de Lei n94.123, de 1993 (Do Sr. Waldomiro
Fioravante) - Modifica a redação da Lei n9 7.474, de
8de maio de 1986, que dispõe sobre medidas de segurança
aos ex-Presidentes da República, e dá outras provid~~cias.

......

Projeto de Lei n94.124, de 1993 (Do Sr. José Abrão)
- Acrescenta parágrafos ao art. 71 da Lei n9 8.666, de
21 de junho de 1993, que "regulamenta o art. 37, inciso
XXI, da Constituição Federal, institui normas para licita
ções e contratos da Administração Pública e dá outras
providências", determinando a renovação da documenta
ção relativa a regularidade fiscal.

Projeto de Lei n94.127, de 1993 (Do Sr. Sarney Filho)
- Dá nova redação a parágrafos do art. 99da Lei n° 8.167,
de 16 de janeiro de 1991, que altera a legislação do Imposto
de Renda.

Projeto de Lei n94.128, de 1993 (Do Poder Executivo)
- Mensagem n9 551,/93 - Dá nova redação ao § 1° do
art. 69da Lei"n98.212, de 24 de julho de 1991, que "dispõe
sobre a organização da Seguridade Social e institui Plano
de Custeio.

Projeto de Lei n94.131, de 1993 (Do Sr. Renato Johns
son) - Proíbe a importação de veículos automóveis usados
e,dá outras providências.

Projeto de Lei n94.132, de 1993 (Do Sr. Luiz Carlos
Hauly) - Dispõe sobre a formação técnica dos respon
sáveis por cursos livres de lutas, natação e ginástica.

. Projeto de Lei n94.133, de 1993 (Do Sr. Paulo Manda
rino) - Acrescenta parágrafos ao art. 42 da Lei n96.435,
de 15 de julho de 1977, que dispõe sobre as entidades
de previdência privada, e dá outras providências.

Projeto de Lei n94.137, de 1993 (Do Sr. Aldo Rebelo)
- Define e disciplina o plebiscito e o referendo (incisos
I e II do art. 14 da Constituição Federal) e dá outras provi
dências.

Projeto de Lei n94.141, de 1993 (Do Sr. Nelson Morro)
- Revoga os parágrafos 19 e 29do art. 23 da Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, que "regulamenta o art. 37, inciso
XXI, da Constituição Federal, institui normas para licita
ções e cOntratos da Administração Pública e dá outras
providênciãs".

Projeto de Lei n9 4.143, de 1993 (Do SI. Odelmo
Leão) - Acrescenta parágrafo 49 ao art. 457 da Consoli
dação das Leis do Trabalho, para excluir. do salário do
trabalhador rural liberalidades concedidas tais como: bens
materiais e/ou de consumo e imóveis desde que caracte
rizados como tais, por escrito.

Projeto de Lei n94.146, de 1993 (Do Poder Executivo)
- Mensagem n9 571/93 - Dá nova redação ao art. 1\'
da Lei n98.072, de 25 de julho de 1990, que "dispõe sobre
os crimes hediondos, nos termos do art. 59, inciso XLIII,
da Constituição Fedral, e determina outras providências".

Projeto de Lei n94.148, de 1993 (Do Põder Eecutivo)
- Mensagem n9 573/93 - Autoriza o Poder Executivo
a instituir como Autarquia o Departamento Nacional de
Produção Mineral- DNPM e dá outras providências.

Projeto de Lei n9 4.149, de 1993 (Do Poder Executivo)
- Mensagem n9 574/93 - Dá nova redação aos arts. 20
e 26 do Decreto-Lei n9227, de 28 de fevereiro de 1967.

Projeto de Lei n94.153, de 1993 (Do Poder Executivo)
- Mensagem n9 588/93 - Integra a categoria funcional
de Agente de Portaria no Anexo X da Lei n9 87.995, de
9 de janeiro de 1990.
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PRESIDENTE (Chico Vigilante) - Inexistência de
quorum para abertura da sessão.

IV - Pequeno Expediente

AMAURY MLLER - Protesto contra declarações
do Deputado Nelson Jobim, à imprensa, sobre o Regi
mento Interno para os trabalhos de revisã~ da Carta Mag
na. Declarações ao jornal Zero Hora, atribuídas ao Depu
tado Irani Barbosa, acerca da troca de legenda partidária.
Denúncia, pelos Sindicatos de Trabalhadores Rurais de
Pernambuco e da Paraíba, de irregularidades nas frentes
de trabálho.

IVO MAINARDI - Documento "O Progresso das
Nações", divulgado pelo Unicef.

MARIA LAURA - Relatório da Comissão Especial
constituída para elaboração de estudo acerca das demissões
de servidores públicos efetuadas no Governo Collor.

AMAURY MLLER (Pela ordem) - Solicitação à
Presidência.da Mesa do acesso de visitantes às galerias.

PRESIDENTE (Chico Vigilante) - Resposta ao De
putado Amaury Müller.

RAQUEL CÂNDIDO - Saudação ao Presidente da
sessão, Deputado Chico Vigilante. Artigo "Bancada da
pesada", publicado na revista Veja. De.fesa da quebra d?
sigilo bancário dos suspeitos de envolVImento no assaSSI
nato do ex-Senador Olavo Pires.

EDSON MENEZES SILVA - Saudação ao Presi
dente da sessão, Deputado Chico Vigilante. Artigo "Labo
ratórios lideram em abusos contra consumidor", publicado
no jornal Correio Braziliense.

PAES LANDIM (Como Líder) - Elogios à atuação
do Pe. Lira Parente.no combate à seca em Dom Inocêncio,
Estado do Piauí. Conveniência da cessão, pelo CPRM.
de máquinas perfuratrizes para o Município.

REDITÁRIO CASSOL - Saudação ao Presidente
da sessão, Deputado Chico Vigilante. Repúdi.o a ~~térias

veiculadas na revista Vejae no Jornal do BrasIl, cntIcando
a atuação de Parlamentares da bancada do Estado de Ron
dônia.

AUGUSTO CARVALHO - Necessidade do desen
cadeamento, pelo Governo Federal, de campanha eficaz
de combate à aftosa. Conveniência da conexão entre o
programa de combate à fome e o saneamento na área
de annazenagem de grãos no País.

ÁTILA LINS - Atuação do Ministro da Educação.
prof9 Murílio Hingel.

GERMANO RIGOTTO (Como Líder) - Conve
niência da tomada de decisões, no âmbito do Congresso
Nacional, sobre questões regimentais. Anúncio de aprese~

tação, pelo Deputado Nelson Jobim, de proposta de RegI
mento Interno para os trabalhos de revisão da Carta Mag
na.

NEY LOPES (Como Líder) - Posicionamento favo
rável à adoção de ampla reforma econômica no País. Defe-

sa do pagamento de royalty aos proprietários de terras,
com jazidas de minerais combustíveis.

ALDO REBELO (Como Líder) - Artigo "O vale
tudo supremo", de autoria do jornalista Janio de Freitas,
publicado no jornal Folha de S. Paulo.

CUNHA B.lJENO - Ape+o ao Ministro das Comuni
cações. Sr. Húgo Napoleão, para abertura de sindicância'
no tocante ao repasse de con'tribuições. por'intermédio
da Telebrás. à campanha "Disque Monarquia" da Frente

. Parlamentarista Monárquica.

PRESIDENTE (Chico Vigilante) - Resposta ao De
putado Cunha Bueno.

SIGMARINGA SEIXAS - Transcurso do 209 aniver
sário do desaparecimento de Honestino Guimarães, Pa~lo
de Tarso Celestino Filho e Yeda Delgado, em BrasílIa,
Distrito Federal.

V - Grande Expediente

JACKSON PEREIRA - Detenninação do Supremo
Tribunal Federal para cumprimento, pelo INSS, do art.
201 da Constituição Federal. Tramitação de projeto de
lei de autoria do orador. dispondo sobre pagamento de
be~efício a segurados da Previdência Social. Proble~ática
de fraudes no âmbito da instituição. Morosidade no Julga
mento. pelas Juntas de Recursos do Minis!ério da Previ
dência SociaL de processos de ap,?sentadonas.

VI - Comunicações Parlamentares
(Não houve oradores inscritos.)

VIl - Encerramento

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. DEPUTADO
PAULO DUARTE NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA .
12 DE JULHO DE 1993. RETIRADO PELO ORADOR
PARA REVISÃO - Importância de rejeição das alterações
efetuadas pelo Senado Federal no projeto de lei sobre
política salarial.

2 - COMISSÕES - ATAS DAS COMISSÕES

a) Comissão de Finanças e Tributação, 22ª reunião
(Audiência Pública). com notas taquigráficas, em 1"-9-93;
23' reunião (Ordinária)~ em 1"-9-93.

3 - OISTRIBUIÇAO DE PROJETOS

a) Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação
e Informática. n'" 16/93, em 6-10-93.

b) Comissão de Constituição e Justiça e de Redação,
n" 34/93. em 7-10-93.

c) Comissão de Defesa Nacional, n° 20/93, em 7-10-93.
dI Comissão de Finanças e Tributação. n° 30/93, em

8-10-93.
e) Comissão de Seguridade Social e Família. nQ 20/93.

em 29-9-93. n" 21193. em 4-10-93.

4- MESA ,
5 - LÍDERES E VICE-LIDERES
6 - COMISSÕES
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Ata da 1653 Sessão, em 11"de outubro de 1993

Presidência do Sr.: Chico Vigílante, § 20 do artigo 18 do Regimento Interno.

o "SR. ~RESIDENTE (Chico Vigilante) - Não havendo
quorum rêg'imental para abertura da sessão, nos termos do "
inciso III do art. 79 do Regimento Interno, aguardaremos
até meia hora para que ele se complete.

I - ABERTURA DA SESSÃO

(14h5min)

O SR. PRESIDENTE (Chico Vigilante) 
Há número regimental.
Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, e em nome do Povo Brasileiro,

iniciamos nossos trabalhos.

O Sr. Secretário procederá à leitura da ata da sessão
anterior.

11- LEITURA DA ATA

O SR. AMAURY MLLER, servindo como 2~ Secretário,
procede à leitura da ata da sessão antecedente, a qual é,
sem observações, aprovada.

O SR. PRESIDENTE (Chico Vigilante) - Passa-se à lei
tura do Expediente.

O SR. IVO MAINARDI, servindo como I" Secretário,
procede à leitura do seguinte

111 - EXPEDIENTE

OFÍCIOS

Do Sr. Deputado José Luiz Maia, Líder do PPR, nos se
guintes termos:
Ofício n~ 391193

Brasília, 22 de setembro de 1993
Exm~ Senhor
Deputado Inocêncio Oliveira
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
E aditamento ao Ofício n~ 255/93, de 30 de agosto de

1993, tenho a honra de indicar a Vossa Excelência pelo Partido
Progressista Reformador - PPR, o Deputado Ruberval Pilot
to na vaga de suplente em substituição ao Deputado Sérgio
Brito para integrar a Comissão Especial destinada a apreciar
e dar parecer sobre o Projeto de Lei nV 3.1781193, que "dispõe
sobre a substituição progressiva da produção e da comercia
lização de produtos que contenham asbestos/amianto".

Atenciosamente, - Deputado José Luiz Maia, Líder do
PPR.

Do Sr. Deputado Salatiel Carvalho, Líder 11.0 PP, nos se·
guintes termos:

OI. Lid. P~ n1"591193
Brasília, 28 de setembro de 1993

Excelentíssimo Senhor
Deputado Inocêncio Oliveira
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para

indicar como representantes do Partido Progressista na PEC
n? 61191, o Deputado Costa Ferreira, na qualidade de Titular,
e o Deputado Valdenor Guedes, na qualidade de Suplente.

Valho-me da oportunidade para reafirmar a Vossa Exce
lência expressões do mais alto apreço e consideração. - Depu
tado Salatiel Carvalho, Líder do Partido Progressista - PP.

Of. Lid. PP n~ 593/93
Brasfiia, 28 de setembro de 1993

Excelentíssimo Senhor
Deputado Inocêncio Oliveria
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputado;;

Senhor Presidente,
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para

indicar, como representantes do Partido Progressista na PEC
n~ 78/91, o Deputado João Maia, na qualidade de Titular,
e o Deputado Carlos Camurça, na qualidade de Suplente.

Valho-me da oportunidade para reafirmar a Vossa Exce
lência expressões do mais alto apreço e consideração. - Depu
tado Salatiel Carvalho, Líder do Partido Progressista - PP.

OI. Lid. PP n? 594/93
Brasília, 28 de setembro de 1993

Excelentíssimo Senhor
Dep!Itado Inocêncio Oliveira
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para

indicar, como representantes do Partido Progressista na PEC
n° 84/91, o Deputado Marcos Medrado, na qualidade de Titu
lar, e o Deputado Emani Viana, na qualidade de Suplente.

Valho-me da oportunidade para reafirmar a Vossa Exce
lência expressões do mais alto apreço e consideração. - Depu
tado Salatiel Carvalho, Líder do Partido Progressista - PP.

Of. Lid. PP n? 595/93
Brasília, 28 de setembro de 1993

Excelentíssimo Senhor
Deputado Inocêncio Oliveira
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para

indicar, como representantes do Partido Progressista na PEC ""
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Of. Lid. PP n9 606/93 Brasília, 28 de se'tembro de 1993.

Excelêntíssimo Senhor
Deputado Inocêncio Oliveira
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para

indicar, como representantes do Partido Progressista na PEC '

Excelentíssimo Senhor
Deputado Inocêncio Oliveira
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para'

indicar, como representantes do Partido Progressista na PEC
n9 140/92, o Deputado Mário Chermont, na qualidade de Titu
lar, e o Deputado Carlos Scarpelini, na qualidade de Suplente.

Valho-me da oportunidade para reafirmar a Vossa Exce
lência expressões do mais alto apreço e consideração. - Depu
tado Salatiel Carvalho, Líder do Partido Progressista - PP.

Brasília, 28 de setembro de 1993

Brasília, 28 de setembro de 1993.

Of. Lid. PP n9 601193

Brasília, 28 de setembro de 1993.

Excelentíssimo Senhor
Deputado Inocêncio Oliveira
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para

indicar, como representantes do Partido Progressista, na PEC
n9 147/92, o Deputado Benedito Domingos, na qualidade de
Titular, e o Deputado José Linhares, na qualidade de Su
plente.

Valho-me da oportunidade para reafirmar a Vossa Exce
lência expressões do mais alto apreço e consideração. - Depu- .
tado Salatiel Carvalho, Líder do Partido Progressista - PP. ,

Excelentíssimo Senhor
Deputado Inocêncio Oliveira
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente, '
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência pará

indicar, como representantes do Partido Progressista na PEC
n9 142/92, o Deputado Avenir Rosa, na qualidade de Titular,
e o Deputado José Diogo, na qualidade de Suplente.

Valho-me da oportunidade para reafirmar a Vossa Exce
lência expressões do mais alto apreço e consideração. - Depu
tado Salatiel Carvalho, Líder do Partido Progressista - PP.

Of. Lid. PP n9 603/93 Brasília, 28 de setembro de 1993

Excelentíssimo Senhor
Deputado Inocêncio Oliveira
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência par~

indicar, como representantes do Partido Progressista na PEC
n9 145/92, o Dt:putado Costa Ferreira, na qualidade de Titular"
e o Deputado Francisco Silva, na qualidade de Suplente.

Valho-me da oportunidade para reafirmar a Vossa Exce
lência expressões do mais alto apreço e consideração. - Depu-;
tado Salatiel Carvalho, Líder do Partido Progressista - PP.

Of. Lid. PP n9 602/93

Of. Lid. PP n9 604/93

Excelentíssimo Senhor
Deputado Inocêncio Oliveira
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para

indicar, como representantes do Partido Progressista na PEC
n9 139/92, o Deputado Mário Chermont, na qualidade de Titu
lar, e o Deputado Carlos Scarpelini na qualidade de Suplente.

Valho-me da oportunidade para reafirmar a Vossa Exce
lência expressões do mais alto apreço e consideração, - Depu
tado Salatiel Carvalho, Líder do Partido Progressista - PP.

Of. Lid. PP n9 598/93

Of. Lid. PP n9 600/93
Brasília, 28 de setembro de 1993

Excelentíssimo Senhor
Deputado Inocêncio Oliveira
Dignissimo Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para

indicar, como representantes do Partido Progressista na PEC
n9 136/92, o Deputado Alberto Haddad, na qualidade de Titu
lar, e o Deputado Carlos Roberto Massa, na qualidade de
Suplente.

Valho-me da oportunidade para reafirmar a Vossa Ex
clência expressões do mais alto apreço e consideração. 
Deputado Salatiel Carvalho, Líder do Partido Progressista
-PP.

Brasília, 28 de setembro de 1993

Excelentíssimo Senhor
Deputado Inócêncio Oliveira
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados .

Senhor Presidente,
Tenho a'honra de dirigir-me a Vossa Excelência para

indicar, como representantes do Partido Progressista na PEC
n9 123/92, o Deputado Pedro Abrão, na qualidade de Titular,
e o Deputado Flávio Derzi, na qualidade de Suplente.

Valho-me da oportunidade para reafirmar a Vossa Exce
lên.cia expressões do mais alto apreço e consideração. - Depu
tado Salatiel Carvalho, Líder do Partido Progressista - PP.

Brasília, 28 de setembro de 1993

Brasília, 28 de setembro de 1993

n9 102/92, o Deputado B. Sá, na qualidade de Titular, e o·
Deputado José Linhares, na qualidade de Suplente.

Valho-me da oportunidade para reafirmar a Vossa Bxce
lência expressões do mais alto apreço e consideração. - Depu
ta~o Salatiel Carvalho, Líder do Partido Progressista - PP.

Of. Lid. PP n9 596/93

Excelentiíssimo Senhor
Deputado Inocêncio Oliveira
Dignissimo Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para

indicar, como representantes do Partido Progressista na PEC
n9 133/92, o Deputado Reditário CassaI, na qualidade de Titu
lar, e o Deputado Nobel Moura, na qualidade de Suplente.

Valho-me da oportunidade para reafirmar a Vossa Exce
lência expressões do mais alto apreço e consideração; - Depu
tado Salatiel Carvalho, Líder do Partido Progressista - PP.

Of. Lid. PP n9 597/93
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Brasília, 28 de setembro de 1993.

Brasília, 2S de setembro de 1993.

no 151/93, a Deputada Lúcia Vânia, na qualidade de Titular
e o Deputado Marcelo Luz, na qualidade de Suplente.

Valho-me da oportunidade para reafirmar a Vossa Exce
lência expressões do mais alto apreço e consideração. - Depu
tado Salatiel Carvalho, Líder do Partido Progressista.

Of. Lid. PP no 607/93

Excelentíssimo Senhor
-Deputado Inocêncio Oliveira
Digníssifno Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para

indicar, como representantes do Partido Progressista na PEC
n° 152/93, o Deputado Marcos Medrado, na qualidade de
Titular, e o Deputado Mauro Borges, na qualidade de su
plente.

Valho-me da oportunidade para reafirmar a Vossa Exce
lência expr~ssões ~o mais alto apreço e consideração. - Depu
tado Salatiel Carvalho, Líder do Partido Progressista ::- PP.

Oi.: Lid.PP no 608/93

'Excelentíssimo Senhor
Deplltado Inocêncio Oliveira
Oigníssimo Presidente da Câmara dos Deputados

. Senhor Presidente,
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para

inqicar, como representantes do Partido Progressista na PEC
no 154/93, o Deputado Pedro Valadares, na qualidade de Titu
lar, e o Deputado Osvaldo Reis, na qualidade de Sllplente.

Valho-me da oportunidade para reafirniara Vbssa-Exce
lência expressões do mais alto apreço e consideração. - Depu
tado Saltatiel Carvalho, Líder do Partido Progressista - PP.

Of. Lid. PP no 611/93
Excelentíssimo Senhor
Deputado Inocêncio Oliveira

.Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados
Senhor Presidente,
. . Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para
mdlcar, como representantes do Partido Progressista na PEC
no 163/93, o Deputado Vadão Gomes, na qualidade de Titular,
e o Deputado José Felinto, na qualidade de Suplente.

Valho-me da oportunidade para reafirmar a Vossa Exce-'
lênciaexpressões do mais alto apreço e consideração. - Depu
tado Salatiel Carvalho, Líder do Partido Progressista - PP.

Of. Lid. PP no 655/93
Brasília, 28 de setembro de 1993

Excelentíssimo Senhor
Deputado Inocêncio Oliveira
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados

. Senhor Presidente,
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para

indicar, como representantes do Partido Progressista na PEC
no 64/91, o Deputado Luiz Carlos Hauly, na qualidade de
Titular, e o Deputado Renato Johnsson, na qualidade de Su
plente.

Valho-me da oportunidade para reafirmar a Vossa Exce
lêJ;lGia expressóe:; do mais aIto apreço e consideração.- Depu
tado Salatiel Carvalho, Líder do Partido Progress!sta - PP ~

, .
Do Sr. Deputado José Dutra, Presidente da Comissão de

Constituição e Justiça e de Redação, nos seguintes termos:

Excelentíssimo Senhor
Deputado Inocêncio Oliveira
Digníssimo'Presidente da Câmara dos Depufados

Senhor Presidente, .
Tenho, a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para

indicar, como representantes do Partido Progressista na PEC
No 155/93, o Deputado Sérgio Spada, na qualidade de Titular,
e o Deputado Valdenor Guedes, na qualidade de Suplente.

Valho-me da oportunidade para reafirmar a Vossa Exce
lência expressões do mais alto apreço e consideração. - Depu
tado Salatiel Carvalho, Líder do Partido Progressista - PP.

Of. Lid. PP no 609/93
. Brasília, 28 de setembro de 1993. Oí. no 471-P/93'

Brasília, 29 de setembro de 1993

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Inocêncio Oliveira
Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Venho por meio deste comunicar a Vossa Excelência

que declarei, na reunião de hoje, a prejudicialidade do Projeto
de Lei no 2.294/91, em obediência ao § lo e inciso lI, do
art. '164, do Regimento Interno.

Atenciosamente, - Deputado José Dutra, Presidente.

Of. Lid. PP no 610/93
Brasília, 28 de setembro de 1993.

Excelentíssimo Senhor
Deputado Inocêncio Oliveira
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para

indicar, como representantes do Partido Progressista na PEC
no 160/93, o Deputado Renato Jolirisson, na qualidade de
Titular, e o Deputado Avenir Rosa, na qualidade de Suplente.

Valho-me da oportunidade para reafirmar a Vossa Exce
lência expressões do mais alto apreço e consideração. - Depu
tado Salatiel Carvalho, Líder do Partido Progressista - PP.

BrasI1ia, 28 de setembro de 1993.

-Of. no P-474/93 '- CCJR
Brasília, 30 de setembro de 1993

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Inocêncio Oliveira
DO. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Solicito a Vossa Excelência as providências regimentais

cabíveis no sentido de serem enviados à publicação os Projetos
de Decreto Legislativo de números 267/93 e 268/93.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência meus pro
testos de elevado apreço e consideração. - Deputado José
Dutra, Presidente.
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o Sr. Deputado Edson Menezes Silva, nos seguintes ter
mos:
Df. n9 1061DEMS/93

Brasília, 5 de outubro de 1993
Exm9Sr.
Deputado Inocêncio Oliveira,
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
N/Casa

Senhor Presidente,
É o presente para informar a V. Ex' que nesta data volto

a ocupar a vaga de Deputado Federal surgida em função da
licença do seu titular, Deputado Carrion Junior.•

Peço a V. Ex' que adote as providências necessárias.
Atenciosamente, - Deputado Edson Menezes Silva.
Do Sr. Deputado Merval Pimenta, nos seguintes termos:

Of. n9 1I93/GDMP - CD
Brasília (DF), 5 de outubro de 1993

A Sua Excelência, o Senhor
Deputado Inocêncio Oliveira
Presidente da Câmara ~os Deputados
Brasília - DF

Senhor Presidente,
Tem o presente, fim especial de informar à Vossa Exce

lência que estou reassumindo o cargo de Parlamentar nesta
Casa.

Sem mais para o momento, agradeço a atenção dispen
sada e reafirmo meus protestos de consideração e elevado
apreço.

Respeitosamente, - Merval Pimenta, Deputado Federal.

DECRETO N9 8.806, DE 4 DE OUTUBRO DE 1993

O Governador do Estado do Tocantins, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, resolve: .

Exonerar a pedido, Merval Pimenta Amorim, do cargo
de Secretário de Estado da Secretaria da Saúde, a partir de
4 de outubro de 1993.

Palácio Araguaia, em PalmaslTO, aos 4 dias do mês de
outubro de 1993; 1729 da Independência; 1059 da República
e 59 do Estado do Tocantins.

Moisés Nogueira Avelino, Governador.
Do Sr. Deputado Orlando Pacheco, nos seguintes termos:

Ofício n987/93
Brasília, 4 de outubro de 1993

Excelentíssimo Senhor
Deputado Inocêncio Oliveira
Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília - DF

Senhor Presidente,
Comunico a V. Ex' que em razão do titular, Deputado

Paulo Bauer, ter se licenciado para exercer as funções de
Secretário de Estado, e de acordo com o art. 56, inciso I,
§ 19, da Constituição, estou reassumindo as funções de Depu
tado Federal.

Atenciosamente, - Orlando Pacheco.
Do Sr. Deputado Paulo Lima, nos seguintes termos:

Of. n9 239193
Brasília, 4 de outubro de 1993.

Exm9Sr.
Deputado Inocêncio Oliveira
DD. Presidente da Câmara
Nesta

Senhor Presidente,
Cumprimentando cordialmente, comunico V. Ex' que

nesta data estou reassumindo o cargo de Deputado Federal,
em razão do afastamento do Deputado Ricardo Izar.

Ao ensejo, reitero protestos de elevada estima e conside-
ração. ,

Atenciosamente, - Deputado Paulo Lima, Vice-Líder
do PFL na Câmara. •

COMUNICAÇÕES

Do Sr. Deputado Carlos Cardinal, nos seguintes termos:
Brasília, 4 de outubro de 1993

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Inocêncio Oliveira
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Comunico a V. Ex' o meu afastamento do exercício do

mandato de Deputado Federal, pela Bancada do Partido De
mocrático Trabalhista - PDT, em virtude da minha investi
dura no cargo de Secretário da Agricultura e Abastecimento
do Estado do Rio Grande do Sul, optando pela remuneração
parlamentar, nos termos do art. 56, § 39, da Constituição
Federal.

Ao ensejo, reitero a V. Ex' protestos de consideração
e apreço. - Deputado Carlos Cardinal.

Do Sr. Deputado Jorge Uequed, nos seguintes termos:
Brasília, 4 de setembro de 1993.

Exm9 Sr.
Deputado Inocêncio Oliveira
MO. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, comunico a V. Ex' que

na data de hoje reassumi como suplente o mandato de Depu
tado Federal, em virtude do afastamento do titular que assu
miu Secretaria de Estado.

Sendo o que se oferecia para o momento, reitero protestos
de consideração e apreço.

Atenciosamente, - Deputado Jorge Uequed.
Do Sr. Deputado Pinga Fogo de Oliveira, nos seguintes

termos:
Brasília, 5 de outubro de 1993

Exm9 Sr.
Deputado Inocêncio Oliveira
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília - DF

Senhor Presidente,
Através do presente, comunico a V. Ex' minha desfiliaçáo

do Partido Social Democrático - PSD, tendo em vista as
recentes denúncias sobre mudanças de partido.

Informo que pretendo concluir mêu mandato de Depu
tado Federal sem estar filiado à nenhuma legenda, já que
não serei mais candidato à nenhum cargo eletivo, devido à
frustração com a vida política.

Na oportunidade reitero a V. Ex' minha estima, respeito
e consideração.

Atenciosamente, - Pinga Fogo de Oliveira, Deputado
Federal.
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INDICAÇÃO N° 345, DE 1993
(Do Sr. Jackson Pereira)

Sugere a criação pelo Poder Executivo, no âmbito do Ministé
rio da Agricultura, do Abastecimento ~ da Reforma Agrãria~

de uma Secretaria de Desenvolvimento Pesqueiro.

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE)

Nos termo. do art. 113, inci.o I e S lO do
Regi....nto Interno da Call1llra do. Deputado., .ugiro ao Poder
Executivo a criação, no ambito do Mini.tério da Agriculture,
do Aba.teciaento e da Reforma AgrAria de UIO& sacretaria de
De.envolvimento Pe.queiro.

Quando da reforma aclminiatrativa empnendida
pelo pre.idente Itall&r Franco, foi apre••ntada WI& .....nda,

de minha autoria, fazendo retornar 11· re.pon.abUidade do

Hiniatério da Agricultura do Abutecimanto • Reforma

AgrAria, a. decisõe. relativa. a pe.ca no Bra.U. Naquele

mo_nto por propo.ta do Miniatro Coutinho Jorge, do Meio
Ambiente, houve a concordaneia •• sub.tituir aqu.la .menda

por dispo.itivo cone.dendo ao Ex.cutivo, prazo de 90 dia.
para que apr•••ntau. na projeto d. '.i reorganizando a
pe.ea no Paia. Oito ......s se paasaru do compro.i••o do

Hiniatro do Meio Allbi.nt.. Oito ....... .e pauar.. da
aprovaç!o da Lei da Reforma Admtniatrativa pelo Poder

Legislativo o nenhUl1lll atitude foi to...a.....lo Ministro no
.entido de cumprir aqu.le dispositivo leg~

O Bra.U possui 8 mr-:{t"lO....tro. de co.ta,
povoada por centena. de espéci s d altis.~ valor
econOmico. Diante de nÓ8, numa Zona'! nO 'ca Exclusiva que

• e estende em alguns pontos a mais de 500 milhu n6utic.. ,
temos rotas migratórias de atuns que proporcionam um estoque

capturAvel de mais de 250 mil toneladas pro ano. Contamos

com mais de 200 mil quilômetros de rios piSCOSO. que abrigam

as maiores e melhore. espécies de Agua doce do mundo.

E.pécies jA plenamente domesticadas e com grande potencial
para criação controlada.

NossO potencial em aqUicultura, de tio grande
nio pode ser mensurado. Slio milhare. d. hectare. inundado.
em qrandD8 represas p6blicas e priv~da., sem que sobre eles

seja desenvolvido qualquer e.forço de produçio.

Esta situaçAo de abandono perdure ao .....110

tAmpo em que Q mundo ae valta para o consumo de pescado.

Nenhum alimento teve demanda tio aumentada no. paises do

primeiro mundo. Nenhum forn.c. aaior quantidade de proteina.
da alto valor alimenticio. NenhWII consegue dar respo.ta tio

rApida na recuperaçio da de.nutriçio. Nenhum pode .er
produzido e.. tão curto e.paço de tempo. Nenhull& outra

atividade cria maior nOmaro de empregos perm.nente. e. tio
curto .spaço d. tempo. NenhWII pai. re.olveu definitivamente

o problema da fome se.. utilizar recurso. pesqueiro••

No momento em que metade da noua populaçio
passa fome e a maioria. do povo ••tl sem emprego, maior a
i!OPortancia da pesca.

Somos testemunha da vontade do Presidente da
Repablica em resolver a questio da fome e da mis~ria. Temo.

visto a mobilização da sociedade na busca de soluçõe. para
eatea problema., ma. temo. acompanhado tamb6m o à••prezo co.
que tem sido tratadas as proposta. de recuperaçio da pe.ca

no Bra.il. Qualquer tentativa de drr\ra setor pesqueiro voz
e fôlego ~ su~ariamente desauto ~ da pelas autoridades
competentea •

Ntitste quadro de abandono e desrespeito vivem

quase 5 milhões de trabalhadore. e suas familias. t o

pescad.or art••anal, abandonado e expulso d. suas colOnias

pela e.peculaçio imobili6ria. Sio as indastria. de pesca, em
grande parte construídas com apoio d. incentivos fiscais,

hoje sucateada. pela falta de uma politica pesqueira
nacional. t a nossa Zona EconOmica· Exclusiva, abandonada

pela BrasU e invadida por centenas de barcos de pesca

japo~e.e., cor.anos, chinese.,· espanhói. e até hondurenho. e

venezuelanos que capturam anual~nt. em nossas Aquas ma!! de
200 mil toneladas de pescado sem deixar qualquer beneficio

acenOmico a social para o Pais.

A fome nio se acaba sem produçio de

alimentos, e em nosso Pai:; o que V=':i~. 4: a derrocada da
produçio pe.queira, que se su~tenta hoje basicamente e..

produto••xportAvei. e de ato valor no mercado internacional

como camario, lago.ta, barbatana. de tubario, etc.

Diminui o con.umo nacional de pescado,

diainui o número de empreqos no setor pe.qu.iro e aumentam,
con••qüente_nt., a. favelas .. a desnutrição na sociedade a

Enquanto i ••o, aumenta em todo o mundo o apoio e o
fortalacilllllnto do .etor pesqueiro. O Japio sozinho empregou

ell 1992, e.. crédito e subsidio., um total de 15 bilhões de
dólare.. O Mercado COIlWll Europeu, somente em subsidios,
qastou COII a pesca no mesmo ano, 500 milhões de d6lare.,

montante est. que não inclui os beneficios dad08 por cada um
dos paise. membros individualmente a seu setor de pesca. Em

todo o mundo, o setor pe.que~ro recebeu subsidio. que

alcançaram 50 bilhões de d6lares, enquanto no Brasil foi
suprimido o crédito A produção pesqueira •

O Brasil tem que encontrar uma saida para

esta situação de con~eqüências d~saBosas. Para isso,
busquemo. as causas do n0880 desas r p queiro a São elas:

atraso tecnológico, falta de fo ão profissional,

inexistência de uma politica de produção de alimentos de
origo," . pesqueira, falta de uma politica consistente de

proteçio aos estoqu.. pesqueiro. atualmente explorados,

falta de pesquisa. para o dimensionamento de estoque de
esp6cie. utilizAvei., inexistência de um melhor
aproveitAmento do pescado produzido e seus sub-produtos,
falta de crédito, . pesquisa, assistência t6cnica e extensão
pesqueira, organização, apoio, estatística, entendimento,
conheci.mentoa

ES$.BS causas por sua vez decorrem de uma s6

.ituaçio. o Pais não tem um órgio responsAvel pela politica

da pe.ca e da aqüicultura. Por is.o nio tem politica.

O .etor p.squeiro encontra-se hoje,

·arquivado· na burocracia ~o IBAMA que, como órgio de
protaçio ao maio ambiente, nAo tem estrutura nem

instrumento. para fOll8ntar o de.envolvimento e a prodl.lçlio.
Coapet. ao Ministério do Heio ~!.nte, proteq.r a natureza,
nio produzir alimento., esta 6 funçio do Ministério da

Agricultura, do Abastecimento e da Reforma AgrAria.

Para que tenhaao. UI1lll di_nsio do quadro,

vamo. iI1lllqinar a piscicultura, que é a criaçio controlada de
peix•• , CODO • êl avicultura para a. ave., a suinocultura
para os porco. e a bovinocultura para os boia e vacas. 510
e.p6ci•• diversa., .uita. veze. exótica., de raças variadas

e que, a nao ser pela possibilidàde de viverem livremente,

nada te~ a ver com o meio ambiente nacional. OA mesma forma,
telllO. espécies marinha. que somente pauam pelo Braail o..
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.uas rota. migratórias e .e não forem capturadas por
brasileiros, o serão por pescadores de outros pai.e.... Não
aproveitar este potencial, é a mais criminosa fQrma de
de.perdicio de alimento. que .e pode praticar.

o Excelentissimo f\~hor Ministro da
Agricultura, do Abastecimento e ~~ R'forma Agrária, Dr.

BARROS MUNHOZ, demonstrando conhecer bem o problema da pesca
no Brasil, me garantiu, recentemente, lutar pela criaçio da
Secretaria de Desenvolvimento Pesqueiro, que é o objetivo
de.ta Indicação.

Encaminho ao poder Executivo, como .ubsidio,
e. anexo a pre.ente proposição, u. anteprojeto de lei com a
respectiva Expo.ição de Motivos dispondo sobre a criação
daquela Secretaria.

De acordo com o art. 225, S 4 Sl , da Constituição

Federal, a Milta Atlântica constitui património nacional,

cuja "utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de

clllndiçôes que assegurem a preservação do meio ambiente,

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais". No Estado do

Rio de Janeiro, justamente uma unidade de conservação

situada em área de Mata Atlântica, o Parque Estadual do

Desengano, está com sua integridade ameaçada pelo

aproveitamento de seus :r~cursos naturais - no caso a água 

sem o devido cuidado para com a proteção ambiental e sem

atender as formalida.des ~ exigén~iaS" legais especÚicas.

b . Parque .Estadual do Desengano, loca~izado

norte fluminense, é a maior e mais antiga unidade de

conservação do Estado do Rio de Janeiro, abrigando

remanescentes da flora e da fauna da Mata Atlântica, tendo

sido, ao longo dos seus vinte e três anos de existencia,

vitima constante de desmatamentos, caça extrativismo

ilegais, que já comprometeram parte significativa de seus

22.500 hectares.

Requer. o encominhamento' I ao ~

Poder Executivo de Indicação~ ·em
anexo, . sugerindo o envio' ao
Congresso Nacional, "de projac,o,' pe'
lei, ' . criando, na âmbito do
Ministér~o da ftgricultura~' do
Abastecimento e da Reforma AgrAria,
a Secretaria de Desenvolvimento
Pesqueira.

Senhor Presidente:

A Lei n Q 4 ..7?1" de. 15 de setembro de 1965, que

"Institui o Novo C6digo Florestal", em seu art. 50

estabelece que o Poder Público criará parques nacionais,

estaduais municipais e reservas biológicas, com

finalidatle àe' tesguardar a'"tfibu\,cls' excepci'ona1.5 da natureza;

conciliando- a proteçáo integral da ~flora., da fauna e das

belezas naturais, com utilização para. objetivos

educacionais, recreativos e cientificos. O parágrafo único

do mesmo artigo reza que 'Ressalvad·a·a cobrança de íngresso

a visitante~, cuja recei t,l será destinada em pelo menos 50%

(c~ngu,~~)a.. P?r ~ t;'ento) ao cusjt€Jio da man}lten,ção e

fiscalização, bem como ~e. ,obras de melhoramento e~ cada

unidade, é proibida qual"quer forma de exploraçÃO dos

'recursos- Jl.aturais ,nO$ pa;rques e. rese~ilS .biológicas. criados "

pelo Poder PlÍblico .•• ··.

Nestes. termos, Senhor Ministro, estamos ~ugerindo

que Q IBAMA faça gestões·' junto ao IEF e realize inspeção no

local, no sentido de verifi'car as " irreqular.i,.dades

existentes, inclusive quanto ao processo ,de licenc.iamento

ambiental. da obra de captação de água em realização pela

CEOAE.

A CEOAE - comp~nl1ia: ~tstadudl de Agua e Esgotos

está implantando uma captação de água no ribeirão Vermelho,

em local situado de~tro.'do Parql:1e. para abastecer a Cidade

de Santa Maria Madalena. Em que pese o pequeno porte da

obra, para implantâ-la abriu-se estrada de acesso

desmatou~se parte da floresta, além de estar havendo

considerável movimentação de vldiculos, máquinas

trabalhadores, com os' conheci,doi; efeitos e riscos para a

integridade da fl9.ra' €!lda' fauri'a lbCi?1..s.

Além do fato citado, temOs noticias de que a

vigilância ""sobre 'parque tem sido precária, sendo

freqüen'tes prática de caça e 'extração de' pItodutos

vegetais. Tais agressões, com a obra da CÊDAE, têm se

tornado mais freqüentes, 'dada maior faci~idade' de

penet.ração na floresta oferecida pela estrada já implan.tada.

de 1993.

de 1993.

agosto

R J: QUE R ,I M J: M T O

(Do Sr. JACItSOM PEUlRA)

Requ.iro a vossa Excelência, na forma do art:
113, inci.o I e S 1. do Regi,\",nto Interno da CAmara do.
Deputados, .eja encaminhada aQ Poder Executivo a Indicação,
em anexa, Bugerindo o envio ao Congresso Na~lonal de projQ~o'

de lei dando nova redaçAo a di.po.itivo. d~. Lei. n. B.490,
d. 19 de novembro de 1992,' e .n. 8.028, tie' 12 de abril de
1990 - aiterada pel~ Lei n. 8.344, de 27 de" junho de 1991 
, da ordem a criar, no Ambito do Ministério_da Aqricultura,
do Aba.t.cimento e da Reforma Agriria, .a. Secre~aria de
Desenvolvimento Pesqueiro.

INDICAÇÃO N° 346, DE 1993
(Do Sr" Fábio Feldmann)

Sugere ao Poder Executivo, atrdvés do l1inistério do Meio

Ambiente, que o IBAHA faça gestões junto ao Instituto E!,

ta dual dt? Floref,taG - IEr/RJ, no sentido de proteger ad~

quadamente il reGerVâ de Mdta Atlântica, situada no Parque

Estadua.l do Dó1sengano, Estado do Rio de Janeiro.

Contando com costumeira compreensào e boa

vontade de VOliBa Excelência, reafirmamos nossa estima e

cons ideração.

I" /'
\~C'1.-

Dgputado FÁBIO FELDMl\NN

(PUBLIQUE-SE. E:ICAMHIHE-SE)

REQUERIMEN:rO )10 , DE 1993
(DO Sr. FABIO FELDMANN)

Excelentissimo Senhor Ministro do Meio Ambiente, Senador

COUTINHO JORGE:

ReQl.ler o envio de Indiuç'lO,ill> Poder Executivo. relativa ao
PilrQUl' Estaduill do De~engano. ne- Estado do Rio de Janeiro, o
Qu,;,l ~Ollténl 'llllpOrlantt'i renlanpS~l!'ntp;. d,) flora e fdun~ doi Kata

Atl.1ntlCil,
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NotI""ltel'lIOB 40 ..cf:. 'UJ', Inciso I e':S, lo .do Re/lJinlento

fh~;;no''''dá "ca"~r.. dos ~~~~do.,'!' idq~~irci' \, Voas, à Excelênc ia
t ....~. ": Ji>:'C\'.}.'" I t . .:'.. .• ' , '

~j.a ..·'.nç~.irUi4<t~t.9 Podér ._4;&xecu~ivo',. l.ndicação ".anexo,

i(u:~findà' cru" "o" MilÚ.•i.;io· 'I 'do M9i6 t 'Anlbient~!, através do

Jnstiitito Br••,Beiro do 'Meio: Ambiente e Recursos Naturais.: ,,'';, , .
~~novAvei' - 1'AI,IA , ;i.nterceda jun,to ao Instituto Estadual de

rloe"I'.1 - .;,tEF,;:do Rio de Ja~eiro, no sentido de proporcionar

proteçlo adequida a'o~.,lar..e'IC8t.acl~al-do De&engano, situado em

~~~i~o i~<~,~~:--:~tl_~·tifa .e" Port~nt~, c0"'1stituc:ionalmente, um

potrlf'>nl2. n~,'\llI'l,:

fi:." t":t~ ." ~,. (' "l • , ,'~, .,<J)

-', ~ J"J sil~·"da••essões, efll ?1."de

C..."""C/~
Deputado rAIIlo r&LDIWI.

de 1993.

W - proteger a faUnII e a Rora. Yededas. nII forma da
lei, as pr6Iices que coloquem em risco sue função ecológica.
provoquem a extinção de espécies ou submetam os animeis
• crueIdede.

i 2" Aqut* que explorar recursos minerais fiea obrigado
arecuperar o meio ambiente degredado. de acordo com 5OIução
Iknica exigida pelo órgão público cotnpeterú. nII forma da
lei.

i 3· As condutas e 8tlvidedes consIderades lesivas 110
meio embIente IUjelterilo os ilfretores. pessoes flsicas ou juridi
CAIS, a lIIoções peneis e edmin1strlltivlls. Independentemente de
obrigllção de reparar os danos causados.

t 4" Ao Floresta AmIlZ6nica brullelra. a~ Atl6nticll,
a Serra do Mar. o Pantllnel Meto-G~ e a Zone C~lra
Ião petrim6nio nec;ionIIl, e SUII utiliz.llç60 far-le-6, nII forme da

lei. dentro de condições que assegurem • prelel'V8Ç60 do melo
ernbiente. Inclusive quento 110 uso dos recursos nltuFllls,

i S· São Indisponlveis as telTas dewIutas ou arrecadadas
pelos Estados. por lIÇões discriminatórias. necess6rlas • prote
ção dos ecossistemas naturais,

i 6· As usinas que operem com reetor nuclear deverão
Irr sue localização definida em lei federal.lIeITl o que n60 poderão
ler instaladas.

LBOISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PElA COORDENAÇÃO
, DAS COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO

REPOBUCA FEDERATIVA DO BRASll.
1988

b

CIpIuIoVl
DO llIEIO NlIIIEffT!

NL as. TodoI'ttm dINIo 80 meto ........ ecoIogIca·
..... ...,.. bem de UIO' comum do powo e e-ndeI
........ 1Il".dr de vIdII. InlpollClo-le 80 POder Público e •
~odeverde defendt·lDe prnerv6-!oJ*a.presentrs
e .......~.

, 1· ,.,. ....... a 'efetMdede desIe direIkl. ftcumbe
íio PoderNbko: " " '

I - preteMr e rd&I\nr OI proceIIOS ecoI6gic:OI ftIen
cIIIa e,prover o menejo tcaI6gIco da npéclel eecOIIiItemu;

, ". -- ......a dIwerIIdecIe e alnlegrldede do petrim6nio
geMtIco do ,.e lIc*ar iI enlicIedes dedicedu • pnquisII

• ......,...de """',enHco;
• - ....em tDdu. unIdedeI di federeçAo. etpeÇOI

..,.... eIIUI~ a..-n~~.. P"*
f.lID!.li!* alillreç60 e '1UpreIIIo ~Inlllidu tomenle .,.
....IIi. quIIquer Ullilizeç60 que~ alrRgri-
..dDi _~ sue Pft*Ç60; ,

IV - forme di lei. pera~ de obra ou
.... poIIllCiIImenIe ceuMdor. de 1ignHIc.we degredeçAo
do melo ........ alUdo pré'IIo de Impec:to embienIaI. a que

• .... puIíIIcIcIIde;
V - cantroIer. pc'OCIuçAo•• comerdIIi&IlçAo e o emprego• *'*_ mteodos e~ que comportem risco pera

• _ ........ de vide e ó meio embienIe;
'" - prClIIlCHti • tduceçAo ernbIen&ÍI em tcIdoI OI nheis

• ..... e a CGlIICiII6Iç1o pública pera a pmeMÇAo do............

ur N,' ••.", _ DE li Da lanM••O Da I'"

INSTITUI O NOVO CODIGO n.OllESTAL

An. '." - AI norna.. uiIl- _ tenll6rio ..ctout •• *-I. fOfo
_. de ft~laÇlo. ncOllblcldaI de IIllIIdade lo ,m.' ... '"",.... 110 IteM
de ....rrnsc comum • todoI OI IlabIWltll do ..... nerAlldo« .. tllrrlCOl
de proprird.dr. com '1 Umltaçlln .... Iq'''.çlo ltrI 11'11 • npedabnInIr
na. lri bllteltrl .

••r ro bico - AI acaa 011 _1IIlIn contrAN... tIIIPONçlln .....
C6dIIo lIID1laç1o • up!oraçlo .... flor..ta. 110 ~de'" - .mo
tia proprirtlade (.nllo J02. a.· Xl. t. tio C6dlto de P- C I, (l)

An. 2,. _ e-Idcr._. ,",,"açlo ,.nnaDIfttl. PIlo 116 110 *".
lAl li norna _ • "Iflaçlo ..'_I ,

'.1 ao ron,o tios rIOI ou • outro .uaIC1Ver cuno d·"•. Im falu _r·
,1l1li1 cuja Iar,ur. a"nl_ 1Id'

1 - de 5 _fOI paro OI rIoI • __ • 10 _roo • Iuprr.:
2 - "ual 1 -.dr .. Jarlur. tios~ CIYr .-ç.m • 10 • ZOO ....-

• dilllnd. m"r .. _"rns:
3 - • 100 IIlItroo pafl todoI OI~ caja la""fI -ja .....or • ZOO--:"I ao Ndor .... Jaaou....... ou _.t6rioo tI·"ua 011 utI-

fldais; __ I. _. ,
c) ......-... dIIl.... UI ••,...- or

.... lIluaçlo fOPOIr6fb:
til 80 topo • ~. _li. _.nIIU .1Ift.1: ,
.1 _ ftlCOIl.. ou pan........ com tlldl.,ld.. euperior • " ......

.,....tI • 100'1 linha • __ tlldi'll:
f) __I", -.o flDclorU • tluna_ ou ••bOlDdons de -....:
,) "I bortla. tios tabuleiros ou dia,.....:
11) ltrI .l1l1udt lUIlIf\or • 1_ -.tfOl. _ campos ..,anil Da anJfl-

eMII. li 11oret1.. 111'1'1... li ""JClaçars amp.s"..;
I) ... Aral ....ropoIIta_ tllflDldu _ 111, (I.)
Art, 3.· - C~.•1Dda•• ...-naçlo .,.,..-,. lIUIIIdo ..

liIn lIIc..r..... por .10 do Poder Hbllco. li fio............ r-s •
ftPtIÇlo _lunI ....1DacIu:

.) • "llllI&r • rroeIo tIu 1trra': 111
11) • lar."'; ,
r) .......... pnlIICIo 10 lllIlIcIolaa • lomrNa; .......

..... tID Inril6rio. aWrio ....tarit1a411 .....
d) .....iliar • tIrIna tID orrril6rio I • crit&iD ............. aIiIi-

tarn:
t) • JI"*II' ", ncepcianal1lctna _ • .,aIDr cintlficlO .. 1Iiot6rico; ())
• 1 • asilar plam • I UW8(adoI • u'inçIo;
ai • _ta' o -'rio I ~ lIwtaIIaI;
~ ........ ceadicllll " .
ti.· - A..-.o.....,.,.m.r ,.-,..,ao ..

............ _ __lo tID Podrr ~ti'Io, ..
-"lal-.çIo ·tIIidadI .
..... .-la!.

12.·-A -
......~Io,.,...... (letra I) paio 16 dátD 1.&

AJt.4,·-C............__......
.) • blllaclo •• _trak .. ...-- _ .",2iÚSdtlu .............

......._" ...~Iotla......~
" ....idoI_o...PNN*• .....,., .......~ ........

....... e..-.tat .
c) .di' daçlodr *woI6I_........--.r......

_tl tII _ "'"'-10 _ ....... .
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An. h." - o proprietirio da 110mla nlo pr_..ldl. lIOI lermOl dntl Lei.
podori ,r.'i." _ perpet..icIa6a, .. lIUe -ulc:ada I nisltncil de In_
p6blieo pell aulOl'idade 1Icns1ll. O oInculo _tari de lermo ulinldo paronle I
utoridade IIcnsIll I lIfi Imbado ,~ da iaIcrlçlo 110 lIeplfo Público.

An. 7." - Qu.lqller i",ore podtri '"' de<:laroda imllne de cone. medilnte
110 do l'rJdtr Nblic:o, por lIlOtiYO de 11II1oeaIiJaç1o. raridada. bdna ou cond~lles de
porta·_nln.

An. I.· - "'" dlstrlblllçlo de Jota dtltinldol • aaricIIlturo. em plano de
coIoalzaclo e de ftlonna ."ma. 11Io deYem _ Inclllldal u i'''1 "ortSlldu de
prnerraçlo perm.1IIlI1I de q... trata 11II LeI. nem u norutas aecessiriu 10
.tabellcimetllo local ou aaciotIaI de madelfll e lIlltrol procllllol nomtals.

Art. ' •• - AI lIoNItP de propriedade plrtlallar. onquanlo indirilu com
CIIItrII...jeIta1 I I'IIime npaclal. flcalll lllbordlnldas .. dilpOliçlles que Y\torarIIII
para_o

An. 10 - "'lo i pentlilicll I derrublda de nomlu. situadal em 6ftu de
lIIcli~1onlft 2S e 45 .,IUI. 16 .lIdo MIas loIerada I ntraçlo de tofOl. quando
_ ftlllIII de .tiIIzaçIo racloaal. que riM I renclimenlOl permlnen"l.

An. 11 - O elllPRlO de produlot IIomtais ou hulha como COIIIbultl..1obrl.
li o - da cIiIpoIltlro. que lsnpaça dlluslo de .....Ihas suscelf..ls de prowlCar
in.>fndi.... na. fIoml.s e demlis formls de .e"'açAo ....r,inal.

An. .l2 - N.1Ionstu p1utWs. nlo COIlIiderodal de p_rraçlo permalllll'
...~ Ii.re a ntraçlo de nha e demais proclUIOI florestais ou I '"bric:açlo de CItYIo.
Nu delllall fIoftstal dtpndtri de lIOnM estabelecida ... 110 do Poder Federal ou
EstaduI1, ..obedilacla 1 prncrIçlles ditadas pell 16c1lÍC1 e .. peculíaridades 1ocaiI.

AI'!. '.1 - O comfrcio de planla. ri,"S. orillndas de IIoml... dependeri. de
Ibaça da utorldade competn••

An. 14 - Afim doi~i" fUIÍIa CJIM esIA ll\Ieita a IItl1iuçlo dai fIorn..
.... O PDdIr Nb\lco EaderaJ 011 Estadual poderi:

.1 preso.'ftYer lIlllr.s nor....s qllo "'endam .. JlCICII&rldades Ioc.is;
b) pC'lIiblr GIl lIaIIar • c«W das e&p6cin ..1ItaIs COIISideradas elll vla de

atiIIçlo...imitado ..... _p_didaa ...10, fundo ....... _
'-a. de Iicon;a pctwla O -.. de _tIU lIp6cla;

c) .lIIPIiar o l'IIbtro de JIIIIOU IIalcu CIII jvrtdlcu .... li ........
CIo.Iedú1rla. CMlImo da prodlltol Glllllbprodlllalllomtaia.

An. 15 - Fjca proibida. aploraçlo sob fonaa -Prica das lIorntM prIIIlltl·
VIS da Bacia Amú4nica. que 16 pocIorIo _ "tiIizadu _ obsenlocia li p1a_
lkaicol de 0IIlIduç1o e 1lll1lejo. _ atabIiocIdaI por 1110 do Poder PIUlIlco, ....
lJaisado dentro do JIf'UO de 1111I ano.

An. 16 - As fIonstas de doaIIlIio prindo..... aIjeitu I ~Io pwma.
_te. JlftYÍltaI DOI arts. 1.e.3.· delta Lei. aIollllal"_ deap~.abodIcidu
••plllleS fIItriçfJeI:

a) UI I'IIitles Les. Meridioaal. 5111 I C-oeste. __ pule Sul. OI

derrubada. de fIoml" nali.... prlmilira. 011 re,.neradal. s6 ..rIo permilidas. desde
.... seja. em qllalquer CIlO. nspeitado o nlllill IlllIIÚIIO da~ da ifta de cada
propriedade com caberllln lI'bllna localizada•• cril&io da llItoridadI COIIIpCnte;

") _relilles citadas .. 11.... 11I...nu inajldtlbrovadue~
deIi.ltadas pela .lIlOrid1dt competeD". flcalltProlbidal u demabada de fIoratal
primil..... qUlndo 'oillspara0C\I~1odo solocom culturl e putqms. permitindo
li. _ c.... apeou a extraçlo de irroIa para produçlo de 1DIdtlta. NII ireas
ainda i"""lla•• sujoilas a form.. de desbra,"monlo. u derrubadll de IIorala.
prillliliYlI. DOI trabalhol de iDstaIaçlo de _11 propriedades apIcoIu. a6 aerIo
loIeradu 116 o lIIúi_ de 30"" da i_ da prapriecIade;

c) ao nlilo 511111 ireas alual_•• de fonDaçlieI ftonstall .. CJIM~ o
Jilnbelro bflllleiro. "Araucaria aJIIUIllfoIia" (Iert - o. It..). alo l'Cldt* _
dIlfIorestadas de forma a JII'O'IOCIf li IIlim1ll1Çlo penllll8nte dai ftonstas•..,..
dcHe _1111 a uploraçlo radoaaI dtItaI. obIerradal u prncr\çllel tIltadas pela
ablca.com a prllllia de permaahda doi maciçaI ClIl boas~ de doMarol·
Yiawnlo e procIuçlo;

li) ... re,i8a Nordeste • lale Sotentriollal. 1JIclull\'l _ EstadoI do MarI'
aIIIo e PiaII1. o cone de "-- e li uploraçlo de lIorestas a6 lIfi pmnIlida COID
obserrbeia de normas tIcIIic:aI. 11II11I ostabelocldu por .10 do Poder Nblico...
fonna do .rt. 15.

Pariarafo l\!Iic:o - Nu praprlecJadls runls. ~1ldIduao aIIMa e da.
IniJO. com ifta enlre 20 o 50 hectara computar·M·Io. par. efeilo de r..açlo do
Iilllite percentual••h da cabenura de lIomtas de quaJquer _turaa. CII ..a;o.
de JlCIrW 1It>6reo. -.Iam frullcolu. on.menllll 011 iDdultriais.

Art. 17 - Na.1oteamen1ot de praprledaclal rurais, • ifta cIndaada a compIeo
t.r o limile percentllallilado na ~r. e do IniJO .nleeedenlo. poderi ocr .,.,.pada.
01111I.16 pl'lll'OlÇlo em condomfllio mlft CII adqu/rODtos.

Art. ti - Nu IItrns de pnJpriodadc privada. Olldc 1Iil.-'rio o ftonsta·
menro ou .. ",f1om'amenlo de prese..açlo permanenlo. o Pode; Federal poderi
...i·1o sem desaproprii·Ia•• se nIo o flUr o proprielirio.·

I I.· - Se taiI ..... ..me_ Indo Ilti11zadaa _ cullllrlls. de _ ftIor*""., iDde!lizado o proprietirlo.
I 2.· - As 6Jua 1IIiIII,,1iIIzaclM"1'adIrHblico FodtraIlIcuIlsnlll da

1IIk1aç1o.

Aft. I' - VlIaadollOaWor~-a.Ico'pm-'tido_propried·
rioI de lIonstas boteroet- traasf_,·..... bomotfaas. _tudo trabalho
de derrubada a um s6 tampo 011 _IYIIDC••• de Ioda • "ll\lÇ1o I IIIbstltlllr.
dtsdt q... ISIinem••nla do ilIIcio doi trabalhol. peraale li IllltoricJado~......
lenDo de obrlpçlo de repotiçlo de tralol cultunls.

Art. ]O - AI""",_ 1ftd1l11n.iI qlll. por sua lllturul. IOIIlumirem """
lIot qul,,'idadel de rnatfriA·prl.... o-.talocrlo obrt,ld.s li "ltr. denlro ele UIIl
rolo em qlle I ••ploraçlo • o tranlJlOrll ';Im JIII,"dOI OC &l'IIIcOl.•m lOfYÍÇo
OfIanilldn. qlll IIMl"re o planllo de ....u irell. trn IIrrIJ próprias 011 pen~lICfn'
lei I te_\roI. cujl produçlo 106 nploraçlO raciollal••j. Iqlll....nk .0 COtUllmido
para o seu Ibl',"ClrftefltO.

Plri"..O liaico - O nIo cumprlmenlo do dispooto _11 Ini,o. aIlm da.
penalldllcln prrlstal _te C6dito. obrip ooin'rllllfll 10 pa,"mento de 1111II lIIuhl.
Iqlli....nle. '0'10 do valor c .1IlIfCia1 da mattria·prima florestal ...Ii.. OOftlUmida
111m da procluçlO da qlll' participe.

Ar;. 21 - AI empresas sldtnlrlic"l. de Ir.1IIPOf'O ~ OIIlras•• bue de carrlo
..,.ta', lenha 011 outra _lI!ria·priml fIorata'. 110 obrt,adls • IIIIn'" fIoresllS
pr"rri.., pa'... fl.pl"uÇ'sIIl'l flt'lonal nu • tnrm.r. d,retlmentr ou P<'f lncC'fJMdtlt tk
emprrrndlmCf!'C1, dos quai' participtm ., Dom'As. dotlnadai ao .CU luprimrnto

P.·\crafo lIIIico - A luloridade compelonte fixar' para cadl empma o pruo
que lhe t '.",d.ado parI I.nder ao tIitpOIlo _ ••ftiIo. denl", dOIlimi...... 5 • 10
.-.

An. 22 - A Unllo flscaliJari. diretamenll. pelo 6rllo oxecutivo especifico do
Mlnilltrio da A,na,lIUra. 011 em COftrtnio com OI Ealldos o MllniclpiOl•• Iplicoçlo
das IlOnI\IS clnte CbdiJo. podnldo. para IInlo. criar OI .",lçOl iI'ldÍlpenli..is. (31

An. 23 - A Iisc.\izlÇloe .I".rda das 110m... pelOl.rriçOl "l*lalizadol
.10 elclllem • açlo da .lIloridade policial por inicialiY. própria.

Art. 24 _ Os fu...,lon6rioo florestais. 110 eaorcklo de 11I11 tunçlles. 110 eqllipa·
radOl ac» .,.nln de ocl"rança públic•• SIIIcJo.'hes aaeprado o porte de Irmas.

Art. 2S - Em caso de IJIctlldio rural. que alo • po.u es1iquir alIIl OI
recursoo ordinlrioo. ccepete 11Io 16 ao tullci6airio fIonItaI. como I qualquer OIItra
..coridade p6blica.....uiIltar OI 11II& _terIaio e __OI bofneDl em coodiçlles
de pratar .IIU\Io.

An. 26 - C...~ _traftllÇ6as peuis. puaIveiI com ats _ li 1111I
lIDO de prillo simples 011 .lI1ta de _ • __ o 1IJ!rio...... -.noaI...
lII..r. di data da Jafrac;1o ... __ U ....."_Ia""": .

.1 clnlrulr 011 danificar I fIorwta _Iderada de pruerraçlo pennanmte.
_11IO q....11I fonuçlo ou IIt11iá·" _ Infriabda dai nonnas estabeleadas 011
pmolstas MStI Lei;

b) cortar irrores em florestas de presenaçlo penIIIllOnte, MIII penllIIsIo ela
IIIlor1dade _pelonte;

c) penetrar em fIonsta de PIeM"açio penDIlICDte COIIduzindo 111IIII. 11I111·
Ibciu OIIlIlslnl_alol pr6priCII pua caça proibida 011 para uplonoçlo ... produlot
ou S\lbprodulOl fIora\lil. lIftI estar .lIaido de \kloaç IIIloridade _pente;

d) e:ausar~ _ Parq_ Nadonais, Esta 011 Nuaiclpail. bem _
• R..,... .iol6tic:u:

e) w-Ioto. por lIUaIq.... aodo. em no-tas e delllall fonnu de ....laçlo.
111II tomar u pftCauçlles .dtqlsadal;

f) fabrlcar. reder. _portar oalllltar b'" que poIISIm protocIJ' Jncfa..
diOIllII florestal e dtmaiI fonnu de 'R1OlaÇ1o;

,1' impedir ou diflCllll.r a reaeneroçlo nalllral de I!oresl.s O dem.is form.s do
....laçlo;

b) ...-ar aadeira. Inha. carrIo • 0II1nIII psadutol JIfOI*Inlel de tIorataa.
111II eailir I nibiçlo de licaIça do _dador. outoqada pela lll1toridade compe••
e 11m 1DIIJIir... da vla que dnai _panIw o produlO. eli filll1 beDlfsdatnenlo;

i I tnJuportar0II1111fdar lllldeiru. Jeaha. carrIo e oulrol produlol procede.
... de 1Joratu. 11m Iicnç. riJida para lodo o lI8Ipo da viqo.. 011 do...__
lo. OIItorpeJa peJa autoridade COIIIpelIDlIt;

j ) dIlur de nslitulr • Illltoridade.IicnçU miatal pelo dIcuno do pruo 011
pela ••tNtA ao _,,-\dor doi procIIIlot prot:edelleS de 1Ionstu;

II empre,ar. COIrlO cornbllllirel. proclulos fIoresl.is ou hlllha. com liSO de
tIiIpoaltlYo .... isllpaç. li tIifIISIo de fapIhas. 1llICIIf'" de prorocsr ....... _
tIonaW;

a) IIOItu lllisIIúI OI alo lolDar~ ...-irIu para que o ubaal de
- PftIII'kdade 11Io pnetre .. florestal llljeital • ftJime et(IOdaI;

fll _Iar.....r 011 m.llrallr. por qualqllOr rnodo 011 meio. planl" de oma·
_taçIo de JotrotIouraa p6l111co1 011 _ proprledãde pritada aIIIela CIU "'_

"liDe de ClOne;

o) atrair de florestas de domlllio público 011 c:onsideradal de ~oçlo
per"'1l~nro. SIm pri\i••ulori7açlo. pedrl. arei•• cII 011 qu.lquer 011". espécie de
minera.:

pl Vrled,,;
q) tramJormar aadtlru de lei em canto. iaduslv. porl lIUalqlllf efeito

Induslrial. _ Iicenç. da .utoricJadt COIIIpelente.(3a)
An. 7:1 - eproibido o uso de foto ou IIoIIIIU e demais formas de ",.laçlo.
Pari".,.. Iiftico - Se peculiaridades Iocail 011 ft&ioaa. JUltiflCamll o empre.

10 do '010 em pritlcu qroputoris CIII florestais. I permluIo llri 'stabelecida e..
alo de Poda' I'Iiblic:o. ciralaSClftlndo li ireas e estabelecendo aorrrw de pnclU'
,,~.

~n. :38 - A~m dai CDfttra\'lnçtles esllbelecidas ao IIJ1ÍJO precedente. S\Ibsis
..... c» diIpoIi~ &obre coatrarençtles e cn-s pnrislol 110 C6diJO Penal e ou
demall Leis......... pe1I&Ildades nela cominada.

An. 29 - AI pe1I&Iidadtlladdirlo sobre OI autonllCjam ola:
I) direto&;
b) arrndatiriol. paroelna. .....irCII, leftatn. adalllislradores. 41re1«w.

pnH'IIitntewempndons ou prcprietAriol dai ireu fIonItail. dnde que "aIXadas
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:::;::''c:' .. lIIbardiudclI e 110 --- ..~IA .... lllperiores

.e) _Ioridadn .... -.itirnI .. facI1ita_... _alilllClllo 1IpI, u"'ta tio .....
A"!. J(I • - Aplit ., ls QltltrawellÇllesp~ta."k Códi.o ,cr.i!

tio C6diIo l'naJ e .. Lei • CeaIJa~ ...... -re que • praeale Lei alo
IIiIponha • -.odo~. --r

.AIt. 31 - $lo eiMaaulbc:iu.,e ......'" ...... a16m das prniotas 110
Cód'lO l'naJ e u Lei • CCIIIIJa\'CllÇBa Penais:

• , (..." ........ "'fraç." "" I't'rlndn.dt qurd. da. _nl.' nu dt fPl'lllaç." da,
...Ia(en prejudicad••, ""n.. I 1IOi\c, lIlI '-111,.. IIU 111•• feridol. _ ...-.
• _ lO! IIIl1lldaçlles;

li) _r. illfrlÇlo eonlra .lIorIsta dt P_"'1Ç1o perllll.nle .. _Irrial
dt'" fi"" indu.

AIt. 32 - A IÇA0 ,.ullttclepenele da queml. _mo em ar IJatando .....n
eM propriedldt priolda.fllllndo DO IleM atlnlÚlcloldo f10restas • lllemlb Ionnu cIe
""1Ç10. ÍIllltllllletllDO cIe trabalho.IIIocuIllCllIOl e .IDO relaclonlclol COIlI a prt*ç.o
fIonstal dilciplinada _I. Lei.

AM :\l - s....ulnr,dldr, rnml't'knl•• par. in".ur.r. ","Idi••~••
inqur'il'" f1C.1iL'iai,. 11.,1••UIM dt prido em fIa,••nl' • Inl.nll' I lÇ.o pen.1. ......
,'.\1" de L'nmt\ nu contf.'rnçl'tr'\. prevI"'" nr~t. UI, ou em outr., Lris ~ t

...lIam por Dbjelo lIonstas ••mal. fortllU de ....1IÇ.o. bulnllllfnl" • trabalho,
dotumenlDO e produl.. procedentes du _mas:

al • lIldicadu 110 Códilo ele I'I'llCCIIO Penal;
li) OI funcioniriol da tepartiçlo fIorwtal e • IlltatqllW; com atriblllçlln

" ..",\;1'1\. c1e,i~n.dt... fi." ••,h·id.d. d. 'i",.h,jç.o.
I'a"'ira'o único - Em cuo de açIles pena. lÚIIullbeu, pelo __ falo.

ÍIliciada. por .'ria. aulDridaclcl, fi! JIIU. ......ri OI prtlCCIIOI .. jurSdiçlo em que ar
finDou • _peteneia.

Art. 34 - A. IIIloridadrl referidas 110 Item" do artiIo aatorior, ratlfieada.
lIInúncia pelo Minillério Público. terlo aindl competfneia!lulll cIcstc... flllalida·
• do asUslrrite, perante I Jllstiç. _11111, _ feilOl de qlle trata esta Lei.

An. 35 - A autoridade apraenderi OI produlDO • OI iJlsInImenlDO .tllizlcIoI
u ÍIlfraç.o c, ar nlo puderem acompanhar o ÍIlqu&lto, por leU YDIu_ o lII111nu,
tltrl0 rntrquts ao depo&i"rio pI1blico lotaI, ar IIoImr .... l1li falta. ao que for
_ado pelo JIIU., para lllterior "oIuçlo ao prejlldic:ado. Se pertltlcenm ao
1JCft1. amo ela iafraçlo, arrio wlldidOlem buta p6blil:a.

Art. 36 - O proceuo du c:otllJawellÇ6es obedeteri ao rito lIIIÚrio ela Lei ....
1.508, • 19 ele clczembro de 1951. 110 que tlIUber.

Art. 37 - NIo aerlo traIlIcrilDO IIU .-be" INlItllistro GnaJ de 18l6YeII OI.'00 de tr.nsminlo i"", .ÍYoJ ou ...... rrrorris, bem COllM> a tCIIIltillliç.o de
IIws reaiI. aabn illllweil da __ runl. _ a apJ'I:IC"!IÇlO • e-t:idIo -.ativa de
IIYidu n:f.nntes a m\lltas previstas _ta Lei .. IIU Leis atadual& IIIP1ctivu, por
lIIedsIo transi,.d. em jllll.do.

AIt. 38 - As fIoratas plantadu ....IIIrais 110 tllcWadu Imll_ a qual·
quer 1rib1l1lÇ1o • alo pocIctn detenninar. para efeilo trlbutúlo. IlIIDCJIIo do waIor
lias ....... em que ar CIItOlIlJam. (4)

I I.· - NIo .. _1derar6 n:IIda trlbll"..1 o ftI« de produtlll lIonItals
abtidOl em lIonstas plattUldu, por quem li __ Iormado.

I 2.· - Aslntportbeiu emprepdu em nor.tameDlo el'lllorestametr ...
rio deduzidas ia......IlICII.. do hnpoato de reDela • lIIu tuas apec:ffieu lIp4u 10
NIonatamento. (4)

Art. J9 - R.>opdo.I4a)
Art. 40 - V-*,.
Art. 41 - Os .talle1odmnlDO ofidais de alidbo eweederIlo priorldada 

projetol de fIorKtaJnenlo, NfIoftstameato IIU aquillçlo de aqsalpa.maltol .ecbíaII
aecessirioI _ arl'Yiçoo. abedecidu li aeaIu eteriormeD" fbadu em LeI.

""""'0 bico - Ao Coaselho M~túIo NadCIIIaI, ....1rD • 11115 .trlbui·
çea ....is. _ lqlo dildpliaador do mclito e das opnaç_ tIIdIlkiu _1PdU
_ -.ocIaIielaclcl • Ionw, alie .tallelecer li __ para • ~IDO
fIoratail. com jul'Ol e prtWlI_patfweÍl. n:1IdoaadOI COID OI pIuOI ele~
to e nfIomtatMttlD .,_adoI paio C..u.o FknItaI FedenI.

Art. 42 - Doil a_ iIIIpclÔl da pnlllllIJpçIo desta Lei•._hullll ...lDridadt
f1Cldrrá f1C.muir a .darl" de 1i,,0I escola",. de leitura que Dlo oonlonh.m ""1'" de
adlltlÇlo fIoratal. prewialllClllle .,_adoI pelo e-tho Fadtral de EMaçAo,
Dln'ido o 6qlo fIonstal toIIIpel...te.

I 1.· - As.taç6es de ridio e Ielerislo iKluirIo. obriIatoria_alle. _ llIII
"n'll••n."'....... I..I.... ch.,..,.iti"" cIe in........ f1or..'.1. IprD\·.dos pelo ó,.lommpe·
.... no limite a1aimo • S IlIiJllltlll armanais. distriblllclol .. alo em .iIcmI...
dias.

I 2.· - NOI IDlpu e cartas oficiai. aerlo ebriptoria....te _iaa1adoo OI
Parques • Florestas Públicas.

i 3." - A UniIo. OI Estaclol p......cMrlo a triaçlo e o daellYom-to de
&ItOIas paro o euino florestal. em IC\I,I dif.nala lIIveU. .

A". 4.' - F.... in\,uuida" Scnl"na FI.."'stal..m dat•• ',,"d.. p"ra.s d,,·o.·
u. nples do Pais. por l>ec"'to fed...1. Scrá .....m. comemorad•. abri••,o
rÍlmenk, u, ncolas • titabtlcdmealos públicoo .. subweacioaaclol, IIJa.b ele
,..,.r._ abjeti.OI.m '1". ar reualte o .aIor du fIorntas. face a" lOIII produlDO c
utilieladei. llem como aab", I forma correia de "'l\Ilu/;·\;I, e pe".""'''''

Pará,•.,o úaico - P.ra • Scman. FIo....1I1 ..rio PrDI.amada. nunibrs. can·
ktfncias. jonladu ele rd1orntalllCllto e IlUlras lOkaidacIcs • IatiY\dadls _ o

objeli.o oe idenlificar as fIornw COlIIO _lIt1O urural ...-....... Medo ....
social. eeonamÍL't'. tO'

An. 4.~ - O "'>cIcr EUCUlivo p_.r'. no prazo ele 1110 dias, • rewislo de
todOI. _tralDa. aeonIaa. caa--. NIatioudOI_.GPlaraçIo floratal ..
..... • fiJlS de ajulti·1oa la __ acIotacIaa pai' _ Lei. (5)

Att. ... - Fita ...1ido o C_lho F10iataI F....... _ lide _ 1ruI....
_ lqlo tolIIultiYo __tiYO da poItia fIonstcI bnIiIIIra.

ParqnIo '.ito - A CWlpoIÍÇIO • atrlbulç_ do C-.Ibo F1anstal Fadera1,
;nl.lilr~"'" no máxim... por 12 _mbroa. serIo Cltallelcticlu por Decrelo do Poder
Execudro.

Att. 47 - O l'ocIcre-Ihon~tarla,.......... 80 que for Ju....
do --'rio • lUa aaaoçlo.

AIt.... - Esta Lei eatrar6 ••.• vIaar 1:10 cIia ap6a a data de llII pllbllcaclo•
n:wopdo o Datmo a." 23.793 de 23 ele jaaáro de 1934 (CódiIo F1ansta1) a deaalI
c1ispOllç_ e. tCllltririo•

INDICAÇÃO N° 347, DE 1993
(Do Sr. Salatiel Carvalho)

Sugere ao Poder Executivo, através do Ministério do Trab!
lho J o exame da oportunidade e conveniência de apresentar

Mensagem ~ropondo criar a .Carreira de Fiscal Federal do
Trabalho e~us cargos, fixar valores de seus vencimentos e

dá outras providências.
(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE)

Senhor Presidente,
A proposta de' unificação e consolidaç.ão da Carreira de Fiscal do Trabalho

significará uma grande conquista para essa importanle calegoria da nossa classe
trabalhadora.

Convém frisar. cootudo. que a consolidação desse processo depende
fundamentalmente da garantia de unidade ao Sistema Federal da Inspeção do Trabalho,
pelo, fato de que todos os Integrantes de5!ie sistema são profissionais de\idamente
qualificados para o pleno exercicio da alh'idade de fiscalização. incluindo.se nesle
conlexto os Agentes de HlgJene e Segurança do Trabalho.

A presente indicação tem. pois. o propósito de regulamentar o exercicio da
Calegoria. de forma a fazer·s~ justiça aos que véJll condignamente exercendo com zelo e
.ficiéncia a tão dificil função de fiscalizar. •n. .

5.1. d.. Sessões. em/(L~r' .~osto de 1993

iL /;
(. t· ..

D,pulado S4L\!!Il. AR\".4LRO
Lider do Partido Pro eSSlSta· PP

INDICAÇÃO N° 349, DE 1993
(Do Sr. Rubem Bento)

Sugere ao Poder Executivo, através do Ministério da Agri
cultura e Reforma Agrária. a instituição de patrulhas
motomecanizadas para atuarem no Estado de Roraima. sob a
supenasão da EMBRAPA.

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE)

,1USfIFICAT lVA:

de 1988. 0055ue ~ lfrtllOr exten!:nro terrItorIal do f-'a,lS em o1reas de

CtlllD05 n"turaI5. conheCld ..s ni. reCIto co.o lavrado. Adi.otê.vel

cultura de oroduto!5 i.orlco!as. tOIlO .. rroz. 1I11ho. 5~U.. l\andlOCél

e outras. OreC15t1 5~r desEmvo!Ylda atrAves de IRlolantactYo dessas

cul turas. alIe o tornara orodutlYO. co. rentabili.dade 5eQura.

r'ara lstO é t1E-CeS5ArlO Que.o Governe,. lMolante UMa.

estrutura atraves da EMBRAF'A. aue 111 fez analises e e'COE-!Ylnlento5

do !:olo e dete. conheCImentos prODrlOS oara re~llz,;,,~O de
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cons tI tUldill

QU.lSQUer cul tU,ra!. COM o

dOI seaulntes

r-.. trul,nit

1lllOl1'Ilentos

r~5Sd Indústria. vem sendo com~~t;ida diuturnarante..
por (lcnlugü;t,l·!:.>, ~OI1 1,'1J";~q~~t.(ie.' ~r~j.~·Uic~r .o' melO":,

.:1mb lente. prO[;orCiOna, f.mtr~tant:(l·, RlIlhares de empl'e- •

qus p. lrnI-J(lrtante ren·da trt-~tá~la .tJ<l~~ ô.: M~'h\~~!pt.o: ,,"'e
:,... ~", t' ':",:' f '.f .~

â 'Est,léf', ',\~ndo 'lu,,", !iu!úl.ç.áo moí:,l.erud;a qú~ ,produz ptid~

s(.,r t,er f,' t tàl~lt:r,t I.:' ':'.lr.U'\'hidii f:l)m" 1)1$ ín:litx::um€!-o~o:-l ade";' 'J

.,t.: .
~ t _

pr'r 135'--', ti': cbs!=-·rv~p.,us ,\.S t>OS't1:ird~?S:,~t'f~imf.~.!..~i~'..,

pert lnt"ntes" s~qe!.1n;OS,.;,~~,~po~~r·, ~;XttC~ii.y-o~~,'i~,st~'.I~~~L!~'
'Çd?,'- flui) uS,' Mfhi5.ti::tiO~:<:;!o· 'Mf;!.lC.~~";bi.ente t Tia I~dú$tr l~.

.. ."- , ....•..••• "~'o •. ".'< .... .'.."'.~'l;.. '0'.

do c~m~~~'~~! á~4o·T~.r'ts~~~:1~a~in~~. d~~~~Frtj~~:i,?a~;~e ~~~~:~~.v ,
vf--,'nl-tnL'l.:t 'de, :;;(;' iuot le'lÍl.uC'm obJetivAndo a <t;ldbo.tilCclO dt;:~

. • '. ,,: .,"; f' .'
, i',l;":1CJ Õf~ .<df.::sqn;/oJ'~·lJ"'L-~ ~~~;'!~'l ··;c.!(>~~tt til. ê'bftt ~;r~~~'{lEn ti) .'1:0 ....

-,
'f" Cn'nt.r;.l.'~'

e' 1"rt.'C1SU encontr.:fi
o

:;; i:1E!io-t'brm~,,~'·Q·'·'{Jhntu'dé
"'. :.....,..... ' , ,~,'

,f:qu.~ 1 í1Jn\: •.:>em. .r/'-d'l.[,.·~l,t~m()s, de f.'q,rt.C'~:I., ..p'~rtc.

.... t ;, ,i P:'&\'~

Dt:> '11m 1aão, ';)qUrlY~s IJUP. ;.·~t;':à':n P?'ÓdU2'll"'&' :tr<ãlia~
~. ;' ,;.:.... '.. ,.',.. ' .. >I .t,~ .,' ~ j

llJ.lr~ 1,', ',ut,ro H1UI}ll'~ '~l.1e.• ·,;lb li, prrtt:-e~t(' de r:1l.~fe'nd<",":
',lo ~' ,!,! oI- ..;.~ ... ,~, 4' -: :,' .. ' •

rr...m ,I N,ltt:i"t.'Z~l, qu(n-'l'm"9("~':>:tl;tt,~."y:.,}ndtístn:::l.,/

! " \." ':1, ~ I· .

Na 1('al1dade, Sr. Prt:·s)dbntc, esse n'50 é UJD. caso

l.sol.Jdo, [..oC!ls ,jl.:lstr.1-:~f:> [.'Or todo ti GrasH. ~

INDICAÇÃO N° 353, DE 1993
rD" Sr. Itsuo Takayamal

~U~('rt.·;1U POtkr I:H't·:ltIVO. [l,\r llltcrmé"dlO ,lo ~ll11l"tcrjl

J .. fnJti~tri,l. IlJlIii;'l.lrl (' 1'11'1..,nl(l c dn \IIOl'·.tl', i., .1;\ ~h I'

Amhl('ntC', n ('"'\,11;1(' ,I;· "portunld:,l!c.: '.IIII'.!"!!'\':, 11 w l,tl

t:ul.Il.,',j() vj<';,lIld(l p!.llin de ;_lL'{~nv'·.,J\.ll:lt:'llt.. ' Il-,h.:,tll"l .n"

rl· ... pc.·lto .IU' Ilh.'llJ-.1l1l1'1L't'ltt:.

Adeouando " realidade loc..l. e o Governo F_der.. l dllr. D arl••Ira

{,.Y '1"<

'-:li~.,}...
1'1:::': :<J 'r'AY.J\Yl\MA

Isso, eVidentemente,' r~rovocou sér: lOS deseyu li í -

ln~.mtil11st..iS (1 ;'~Cnl')qlst<1S ·le m."ls!->u lCm!O lJr.o~ur.lm, .1

qUdlquar ptC'<;"', 1r."IH,du ,.IV<lflÇU d.l tOdustt"i'lll.!.JÇ,lU-

PROJETO"D:E J.,EI N°, 4.9~~;'DE .1~9~
. (Do Sr.L~ sáIolllão> ..,'

meiu-,Hnl>}(.;ot€1.

tr~mf)ndc_~ "X lil+:,r"s. l",r [J.trtt! de!:> 11"1b.· fli:clj l:ot~~,\, 'lU':'

vem l:np("d u:·j') l,!','m;",':";rt'~~· rJ["()C'(~8S0S ;.:'.' Intilj~t,r ;',1112.1-

Disciplina o exercício das funções de controle interno do
Poder txecutivo da União.

(DEVOLVA-SE A·PROPOSICAO, NOS '1'EJ!HO~' ·OO'ARftio 137·,· PAMGIi!·

FO 19, INCISO lI, ALfNEA "B", DO REGIHElI'tO INTERNO. oncp;..
-SE AO AUTOR, SUGERINOO-lJlE "'·FOIlMA'DE ;lÍOICAC)\O(RICO, ART.
113, INCISO Il.PUBLIQUE-SI) ',. .

O e:a-GU11O IlACIClIIAL d_nt:••.

Art. 18 O podttr:· J:_uti~, 'de"t~· de>";O
(noventa) di.., encuJ.nliari projetell de lei, 8OtIn' a
reor9anizaçio de .e~ 818t_ de, Controle Iilterno, de aco~

co. o•••guinte, p:dnclp10.'

,.!o;'!,>I''',V'; I'. ; ~. l.~

,t. I'';, r·'.~; .:; t l·ft.'~ ," • rI:t SVI'1

-.: ,,', rt·~.':11 i ' .•

I o,. 6r:q&0, q,ua .0 cOlIIpOtIa cQllllneftClul
exclu.iv...nta ... ativiclade, de or:ia"taçio, lIOr:Mtia..,io,
acollpanhaaento, controle a a.,.UÁÇIo d. "'1:10... COII~"'U,
orç...ntlr:1a, fLuncebiL .• ~t.r~II4:.l.lj&"U"ilÓ; .. ,

Il: -a, unidade".Ullcal1u~or:,,;1:n.oa~téiMaia
e. relaçAo l. unidad•• f~.cali••da.i '
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correspondentes serão

carreira única, recrutado

IH o dirigente mAximo só poder.1 ser
designado após aprovação de seu nome pela maioria absoluta do

Senado Federal, com mandato de 2 (dois) anos, renov.1vel uma
dnica vez, exigido.o mesmo quórum para sua destituiçãol

IV as tarefas
realizadas por pessoal integrante de
por processo específico;

V os dirigentes dos órgãos setoriais,

seccionais e reg~onai5 serão nomeados e exoner4dos pelo
dirigente máximo, entre integrantes da carreira.

Art. 2g Os integrantes do Sistema de Controle

Interno do Poder Executivo terão acesso irrestrito e

incondicional, e e~ t.odos os niveis, a todos os sistemas de

informações contAbeis, orçamentárias, financeiras e
patrimoniais da Administração Federal, delas fazendo uso

estritamente para a execução de seu trabalho, sob pena de

sançõeB profissionais, administrativas e penais.

li.+t. 3'. Qualquer membro do Poder Legislativo
poderá. requis i tar, a qualquer ' tempo w ,todos "os" dados,
informações e esclarecimentos·necesB~rios ao desempenho de sua
missão institucional, mediante solicitação formal' direta ao
dirigente do respectivo órgão setorial, seccional ou regional.

S 1. - O não-atendimento da solicitação no
prazo de 15 (quinze)' dias .. pror.rog.1vel uma dnica vez por iqual
periodo, implica crime de responsabilidade,

S 2. No caso de impouibil idade de
atendimento da solicitação ou de cumprimento do ~razo, o
dirigente encaminhar~ justificativa, que deverA ser examinada
e julgada pela Comissão fiscalizadora competente de cada Casa
do Congresso Nacional.

Art. 4. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. SQ Revogam-se as disposições em contrArio.

JUSTIFICAÇÃO

Dentro do quadro de desestruturação geral em
que so-encontra, a Aàministração Públicat o Sistema de Controla

• f"' ,. -f •• '. , • I • ' • ;. I '.

Inte'rJ.o nã.o poderia ser exceção. Pelo "contr~rio, "sud 'situação
é ainda pior, talvez mesmo, por envolver ~iscalização de gastos
públicos e avaliação de gestão.

Desde 1979, sucessivas 'modificações vêm sendo
operadas, sem os resultados práticos que 'seriam "de8ej~veis do
pont~ de vista da consecução da fiscalização contábil,
orçamentária, financeira, patrimonial, operacional como
prevê a Constituição sàb os enfoques da legAlidade,
legitimidade, economicidade:

Neste periodo , o órgão central do Sistema se
tem alternado entre a ·Fazenda e o Planejamento, mantendo o
mesmo grau de dependência entre o fiscalizador e o
fiscalizado, inclusive em âmbito setorial.

Não cabe ao Poder Legislativo dispor sobre a
organi~ação e o funcionamento da Administração Federal, sendo,
todaJi~, da competência do Congresso Nacional, com a sanção do
Presidente da Repdblica, di8por sobre a criação, estruturação
e atribuições dos Ministérios e órgãos da Administração
Pdblica.

Do mesmo modo, sendo da competência privativa
do Presidente da Repdblica prover e extinguir os cargos

pdblicos ·fêderais, li ao Congreuo Nacional - COII a sanção do
Preside~~~ da República - qUe cabe a criação, transformação e
extinção de cargos, empregos e funções pdblicas.

Neste sentido, e ouvidos v.1rios segmentos do
Controle Interno, é que vimos propor este Projeto da Lei, para
o qual contamos com o apoio de nossos Pares.

f dado um prazo de 9O ( noventa) dias para o

Executivo propor o que lhe parecer mais adequado, na
consonanci~ dos principias emanados do art. 'lg, onde se

definem as atividades b.1sicas do sistema~ hoj~ absorv~~do

programação, ~dmini8tração e ex~cuç~o financeira,
contabilidade, auditoria e controle da divida interna e

externa, entre outras.
Definem-se também os limites de autonomia,

inclusive em termos das formas de designação e desti:uição dos

dirigentes, bem como em relação ao processo especifico de
seleção dos servidores e à privativ~dade no exercício da

funçã~. O art. 2. assegura aos integrantes do Sistema

acesso frrestrito aos bancos de dados que irão subsidiar Q

trabalho de fiscalização orçament.1ria, financeira e

patrimonial da União.
O art 3Q busca tornar efetiv,a a capacidade

fiscalizadora doa membros do Congresso Nacional, inclusive
aqilizando a prestação de informações por parte do
Controle Interno e impondo sanção especifica em caso de

descumprimento

Dado ~ relevante e urgente interesse no
encaminhamento do assunto, e o aparente descaso ou a

incapacidade do poder Executivo em adotar ou mesmo propor uma
solução satisfatória, apelamos aos ilustres Pares no sentido

de apoiarem esta iniciativa.

Sala das Se..ões, em \ \.l Q ~ 19 3

l-.I ,j .). f..~. ,.r
Depuc.dd LUII SALOMio

Rel.cor

PROJETO DE LEI N° 4.109, DE 1993
(Do Poder Executivo)
Mensagem n° 547/93

Dispõe sobre a importação de bens usados e dá outras pr~

vidências.

(As COMISSCES DE ECONOMIA f I~'DOSTRIA E COMeRCIO: E DE

CONSTITUICÂO E JUSTIÇA E DE REDACÂO (ART. 54) - ;''':'1'.

24,11)

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° As imponações dos bens usados. de que trata este art;igo. serão autonzadas
pela Secrewia de Com~rcio Exrerior ~ SECEX do Mímsténo d~ Ind~Ina.. d~ ComércIO e do
Turismo _MIcr. previamente ao embarque das mercadonas a segUIr relaCIonadas.

I _ máquinas. equipamentos. aparelhos. inslfUJI1ento~. ferramenlaS. moldes e
cont!ineres pllI'l. utilizaçio como unidade de carga. desde que atendidos. cwnulauvamente. os
segumleS requisitos:

a) sejam destinados a uso próprio. a prestaÇIo de serviços técnico-profisslOnaJs ou a
processo de produção do importador. pessoa fíSica ou Jurldtca;

to) nio sejam produzidos no País ou não possam ser substituídos por OUtrOS,
atualmente fabricados no território nacional. capazes de atender. de fonua adequada. aos fins a que
se destina o bem a ser importado:

c) tenham. na data de registro do pedido de mlponação. ldade inferior ao limite de
sua vida l1til econômIca:

d) seja fomecído laudo técnico de vistona e avaliação. rtnnado por entida~e .de
reconhecida capacidade ~mca. especiahzada e idônea. visado pela aUlondade consular brasIlerra,
quando emitido por empresa estnmgelIa;
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11· aeronaves e oulros aparelhos aéreos ou eSpaC13Js. rurborreatores.
turbopropulsores e outros motores. aparelhos e instrumentos de uso aerantuuco. que contem com a
anuênCIa da Comissão de Coordenação do Transpone Aéreo Civil· COTAC. do Minis~no da
Aeronáuuca; . .

UI . panes. peças. componentes c aCes.C;ório5 para aeronaves e outros aparelhos
aéreos ou ~Sp3Cla..iS. rccondlclonados. desde que apresentado cemficado de lDJ::peção emllido por
msutuição credenciada pela autondadc aeronáuuca do pais de procedência. reconhecida pelo
Dep3.J'UItlenlD de AViação Civil· DAC. do Mmlsténo da Aeronáultca;

IV . ~mbarcações para transpone de carga e p.assagctros. que Contem com anuênCia
do Departamento da Mannha Mercante. do Minisrerio dos Transpones;

V - quaisquer beRr;. sem cobenura cambial. 'iob a forma de doação. diretamente
realizadas por entidades beneIiCentC5. reconhecidas como de utilidade pública c sem tios

A. 2 d~ projeto de lei que "Dispõe sobre a Imponaçno de bem; uc;ador; Cdá outras proVidencias"

lucrativos. e por lOsutuíções clcntífiéas c tecnológicas. para uso próprio e para atender às suas
finahdades msUtuclOnalS. sem caráter comercial

Parágrafo umco. Fica facultado ao Mimslro da Indústria. do ComércIO e do
Tummo. em casos específicos. e desde que sejam do interesse do País. autolilM. em caráter
excepcIOnal. operações de unponação de bens .usados não enquadradas na presente Leí. inclusive
as que alcancem a lraztda de •..mdades fabns e hnhas completas de produção.

An. ;!" 05 requisItOS previstos no anigo anterior não se aplicam às importações
dispensadas. pela SECEX. de gUIa de Importação ou documento equivalente. bem como às
segutnteS situações:

I - Importações ao ilJt1paro de acordos InlemaclDmus fmnados pelo País. em que
haja concessão brasileira especifica para bem usado:

II • imPOrtaÇÕC5 pelo regune de admissão temporária. observando-se o disposto
nesta Lei na hip6tese de nacionalização~

In . bens havidos por herança. penencentes ao "de cujus" na data do 6bito. desde
que acompanhados de comprovação legal;

IV ~ hens culturais:

V • veículos anugos. com mais de: trinla anos de fabricação. para fins culturaiS ou
de ~llleção;

VI - remessas postais. sem valor comercial. n05 termos da legIslação aplicável.

Art. 3" A autOrização para a ímponação de bens usados. de que trata a presente Lei.
não eXime o Importador da observàn~1a das namar; de comrole samtário. de proteçào ambiental.
de segu.rança e defesa do consumIdor c demaiS at05 normauvos vlgenles no Pais. .

. Art. 4" ~ Importação promOVida em desacordo com o d15poSto na presente Leí
con5Utul dano ao Erário. punível com a pena de perdimento do bem

, An. 5" A pena de perdimento. preVista no anlgo antenor. será aplicada pelo Mimslro
da ~~,"!da. na torma do dlspO~to no~ mo:;. 25 J 19. do Decreto-lei n" IA55. de 7 de abril i:le 1976
com redação dada pelo Decreto-Lei n" 2.41 r. de 21 dCJanclro de 1988. no que couber. •

. An. 6" As Imponações de bens usados. nos termos desta Lei. somente poderão ser
reahzadas por .empresas. pessoas flslcas e entidades. InSCnlllS no RegIstrD de Exponadores e
Importadores da SECEX. prcvuao no art. 4". do Dccrcto·Lci n"l A27. de 2 de dezembro de 1975.

abrangidos pe~p~~~:~~~dada a ImpOrtação de bens de consumo e demaiS bens u~dos não

Art. 8" O Poder Execuu\,('l regulamentará o dlspoc:to ne.'it3 Lei. no prazo de .'iC5Sema

H 3 do proJeto de I~I que: "Dlspõc s0hrc a Imponação de bens u.c:ados c dá ourra.c; prOVIdenCiaS".

Art. 9" ESla LCI entra em vIgor na data de sua publicação.

Brasília.

LEGISLAÇ1SD CITADA ANEXADA PEIA a:oRDENAÇ1\D

DE CCMISSOES PER."lANENl'ES

DECRETO-I,EI NQ 1.455 -- DF. 7 !lI':

ABRil. DE 1976

Dispõe sobre baqaf1em de passaqe!1'O
procedl'lIte do exterior, discip1iJ"1 o
regime de entreposto aduaneiro, es
tabelece normas so/lre mf'rCtlJ11l1 ias
estranqeirns (ll)r('l'lIl!i(!(l~ e /lá OH! rfls
providências.

o Presidente da Rcpúblic:l,
usando das :ürihuições qne lhe con
fere o artigo ;'5. item II, da COllsll
tuição,

DEI'RETA:

.. " <l ,

Art. 25. As mel'l'al1orlas nas' p'çn
diçôes doI' artigos 23 e 24 seráo guar-

dadas em nome e ordem do Mio str~

da Fazenda, como medida aca\lt.e!~

tória dos interesses ela Fazenda Na
cional.

Art. 26. As mercadorias de Ullpor
tação proibida na ferma da lef,l isla
ção especifica em ~Igor serão ap.rcn
dielas, Jimillannente, em nome c or
dem do Ministro da Fa7.enda.

Parúgrafo Ílnico. Inelepl'ndcnlplIlen
te do curso de processo crÍlnilllu, as
mercadorias a que se refere este ar
tigo poderão ser alienadas ou d(!' ti
nadas na forma deste Decreto-lei

Art. 27. As infrações mClJcio(1~: a':
lIns a rligos 23, 24 c 26 serflo :lpllJ n

das através de processo fif;t'ul, ruja
peça lnJl:1al Ilcrá o auto de ln(rll.çll.n
aconlllanllnc!o de termo jl' apreellsit.',
e, ae for ti caso, de termo de guarda.

I 11' Fella R Intimação, pCSSOl\1 ou
por editai, a nl\o apl'eselltaçl\o dc
impugnaçào no pra7,o ete 20 <v!ntc)
dias Implica em revelia.

I 2" t\prp.sentada. a Imp\l~nação, li
autoridade preparadl,ra terá o prnzo
dI' J5 ((rulnze) dias para remesm do
Ilnlr.eS!;(1 a julgamento.

I 31' O prar.o menclonarlo no p,.rá
gl'afo anterior poderá ser prorro~l1do
Quando houvl!t necessIdade de 1]\11
gênclas ou perleias, devendo a auto
ridadE' preparndorll fazer comUlllc"l.~ão
Justificada do fato ao SecretárIo da
Hecelta Federal.

I 41' Após O preparo, o pro~esso

será encaminhado ao Secretário da
Receita Federal qne o submetera a
decisão do Ministro da Fazenda. em
Instância única.

Art. 28_ Competc ao Mlnlstr,) da
Fazenda autorizar a alienação ou del'
t1nação das mercadorias objeto da
pena de pp.nlimento_

Art. 2!J. A allenaçno ou eleslln3
çfw sprlÍ pfptivada ela seguintc for
ma:

I - merr'odorJas com notórias pu~

slbilidades rle comercialização extCl
na:

aI venrla a empresas com~rcjali

exportadoras qne assumam complo
Dllsso de comprovar 511a ('fetlvil. ex
portação;

b) vellda a lojas francas.

Il - mercadorias de dHlcil comer
cialll'.a,ção externa: outrns formas de
del't1nação. conformp. critérios e ::on
diçücs a serp/ll lixados pelo Minktro
da Fazenda.

I 11' O produto da alienação de Que
trata est.e artigo c(;nstltulrá recell.l'.
dI' União.

I 21' Fir.a o Poder Executivo 8UtO
ril'..ado 8 abJir um crédito especial de
I\té Cr$ 200.000.000,(10 ,duzentos ml
Ihõps de crIl7.eiroS) em favor do Ji'un-
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do Especial de Desenvolvimento e
Aperfeiçoamento das AtlvldaOes de
f'ISl:Rllzllção - FUNDAF. para aten
dImento dos encargos de admllm;tta
ção e alll'llnção das mercadorias nprc_
l'IHlldns.

a) u, !HJl"lIIlVi (l m.:il(êneill:; P'tl-'l :,
InslTi,;iio :10 rr'l~islro Ipfprili'. 1l,':,le
artigo;

/1) a'; I:o/Hliçõ('s d(' su';p: I\s.h ou
cU11I'f!lalllP-nlo ele r('p;i~;t.ros ,~ l\~ l'1I'iOS
elll qll(- (!rur"'('~HS_ cntidad.!s "I( pl'S
soa";; p()dl~níl) ,<;;['1' 1)1 oihidn') (I., l'f(·t.\lfU
Ílllp()rtaçfJ('~,.

,3Q Os recursos neccssálll>s '\ cxc
t.llçflO do disposto 110 pnrá..frrnlo \Inte
rior c1l'cOrTl'l ho da R.lulaçao Clt (1.)1.0
çées orçamenttlrlas consignadas po
vIgl'lltc orçamcnto.

• 4Q Caberá • St'Cretarla cta Re··
celta Federal a administração e alie
nação dns mercadorias aprcendl,las.

Ilr.CRP.TO·I.f<:1 W' 2.41 I, IlE 21 IlE .JANEIltOIlE 19HR

Mensagemn' 547, DE 1991,00];(vER=.
SenhOleS Membro& do CongteSllO Nacional.

Nas temIas do artig1l61 da Constiwiçio Federal. submeto à elevada deliberação de

Vossas Excel!ncías, acompanhado de Exposiçio de Motivas dos Senh=s Ministros de Estado da

Indústria. do Comércio e do Turi.wo e da F=nda, o texto do projero de lei que "Dispõe sobze a

imJlO11lÇio de bens usados e dá outm provid!ncias".

BrasfIia. 30 de agosto de 1993.9Lf r-
~

/lECUE'J"!\.

"li 11m a fl·,JllfiÍlI tlll § I" li" 111 r ::!!J tln
111,,'11'(111,'111'" .,,r,.'í. d.' ídf':l!lIlfd., ('1i(i

(l I'HESlllENTl'; IJA In:I'UIlLICA. IIn 1I"" du ulrihtliç;ill 'I"" lhe
cnnh'n' n nrt rlfi. it('Ol 11, tia C(Jn~liluiçãn.

Art. I~' O § I? dll art. 29 elo J)"creto-ld ti? I ·tfili. ,I,· 7 d" ahril de
1!n6. passa ti vitrllrar ("om a s('guinlp rpdaçüo:

.. /HI 2H

a) as pessoas f isacas poderão importar bens usados.

para seu uso próprl.o e destinados ã sua atJ.vidade

tecnJ.co-prof issiona 1 ou ao processo de produção do

lmportador. lnclue iv€! para a prestação de 56'rVlçOS;

bj pOS51blll ta lmportacào de conteineres. para

uti 1 izaçâo cOrno unidade de. carCJa. ferramentas,

moldes e bens destl.nadoS ao controle de qualidade,

desde que para uso pr6prJ.o:

tüclllti'i. o <'lcesso das rnlcroempresas e empresas; de

pequeno porte â l.mportação de equJ.pamentos de

controle de qualldade. C01:l tecnoloqld moderna e nâo

dlsponivel localmente. com vistas a atender às

normas técnlcas da "Internatlona 1 Standart

organtzatlon" - ISO 9,000, em consonilncla com o

programa Braslleiro de Quall.dade e Produtlvidade 

PBQP;
dI manteIll atual Sistemática nas lmporeações de

aeronaves lnclu 1 outros apare lhos aereos ou

espaclaJ.s. turborreatores. turbopropulsores e outros

motores. aparelhos instrumentos de uso

aeronáutico. usados. que contem com a anuêncl.a do

Minlster 10 da Aeronàut~ca;

e) pe.rT~'Ilte ,;t lmportaçào ele embarcações para transporte

de carqa e passagelros, desdQ que Com 'ManJ. festaç:ão

tavoravel da Mlnlstérlo das 1'ransport es;

f) preserva o tratamento dispensado as lmportações sem

cobertura camblal, sob a fOrt'l3 de doação, realizadas I
por ent idades benef lcentes reconhecldas de ut lll.dade -t

ExposrçÂo DE MOTIVOS t'9 7fl(MICT-MF, de 26 de dCTosto re 19<:l;l, DOS

~~~~gR~S D~!~;~~~g; _DE ES'rJlCO DA n:nOSTpIA, DO COM~pcro E I:-C TI

ExcelEmtíssimo Senhor Presidente da Repúbllca,

su\::Jrnetemos á elevada consideração de Vossa Excelencia

proJeto de Lei que visa a disclplinar a slstematlca de lmportaçào

de bens usados, face polit~ca d~ abertura económ1.c8.,

consubstanclada na reforma tarifárla encerrada a 12 de julho

pr6x.lmo passado.

2_ A lniciativa Justifica-sQ face ao crescente volume de

detnandas judiciais contra a União, ante a inexi.stênc~a de l.ei

formal qUE: proiba a imp;'rtaç:ão de bens usados. A contintu.dade

dBssas; operações constitul violação da Portarla DECEX n Q 8. de 11

de malO de 1991. do então Ministerlo da Economia, Fazenda e

PlaneJamento, cUJa valldade vet'l sendo re~teradamente questJ.onada

por dec~sões do poder Judiclár to.

3. Ao amparo de medidas lim~nares. concedidds pelo Poder

JUdiCiário em mandados de segurança contra a Secretar la de

Comércio Exterlor do Minlstério da Indústrla, do Comérclo e do

Turismo, empresas e pessoas fis~cas vêm importando bens de

consumo usados. sob a ale.gação de que não se pode vedar. por

Portarla. o que não está prolbldo por 1121.

4-, Da presente proposta de proJeto de iel, destacamos os

seguintes pontos:

JOSlt SAIlNEY
!l.lniJ..wn Vl'rrfljrn til1 Nôbl't-pa

EMe d(Jcrpto-lei (Inira ~m vigor na dntr1 dp sua puhlit:açãu,

Ilevog.am·sp as di!:;posjçii(>s em contrário.

21 ri .. j'''H'iro dI' I!lR8; IG7? da !n.ll'pl'lId;'ncia ~ Ino!' da

t\ rt. .1~'

t\ ri .j~

IlraRilia.
Ilepühlio-u,

o 'PJe.'iid'·11te <Ia Hppúbli~a,

no tI';O das atribuiçi\('s que lh.! r.UIlf<':
re o altigo 55, ilplll lI. da COI1~"itui·
ção.

) 1:' 1\ parlir ,I.. I~' .h' ialH'iro .h, I!JB8. o prouulo dn ali,,"n·
ç:io df' quP 'rnln t's/-!' :lrligo lerá H .c;pJ{uinlp dt".. lilHH;liu:

, ;I) nO'" (sl'!-i~'Wnta Jlor ('l'lllo) ao Fundo 1':$pt'oJ'ial (h, J)esPl1vol
\ l,tl\l'ltlo (' t~l)l!rf(\içuallWlllo um::; Atividadt'fl UI' )i'isenli7.ução
1l·!JNPAF). ",sli/llí"o 111'10 P..cr../o·I,-; ll~' 1.-1:17. de' 17 d<' dl'l.<'lTl
hro dl' IH7fl;

v) ,tn"j, (quarenta ptH' cpntn) ao Programa Nacional do VOA
I:Jlli:lri:Hlo (P!tONA VI, tln Fundação Lt'gilio HtusiJeiJ'D de ASR;s
tl'l1l'l11 (LBi\), inf'tituírla pl'lo Il('l'r(lto·lf'i n:' ,1 R:10. c!C' lfi dl' nulu
{no di' 1!l42 ,I

1\11. 2:' () Programa NIH'iona) do Voluntariado IPIlONAV) da
LBA, pod"lá tnmb.'m conlinuar a rerPlH'r nwrcndoria~ <1(' difícil co;ner-

cialização PXtBI'1I3. na forma du diRpo~ln no i!PII) 11 do arl. 29 do
11.." ...·lo·l ..i ll~- I Afifi. d~ 7 de alu il de 1!I711.

DECHETO-LEI N" 1.427 -' "F. 2 1lP.
DEZEJ\lBllo DE 1975

Esta/reli-c/' cnl/IZiç'<Ío para (/ unissão
de guia ele importação. aia o r,!gis
tm (le í7l11'()1 târior c clri nll Iras }J1"t)
viriéllCIlIS.

DFI I:F:T.\:

c..'L'.1'l.....'1.;Jtl"e tJl

Al'I.. 4". f)oIlH'llll' 1'0(kr:l<J ,r"lu;"
hnpolI111;np!-i HS ('ul1)1 e~,n.(;. ~'l1t ld,t<II\C) Ú

P{'S!)(Ht') que es.t-PJfi111 plPviatncll'J.' lll!;

C' i'R~ em rN:j';tro 1).'pI:rífieo. nHllll.idQ
11<,1:1.. C:ll'I"ira de Comércio F:xLI'II'I1
do BallCO do Brasi I S. II..

Par:ír,rafo uniro. () I\li11;,'I,o da
Vazl'lIda esLalwh'rCl'á:
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A Sua Excelt!:ncia o Senhor
Deputado WILSON CAMPOS
PrimeIro S~crelário da Cmara dos i)cputad05
BRASÍLIA.I.!F.

Senhor Primeiro Sccrctmo.
Encaminho a essa SC!cretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da

República. acompanhada de Exposlçao de Motivo!> dos Senhores Minilitros de Estado da IndllstriL
do Comércio e do Turismo e da Fazenda. relativa a projelo de lei que "Dispõe sobre a imporaçlo

de bens usados e di outns provld~ncias",
Atenciosamente.

HENRIQUE EDUARIlb FERREIRA HARGREAVES
MimS1rO de Estado Chefe da Casa C\Vii da

Pre.t;idêDcia da República

ptibll,.ca e estende o mesmo tratamento as lnstltulções

clentiflcas e tecnológlcas, para U50 próprlO ê para

atender- suas f :i.nal~dadp.s '.nstl.tuclonals. sem

carater comerctal:
q) pt'etende-se. com o parag:rafo unlco do art. 1 Q,

tacultar ao Mlnlstro da Indústrla. do ComérC10 e do

Turlsi'\o. eM casos especl'flCOS ê no l.nteresse do

PãlS. autorlzar, em caráter eXcepclonal. outras

u::toor'tacóPs não enquadradas no pres~mte proJeto de

Le~. lncluslve a trazlda de unldades fabrls e ll.nhas

completas de produçao, que tragam consigo mercados

cat 1. vos de exportação, lncorporem avanço$

tecno16qt cos • confl.rarn redução de cus1;.os e aumento

da c;reração de emprego e E': levem o nível de

produtl vl.dad~(qualldade .•

hl <';l <'lrt. ;;Q exclul., das condICIonantes para lmportaçâo

de·bens usados, 91tuaçó@s H!Spec::.flcas. tals como:

AVl&O nO 1. 9O3 - 5UPARJC, Civil.
Brasília. )0 de agos to de 1993,

_ acordos lnternac:l.onais fi.rmados pelo Pais;

_ reqim~ de admIssão temporárla;

- bens haVidos por .herança;

_ bens culturaIS;

_ veicuios antigos, com mais de tr1nta anos;

_ remessas posta IS, se!", va ~or come.rcial;

:.. No presente proJeto çie: LeI é enfatIzada a observâncIa

das normas de contra te san1tarl.O, de. prote.ç:ão ambiental, de

segurança e defesa aó consulnl.dor·.

G. Nos arts. .; li ." :.;, com o ob)etl vo de assegurar o poder

d:u:;cipllnar di'! LeI, fIcam def Inldos a Infraçâo, a pena a ser

aplIcada e os prOCedlr.lentos de ;puração, na forma da legIslação

Cltada.
E rlantIda '! lnscrlcão no Reqlst.r~ de Exportadores e

Importadores da SecretarIa de. CO!,!l:":rs:io ExterIor do .MinIstério da

rndustrlll., do ComerCIO e do Turlsmo, como condiçâo prev1a .ã

obtenção da autorlzacão prevlsta nes~a Le!l.

S. Iníormamos d Vossa Excelênclt!l. qU~ o refer~do pro1eto de

Lel, em seu art.. 71<, veda a Importação de bc:ms usados, l.nC1USIve

a d~ carros, motocicletas e pn~us" obJeto de frequentes ações

)UdlC.lals.

FInalmentê, dada a relevânCla da matér la. encarecemos,

quando do encamlnhamento da proposIção ao Congresso NaCIonal,

seja so1J.cItada urgéncla em sua apreciação. conforrne dispõe o §

1 ~ do art. 64, da Constl tUição Federal.

Respe I tosamente,

PROJETO DE LEI N° 4.110, DE 1993
(Do Sr. Paulo Paim)

Determina que·o pagamento de salários, Qm qualquer r~

mo de atividade ou setor econômico, seja efetuado até
O 59 dia do mês subaeqttente ao vencido.

tAPE~SE-5E AO PROJETO DE LEI N9 3.943, DE 1989)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 10. O pagamento do salário, qualquer que se
ja a modalidade do trabalho, em qualquer ramo de atividade ou
se'tor .econômico, deverá ser efetuado até o 50(quinto) dia do
mês sutisequente ao v'encido.

Parágrafo dnico. Aplica-se o disposto no "caput" des
te artigo às aposentadorias; pensões e beneficios, de quaisquer
espécies, pagos pela Previdência Social.

Art. 20. O pagamento dos vencimentos dos servidores
pdblicos, civis e militares, será efetuado dentro do prazo pre!
crito no artigo anterior.

Art. 30. Esta Lei entra em vigot na data de sua pu-

/I{I/!;ff()ur
JOSE EDUARDO DE ANDRADE VIEIRA
MlnH;,tro de Estado da IndustrlB,

dú Comérclo' e do' Turlsmo '

'-/<A.'.":'"
FERNANDO HENRIOt:E CARDOSO

Minlstro de Estado da Fa~enda

blicação.
Art. 40. Revogam-se as dlSposições em contrário.

JUSTIFICAÇAQ

Anexo ã Exposição de Hotivos do!! Ministérios da Indústria, do
comércio e do Turismo e da Fazenda nSl , de de de 1993.

1) Síntese do problema ou da situar.C;; que reclaaa providincias:

A abertura da economia' brasllelra as lmpdrta.ções requer ~

nova ~lstem~tIca que d~sclpline,a ~razida de bens usado!';.

2) Soluc:ões fi pJ::ovidincia!! contida, no ato normativo:

VIsa a regulamentação da importação de bens usados que

preencham as condIções pnwistas no Proleto de LeJ..

3) "lt.rnativas existentes ãs medidas ou atos propostos:

Não há.

4) custos:

Não há.

5) R.azões que justifica. a urqinc:ia:

'Jolurne cre§cente de d~mandas iudicIal.S contra a Un:U\o.

ti) ll:ll.pacto sobre o meio-ambiente:

Não ha.

7) Síntese do parecer do órqão juridico:

Anexo.

~ pública e not6ria a corroslo do poder de compra
dos salários pagos aos trabalhadores brasileiros, em decorrên
cia não s6 da eterna crise econômica por que passamos __ um a

depto do humor negro poderia dizer que a inflação é a mais s611
da das instituições nacionais -~ mas, também, das sucessivas
desastradas tentativas de estabilização econômica através de
Fórmulas .mágicas, aplicadas~ a torto e a direit~ pelo Governo
federal.

~ sabido que em momentos de crise financeira gra
ve a economia é, formal ou informalmente, legal ou ilegalmen

te, indexada, a seu favor, por aqueles que detêm o poder econô
mico.

t o Que se verifica nos dias de hoje. S6 não se en
contram indexados os salários. Pior ainda, além de depaupera
dos, são pagos, segundo a sistemática vigente, até o quinto dia
dtil do mês subseqUente ao vencido. Com o presente projeto,
pretendemos minorar esta perversa situaçAo. Por ser de Justi
ça e alcance social inquestionáveis, cantamos com sua aprovação.

Sala das Sessões, em 'iJ / de Ar.os/o de 1993

/ '

. oep.i;;~AULO PAIM
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PROJETO DE LEI N° 4.113, DE 1993
(Do Sr. Valdir Ganzer)

Institui a obrigatoriedade, em todo o territóri 'gnac~onal~

da pesagem dos recipientes com GLP, no ato da ve ao n
·f]lIh'· 

sumidor final.

(As COMISSOES DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COMeRCIO; DE DEFE
SA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTI
TUICAo E JUSTIÇA E DE RECAçAQ (ART. S~l -ART. 2t;IIi

iJ) eoNG-ReSSo NACioNAl- DI::C.IlET(.f:

Art. 10.- A venda ao COIIIUJIlidor final do OU' eIMIilhado pua UIO domiciliar ou
demais UIOI, em todo o território ll&CÍOD&I, scri realizada mediante a lIferiçio no ato da
opetllÇlD, doa peI(» doa recipientesobj~ da ....-sa e da ,lCIpeCÔI'lI de>oIuçiQ.,

Par6JlralD 10.- Os~ de peIaIIeDl .. aen:m emprepdoa para o
cumprimento do disp<llto~::eartifJ leria 1Oc:aIizadoa em'cada Wlidade de
venda do produto, sob a ri' • das emprmu reapectivaa.

Pmgwo 20.- No iDformaçOea lObre o peso Ilquido do da. bem como da tara de leU
vuillwne dtM=rAo~r afiDdu em loc:aiI destacadaa do ""ículó Ou de outro local q"''''''''
de comercializaçio final do produto Co grmdu DO c:oIarinbil doivaIiIhameL . .....-

Art. 30.- Sem prejufm das I&IIÇÕCS pnMsiai em lei, a vénda do OLP !lU condiçõea
previI~ neata lei, aliaim do peso eapecificado~ o produto, implicará na aplicaçio
automiuca de multa pelo órpo liJcaIizadol' óficial i distribuidora ou revendedora
rClponúvel, no valor eqUiYalente a 200 UFIRs, porvuiIhame !ralldado.

Par6grafo único- No momento da troca devuiIhameI, cuo for aferido DO recipiente
retomado pelo COJIIumidor, peso .uperior l tara do _ o forneccdllr proCedeJi
desconto automitico no preço do IIOYO produto adq\\iridQ, DO valor DIOnC1ÚiO atualizado,
correspondente ao peso ClCCdente.

Art. 40.- O poder CIIlCUtiw~ a divuIpçIo~ lei, atmú de c;ampenhaI
nadonD em r6diO e teJeWIo, pelo Prazó de.quinze dlU, apc» sua entrada emvip.

~50.· Esta lei cntrlld em vigor_nta diIII apc» a ~ta de .ua publicaçio.,

Sala das Seuões,31 de agosto de 1993.

JUSTIFICAÇÃO

Entre as várias irre~' ~~ por empresas que atuam na
comercializaçio do gás liquefeito do l"'trólco, principalmente para UIO doméltico, tem sido
denunciado com frequ6ncia peiol sindicalOl de trabaIhadoielI do lClOr Co pela própria
imprensa, a prática corrente de fraudes no peso do gás vendido 110I colllUDlidofea.

A fraude Ie di tanto na.operaçio de ....nela propriamente dita do produto, a peso
abaim dOi padrOCs cstabclecidoo, como no retomo" pelo consumidor, do vasilliame
trocado, via de regra, ainda com importante volume 'de rCSfdud do produto, com utilização
comprometida por meio de del'ormaçõel deh'beradu no vuiIhame.

. No primeiro caso, a ~ude 6 praticada mediante o uso 1Ie ·chupetas·, atrav6s dIis
quais retira·se o gás de botijões cheiOl, transferindo-o para OI vaziOI.' com eaaa prática, em
m6dia, de seis bótijÕCI de 13,5 kg., ..completa....• nws um, segundo denúncia formulada
pela Federação Nacional dOI Traba1hldorel no Com6rcio de DerivadOI do Petróleo.

No segundo caso, atrav6s de váriadOI artiffciOI empregadoo JlOI' determinadas
em~ força« Com que em cada.botijio utilizado, fiqUe ietido um reslduo de g6s
supenorll31<g.

Essas fraudes t~m sido alimentadu pela coniv&Icia doa ÓrgAOI federais
competentel,~te pelo Depulamento Nacional de Combustfvéia- DNc, que
Dia tem exigido o cumprimento de determioaçio admínistratMa =~briga a
utliliaçio de balança lIOI caminh6eo de diJtribuiçio do produto &OI •

Com base 110 indiscutfvel m6rito da mat6ria objeto deite projeto de lei, em defesa do
eternamente lesado consumidor braIiIeiro; apela &OI" senhOres parlamentares pelo
apoiamento à presente inciativa. '

Sala das~ 31 deaptode 1993;'

PROJETO DE LEI N° 4.118, DE 1993
(Do Sr. Murilo Pinheiro)

Acrescenta parágrafo ao artigo 1605 da tei n9 3.071, de 19
de janeiro de 1916 - Código Civil.

(AS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMtLIA; E DE CONSTI
TUIçXO E JUSTIÇA E DE REDACAOI

o CONGRESSO NACIO~ decreta:

Art. 19 O art. 1 60S, do Código Civil (Lei n9

071, de 19 de janeiro ?e 19161, paaaa a vigar acres

cido do seguinte § 39:

"Art. 1 605 .

§ 39 Equipara-se ao filho adg

tive, para oa fins deate artigo, filho do cõ~

juge virago, de outro pai, naacido antea do

cas&llle~to atual, deade que o regime matrimonial

seja da comunhão univeraal de bena".

Art. 29 Eata lei entra em vigor na data de sua p!!

bl1cação.

Art. 39 Revogam-se as dispoaições em contrário.

JUSTIFICACKo

são freqdentes os casos em que viúvas, divorciadas

ou mesmo mães solteiras vêm a contrair novas núpciaa•

.c; filIo OU filhoa que trazem i nova união, podem ou

não ser adotadoa pelo cónjuge varão.

Com relação ao que forem adotadoa legalmente ,

não há quaisquer düvidaa 'quanto ao seu direito" ã s!!

cesaão, consoante diapÕe o art. 1 60S, de nosao Ea~

tuto Substantivo Civil.

Entret,anto, oa que não merecerem o referido ato,

ficarão inexoravelmente exclu!dos do direito i even 

tua1 herança,' não concorrendo, por conseguinte, co.

oa demais filhos.

Temoa para nóa que e.aa aituação i injusta, co~

trar1ando, inclusive, não raras vezes, o próprio des~

jo do de cujua, que tratava e considerava o enteado 

como filho, maa que por negligencia ou ignorância de~

xou, llIIl teJllPQ oportuno, de formalizar a adoção.

Poia baia; a medida alvitrada neata proposição 

tem por anelo corrigir easa injuata aituação.

Asaim, o dispoai~ivo a aar introduzido no Código

~beleceque aerá equiparado ao' filho adotivo
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aquele que nasceu antes do caaamento, filho do cônjuge

virago, deade qae o casamento haja sido celebrado sob

a éqide do reqime de comunhão universal de bens.

Por todo o exposto, e em se tratando de provid~

cia, justa, temos plena convicção de seu acolhimento.

Sala das Sessões,aos 1/ h ~;;, Â /993

"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA P.ELA
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI"

LEI N? 3.071, DE l~? DE JANEIRO DE 1916 (*)

Código Civil. '

LIVRO IV
Do DIREiTo'DAS SUeE8s0És ':..'

. .j: >;-~""1"

..•..........•......•....•..............•.....•.••..••......•....
TITULO 11

DA SUCESSÃO LEGíTIMA
,CAPiT\.iLO I

DA ORDEM DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA
.. r. ".

....•..........••.............. ~ ~~.~ ~.~~ .. : .
Art. I.60S. Para os efeito. da.uccsdo. ao. filhos lelitimos se equiparam os legiti

mados, os naturais reconhecido. c os adotivo••

o Vide ..... 3S1, 3SS. 3S8, 363, 364, 366 e 376.

• Vide m. 221. I 6!.· dtl COMtiluirIo F«ktvI.

§ I? (R~vo,ado pela L~j n." 6.515, de 26-12-1977.)
§ 2? Ao filho adotivo, se concorrer com legitimas, superveniente. à adaç40 (art.

368), locará somenle melade da herança cablvel a cada um destCl.

o A COMlIIUi#D F_ih /981, .,.. _ .".117, 16", dilpile: "O$ftiJlM, _ ou nifo do,.,.
rio do lO, oufJO'~ 1_M_dirril"'~ prolbidlll qll6àqwr
dIsir~dUt:riminllt6ria",./i_ I filklç"'''.

o ''C0IIf 0_10 do Uln. 6.S/S/77, ofUJro condiç/ltsdoUl ... II8J/49tmd;m.
101_1,lMI1ldo1_fl/IfoI. Vide 1lrt.1!doUl ... WI49"(PotuIoMwr:tJlldesdoC__
1Ito. DUoIOl" d4 FtIaI_ ih 1>iro110 _ 0Ibar). ,

• JI UI .! W, do 21 ih outubro ih /949, qw di",I'''.'' ~~I.ihfilhMi1qIt~
nr.boI«oqwofl/ho__ ..1__ /ti, _-,oiIMOCOIf6mkor, tmdlmto. '1/111-
lo ih MlpMO _iIII, I __ do "-"fo q... ",.,.. ",cobo o filho Iqllimo ou 1.,111_.

o Vide UI.! 8.069. ih /3 ih flllito ih /990, e./O/UIO do Cr/<IIçII. doA~IO. M1bro lIdoçIo.

• PoIo UI ... 3./33, ., ih ..... /IS7, loi pmniJitIo. iidcf.lo__ /10 .... ih aWirprole.
Todo.io, q_ o 11(/0111111011_fi/JIM /qIt1mo6, lqiJi_ou_1I«/do6; • moçlO....
rio "'" IIIWJ1>o • do _ lwmIItiri&

~ _._ .. -_ _.•....... _ ----.- _._-_ .•. __ _ .

'PROJET<J..'DE LEI N° 4:119, DE 1993
,(Do Sr. Murilo Pinheiro)

Assegura ao filho de mãe solteira, que venh~ a contra!r C!
samepto, O direito a ~corporar ~ nom~~o.~onjuge ~a~a~.

(As,COMISSOES DE SEGURIDADE- SOCIAL E FAMtLIA; E DE CONSTI
'TUIÇ~O E JU!TIÇA ED~-REOAÇ~ ~'ART. 24,' lI)

o CONGRESSO NACIONAL decreta.

Art. 19 t asaegurado aO filho de mãe solteira,que

venha a contrair casamento; o-direito de 'incorporar" o

nome do cônjuge viraqo a seu prenome, inde~ndentemente

de adoçÃo.
-, Art. 29 Para os fins' do di"spoató nó àrtigó ante -

rior, a incorporação ~o *ume do cônjuge viragó seri e~~

tivada mediante a devida averbaçio, no Regiatro de Pe!

soas-Frsic.a e .Natúraia,-co.'a apreaentação da respec

tiva certidlo de caaallÍlnto; polf ql1a·lquer-interesaado.
P~~ágrafo 11nico. A averbação de que trata este

artigo seri qratuita.
Art. 19'Eata lei éntra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 49 Revogam-se aa disposições .. contrário.

Sala dás Sessõe.;ao.

JUSTIFICACXO

Como decorrência natura~do_proceaaodeemancipa
ção da mulher, são cada vez maiS- fré<it'!entea os caaoa--

de mães solteiras, d" mull!,eres.que d.ecid~.. ter um f!

lho e dele cuidar, mesmo fera do cont6&to de uma rel~

ção conjuqal.

P~is .be~,. c~m ~r~~d~n~ia ~u~ta~ ~essas, mUlh.~~

acabam contraindo núpcias, levando para o casamento o

filho havido anteriormente.

~Ois be~, por. "razões de fôro pessoal! é pos.ív~l

que' a mãe ou D prõprio filho desejem adotar o nome •. do

cônjuqe virago-, independentemeJlte dll processo de ado~

ção, não raro demorado e dispendioso.

Nesse caso, ~emoa ~ara-nóa que ,a leqislação d!

ve cl!lntemplar eSila ,hipÓtese, _assegurando o llJ,rej,tp _ .?'i'
enteado em incorporar a seu prenom._~, P no!ft~ do pa~ra.-

to ••
~Ey~dente~epte, ~rata~s. de uma faculdade e não

U~t~opriqat?riedade , mas que tem de ser prevista

lei.

Talo objetivo desta propcsição que,_esperamoa

hàverâ de -merecer a quarida de nosaos ilustres Pares.

Sala das Sessões,ao.-

Deputado MURILO PINHEIRO
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.'"' , ~ ~ .

. : ..

LIVRO I

Part. G.ral

em

em'1'••0. plena convicção de que a providência

.ar pr.~.rvado. de tais técnicas para matar, que,

última anilise, e.timulam a violência, a agressividade.

Por •••• razão, ne.te projetado, preconizamos o

TITULO 11

DoI Oi"itOl Fu"d_"tais

"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO'OE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI"

ano. por motivo abs9lutamente fútil.

Todos. e~am praticantes de artes marciais.

Ora, sabemos que as aeademias de artes marciais,

tal como funcionam no Brasil, são verdadeira fãbrica s

de. assa•• inoa.

Em verdade, sob a máscara de "defesa pessoal"

ensina••••mo é como matar seus semelhantes, utilizan

do COmo arma. o. próprios punhos, pernas e pés.

Temos para nôs que os menores brasileiros devem

acrésciao de di.po.itivo ao Estatuto da Criança e do

Adol••cente, alvitrando ser vedada a matrIcula ou a

Ú'eqllincia' de 'menores de 18 anos de idade ãs academias

~'~rci~i. e estabelecimentos congêneres.

~ A fi.d. dotar esaa ..edida da indispensável efic!
. cia, i estabelecido que "'instituições infratoras s~

rio interditadas •

te~a evitari crime. hediondo. COlllO o a que nos referi

.110., ocorridos eII B~.tlia.

E.p.ramos, destarte, que a iniciati~ venha a

.·••.Í'41c.r acolhimento.
sal. du s•••~.,..oa

. LJ:l N.•.oeo - DE 13 DE JULHO DE lHO

OilpiJI 10&" O EstlltUto da Criança • do Adol.scltlt••
• d4 outras providlncitu

O PriaIdaIúa da KePdbUcL
hóCi' I&bsr que o cena- NacIcUl deereta e eu uncIODO • aeauJnle LeI:

JUS T I F I C A ç Ã O

..Vive..o. uma época em que' a violinc;:i~ ....11111.· '~ro~

~. epidê..ica., contaqiando parcela .iqnificativ a ,

~ d~.~nte. d•• grande. concentr.çõe. urbana••

• '" .~ 1 '

P.ráqr.to único. -I vedada a

matricula e • freqllinci. de criança. ' •
. _, ... ',.. " ,.: .....,t

adole.cent.. i. .cad..ias de luta. ~

, ciai.e inatituiçõe••imilare., .ob pená
. .

de interdiçÃo do e.tabelec1&an~ infra ~

"Art. 51 ; •••••••••,

Àrt. 29 E.ta lei entra·e. viqor na data de .ua
publicação.

Art. 19 O art. 58, el. Lei n9 8 069, deU de· j!!

1110 de 1990, p••••• viqer acre.cido do .•e~ prl

qrato /Inicc"

bado e tornando-.e pris~oneiro de .eu pr8prio *qocen

"tz:islllO.

1••0 di azo i prática da violincia que a.sisti~

aos. e. todo o País, onde, aparentemente, a .vida huaa~

na p~rdeu qualquer valor.

Criança. abandonada••io,illlpunemente a••a••Ln.~

das~ COa0 nc .....acr. da Candeliria.tndiol iÀno"ai •

• io cruelllente a••a••inado. por qari.peiroa.Adole.cee

te. .iQ morto. para qua o. agre••Ore. fiqu. cotll' .eu.

tênia...

'IAs COMISSOSS DE SEGURIDADE SOCIAL' E rWLUu I DE CONS~
.TITUIçJo E JUSTIÇA E DE REDAçJo IART. 541 ~ ART. 24, UI

"
O CÓNGRESSO NACIONAL el~.ta,

Acre.centa pariqrafo único ao artiqo 58 da Lei n9 8.0",
d. 13 .d. julho de 1990 - E.tatuto da Criança e do Adole.
cente, vedando ao. menores de 18 ano. de'idade aaatricü
la ou freqUincia a .cademia. de luta. ..rciai.. e.tab«
iecillento. ·conqinere.. -

tor-.

PROJETO DE LEI N° 4~120, DE 1993
(Do Sr. Murilo Pinheiro)

Art. 39 Revoq...-se a. dispo.içõe. em contrário.

S.la das sessãe.,ao.

1'" Em' verdade, por um collplexo. de fator•• de natur!

~a psiCO,.accial, o homelll v.. se afalltaiido d•••U. lIai.

.levado. valor•• , mergulhando num materiali••o exace!:.
< _. •

Erifill, e.palha-•• a violincia' por. tOdo. o. q\l!

~rant.. do Pah, e a .ociedade e o Poder P/ibl1co., .ia

vi"i.potente. ao enfrentar de.afiodil tal .agnitud••

Pois b., recentem-nte, Bra.!lia foi palcQ d.

~. ·hediondo.. .

:::' . U_ ."qanq" d. adole.cent•• b.~na.C1do. a.~.a.!

IIOU, ou ..lf)or, _ ••&creu UII rapa:a de apenas de.....t •.

CAPITULO IV

00 Dirtito aEdU&llÇlo, aCultura, DO Espon• • DO Lazn'

Art. ..' 110 p_ educacÍIclnaI rapeJw-io c. n10res eulturals. aru..
u- • lIIatclrtcoa~ do contato 8OCIe1 da criança e do adolescente. 1sraJ1.
tllIdHe ..... 1IbmIJIIIe ela crlaçIo • o __ u tanta ela eultu~.
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PROJETO DE LEI N° 4.121, DE 1993
(Do Sr. Amaury Muller)

Acrescenta dispositivo ã Lei n9 8.700, de 27 de agosto

de 1993, que "dispõe sobre a politica nacional de sal!

rios".

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 422, DE 1991)

o CONGRESSO HACIOHAL decreta:

Art. l' A Lei n" 8.700, de 27 de agosto de 1993,
passa a viger acrescida do seguinte art. 4Q

J renumerando-se

os sUDseqüentes:

.. Art. ol; A partir de setembro de 1993, os
reajustes dos preços dos produtos e serviços
da cesta básica constante do Anexo I, a serem
fixados pelo Ministério da Fazenda, serão.
limitados:

I nos meses de fevereiro, março, abril,
junho, julho, agosto, outubro, novembro e
dezembro, ao percentual correspondente à
parte da variação do IR5M que exceder a 10\
(dez por cento) no mes anterior ao da sua
concessão;

II - nos meses de janeiro, maio e setembro,
ao percentual equivalente à. variacão
acumulada do IR5M no quadrimestre anterior,
deduzidos os reajustes concedidos durante
essa periodo, com base na regra mencionada no
inciso anterior.

S 1Q A concessão de reajustes, nos .meses de
janeiro, maio e setembro, em percentual
superior ao estipulado no inciso II deste
a~tigo, dependerá de prévia aprovação de
camara setorial especifica, composta
paritariamente por representantes do governo,
dos produtores, dos trabalhadores e dos
principais consumidores do produto ou
serviço.

S 2; Ficam vedados os repasses, aos preços
de bens e servicos da cesta básica constante
do Anexo I, 'de quaisquer reajustes ou
aumentos salariais em percentuais superiores
aos estipulados na Lei n Q 8.542, de 23' de
dezembro de 1992, com as modificações
introduzidas por esta Lei.

S 3; Excepcionalmente, em setembro de 1993,
ficam vedados reajustes de precos dos bens e
serviços mencionados no Anexo I' em percentual
superior à parte da variação do IR5M que
exceder a 10\ (dez por cento) no mês anterior
ao de sua concessão.

S 4; Fica o Poder Executivo autorizado a
adotar as medidas necessárias ao fiel
cumprimento do disposto neste artigo."

Art. 2; Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3; Revogam-se as disposições em contrário.

AJlZXO I
CESTA BÁSICA OE PRODUTOS E SERVIÇOS

Açúcar

Arroz

Café moido

Carne de porco

Carne da segunda

Cervejas

Detergentes e desinfetantes

Energia elétrica residencial

Feijão

Frango

Gás liquefeito de petróleo

Leite pasteurizado tipo C

Macarrão

Óleo de soja

Pão francês

Produtos farmacêuticos

Refrigerantes

Taxas de água e esgoto

Transportes coletivos urbanos

Mensalidades escolares

JUSUFICAÇÃO

A Lei n~ 8.700/93, ao estabelecer um mecanismo de

antecipações salariais mensai$ que proteqe apenas
parcialmente a parcela salarial até 6 salários mlnimos,

continuará acarretando perdas m~dias reais às remunerações

dos trabalhadores, dO longo de cada quadrimestre;

Se o objetivo de tal politica é reduzir o grau de
indexação da econ~mia, nada mais justo que tal política seja

persegu.Lda em conjunção com outras medidas que preservem o

salário real dos traoalhadores e aposentados de baixa renda.

Neste contexto, a Proposiçao que oferecemos à

consideração dos ilustres Deputados e Senadores estabelece

uma regra de reajustes de preços, para uma quantidade
limitada de produtos e serviços mais consumidos pela

população pobre, compatível com a política salarial

determinada na Lei recém sancionada pelo Presidente da

República.

Deve-se salientar que ~ssa proposta é

absolutamente consentânea com o que pensa a Liderança do

Governo no Senado Federal. Em recente sessão de Comissão

destinada a avaliar a indicação do novo Presidente do Banco

Central, o nobre líder do Governo, Senador pedro Símon,

"propõs, como medida concreca, que o redutor usado na

politica salarial seja estendido a outros. preços da
economia, citando em especial o setor de oligopólios."

(Gazeta Mercantil, 27/8/93).

Os produtos e serviços constantes do Anexo

respondem por cerca de 50' do orçamento das familias de

baixa renda, que compõem a população-alvo do IRSM.
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na d.ta d.
eSPlei.1mll!l

Assim, os preços dos bens e serviços constantes da
cesta básica discriminada no Anexo I passam a ter reajustes
máximos, à exceção dos meses de setembro, janeiro e maio, de
acordo com « mesma reqra as antecipações salariais mensais
da Lei nQ 8.700/93. Nesses três meses, que coincidem com os

doa reajustes quadrimestrais do salário mínimo e dos
beneficios da Previdência Social, o reajuste fica limitado à

inflação do quadrimestre anterior, deduzidas as
antecipações.

Qualque~ alte~açao b~usca nos p~eços ~elativos que
comprometa o abastecimento desses produtos da cesta básica,
acarretando a necessidade de aumentos acima dos percentuaLS
estabelecidos, deverá ser discutida em cãmara setorial
espeCifica, com representantes de todos os segmentos

envolviàos. Fica ainda o Poder Executivo autorizado a tomar

todas as medidas necess~rias ao fiel cumprimento desta
sistemática de contrOle de preços.

Pelas razões expostas, contamos com o a.poio dos

Senho~es e Senhoras Con9~essistas à ap~ovaçao deste P~ojeto

de Lei.

Sala das Sessões, em tI

~AlV.K..tr
DEPUTADO AMAURY MÜLLER

"LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI"

UI N9 8.700, DE 27 DE AGOSTO DE 1993

DiIpOe _ • poiIlIC& MCIQIlII de aUrIaL

O PIl~SID~NT~ DA al:pÚILICA
Faço _ qUI o eoa.,- ~ _. lU ....- • .......

.....................................................................

An. 3· FICIID nWllidoo os ofo"", da> an""lpoç<lel. COIICIdidas noo 'om".. doo _.
S·. .,. o 10 di Lei n· 8.542. de 23 de dez=brO de 1992. IM! o _ de IUIho de 1993. balI .......
~~das~~~doo~~q~~

PataJl'llo Wuco EJalpcl_. 10~ de ........ de 1993. os ll'lbalbadcres do
Oru"" 8 fno JU$ a anltlC1paç1o~ prmsu.' H- do ltL ,. di Lei .. '.542. de 23 de
clc2cmbro de 1992. "fU1I4IJ •~ ",,,...IM! • "~'" doIl& Le~ • qual .." -...cIa~
0CISIA0 do ftlI)IIIle qUldnllleolrll~'

An. 4"~ Lei ""11'1 .. YIJOf lia _ de ali pubIicIÇIlI.

An. S' FlCIlII le1'OIadoo o IIL la di Lei fi" '.542. de 23 de lII:amllIo da 1992..
clan... dlSpOllÇflos em~.

de 1993. 172" di~ • lOS" di

ITAMAR FRANCO
W.I&er 81,..,1;

LEI N~ 11,&42, DE 23 DE IJr-:ZEMHItO DE 1!l92

1I'~I.'''· :...h't' M: pul'lu:. DAu:,un..1 d~ ,.
I,uiu .. t" d. Clu!r..:; 'Jrdvidiom.-'.lI

o VICE·PRESIDEN1'E J)A ItEPUHLICA no exerclcio do
carlfo de PRESIDENTE DA REPlIULICA

~'aço saber que o Conlfresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte lei:

·-.rL. I ~ A política nacional de salarins, respeitadu o
principio da irredutihHidade, LeIO por fundamento a livre nello,
claçio coletiva e relfer·se·a pel... normas estabelecidas nesta
lei.

§ I ~ As cláusulas do~ acordos. cUlivcnçõt!s ou contratos
coletivos de trabalho intellum os conLraws individuais de tra·
blllho e somenLe poderio ser reduzldlls ou suprimídlls por poste·
rior acordo, convenção ou contraLo coleLh:o de trabalho.

PROJETO DE LEI N° 4.122, DE 1993
(Da Sra. Maria Luiza Fontenele)

Dá nova redação aos artigos 19 e 29 da Lei n9 6.150, de 3
de dezemb~o de 1974, que "dispõe .ob~e a ob~iqato~iedade

da iodaçáo do sal destinado ao consumo"humano, seu contro
le pelos órgãos sanitários, e dá outras providências". -

(AS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMtLIA; DE FINANÇAS
E TRIBUTAÇKo (ART. 541; E DE CONSTITUIçKO E JUSTIÇA E DE
REDAÇKo (ART. 54) - ART. 24, rI)

a Ccngraaao Nacional decreta:

Art. 19 - ~ proibido, Qm todo Q rarritório N~

cional, expor ou Qntr.ga~ ao consumo humano ou animal aal, r.rinado
ou moldO, que não contenha iodo na proporção d. 2D • 40 miligramas
de ~odo matalóide por quilograma do produto.

Art. 2g'. Par. cumprimanto do di.poeto no art!
go anterior as indústrias beneficiadora. da sal recaberio da. Aut~

ridad•• sanitária. o iodato da potá••ia nac•••irio para a correta
incorporação da iodo no sal, indicado no artigo 11.

Art. 3g • E.ta L.i entr.ré a~ vigor
sua publicação, revogadas as dispo.içõ•••~ contrário,
ta a Lli ng 1.914, da 14 da agoeto d. 1958.

JUSTI fICACKo

E.ta Projato da Lai b.aaia-.a a~ a.tudo. ra.1!
zados palo Or. Geraldo ~.d.irol-N.tQ, Prer ••aor A••ociado di End~

crin010ç1a de O.part.Manto da Cllnica Médic. da Univaraid.da da

São Paulo~ Cito a Integra do texto de sua autoria intitulado "Ale,!.

rações cerebrais fetais causadas pela carência crônica de iodo: Pr~

venção pelê uso contInuo de sal iadado Tl
, a fim de evitar qualquer

contra-senso;
"A carAncia crônica da iodo, conhecida pel~ sua

participaç~o na gênese do SOCIO ENOEMICO, tem sido apo~tada como r~

tor importante no rebaixamento mental, com reFlexos patológicos em

outros setores da sistema neurol5gicodR recém nascidos. QscolBres
9 adultos jovens. Com afeito, estudos clínicas a experimentais ind!

cam qU8 a carência materna da iodo leva a grav98 alterações do c6r~

bro a sistema neurológico fatal. Tais efeitos deletérios 8 patológ~

coa vão se reFletir na vida pós-uterina com grau variável de teba!

xamento mental da população 8scolar, i,nduzindo diFiculdade no apren,
dizado, alteraçÕes na coordenação -mot-orlI e, 8ventualmente, altsr,,!

ções coclearas com queda da percepção para sons agudos ou mesmo su.f:.

dez congênita.

~ortanto a populaç30 BubmBtida a carBncia crOn!

cs da iodo é conduzida a um c1rculo viciosa na qual, cada vez mais,
alo introduzidos na vida adulta indivíduos economicamente pouco pr~

dutivDS Que irão pesar no dolicado aquillbrio econemico-social da

população carente.

Tentativas d. sanar o problema da carência cr~

niea de iodo em noaso país foram iniciadas ná carca de 40 anos

(1955). Leia g d8cret~a federai. indicando a obrigatoriedade da sd!
çlo da iodo ao sal foram promulgados sem atingir o objetivo de f~

zur o iodo chagar a toda populaçlo brasileira. a motivo principal

desta ineficácia logislativa foi a euaaneia d. motivaçlo da indú~

tria salin.ira de colocar o iodo ao sal (com honrosa. exe.ç~I.) • a

'alta total da riacalizaçlopor parte da. autoridades sanitárias.
Além disBO a importaçlo do iodo, sempre realizada por Orgia. FRd~

rais, deixou di ser realizada por ralta d. verbas, transferlnci.

desta obrigaçlo a outros ~inistãrioa qUI nlo o da Saúde. burocracia

inoperante 8 deSCASO admini5trativo. Conclualo: ati 1980 ainda ti
nhamoa cerca de 17 milhõ•• di braeileiros com bacia endlmico, s~

frendo 815 damais conssquênciaa da carlncia de iodo, especialmente o

bin~mio materno-infantil.
Em março de 1982 rsaolvau-aa criar um Grupo da

Trabalho quo integrou profaeeorBs univorsitários com alto interesse
na endemia de bócio, rep~esentante! da indústria ealineir8 _ runci~

narios do Ministério da Saúdo a da Instituto Nacional de Alim.nt~
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çAo • Nutriçio (INAN). D•• to grupo do trabalho, .urgiu a idii. d.

considerar-s8 o iodo como l'VACINA" essencial para a prorilaxia das
doenças da carAncia deste oligoelementa. Como tal o ~iniat'rio da

Saúde deveria, obrigatoriamente, adquirir o iodo no exterior, provi

denciar sua transformação am iodato ds potássio, distribuI-lo às
indústrias salineiras, exigir controle rigoroso ds concsntraÇaa8 ml
nimas de iodo no sal a Fiscalizar o sal consumido pala população

através de dosagons periódicas do conteúdo de iodo na sal em Labor~

tórioa Regionais.
Ao mesmo tempo implantou-se um sistema da aco~

panhamento da avoluçla bociaaa em áraBe ds maior risco.

A Organizaçio Mundial de Saúde reconheceu que a
açlo do Govarno 8rasileiro nBstes últimos 10 an05, representou, sem

dúvida, uma notável cantribuiçAo para o encaminhamento d. SOlUÇÕ85

para um problema nutricional especírico. A obrigatoriedadl d. lod~

taçlo do sal, a constituiçAo de ampla rede da Laborat6rios de Saúde
Pública qUI realiza, por mO., a análi.1 de maia de 7 mil amostras

d. aal, colatadas de todo território nacional a, sobretudo, a a8su~

Bar ia contínua 8 purmanente para o uso de tecnologia adequada para

os pequenos produtores de sal, ao lado de rornecimento constante e
preciso do iodato da potásaio, constitui um axemplo positiva 8 eati

mulante de um trabalho bem concebido.

Nos últimos 10 anos roi possível manter a qu~

ae totalidade de aal da consumo dom'stico B para uso animal com t8~

r.a superioras a 10 mg/Kg di aal.

Tal rato rupercutiu de maneira altamanta poait!
va na. zonas reconhlcidamente d. alta prlval.neia de bóclo andlm!
eo I doenças correlatas. Notou-•• decriacimo' do b5cio am aacolare8,

maior Ixcrlçlo d. iodo urlnirio I melhoria da runçlo da gllndula ti

reódis. Podemos afirmar qU8 hoje, graças a Bate crabaLno proriláti

co, que toda a populaçAo brasileira, em espacial aa g•• tantea, e~

tão rsc9bendo doses adaquadas de iodo com profilaxia das altoraçõa8
neurológicas em recém nascidos 9, seguramente, p8rsp.ctiv8S de m~

lhor nível de vida em etapas futuras.

o sistema brasileiro de iodataçlo do sal r~t

recomendado pela Organização Mundial de Saúde (DAS) como modBlo p~

ra outros paísss com o mesmo problema de carência i5dica. Tal fato

repr9senta, sem dúvida, justificado motivo de orgulho para a Madic!
na Profilática e Sanitária do 8rasil.

No entanto este panorama otimista sofreu grave
abalo em fins da 1992. Par razões legais o INAN (Instituto Nacional

da Alimentaç~o 9 Nutrição) teve dificuldades em adquirir o iodato
da potássio para posterior distribuiçAo a indústria salineira. Tal

fato decorreu da parecer juridico, dentro do Ministério da Saúde,
que verificou a naca8sidad. de modiricações na Lai 6.150 d. 03 de

dezembro de 1974 para possibilitar o contínuo fornecimento do iod~

to de potássio às empresas que refinam o sal.

"LEGISLAÇAO CITADA' ANEXADA PELA
COORDENAÇAo DE ESTUDOS lEGISLATIVOS-CtOI"

o Preelden\e da Rep(lbllea,
Lei:Faço saber que o Conrre- lfaclonal decreta I 11I MDCIoDo ,. ll'C\IlJlte

Art. 1· Z' proIbIdo, em todo o Terrlt6rlo Nllelonal. expor, ou antrepr
ao consumo humano, ..I. rellnado ou moldo, que nio contenha lodo na
proporçio di 10 Idnl mllllramu de lodo metaloldl por qullOll&IIl& do
"rodulO.

Art. 2" P.ra eumprlmenlO do dl.posto no artllO anterior a IndO.trlu
benefleladoru do aal deverio adquirir, diretamente, o equIpamento I o
\odato ele potilllo IHID31 neeeutrloa.

Art. 3" O loda\o de potiaalo deveri obedeeer a eepeclneaçlltl d. con.
centraçio e pureza determinada pela l'armacoptla BruUelra.

Art. {. C' obrlptórla ,. lnoerlçio nu embalapna di u.l destinado ao
con.umo humano. em earacter. perleltamen\e Jepnll, da expreuio "8a1
lodado".

Art. ao Incumbe &OI 6rlf,ol de t1sealluçlo I&nll4rla do&~ doa
Munlelploe, do DI.trlto Federal I doa Terrltórloe, a colheita di &IIlOItra
para aa anAU... IlscaI • de controla do aaJ destInado ao conaumo humano.

Art. r A lnobss"lnela doe precellol d.-ta Lei con.tltal Infraçio de
natureza ..nltirla••Ujeltando·.. o Infrator ,.~ I penalldall.. ali
mlnlatratl_ preyl.tea no Deereto-Ial n' 785. d. 25 ele apto di lIIet.

Parilrlfo Onlto. Eatendo o uI em condl~ di ser coftlumldo, &p1l
ear-ae-l a proyldenela preYlata no I 1·, do artIa'o U, do Decnto-lIl nO
mero Me, de 21 de outubro de 1.... .

Art• .,. l!:It& LeI entrara. em YIlOr na data de _ publleaçlo, ftftlPdU
a dlapol1ç(lea Im contrArio, .peclalmenta a Lei n· 1.m, l1e li l1e aplllt
de 1m.

Brurua, I' da dnembro da In.; lU' da Incleplndlncla. .. da
Rep(lbllCll.

1:1I_ Oaor.
Palllo de AI",dIfa JllJe1l4dll
8_0 'llg"1lClcI GoMa

LEI N.o 1.944 - DE 14 DE AGÔSTO DE 1953

Torna obrigatória a iodetaçáo do .al
de cozinTza dC8(inado a consumo CIli
men tar nas regiões boctgenas do
pais.

Sola das S...~... o,.~d.~' 1993.

'11'b!.'",J:;:-~
"ARIA LJ~DNTENELE

Daputada Fada~al

Em reuniAo recente, o INAN, dirigiu-au memoran

do ao Senhor Ministro da Saúde solicitando que o Executivo envia!.

so ao Congresso Nacional as modificaçaus que se fazeM nBcaasárias

na lai anterior (Lai 6.150) para que o iodo "lo dulxa de 88r Bdici~

nado ao sal.

Espera-s8, portanto, que o legislativa
da a necessidade imediata desta medida, que, seM dúvida, é

alta interesse das Autoridade. Sanitérlaa • di todos 08

roa".

compras!!,
do mais

braailal

o Congresso Nacional decreta e .eu
promulgo, nos Urmos do art. 'lO, I
4 o, da Constituição Federal, a~-
te Lei: ''''.''

Art. 1.0 • Nas áreas boclgen8l!l do
pnl!:, l\ venda de sal .~efinado ou mol-

do. para consumo aUmentar, só sem
pf'I'mitida qUllndo devidamente tode
tildo, excluldo o snl destinado a\ m
dÚl:tria e à lX'Cuária.
. Art. 2.0 Para 05 efeitos desta Lê.
compreende-se por lodetação a adi
ção 'Ie iMo na proporção de dez mf
Ii~r;lma.~ por quilograma e cloreto de
l';ódJo. mediante quantidades equtYa-

.•.....•.....••..•..•.•..••.•••.
.................•.-........••• ~
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PROJETO DE LEI N° 4.123, DE 1993
(Do Sr. Waldomiro Fioravante)

PROJETO DE LEI N° 4.124, DE 1993
(Do Sr. José Abrão)

Modifica a redação da Lei nQ 7.q74, de 8 de maio de 1986,

que dispõe sobre medidas de segurança aos ex-Presidentes

da República, e dá outras providências.

(ÀS COMISSOES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÀO(ART.54); E DE CON~

TITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO - ART.24, 11)

Acrescenta parágrafos ao artigo 71 da Lei n9 8.666, de 21
de junho de 1993, que "regulamenta o artigo 37,inciso XXI,
da Constituição Federal, institui normas para licitações e
contratos da Administração pública e dã outras providên
elas", determinando a renovação da documentaçio relativa ã
regularidade fiscal.

publicação.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

JUSTIFICAÇIlO

"Art. 71 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

JU5TIPlCAÇÃO

5 3" Nos contratos de duraçio superior a 6 (seis)
me.es, o contratado fica obriqado a. reapr•••ntar a

documentaçio co~robatOria de regularidade fiscal a que se
refere. os incisos III e IV do art. 29, sempre que vencidos
os respectivos prazos de validade, sob pena de sustaçio dos
pagamentos que lhes sejaa devidos.

S 4" A sustaçio de pagamentos at' a apresentaçio
da docUlMntaçio atualizada referida no parAgrafo anterior
nio constitui desclllllPrimento do disposto no art. 5", nio
enseja a atualização monetAria do valor devido durante o

periodo de sustaçio, nio serve de fundamento ~ prorrogaçio
de prazos prevista no inciso VI do S 1'1 do art. 57, nem

constitui motivo para a rescisão do contrato noa termos do
inciso XV do art. 78."

Art. 2g Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

(As COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRACAo E SERVICO pO
BLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTACAo; E DE CONSTlTUlçAO E JUST!
CA E DE REDAcAo (ART. 54) - ART. 24, lI)

Art. I" O art. 71 da Lei n" 8.666, de 21 de junho
de 1993, passa a vigorar acrescido dos seguintes psrAgrafos.

A Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, que
"regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
institui normas para licitações e contratos da Administraçio
püblica e di outras providências", estabeleceu, em seu art.
29, a exigência de apresentaçio de documentos comprobat6rios
de regularidade fiscal, para efeito de habilitaçio dos
licitantes. Não impôs, contudo, qualquer exigência de
reapresentação destes documentos, quando vencido o prazo da

sua validade.

/ •• 11· {) ,

L''-'-pr~ ~/--:1
WALOOMIRO FIORAVANTE - PTYRSDeputado

1.- JzÉ-u.<-1..-
Sala das Sessões, em .". de aopee de 1993.

A referida Legislação vigente concede aos ex-Pre
sidentes o direito de receber vitaliciamente a quantia de 04 se~

guránças, 02 veículos oficiais com motoristas. Ora, parece-nos

incoerente a concessão de tais benefícios de forma vitalícia, i~

to porque decorrido o período de 12 meses, não se justifica mais
a medida, motivo pelo qual reduzidos os benefícios pelo período
já mencionado.

Art. 10 O Presidente da República que concluir o
seu mandato, tem direito a utiiizar os serviços de 04 (quatro)
servidores, destinados a sua segurAnça pessoal, bem como 02
(dois) veículos oficiais com motoristas, pelo período de 12 (do
ze) meses, custeados as despesas com dotações orçamentárias pri
prias da Presidencia da República.

Art. 20 O Ministério da Justiça responsabilizar
se-á pela segurança dos candidatos à Presidencia da República, a
partir da homologação em convenção Partidária.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.

"LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS·CIDI"

LEI N~' 7.474, DE 8 DE MAIO DE 1986

Di,p6e .ob,.. IDHid•• d• ...pr.nç• • 0.
~x·Pr••jd'nt•• d. llf'pdb1ic.. • d~ outr••
pro1:;d'nci••.

Art. 1:' O Presidentt' da República. terminado o leU mandato. tem
direito a utilizar os serviços' de 4 (quatro) servidorea. destinados a sua

segurança pessoal. bem como a 2 Idois' velculOI oficiail com motoril'
t... cuate.d.... delpe••• com dotaç~e. orçamentiArial próprias da
Presid!ncia da Republica.

Art. 2~ . O Mini.t~río da JUltiça respon.abílizar·le·6 pela lelUran.
ça dos candIdatos à Presid!ncla da República. a partir da homolo,açlo
em convençlo partid6ria.

Art. 3~ Esta lei entra em vi.or n. data de aua publicaçlo.
Art. 4~ Revogam-ae aa diapoalçOea em contr'rio.
~enado Federal. em 8 de maio de 1986.

Torna-se possível, em conseqüência, que a empresa,

uma vez tendo firmado o contrato com a Administração, cesse

à paqamento dos impostos e contribuições leqalmente devidas
sem que isso acarrete qualquer limitaçio ao prosseguimento
do contrato ou l percepção dos créditos a que faça jus.
Entendemos que 9ssa situaçAo é inadmiss1vel: nio deve o

Estado efetuar pagamentos àqueles que são 80U. devedores.

Visando i!l corrigir esta situação, apresentamos o

presente projeto de lei estabelecendo que, durante a
'execuçAo de contratos ele duração superior a seis mese.,

ficaa os contratados obrigados & reapresentar A

Administraçio a documentação atualizada comprobat6ria de aua
regularidade fiscal. O nio cumprimento desta determinaçio
por parte do contratado impõe ~ Administraçio a sustaçio dos
pagamentos contratuais, at~ que a situaçAo seja

regularizada, sem que disto decorra qualquer das sanções a

que est! sujeita no caso de atrasos imotivados.

SENADOR JOSJ!: FRAGELLl
Presidente

Procurando preservar a integridade do texto da
nova lei de "licitações, formulamos nossa propo8ição mediante
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acréllcimo de novos parAgrafoll ao art ~ 71, que trata da

relponBabilidade do contratado pelos encargos trabalhistas,
previdenciArioll e fiscais.

.\r~.

.;Xt. :i.3poS l.ç:Ses ~m

LEI N9 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

LEGISLAÇ~O CITADA. ANEXADA PELA COORDENAÇ~O

DAS COMISSOES PERMANENTES

Re.&Ularnenta O art 37, inciso XXI. da
ConsIituiçlo Federal. insIitui llOI1JW pua
licitaçOes e C01llrat(l$. da . AdminiatnlçIo
Pl1blica e cU outras pn)\1deDClIS.

;::nt=ar::;J .

.J1l5'l'U'ICllCAQ

Com a preocupação ·::e a.ssegurar d Viabilizar a.

rea!iza~ã.o de projeto!! privados :,mprescindiveis ao

desenvolviment.o regional, consideramos ser necessária a

alteração de dispositivos constantes da Lei n g 8167, de 16 de

janeiro de 1991, que "alcera a legislação do imposto sobre
renda relativa a incentivos fiscais, estabelece novas

condições operacionais dos Fundos de Investimencos Regionais e

dá. outras providências".

A modificação que se propàe tem 'J :Jbjetivo de

eliminar entraves que dificultam, quando nao impossibilitam, a

implantação de projetos privados voltados para a construção e

exploração de vias de comunicação e transportes e de complexos

energéticos.

O porte, a complexidade e, sobretudo, a

importância. de tais projetas para as regiões em que forem

realizados justificam a adoção de normas diferenciada., s••

comprometimento do interesse público.
Esse o prop6sito da alteração da Lei 8.167/91,

consubstanciada no projeto de lei que subm.temos à deliberaçào

,lOS ?ares :ongressist:4S, :er'T:o le ;:oder ;:mt:ar :om j

_~dispensávei ~poio para 5ua ~provaçáo.

de 1993.Sala das S&88Ô8S, em OI de :!A..J..c.-'~

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio de

nOBIlOS ilustres Pares no Congresso Nacional para a aprovação
desta proposição que, acreditamos, contribuirá para o

aperfeiçoamento da legislação que reqe as licitações

púl:>licas.

SllCÃOlV
DA EXECUÇÃ(j DOS CONTRATOS

Att. 71.'0 conlralado , ~vel peIoI encar,OI trabalhislu. prevldenclirios,
flJCals e COIllCIàaia _11In1el da tltetuçlo do conlnlo•

• 1° A inadlmpJencia do contraLldo. com ",r.reneil 101 .ncar,os estabelecidos
_ lIti,o. Il1o rransr.", 1 Administraçlo PIlbJicI I responsabilidade por seu p"amenlo, nem
~ onelV o objelo do contraIo 0\1 ",.1rinJir I ""ularizaçlo e o uso das obras • ediflclÇOes,
IllClusive perante o ReJiIlrO de 1m6veis.

• r A Adminis1rIÇlo poderi ••iJir, tam~m. seluro para prantia de pessoas •
bens. devendo essa '''i,tncil con'lar do .dilll da licitaçlo ou do conviu..

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES

PROJETO DE LEI N° 4.127, DE 1993
(Do Sr. Sarney Filho)

Dá nova redação a parãgrafos do artigo 99 da
n9 8.167, de 16 de janeiro de 1991, que altera
gislação do Imposto de Renda.

Lei

a l~

e.167. de 16 de j.ne1ro d.. 1991.

Alter•• 1"9isl.ção do I~posto .obre
• Renda relatlva a incentivos f1a
cais, estabelece novas condições ope
racional. dos Fundos dr Investimentos
Regional. e dá outras provl~incl•••

(As COMISSO~S DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR;

DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo; E DE CONSTITUIÇAo E JUST!

ÇA E DE REDAÇAo (ART. 54) - ART. 24, 11)

o CONGRESSO "ACIONAL d.cr.t••

AJ::t. 1. Os 55 4. e 60 do art. 90 da Lei nO
8167, de 16 de janeiro de 1991, passam a ~igorar com a
seguinte redação.

"Art. 90 .

S -lA Relativamente aos projetos privados,
não governamentais, voltado. para a construção
e exploração de vias de comunicação e
transpcrtes e de complexo energéticos
considerados prioritários para o
desenvolvimento regional, fica dispensada a
obs.rvãncia do limite minimo previsto no S 20
deste artigo.

S 6o Os investidore. que s. enquadrar•• na
hipótese deste artigo deverio comprovar eSS4
situação até 31 de d.zembro do ano base
corr••pondente ao ex.reieio financeiro em que
vier a ocorrer a aplicação do. recurso.
mencionados no~ den.e artigo."

Art. ~g ~ A. Atênci.. d.. Dt!..n""lv~nto Mei>.ond • os
aancos Operador.. • ...iUr.rão ã. penoa. jurldic...... ,rapos cs.. ..,- .
pr•••• coligada. que, isolada ou conjunt...nt., d.t.n~, pelo ~
_, c:iIlqfleJlU e _ por ....U tio c.piUl YOtaJlU de lIDCiee.ae titu
lar de projeto beneUciido do illCÍlntivo, ••pUc.çio, _... pro;!.
to, de r.curao. equi"d.nt.'!' •••t.nte por, cento do "dor das opçoe.
.. que tr.t. o art. IV, ÚlC>'.O J.

s .v - Ae1.tiv...nt••0. proj.to. priv.dos, não 9Ov.rDen
tais "olt.do. per•• con.trução ••xploraçio de "i•• d. coeunic.çio
• tr~nsport••• d. compl.xo••n.riéticos consider.do. prioritirios
per.. o de••nyohiMnto r.910na1. o lito>.te .{nUlO d. que ~at. o S
20 de.t••rti90 ••ri d. cinco por c.nto.

S 50 - Con.1d.rsm-.e ..pr•••• co1i9.d•• , per. fina do di.
posto n.ste .rti90, .quel•• cuja aaioria do c.pit.1 ~t,!,nt. ..ja
controlada direta ou indiretaMente, pela ...ma pesaoa f1.~ca ou ju
ríd\ca, c~preendida taabi~, ••ta últi8a, como integrante do vrupo.

S 60 - Os 1nvestidor•• que ••••nqu.dr.r•• n. hi~t.s. d.s
te artigo deverio comprovar •••a 81tua,ao antec1pad...nte a aprova
çio do proj.to.
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PROJETO DE LEI N° 4.128, DE 1993
(Do Poder Executivo)
Mensagem n° 551193

Lei:

LEI o" B. ôH • de 5 de j ane.í,ro de 1993.

AlIera dispositivos du Leis nOs 8.212. e
8.213. de 24 de julho de 1991.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o ConJMSlO Nacional decreta e eu sanciono a seiUinte

Dá nova redaçáo ao § 19 do artigo 69 da Lei n9 8.212, de
24 de julho de 1991, que dispõe sobre a organização da
Seguridade Social e institui Plano de Custeio.

lAs COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM1LIA; E DE CONS
TITUIÇJ'i.O E JUSTIÇA E DE REDAÇJ[O (ART. 541 - ART. 24, II:"
APENSE-SE A ESTE O PROJETO DE LEI N9 2.144, DE 19911

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O § I· do an. 6" da Lei n" 8.212. de 24 de julho de 1991, pUla a vigorar
com a seguinre redação:

"Art. 6" - _.

§ I" O Con.elho Nacional da Seguridade Social tert de:r.enow membros e
respectivos suplenre.s, sendo:

a) cinco representantes do Governo Federal. dentte os quais, um da ma de Sallde.
um da área da Previd!ncia Social. um da ma de Assí5tb:ia Social. um da. ma de
Planejamento e Orçamento e um da ma de FIlWIÇU;

b) ,_ _ _ .

c) nove representantes da sociedade civIL sendo cinCo trabalhadores. doa quais pelo
menos dois apOSentados. e quatro empredrios;

d) _ _ .

Art. 2" Esta Lei enlra em vigor na data de sua publil:açlo.

Art. 3" Revoga-se o arL 1° da Lei n" 8.61~. de S de janeiro de 1993.

Bruma.

LEI N? R.212. IJE 2·1 DE .11ILIIO 1>1': (!I!l1

PiSpt),' ~f1'"f' if "'WlIrll'ól(',h, d.1 S"mll'
1',leI,· Hflt'Íil'. ;n~'if,,; r';mo dI' ("II .. (r',,, .. di;

""r'"'''I",n''''';III-'''''
o I'ltI·;,sIDl·:N·n: IlA 1tJ::I'UBLICA
Faço ~alll'r 1I1ll' n Congrl'!lsn Nacinnal lh'crl'la I' 1'11 sancinnn

a sl'l.\lIin!t· Il'i:

LEI OIt(iANICA lIA BI·;mJHlllAIlI·; S()( 'IAL

Art. I" O § 1° do an. 6" da Lei n" 8.212. de 24 de julho de 1991. passa a vil=
com aseguina: redcç!o:

"Ar!. 6" _ _ _ _ .

§ 1° O Conselho Naetonal da Seguridade Social tert dez=elC membros e
respectivos suplenres. sendo:

a) ..
b) _ .
c) oiro representanres da sociedade civil, sendo qU&ll"O !l1lbaIll&dore& doa qlW5 pelo

menos dois aposentados. e qumo empre5ârios; "
d) _ .

Art. :" O Ar!. 3" da Lei nO 8.213. de 24 de julho de 1991. passa. a vigorar com a
seguinte redação:

"Ar!. 3' - .

I "seis represenW1tes do Governo Federal:

TI - nove represenW1tes ~sociedade civIL sendo:
a) tr!s repreoenW1lC1 doa aposemadOI epenaionialas;
b) !rês represenW1tes dos.trabaIhadores em atividade;
c) Ire! representanlC! doa emprepdoreL

Ar!. 3' EstaLei entra.em vipnadaIa.de sua.publlcaçlo.

AIt: 4' Revogam-se aa disposiçOes em comrmo.

Bruma. 5 de j aneJ..ro de 1993. 172" da lndependtDcia e lOS" da

9~.----
1lafIClICI,"'_r,-_llC1:1:1l1:E·~l,.Jlõ

o Pl.a.izi.o ele Co•••1.I!te ._~1- cl& s..-n",,- soei.L. __
..DDiio r.s.u&arllJ..DUu 1'••1.1.a.... De cu.• 12 .l." ..1.0 .. ccneacr -..a:;...
re<:oabeaev o qr.... fJrobl__ orc_tiz'1o .aJo.r._.... • d:uats- ....
1U'.~. do asato ~ra.-.U1 dA 1...1.1.&.io~ -I:'" ... s~.......
SOl:.i.&1. d.l~&pel._~l_tr...ie ....~.......

I - lD.:far.acâo no pra r1.r ... 411••• • pG'r'~
do MtJU.auva da. Pr.Yi.dbc:1& Soci,al. ela S ·• do _-e.tar Soei.l ....
aol''':io~ e.acaauaU PU' ... eallCaC" tio or.-.tD 4a a-..m:1du. sec1aL
d. 1"3,. cc. .....ft,1c1pac:i.. do JUa.i..UW .... ".......

lZl: - E.I:aDe.l.ec~....._.~...... ti. u~
para _r tl 1TJ.40 pelo eea-.1.M cc. o o.,.a...... fo~u:. •
DQ9. _a:u~ S..-z'J.dU. SoC.i.&.L. do ••la.

~ , ,,- . • li1 • •• ,.: •

TITOLO V

..UlTNn" MACA'..",," ~ :~I'C'I'

,.~.tftr"

I la Orl.\anizaç;io da SI'I.\III idadl' Sodal Mensqem n' 551, DE 1993, DO PODER EXECUTIVO... ~ . ... , . . ·,· ... ,.c., Senhores Membros do Congresso Nacional.

Vossa
60 da

de

Ar!. 6~' Fica instituído o Conselho NlI('ionlll oa B'llluridadc
Social, lírl.\lio SlIlll'rior de dlllibl'ração colelliada. com 11 partici'
pação da IJniilo, dos I~l!!ladol'l, do Dilllrilo F'(,deral. dos ~u·

lIicillios e dI' n'pl'('scntanles dll socil'llade civil.

§ I? () COIIlll'lho Nlldunlll da Sellllridade Social "'rá 15
(clllill7.p) 11ll'I1lhrns I' f('s)lÍocl.ivlI!l SlI)lIt'nt.l's, Sl'III!O:

aI 4 11I1Ill1rul rCllrl'scnlanl(ll!! cio (invnrno FCllllral. Iltmlm '18

Qunill, 1 luml do área de saúde. ~ hnnl da árl'll dI' III'l'vidÍ'neill
social (! I (um) da área de allsisUincia social;

bl J lum) re'lreslml.nnlp. dos KOVllrnos I'lll11dllllis I' I 111I111 dnll
prefeiluras mUllicipais;
. .c) 6 Iseis) rellrf'SentanLes da sociedade civil, sendo 3 Ilr(oll/
trahalhadores, dos IllIOiR llelll meno!! I IlIml RllfI!lI'nt.lldo, I! :I
Itrl!s) empresários; ,

dI 3 (trêsl f{'prelll'lIlllntell dos cnnllelholl lll'loriais. sl'lIIlo 1111I

de cnda área oa Sl'guridlldl' Sudal. I:onformr dis)losto 110 1l1'lli·
IIllmlo dn Conselho Nacinnal da Sl'lIl1ridade Social.
ç' • e _'. O' ~ .. • ,. fII r • 41 ,. "c

Nos termos do artigo 61 da COllStilllição Fedcr2l. submeto 1 elevada delibetllçio de

Vossas Excel!nC13S. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da

Previd!ncia Social e do Bem-Estar Social. o texto do projeto de lei que "Dá nova redação ao § I'

do att. 6' da Lei n' 8.212. que dispõe sobre a organização da Seguridade Social e iOSlilUi Plano de

Custeio".
BrasiIia. 31 de agosto de 1993.

.-------'
J 1'U

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N9 02, DE 07 DE JULHO DE 1993,DOS SENHORES MINI~

TROS DE ESTADO DA,PREVIDENCIA SOCIAL E DO BEM~ESTAR SOCIAL.

Excelentissimo Senhor Presidente da República,
Ternos a honra de submeter à suoericr consideração de

~xcelência, AntepróJeto de Lei que alterã dispositivos do ar~.
~e~ ~o 8.212 de 24 de ,ulho de 1991, e da Lei nO 8.619, de
Janel.ro de 1993. 4

~. A illeãida propos~a visa ao aumentO do número de .vacras oarA a
comoosição do Conselho Nacional da Seguridade Socl.al, reivindicação
âo -Plenário, consucstanciada na Re~olução nQ 07, de 15/05/93,
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publicada no DO de 18/05/93, quanto à inclusão d. r.pr.,.n~an~.1 do
Minis~ério da Fazenda e da Saciadaâe Civil.

"3. propõe-se, então, o aumento do núm.ro d. membros d~
Conselho d~ dezessete parA dezenove, senão cinco r.pr•••ntan~.. do
Governo Federal, um representante do Governo. !.eaduail, um
r~presentante das Prefeituras Municipais, três r.pr•••nt.n~.. dOI
Conselhos Setoriais ~ nove da Soci.dada Civil, eompr••ndendo :inco
;~~~:;~;~~~~5, dos quais pelo menos dois apQseneadol _ quatrc

.' ,

PROJETO DE LEI N° 4.131, DE 1993
(Do Sé"Renat~ Johns~on)

). Pl'<l!bJI a,ilÇOrtação de ve!culos autOllÓveJ.s usados.
·di outras providências,

:. Síntese do ?roblama ou da situação que reclama ~rovidincia.a

ANEXO A En'OSIçAo DE HO'rJ:VOS IRTI!lCIIDIs'rZJWIL!lo 02, DI( 07
DE JULHO DE 1993

Art. 3e Esta lei entra em villor na data di sua

tomóveis usados.
.Art.~· Fica proibida a importaçio de veículos au.

(APEN8E-SE ,Ao PROJETO DE LEI NQ 4.109, OI 19931

o CONc.;RESSO NAC,IONAL d.c,..t.:

Art. 2'Fjcam validadu as importações de veiculos
automóveis usados,. efetuadu de acordo com a lellislaçio villentl.
ocorridas ati a data da publicaçio desta lei. .

Parjllrafo linico. O disposto neste artillo aplica-..
tamllim b importações contratadas ati a data da publicaçio desta lei
e ocorridas efetivamente no prllo de seuenta dias contados da mes
ma data.

Respe1tosament.,

C::.j. ~'ti. 't:.,l(c.,1-e.á. i ,.Ã-'" r
Jtrrur lIACU.1IIIs JOIaoa

Ministro do Sem-Estar Social _

~. Temos a conviccio, Senha: Presidente, que a aprovação ~o
?resen~e ProJe~o, além de atender aos anseios da Sociedada Ci~il ~ de
Governo, dará ao Conselho maior flexibilidade, para con••cucào da .eus
oojeti.vos.

('~ ", I'
~

iBnrro
Min3.!Jtro '/Puvir5.ê'nc1A Social

I -

~ =o~oos~oão do Conselho Nacional da Seguridade Social I
~eva ser > =~avai~ada, Vi5~O ter-se =omp=?vado, ?a pritica, &!
~:c~ss1daae ~e aumentar o numero de seus ~emcros. I

2. Soluções : ?roviãências contidas no atO normativo ou na medióà
?=o~osta:

publicaçlo.

Art. "'Revollam-se u disposiç6es em contrário.

o ?roJ2tO de Lei orocôe alterar o número de vaqas no
I C~nselho ~acional da Seauridade Social, da dezesseta paran~~.erzeOnovd.e
. me!'Qbros, aumen't:anâo-se ~ am um, respec,:i.V'ame.!1te, o ......
: representan~es do Governo Federal a da Sociedade Civil.

Alternativas existentes às medidas ou atOl propostos:

rl solucão para a questão levantada I~m.nt. i ~o.liv~l j
'i!teãiante :dição âe LE!i crua altera o teX1:O da. 1.• .1 nO 8.212 de 24 a. I
! "~lho de 1991" da Le~ nQ 8.619, de OS da j ..neiro de 1993, no <;U'I
I diz respe1to ã composição do Conselho ~acional da SeqU:1d.deISocial. . '-

JUSTIFICAÇÃO

, Hj alllum tempo vem sendo discutida na Justiça a
le,alidade da importaçio de veiculos automóveis usados. sem qUI ati
a,ora tenha s,ido proferida uma decisio definitiva.

Tendo em vista a imprecisa lellislaçio existente
sobre a matéria. euas decisões judiciais nio tem se mostrado unifor
mes. o que vem causando grande apreensie para os importadores I

os adq~irentes ânais deues bens, que inclusive jj recólheram os
tribu'to$ 'devidos.

.\. eustos:

A medida não envolve custo para a Seguridade Social, i
vis~o que as despesas porvantura exigidas para comparecimento 1. t
=~uniões constituem ônus das respectivas entidad•• representas.. I

I

Aviso n' 1. 90S - SUPARJC. Civil.

Brufiia, 31 de agosto ele 1993.

Se se deseja o fim dessas importações, cuo cio
Poder Executivo. devem ser respeitados os direitos dos importa'dores
que alliram de boa·fé e, na maioria dos cuos, protellidos por conces-
s6es de mealdu liminares judiciais. .

. O projeto de lei que apresentamos se apÓia na idiia
de qUI'~e deve" vedara importaçio de veiculas automóveis usados,
mas nlo '" pode prejudicar o direito daqueles que importaram por
viu le,ais ou ,contrataram a importaçio até a data da publicaçlo da
lei.

Senhor Primeiro SecieWio.

Encaminho a .... Secretaria a Mensagem do Excelentfuimo Senbor PIeIIdeata da

Repdblica. ,",ompanhzda de Exposiçlo de Motivos dos Senhores MiDíJlroa de EIIado da

Previd!ncia Social e do Bem-Estar Social. relativa a projeto de lei que 'o( 1lOVI. ndaçIIllO. I"

do an. 6' da Lei n' 8.212. que dispõe sobre a orpnizaçlo da seJUridade Social e ilUIllIIi PIaDo ele
Cusrcio'.

O projeto resolve. com justiça. eue tumultuado
Iitf,io entre as autoridades fllendbiu e os importadores. motivó
pelo qual. estamos certos. merecerj o apoio de nossos i1ustr.es Pares.

Salá du Sessões, epl 2 de setembro de 1993

f '
OJÕHN~SON

~
HENRIQUE EDU FERREIRA HARGREAVES

Ministro de Chefe da CuaCivil da
. llCia da República

PROJETO DE LEI N° 4.132, DE 1993
(Do Sr. Luiz Carlos Hau1y)

A SII& Exce1!Dcia°Senbor
Depurado wn.sOM CAMPOS
Primeqo Sectetmo da C1mara do& DeputadoI
BBASILIA-DF.

Dispõe 'snbr. a ·formação técnica dos responsi~is por
cursos livr.s d. lutas ,nataçio e ginãstica.
(As COMISSOES DE EDUCAÇhl, CULTURA E DESPORTO; E DE

CONSTITUIÇAQ ,E JUSTIÇA E DE REOAÇXO IAR'l'.54) - AR.'I'.

24, ,UI
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·do seu teor educacional e filosófico e, desta forma, dotam-

contr4rio.

Art. SQ Esta lei entra em vigor ,na data'

de ,Sua publicação.

criminoso dQ virias modalidades de lutas emdo uso

como dQfesa ou como pritica desportiva. O resultado recente

cursos lívres com relação à importancia da vida humana .

Não quero dizer com isto que os

p~à.f;ssionais -JJue ora ganhAJn, a vida como instrutores de

lütás, nataçao-e ginisticadQvem perdQr o seU ganha-pão, Meu

propOsito é submetQr aqueles quQ não têm a dQvida formação à

B.rft:silia, culminou CODl o mas.acre covarde de Wll jovem que

~io p~~~icava nenhuma delas.

A nataçio e a ginistica ofQrQcidas por

um",<;Jrancle nÚlll8ro de, instrutores autOnolllOs ou de academias,

sem a devida formaçio profissional, també. têm causado

sérios problQmas A saüde de nOssa populaçio.

se n0880S jovens de armall letais que podem ser usadas a

qualqUer momento pelo prazer de praticar a violência e não

~écnica a uma filosofia que valoriza o ser humano.

Acredito que a exigência de que todo

q~~so.9U academia de lutas, ~de natação e de qinástica tenha

'como dirigentQ' respons~vel .um profissional com diploma de

Educação Fisic", "trará. uma grande contribuição para a

melhoria da qualidade de vida do povo brasileiro por meio da

-n;eÜí.oria das atitudes dos ·alunos e dos instrutores desses

O Brasil dispõe dos rQcursos humanos

·formado. a um cuáto elevado para o Pais, quanào egressos de

,univérsidades públicas, e a um custo privado igualmente
.:. ::J

alto, quando o' individuo paga seus prOprios estudos QllI

estabel'lCimentos privados. Os profissionais da Educação
'F1aica, portadores d. diplollllls de curso superior, estio

aptos a orientar a'pritica de lutas, de natação e ginistica
porque nà:o são .apenas técnicos mas educadores que aliam a

obrigatoriam-nte, portadores deserão,funcionamento,

S 1. Slio cursos livreá todoa aqueles nlio

s\?jeitol! A legislaçlio eduçaciollal vi<;Jente, oferecidos em

academias, clubes e estabelecimelltos cOllgAlleres.

diplo1ll/l de Educaçlio Fisica, registrado' no Ministério da

Educaçlio ,e' do Desporto, na forma da, legia-laçiov,igente.

Art. 1. Os responsiveis por cursos

livres de lutas, nataçio e ginistica, responsiveis por seu

S 2" Para os fillS desta lei, cOll.ider~

sa lutas o judO, o karist6; o aikido, o 'ic.lldo,' o 'ktlllllp." o'

t.teki.olldo, à, 'kunq fu, ,a capoeú'~' .o 00"., a luta livra, a
" '. :.,.i):,;_.

l'fta greco::-r,oman~, o kick ?o"inq, o s~, I! ~!lisqueroutr~ll

modalidade. similares praticádas no Pais.

. Art. 6., Revogam-se ,alt' "disposiç6élsY,'em

Art. 2. Os cursos livres de que ,t,r!l~ik?,'"

art; 1. terão,? p'raz,o de 60 (.sessenta) dias, a partir da

publicaçlio desta lei, para se adaptarem As suas exigências.
Art. 1. . ,o descumprimento desta lei

acarretarA sus~en8ão da licença de r. funcion~nto do curso

,,:,f~é.;). "tend'imento das lilxigências, l,egais' i

Art. 4Q O Poder Executivo regulamentará

. e~i:a l'li dent;-o, do pra>;o de ,1;20 (ce'lto e <o v,inte) ,:,~ii''l',. a'
c~lltar àa à,,~ade sua 'vigência.

orientação de quem a tem, visando a malharia da vida humana.

Pelos motivos expostos, espero contar

com o apoio dos ilustres membros desta Casa para que esta

proposição seja aprovada 'I possa tornar-se lei dentro do

imais curto espaço de tempo possivel.

A proliferaçio de cursos e academias de'

rutas; bem como de nataçio e ginbtiéa, tem sido muito

in:tellsa ,nos ,últimos anos. Infelizm,ente,. um grallde,n~ro

desses, empreendimentos, além de nlio of,:recerem condições

fisicas adequadas A pritica de lutas, de llataçio ou de

ginistica, põem em perigo a saúde de seus alunos devido ao

preparo inadequado de seus instrutores 'I dirigentes, que,

muitas vezes, ignoram o funcionamento do corpo humano &,

também, da mente humana.

Sala das ;SessõQs, 'Im Olde (}1

;j:I)tfJ-1.
D.putado LUI~S ~ULY

dQ 1993,

O despreparo no campo da ciência 'I das

técnicas conjug~do com a ausência de 'valores, mai.~elevadoa

do que o mero culto do corpo por parte daqueles que dirigQ1ll

ou ministram cursos de lutas em nO$SO Pais tem guiado noasos

jovens em direção à agressio a seus semelhantes,

contrariamente aos valores cultivados e trl1nsmitidos peloa:

grandes mestres das artes marciais. Chega-l!Ie, assim, ao

ensino e A aprendizagem das técnicas de luta desacompanhadas

PROJETO DE LEI N° 4.133, DE 1993
(Do Sr. Paulo Mandarino)

Acrescenta parágrafos ao artigo 42 da Lei n9 6.435,

de 15 de julho de 1977, que dispõe sobre as entid!
des de p~evidência privada, e dá outras providên
cias.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 2.337, DE 1991)
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CONBRESSO NACIONAL ="c.e~a:

Art. 19 S~O acrescanT-ãdos ao ~rt1go 42 d~ ~ei

6.43~, de 1~ da julho de 1977, os parágraf~s 10, 11 ~ 12 com
seguinte redaç~o:

2:.:1;, ..= pl""::jeto tem par obji!ti'/O ,,:orr:.; .... r t3is .:!i=Õ'C::lrçces .::.ara

~ue ~~qU~ rEs~âbelacido o pr1nC~pl.O de isanoml.a ,-esguardado::l
dJ.re~to dei ~~jaJ~o de, ~om o proprio ~sTorço. ~s~egurar =~nforto á

sua Yelh~=~ e tt·anauJ.l~~adQ ~ s~a f~milia.

;Jiante do o!\:'can~E 'Social :f~ ,nat~l~'!..a .:? da urgªncia na
~:::":itn,':'tçl'..:) .J9 fl:..grant25 lnjustiças, \-:~;;'to com .apoiojos
.:.lustí~s P~res para a sprov_ç~o do pro;eto.

"Parágra..to 10 as !::enef 1.1:105 ,::omolement.rf!s
ínstituidos p.los pl~no5 das entidad•• tic~m sujeitos, s.
íor ~ caso~ ~os ~esmo~ períodos minimcs de carªnciã e
a:<l.gência dE id.l.de 4i:{ado5 para a previd'é"J"\cia. ;;ocJ.al. sem
prejulzo daqueles ~ue f~rem a5tipulado5 ;~lcs pr~prios

planos.

Parágrafo 11 ucorrmndo impedimento da
patrocinadora, dRcorrente d~ prl!vis~o legal, f1c~ facultado
80S participantes da tod.s ~5 entid.des fech.d.s de
prev~d~nci.. prJ.vad., ir.clu~ivR daquelAS que tenhAm como
patrocin~cor.s empreSA. publi~as, SO~iRd_des ~e ~conomia

miãta e tundaç~es instituLdas pela ~ni~o, ~ p~gamRnto d.
cont~ibuiç~o nRce5sári~. formaç~o d~s r&serv~s, até o
limita da remun@raç~o r~cebida da patr~cionadcrA.

~~râgra~o _~ Dbservada a faculcade prevista
,10 i=1\I~t.Qr-a":.~ ,:mtel~t:Jr -? ':)5 re5pecti-.,,··,:;:,; plar.os de c:usteJ.o >;;!

be.,ef ic::.,:.!!:. ;:ode,'",3. .",ar ·.:oncedicta ao. poartici.pantes

,,,,,=mnl!.,11en. ·"c;'c CLle ••omada ~o va:or- 'o 'Jen"Hdo~':O~C~dir_
pela pl"'''!vt·=~!'c... a :iocl.al. ·=;jmponha I,.\ina .~~nda. Coen aI IJ.mJ.ta ...
de =:;9.1ár:o da Dartl.'::J.paçltü para a entidade." _

"lEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISlATIVOS_CtQI-

LEI N' 6.~35 - nL 15 ,:1: :~n,J rã: 1971

Dispóc IObrt as entidaclU' cI, Pfl1';cic1lMC prn"caa, tZ de ~~:;Q'S toT01:!::.:í: .......-.~.

O !'r.SUollt. d. RollÚbllc&,
Faco u.ber Que o Coni:reao ~a.d~ d~c:t:a e ~~ s3.ncl;Jno :l S:t~l~m.o! V~~

........_---_...••••.•..••••••••.............•...•..--...-_.....
C.U'%1ULO m

Dar J;:tl'l!<ltte. Ftc1l4dal

~r~.:~ Fara f~=~r ~J~ às ~l~cosJ.ç~es ~e~ta

.:'1f't:".C1.=>:;"\tes - t-:.:.,n:::brJ.gao:05 ..:0\0 ::,;,gam:ani:c ·:l0","

. :'n~'lC:?J."Q$ Cll.te ::2 "i::erern :"l~c:=:;Sár:'~$~ ""a "':lrma dA

~ei. ".JS

?ncar~os

:;rEYi~:ro

.••........-_._-_.-_.-_ _..__••.....••.... __ -_ -.._..

a~u~ri3: ~pi~~~a~ ~~s ~!enos je :ustai~ R

~~~].=Ad8~ • ~ 'ce1r;;.~ 'id cieva~~o ~& t~xa da

~er.~rmi~~ao ;~~~~~~lmer.t~.

"'1r~. ~ ~

:':'.11:311.,,:aç,!:,o.
SEta ~e~ Entr~ ~m .igor

Dar D"JlO~ Erpedc/$

An••2 - DeTe:ão cor.star dos rel[ulament<l& dOõ pla:lOl de be~!!::cs.dia p:t>
postai, d~ 1nsC iç'io e dos ccrti~cad05 aos pn.:ticipc1tu cu entidades fechadU, ais
poolll~<l& que llllllquem;

::i-r.;:-:.1 . .:;.:!. :. "":::5/77 ?st:~oJel.:=e ::'~ .'"=C·:,f'j."?il,J,ar. ~;T' 5é?LI clr":.:.qo
:,.:e .'S .:>n~T{::'.:J~ -:!l\.$ =ll'=.iJ"C:e<s j~ :-Jr~'-/ld;·-·::.l..a ;::ri1óda ;j2Y~lí\

,.':;~el'"",~·. !;",üt:.~ ;;:::1::; =~ ;;r2vl=J.:r1r.::.a .,'" Lci.a t '-"':l :Lle ;:ii~ "~$pe.l.t ü

';".','3.'5 .':':II"".:i;~es '! "-eqUl.:Õl.tc~ ::la ..:!:'re.1.to.

I - eondiçõeos de aclmiS!io dDS p3rtlcip:tntes de cads plano de ben~!fc1o;

II - pene:io ce ':3.!éncia. Quando o::!!ido. p:a.:a concessão âe beneficio:
In - norm&s d. cálculo dos bone!!el"";
IV - .s:istema de :oeV!.sâo cios t"alores aLS :ontribu1çOes e dos beneficlC:«:
V - txistência ou não. nos plar:cs de ber.efíci05 de "alar de retlZ'ate 'i35 contrt

buiçõe.s sa}cadu dos p3.:t1clpa:l:es c. em caso lltirmstiro. a norma. de c:ilculo quando
es:es se reti:em dez planos. CE'pois de cwnp:ida.s CO:lcil~ previamente t:.xadas d an..
td d& &quWçio do dlr.lto pl.no aos beneficios;

VI - especitlcação êe qua.lque: parcela de.:tinada & f~m dh·e:,so G& i3...--ant!S ti
t&b.lecld& pelo pag&mento ú.. contnb1l1ç10;

vn - condição de :?erda da c:~a.:ldadeC:e P:1:Uc:pante dos planos d~ b!ne!ic!os;
vm - lnIorma~ que, a c:.té..rl;> do ó!gáo nor:n.3.tlvo, vÚ'em ao e.5:13.reclmtn~

dos p:utldpantes cos p~ancs

, 1~ - P3t~ ef~ito d~ ':.f'....1f:§,I) do,; '·r.~O:f~ COS beneflc!c~. deve:3o u e"!:!\f!ad~ oh
se.vlr 3.S conl1:cões qu!: to~em e.::tip~I;3"·a\$ nelo ór~ão no!matlvo áo ~inisrerl0dA. p!'!
l"ldl!ncla e _~1Sténcla 80-::131. na.seac.as r.o.s md;c~ de v3.!laçá.o do "aJo: no:n!naJ
atual~zado à3S Obr:~aÇÓ"-4 Rea;w.t~vc1.e: do 'Ie.souro :\ac.on3.1 - OR.T~.

I 2' - Admltlr·..·á cláusula d. correçio dos ben.flelos di...... d. de O~'nl'.
bast'ada e:n V&:"Jacão coletiva de ~a~'rlO1.. nas eondlçõ~5 estabeleclda.s pzlo o.g~Q
no:xnatlYo do Mlnlstérlo da Pre'ridénela e .....!&t6nCl. Social.

f 3f - Faculta-ae tooS patrct"!nadof:.u d35 entidaces fechadu ao &t'sunçio ds t'C'S
pons:l.bi!ldade de encar;05 •.cUc:onaiJ._ referentes a ben~:lCJO~ conceaidcs, rcsUl:.a.n
te.:; de a;U!ta.nl2n:.os I!!D bases Eupe~lo:-es às p~V1S~a..i no.; pJ,:-a~:alo.:; dm.e:::l:e.:,
mfl:'J;ante o aumento d J patrloónio liquido, re!u1tante de dosçia, Hlbv(-nçl::> ~:J

real1ZAçi.o do C.lplt&1 n~ce&SaTio li. cobertura da- re!o~n-s corrtspond~n?!. nas ccn
ãiçf<>s es::.abeJecl<!as pelo ór;áo 1JDlmatlvo do M1n1st~rlo da Prende!lCl3. e .<\3
alstC:Jcl& SOcial.

I 4.' - Os. 1d.m1n1st-:adores das 'Pat-:-oelnl.dora.s que não e!et:v'-':'em ~w.tla:"t'r.!n
te as contribuições a que estivt-r-m obrigadas. ns forma dOll rt~.tlam~ntm: dos '!)h,.
nO& d~ t>en~fídos. serão solida;;hmAnte Tt'.!:xmsáv"ts rom 05 a1mi nU1itrac1o"l"$ ,-:'\5
entldade.s 1echaw. no raso de 11quJdac-lio e:ttra'udJeJll de-.stu, • eles se apl!ca.ndo.
:"0 que couber. u dispoolç6e.s do capitulo IV desta LeI.

I , - Nio ..r~ ad;nltll!:l. • eor.c...io d. ber••lIelo tob & !o:-m. d. renll& ~l·
t.aU:jtl. QUi.. adicloD.lo~j], a apt».entacJcn& concedIda pela prev!j!'nc:a SOCial t:.{(;~i:\
a medi& das re;nune:r..;õe.i 500bre u qUA:S lnc~di.""em &S contr1bmçOes nOl 12 (d;,;~)

me.o..t't 2mC'dla:amtt:ne antenorcs à deta da. concessão, res:L"'3d" ~ hJpóteIeJ dOI
H (if t" ;~ !('~,un:ei.

I ao - "r:A.(ll.
I 7' - )\0 e3'" d. perda D3rclal da r.muneraçlio rteeblda, ••ri facultado ao

ft~uc'pJ,ntt" m:mt~r o \'nlor Q!, su.a. contribuição. pS7'a LSre~urar a pe:~PÇt.O
das bf:.oCr'lCICS dos nive1& cor~spondente5 àquels. remunersção.

I i' - Os ,,>cí:Ilc, InsUruidG5 pelu .nlldades f.cl,3du não pode:io .xc:ed.r
&Jj tqu;~'sJeontc " 40 (qunrenta, Vt!'Zf'1 G teto do s,3.la.rio de cont:,lbulcio para a p:';!..
"d~:'ll"::I. roda!. pJ..r& :C'ber~ura C:a mt.sma p~a. :eu&h'ada a hipõttse de TIlone
N:' ac:dt"ntc do traba:ho. f-:D que c ,'alor do pecúlio te i. por hm!r.e a d1fcrer.ç'3.
tnt:e o cob:o d..... ,.ior ma.."àmo e O••io: do peeullo 1115tituido peja LeI n' G.367,
d. I'ti. outubro de 19.6.

I P' - A todo p.rtlcipante será cbrlratorlament••ntreiUt. qu.ndo dt ou. Im
c:1~. copia éo e'Jt3tuto fo do plano de beneflcW-5, além d« matenal apUCAt!?O ql:.
doruCY&. em 1~&lI.m slmplea • procll&, mia earactemllC3S.

_ .:J ~ec:rato

regu t",;..men tou,
e planos de

previdénc:ia

dispcsiç~2S 2m :cntrári~.

órtigo ~1 do Di:lc:.~etQ 81. ::40 ~ de

:;;;'evegam-se

~ei '~g. ~~4~~, de 1~ d9 Julho de 1177.
jQ ~O J2 jar.p-~rG de 1178. que a
mud~õç~s ~ubstanciais nos astatutC5
benefic~~~ oas ~ntidajQs fechaaas de

JUSTIFICAQRQ

;specl('llrnen-ce 1,'3 ~r.c:.:;os IV e
:0 de ;8P"~rC ~e ~q78.

.,.
nQ. Sl.240,
jeterm~nâr3.m

,:usteio
pr;.vadoa.

Por ~orça ~e~se5 di~p05itivos a de decretos
pogt~riore3, os ~s50c:iado~ inscritos nos plano. de ~Qn&fic:1os

üartir 1m 1.1.78 ~ofrem r~striç~es que n.d s. coadunam com os
:~ropó5itos da prRvid'nc:ia priv~da _, em alQuns C:~SO!i, sequRr estàlo
previstas na requlamllntaç~o dA previdinc:ia oficial,.a !!xefftplo da
~x1g~nc1a ja idade mínim. de ~~ anos completog para a
~po~~ntadoria por tempo de $erviço~

Oe limite5 impostos aos b.ne1icioe e aos ~oal.~ios da
participaç~o áfastam-se j~ f~alidao. econ8miC:A a cerceiam â

~utcnomi. ~as entidades ~ara de~envolv2r pl.no5 qUQ melhor atendam
~3 ~ondiçoe5 ~articular&~ e ~o. justos i~t.r.5se. d. gQUS

-:\~soci.;,do5•

~ oartir je 8.9.86. ,:::m o .5dvento ~o Dec:reto r&. 9'3'.::::9, ~

l~mitaç~ü do SAlário de oa;t.ici~.çao, q~e c~ndic~ona o valor do
:.enmf1.cio. pel!ieou a v:'..gü...ar :jQ 'fcl""ma dz.sc:ril'!'iJ.natõria ao.nas pa.'"a

O~ ~~~Oc:iãdO$ je ~ntidade= ~e ~r~vid~ncia patrccin~da5 ~or

2;nOn~5a!i =ublica:i, 3:'iociedades d. eccnom.la '':'lista ~ fur.d.çOe!!S
~nstituidà9 ;~la Un1,~o~'

·:Ciõ.O =:9 (~~ .::i\ l~~ ... ~l.a.ç:~c :=m .!.q~t- "';'i!"",,! J pr:.r.c,i,o.lO de

. <seiF"\,:,t .., ;; 1""'?~"tr';_n'12=5 ':::':~~:Ltc:; ::'0$ .:=mcr-2qacos 031!l i..nstl.tU.lÇOE5
;::a ..."o.JmJ.,fi:;'ii-:'''~Çj'o ?üblJ.c,a, Lnd~reta. é.O ....õ.pedi-l:J$ '::2 orOVQr ~tra... o'!s
::~ :iU<!5 ~;'_,nd?ç':~!ii: ~ .!<.~ ~L\a!i ~;:p'?n$a5 .~ -~soe1.t3da§ 3.5 "téc:r.i c:a:5

ii.::ur..rlaJ.o~ ,ar::wlio condigno p.ra 4"; :iJ.t':\$ ~amilias -= r@ndas ~e

J~o~enta~or'~ c~ndi~ente5 -om ~ remuneraç3Q ~ue f3zem j~s
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LE~ N.· e. "62 • d9 03 d~ nC'l~~.tro :i~ 13 7'.

Altera aispa5;ções da lei n9 5.4~5.
de 15 de julhn a~ 1~77, ':iuc dis:l5e
sobre as entidaces ,je ·~re..,ic!!'lc;a
privada. e dá outra~ t~o~;éênc;a~

o Presidente da República

raça saber que o Congresso Nacicnal ':!a.ret:> e eu sanClono a

seguinte Lei:

Art. 1.'- Os g =9 e 69 ri, artigo 42 d~ lei

n9 6.~35, de lS de Julho de 1977, pan~'" a ter a seguinte r~

dação:

IV • na aposentadoria por tempo de serviço,

prevalecerá a idade minima de 5S (clnqOenta e cinco) anos

completos e uma remuneração não superior a 3 (três) vezes o

teto estabelecido para iS contribuições ã previdênci • .socia·l,

ressalvados a situação dos participantes Que ingressaram nos.

planos antes de 19 de janeiro de 1978 e Q disposto no ite. V;

v .' para a aposeotadoria esoet;al idad4!'

mínima seri de 53 (cinQOenta e três). 51 (cir.adenta e um)

ou 4ry (quarenta e noye) anos, conforme O temoo de serviço e,!

gi.do pela previdencia secia1, de 25 (vinte e cir.co), 20 (vi!!

te) ou 15 (quinze) anos;
"§ 59 - Nio seri ad&itida a conc~lsio de be

neficios sob a forma de renda vital'oia oue, adicion;
da ã aposentadoria concedida pela pre~jaer.cia social,
exceda a mécia das remun!rações so~r~ çS quais incidi
rem as c:ontribui;ões para ~ ilr'!v1dSliCl'J privatla no~ 12
(doze) meses imediatamente anteriores ã jata da concH

são, ressalvadas as hipóteses dos H 69 e 79 segui~

tes 'I.

, ..._... __.._.-.. _~_...._--....-.-._--.._-----.-----_.....••.•....

DECRETO N~ 87.091, DE 12 DE ABRIL DE 1982

Alrera o inciso "~1 do .rd~o :JI do Di!'
cr~ro n!' .~:.::-411. d~ :O·I·7X. qu~ tiú,póe .ohr~

as entidades ft!ch.d.~ clt! pre"·iàend4 priva,
da. ~ da oueras pr",:idêncl•••

O PRESIDENTE DA REPUBLICA. no uso da atribuição qUe Ih"
confere o arti~o 81. item IIl. da ConstituiçãO.

"§ 69 - Observada a vedação do parãgrafo an
teriôr. i permitida a fixação, a título complementar~
oe um percentual. desde que não supere, 25; (vinte e

'1nco PQr ~ento) do 'ialor ~Orr!sponrJen~ea',) ';.eto do sa

lã!"'io ce con~ribuiç3Q para a p!"'evi~Ên:iJ, ~.::cial, a ser

JdiclOnacD ~o jenefTc1~ ,~n'E~ldo~.

D E C R E T A:

Art. I? O item \"I do artip;o 31 do Decreto n? 81.240. de 20 de ja
neiro de 19":"8. passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 31 , - _ , , .

Le) oi? 6.~35. d~ 15 d~ j:Ji:-o '-;E 1;.... ..:: .: 1" :.I~

;egulnte reaaça~:

.. ~ iD - Se o:. ~·1;!.'':.s. :~ r:enf;r:;~.,; 1.~3S. ;:..,::

aades de ~reY'din:ia Driv~da. ~ f~"te~ ~ ::lJ ~a ~··t~~

da em vigor desta lei. r'rev~rem .i ':Ú"C:?::S;;~ ,~~ corr.,l:.

menta ã aposentanona da pr~'t~I]Pr.na ,;;:.';':131 exteoente

do 1 im; te previ Stü r.os ~~ :;9 e t:Ç'. f~ c: asse-gt;ra<:a '!.:
Si comple~ent~ção aos par:icipantes cta~ueie5 plan~s.

nas condições v1gent~s. ae5ae ~u~ t~nh3~ creenchi~a O~

requis1tos necessário: ao gezo co pl;!r.effc1o, -:üj~ 11re,!.

to poderi ~er exercido a qualQ~er t.~pou.

"~ ~l ~ as partiC~CJnti!S qt;e di~da. t130 ter.i'tam

implementado as .;~ndi,;ões a QUi! c;e refere O parigrafo

anterior hrio jus, quando S2 aposentarem, ãquela CO!.

plement.ação, de acordo com as nerm.s do planO a que e!
teja. vi nculados, mas proporci Dna lmen te aos anos tompl~
~')s computados pela entidade oe prev;dê~cia privada ati
O inicio da Ylgência desta tei".

\'1 - a cClntributç.\o do participante dos planos de \,,,.
neficios d~\"~ra l)b~d~c~r às slJ)!Uint..:'5 hmitaçóes percentuais. út:
acordo conl QS "alores-teto dp sal:1rio·d~·ben~iicioda pr'l.'\·id.:·n.
cia sociaL

aI para a r!';'rnun~r3:ç5l'" ir:f~rjftT dt.). menor '°J.lor-lei". mã.:dm,)
de 3"'" ttrt\~ il0f ·:enfO}:

hJ para a remunt..'nlção cotnpr~t.!ndid3 entre o mt.·nor t,.' ....

mainr vnlor-t~lo: rntixlnh) d~ 5CC lcinco por cento~:

'o} pnra a parte d~ remuneração exccd~ntc do Inaior \'alor·
t~to: mínimo de 7"" (set\? por cento•.

Art. 2? O salário·de·participação' nos planos d.. beneficios das en·
tidades f"chadas de prtl\'idencia privada não poderá ultrapassar o equi·
valente a :3 Itrils' ve7.e!! o maior valor-teto do salârio·d,,-bendicio ua
previdtincia social.

Art. 3? Aplica-se. automaticamente. este Decreto a todas "s enti·
dades fechadas de previdência privada e a seus participantes e depeno
dente~. inclusive às já autorizada!! a funcionar pelo Ministro da Pre"i
dêncitl e Assistência Social. qu~ ficam obri/lada!! a adotar. d~ im~ciiato.

em seus plan"os dl~ beneficios ~ custeio o que nele se dispõe.

An. 4', Este Decreto entr::ra em vi::!Or na data de sua publicação.

Art. 5~ Revogam-sI? a~ disposições em contrario.

13rasiiia. 12 de abril de 19~~: 161~ da Independência e 94~ da Repu·
blica,

DECRETA:

Art. 31 - fia elaboraçio dos planos de ben~

ficios custeados pelas empresas e respectivos empregados, S!
rão observados OS seguintes principias:

no uso das atribuições que I~e confere o artigo 81, itens Irr
e t, da Constituição, e t~ndo em vista o disp.:lstc no arti

go 37 da lei n9 6.~35, de 15 de julho de 1977,

Decreto nQ 81.~40, je ~C de Janeiro de 1978

Re~ula:nenta as 'disposições da
Lel ~9 6.435, de 15 de julho
de H77, relativas ãs entiJ1a
des fechadas de previdênciã
pri vad••

JOAO FlGCF.lREDO
Jair SL1:Jres
DeIiirr: Setto

DECRETO N. 93.239 - DE 8 DE SETEMBRO DE 1986

A!ta.! <) Ol!crelO 11.87.091 n. de lZ de abril de 1982. que dispãe sL'bre
['i.zlJvs de beneficios em emidades fechadas de preVidência prh'ada.

e dá oUlras providênc:iJs

O Presideme da República. no uso da atribuição que lhe confere o arugo
81. i~c:n 111. da Constituição, decreta:

Art. \,. O artigo 2.' do Deçreto n. 87.091, de 12 de abril de 1982. pa.sa
il 'igorar com a seguinte redação:

"Art. 2.' O saIârio de participação nos planos de beneficios
das entidades fechadas de previdência privada que tenham COnlO

patrocinadoras empresas públicas, sociedades de economia mista e
fundações instituídas pela União. não poderá ultrapassar o equivalente

Republicao Presidente da
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a 3 (tres) vezes o maior valor-teto do salário de beneficio da prevI
dência social.·'

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrário. especialmente o artigo
3." do Decreto n. 87.091. de 12 de abril de 1982.

Art. 3." Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

J"sé Sarney - Presidente da República,
Raphael de Almeida Magalhães.

PROJETO DE LEI N° 4.137, DE 1993
(Do Sr. Aldo Rebelo)

Define e disciplina o plebiscito e o referendo (incisos I
e II do artigo 14 da Constituição Federal) e dá outras
providênc:ias.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 3.589. DE 1993)

O Conqra••o Nacional decrata:

Art. l' O plabi.cito a o rafarando .arlo
convocadoa por lai ou dacreto lagi.lativo, da acordo co.
I~ito da con.ulta, re.pectiv....nte. pela CAIara do.
Deputado., pela Aa.a~léia Legi.lativa Z.tadual ou pela
Ca.ara Municipal da Varaadora••

ParAqraro Ilnico - O ato leqi.lativo 'datarainarA a
data a a. condiç6ea da con.ulta. ..rA di.ciplinada pela
Juatiça Bl.itoral do Aabito da circunacriçAo abrangida.

Art. 2' O pl.bi.cito • o rararendo ..rA convocado
para pronunci....nto da populaçAo rar.rente a qualquer a••unto
d. natur.za r.lavante d. inter.... nacional, a.tadual ou
.unicipal.

Art. 3' A r.alizaçAo d. plabiacito para a
incorporaçlo. o d.aMabraaento, a anaxaçAo d. I!:.tado. • a
aprovaçAo d. novo. Batado. • T.rritório. 1".d.rai., ••rA
decidida pelo Congra.ao Nacional por l.i coapleaantar.

Art. oi' A raalizaçlo da plabiacito para a
criaçlo, ruelo, incorporaçAo a da._lIbraaento da Município•
••rA aprovada por l.i coapla_ntar a.tadual.

Art. 5' Noa d...i. ca.oa, a convocaçAo d.
plabiacito ou rarar.ndo .erA raita atrave. da dacrato
leqi.lativo, cuja tr_itaçlo, até .u. votaçlo rinal,

obedacarA a. norma. do regimanto interno da cada 6rglo
Legi.lativo vigorante. para a. leis ordinAria. a serA
promulgado pelo Presidante do ra.pectivo Podar Legi.lativo.

Art. 6' para os plabi.cito. pravi.to. no. artigo.
3' a 4', são considerada. populaç08. diretamente intara••ada.
tanto as do território que .e pretenda desmaabrar. quanto as
do que sofrerá des_~ra..ntol e. e. ca.o da fuelo ou
anexaçlo. tanto a populaçlo que se pratanda anexar quanto a
que receberá o acrésci.c; a a vontade popular .e aferirA pelo
percantual qua .a aanifa.tar a. relaçio ao total da populaçlo
con.ultada.

Art. 7' O rerarando é a rorma d. pronunci....nto
popular convocada para decidir, praviaaante, .obre a aficAcia
d. UI projeto d. lei aprovado palo r ••pectivo 6rglo
Legi.lativo, anta. d••ncaainhada i .ançio•• no prazo d. até
noventa dias de .ua aprovaçio.

Parilqrafo Ilnico - o próprio projeto da l.i a ••r
.\lbmetido a referendo poderA contar d1Bpo.itivo prevendo a
con.ulta e .ua. condiç6a•.

Art. 8' O plebi.cito e o rererendo .erA propo.to
i populaçio .ob a forma da pergunta rormulada de maneira
clara e direta, Ilnica ou aúltipla, cabendo ao eleitor coa0
opçio da re.po.ta UI ".i.", UI "nio" ou "abetançAo".

Art. 9' Ao plabi.cito a ao rararendo •• aplic..
a. daaai. nOrJllll. da propaganda, votaçio, ri.calizaçAo •
apuraçio da legi.laçlo vigente para pleieo. alaitorai.,
naquilo que lha. for aplicAval.

Art. 10 E.ta Lei antra _ vigor na data da .ua
publicaçio.

Art 11 Ravog..-ae aa di.po.iç6a... contrArio.

JU8TIl"ICAÇAo

O plebiscito e o rafaran~ .io ..tériaa
con.titucionai. que axig•• a raqulaaen1:açlo da lei. E.ta
requlamentaçio .e apr•••nta de foraa ..i. preaente pelo fato
da.ta tipo d. con.ulta .ar iaportante inatruaanto da
.obarania popular.

Preei• ...,. no projato a dariniçlo da pl.biacito •
r.farando, a.pacificando a••ua. aplicaç6a•• Optaao. taabúl
por a.tendar i. dif.r.nte. ..f.raa d. Podar Lagi.lativo a
coapat6ncia para cc~vocar, no l~ito da .uaa r ••pectivaa

circun.criçc3e. o. dois tipo. da ·con.ulta popular. Co. i.to
de.ccratiza.c. ' e.te instruaantà da soberania popular,
facilitando a participaçio direta do povo no. a••unto.
relevante., .ejaa nacionai. ou locai.. que vanh_ aratar
dirata\~ente a vida do. cidadAo.. /

Je;e~ô,.cl'O

Sala da. Se••08., ":2. da ...,..- d. 1993.

DEPU'l'ADO ALDO REBELO

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO
DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

Titulo D

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

.. .__ __ _.._ .__..__ _ _.

Capítulo IV
DOS DIREITOS POLÍTIcos

Arte 14. A soberania PoPular será exercida pelo sufrágio uni
versal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos,
e, nos termos da lei, mediante:

I - plebiscito;
n- referendo;
m- iniciativa popular.

............................................ __ _ .

PROJETO DE LEI N° 4.141, DE 1993
(Do Sr. Nelson Morro)

Revoga os parágrafos 19 e 29 do artigo 23 da Le~ n9

8.666, de 21 de junho de 1993, que "regulamenta o art!
go 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui

normas para licitações e contratos da Administração pª

blica e dá outras providências".

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 4.060, DE 1993)

o Congr•••o .acional d.cretal

Art. lO Ficam revoqado. os 55 lO e 20 do art. 23 da Lei
nO 8.666, de 1993.

Art. 21l Esta lei entra em vigor na. data. de sua
publicaçio.



Outubro de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) Terça-feira 12 21813

JU'~IFICAÇIo

o projeto de lei que or~ apre.entamo. vi.a suprimir da
Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, que "regulamenta o art. 37,
inciso XXI, da Con.tituIçlo Pederal, in.titui norma. para
licitações e contrato. da AdJIiniatraçl.o P1iblica. e di outras
providência.", o. 55 lO e 20 do art" 23. E.te. parlgrafos impdem
ao. pequena. e m6dio. Huniclpio. limite. para a. modalidade. de
licitaçlo menores da que aquele.· vAlida. para a Adlliniatração
Pederal e para a. Adllinistraçõe. Estaduaia.

XXI - ressalva~os os casos especificados na legislação.
as obras, serviços. compras e alienações serão contratados me
diante processo de licitação pública que assegure igualdade
de condições a todos os concorrentes. com cláusulas que esta
beleçam obrigações de pagamento. mantidas as condições efeti
vas da proposta. nos termos da lei. o qual somente permitirá
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
à garantia do cumprimento das obrigações.

........................................................................................................... - _........

Titulo lU

CAPtnJLon
DA LICITAÇÃO

sEÇÃo I
DAS MODALIDADES. LIMITES E DISPENSA

An. 23. AI. modalidades de IiàIlÇlo I que Ie Í'eftlUl 1Il islcillIl 1 a m• lIIip
lllla'Íor lIO!Io delerminada> em fllllÇlo doi quiIlle$ Iimi-. le8do ali villUl wIclr aIIimado da
COlltrallÇlo:

LEI N9 8.666, DE 21 DE JUNHO DF. 1993

Reru'amenla o Itl. 37. iJlcIJO XXI. da
Constituiçln Federal. in<tillri nonnL~ JlI'l
IkilaÇr.e. e conlrllO< di Admini'lrIÇlo
Pllblica e clt 0tJlrl.~ pl\'\;do!ncilS.

...................................................................................................

1 ..... obras e~ de eqeabari&:

a) Cllbvile - _ 0$ _)oo.סס100:000.0 ai1IIlleI de Cl'WICiroI);

b) lOaIMa de preçcI-.0$ 1.000.000.000,00 (IMa1iIIlIo.CIlIIlIiroI);

o) COlIl:one.cia - aciIaa de 0$ 1.000.000.000.00 (IMa lliI»:l de CIlIJIÍIIII);

D - ....CllCDJllMe~ alo Nl'aidoIIlO'" MlIrior.

.) convile - • 0$ 25.000.000.00(". e ciIIco aiIãIIea. CIUIirDa);

b) lOlUda de pIeÇlIl- • 0$ 400.000.000.00 (q_1OI1l1ilhOe$ de CIlIairooi;

o) concontncia - acinIa de 0$ 400.000.000.00 (quall'llCClllOlllilllll5* cruJBinla).

I 1° !'Ira 1Il ~lIIIkfpío&. bem COIIIO para ~ "?lo' e~~ eb~
apl1ctm'le ... IOJUÍIlIeS bmile5 _ telaçIo _ valores ilIdicIdoo llO ClII"ll deIle lrlIIO e -
ilocioc. I e n do .wt. :u deIll Lá:

1 • 25'" (vinle e CÍlICO por CCIlIO) doi va10rel iadicadoo. fjUIIIldo • JIOIlIIIaçIO do
Dlunicjpio 010 ellCeder I 20.000 (...ail)~;

D..... c:cmpna e~ alo reCIriób 110 iaciao llIlerior:

a) c:onvile ••Cr$ 15.000.000.00 (WlIc e CÍDCO lIIÜII6C5 de CI1IUÚllI);

b) lOlIllda de P'CÇ05 ••0$ 400.000.000.00 (qualrOC:enlOl milllGcs de CIUJJ!itoc);

o) coacorrtacia • acilU de Cr$ 400.000.000,00 (qUl/l'lJCelllOlõ miJhlleI; de auzeinlo).

I JO !'Ira Do MlIllidpioI. bem ccmo para OIllq1oo e CIlIidades I eb ..bordiDIdoo.
aplictlIl'le ... leguinlei limile5 em telaçIo _ vakR5 ilIdicIdoo 110 °capul' desIe IlliIO e ...
Í1lCiJcs 1e 11 do.wt. :u deIll Lá:

I - 25., (vinle • c:iIlco por ceolO) doi valorei 18diI:Idoo. quando • JIOIlIIIaçIO do
DlUlUCípio 010 elICeder • 20.000 (viaIc ail) bIbiIallIes;

n •~ (ciJlqllellll ,ar lX8lO) doi VIIore5 indicarloo, qv.ando • JlOIllIIIçIo .,
municípIO c li..... _ 20.00I (viaIe.u. _) e 100.000 (cem .u) babi_;

m -75-' (_li". cisco por C8IO) dai v&loru iJldicadoo. quando I JIOIlIIIaçIO tio
município Ie lilllM enrn: 100.001 (e:a- .u e _) e 500.000 (quilll>e:Dl.o6ll1i/) babilllllu;

IV •I~ (c= por tcDIO) doi valores iJldicadoo. QIIlIIdo I JlOIlIlIIçIo tio lDlIIlicfpio
elllOder I 500.000 (quinbeDlOIlIIÜ)~

I ~ Pan 1Il rlDl do~o MIeIior. lIIoW'Ie'& como petfomeUo oa~ de
habiu.n1e5 em cada munidpio cJlllldo 1Il dIIdoo tio IaalillllO Bruileiro de ('JOOIl'ÚIl eEIIaIúIica •
IBGE.

de 1993.Sala das Sessões, em \)'6 de

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO
DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

Em face do exposto, esperamos contar com o apoio de

nossos ilustres Pares no Congresso Nacional para a aprovação

desta proposição e conseqüente revogação dos dispositivos

discriminat6rioa, que tantos problemas têm causado ~s

administrações municipais.

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

Capítulo VII

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA

Tais limite!!, diferenciados em função da população do

Município, revelaram-se j4, no curto prazo de sua vigência,
absolutamente irreais.

08 pequenos Municípios sofrem com a carência de pessoal

técnico qualificado que lhes permita efetuar todos os
procedimentos licitat6rios que a Lei nO 8.666, de 1993, lhes
impõe. Como conseqüência, aa administrações dos Municípios do

interior que eram, em muito8 casos, caracterizadas por um
dinamismo desconhecido nas grandes capitais, estão hoje
virtualm.ente paralisadas por força dos dispositivos que, sem a

devida reflexão, n6s Congressistas fizemos incluir na lei das

licitações.

Seçãol

Disposições Gelais

Art. 37. A administração pública direta. indireta ou funda
cional. de qualquer dos Poderes da União. dos Estados. do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade-. impessoalidade. moralidade. publicidade e. também.
ao seguinte:
...............................................................................- . .. .
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PROJETO DE LEI N° 4.143, DE 1993
(Do Sr. Odelmo Leão)

Acrescenta parágrafo 49 ao artigo 457 da Consolidação

das Leis do Trabalho, para excluir do salário do tr~

balhador rural, liberalidades concedidas tais como:

bens materiais e/ou de consumo e imóveis desde que c~

racterizados como tais, por escrito.

(APENSE-SE AO PROJETO DE tEr N9 3.432, DE 1992)

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1Q O art. 457 da ConaolidaQ&o das Leie do
Tr..b ..lho. ..prov..d pelo Decreto-lei =5.452. de lo. de io de
1943, p....I!J..... villor r com o ...cr6acilllo do ....1lU1nte Par'ar fo 4c.:

Art. 457•••••••••.••.••••••••••.••••••••.••••.••..••.

.P..r'ar...fo 40.. N&o intelll'.... o e..l'rio do tr...b...lhador
rural, liberalidades concadidaB~ taie como: bens materiai8 para
ue~ e/ou bene de consumo e imóveis dosde que caracterizadoe como
taia. por escrito atrav6s de contrato, aesinado pelas partes e
por du...s testelllUOhae e rellietr...do em cart6rio. •

Art. 20.. Eet... lei entr... em villOr n... data de eua
publ1c"'llllo.

Art. 30.. RevollAlll-ee ae dieposiQões em contrtrio.

Juetific"Il!O

o empregador rural, al~m do Bal!rio lesaI ajustado.
fornece a seus empregados. moradia COM infra-estrutura bAsies •
leite. carne ( aado, ave,porco), ovos, coreate, para complemento
dae neceeeidadee do tr..balhador e de ~.. familia alem de
fornece-lhee P4etoe para eeue animais e terras para cultivo de
eubei!lt!ncia •

Atualmente ee..e procedimento j' n!o , habitual como
tempos atrAe~ poie nae reecie~ee contratuaie de trabalho,
principalmente em ações trabalhletae, uma vez confirmados eeeee
fornecimentos ou benefIcioe indiretos, passam. por decleAo
judic,J.ai -~int.Jflrar o ealtrio. o que caueou o exôdo rural.

Sendo este Projeto aprovado poderlamoe com certeza,
diminuir o d'ficit habitacional. Exietem hoje aproximadamente, 5
milhões de propriedades rurais no pais nae quais h~ em media duas
caeae fechadae o que totalizaria 10 milhõee de habitallõee.

Se considerarmos o retorno para o campo dessas
familiae, teriamoe emprello para 10 milhõee de familiae. Se cada
familia acreecentar 1 hectare produtivo teriamoe 10 milhõee de
hectaree que incorporariam a 're... produtiva do pai..

DECRETO·LEI N!! 5.452 - DE 1! DE
MAIO DE 19431

,t,prova a ConaoIidaçlo das Lais do Trabalho
................................................................... oo ..

TITULO IV
DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRA
BALHO
.... _... _-.-._~.----._.. -_ .. -.--_.-.---.
CapItulo 11
DA REMUNERAÇÃO

Art. 457. Compreendem-se na remuneração
do empregado. para todos os efeitos legais. além do
salário devido e pago diretamente pelo empregador,
como contraprestação do serviço, as gorjetas que
receber.

§ 111 Integram o salário, não SÓ a importância
fixa estipulada, como também as comissões, per
centagens, gratificações ajustadas. diárias para via
gem e abonos pagos pelo empregador.

CONsnTUlçÃO:

Art. 7'J •

VI/I- décimo terceiro salário com base
na remuneraçAo integral ou no valor da ap0
sentadoria;

X- proteção do salário na forma dIJ lei,
constituindo crime sua reterlÇAo dolosa;

XI- participaçAo nos /l;Içros. ou resulta
dos. desvinculada da remunera~o, e, excs/>

donalmente, pwticipaç40 ". {1f!St60 da em
presa, conforme definido em Iei;-

Espero contar com a compreenaAo dOB ilu~treB pare8 para
acre..centar ao art. 457 d... CLT ( Conaolid"'Il&O das Leie do
Tr...balho) o ...rt. 40.. que ir' reetrinllir ... amplitude do" capUt"
em beneficio do Ilrande prejudicado pelas decieõee judiciaie • que
6 o trabalhador rural.

Eeta medida se aprovad... eer' o verdadeiro combate a
fome e a mie6ria que reina em noaso paia, e seria 10 ml1h~ee de
habitaçOea que estariam a d1epoeiç!o em noaso paia, contra um
d6ficit de 12 milhõe.. • Podendo o aoverno inveetir em infra
estrutura, eacolaa ,hospitais, etc ••• evitando o inchaço das
arandee cidades e sem Onua para a sociedade.

Sala dae e..e..õea em 6de í!.C(C-'45fO de 1993.

d'~LIL
ODXLHO LIUIO

Deput...do Federal - Ma

Noc termos do art. 153, § 2", 11, eM
ConstituiçAo, o imposto de rend., "n40 incidi
r., nos termos e limites fixados em lei, sobre
renõmentosprovenientes de aposentadoria e
pensA0, pagos pela previdlncia social da
Uni40. dos Estados. do Distrito Federal e dos
Municlpios, • pessca com idade superiora 65
anos, cuja renda total sejs constituTda. exclu
sivamente, de rendimenlO6 do trabalho':

• V. Enunciados TSTnRs 78,79,84.91, 101,
181, 186, 202, 203, 241, 249, 250, 251 •
258.
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§ 'Z1 Não se incluem nos salários as ajudas de
custo, assim como as diárias para viagem que não
excedam de cinqOenta por cento do salário percebi·
do pelo empregado.

• Redaçoo do "caput"e dos §§ 111 e zgdada
pela lei n2 1.999, de 111 de outubro de 1953
(0.0.7-10-1953).

• V. Enunciados TST n2s 101 e 186.

§ 32 Considera-se gorjeta não só a importância
espontaneamente dada pelo cliente ao empregado,
como também aquela que for cobrada pela empresa
ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer
titulo e destinada à distribuição aos empregados.

-- ...._- .. -- .....-.-----_ ....-.--- .....

PROJETO DE LEI N° 4.146, DE 1993
(Do Poder Execut:.vo)
Mensagem nO 571/93

Dá nova redação ao artigo 19 da Lei n9 8.072, de 25 de j~

lho de 1990, que "dispõe sobre os crimes hediondos, nos
termos do artigo 59, inciso XLIII, da Constituição Federal,
e ãetermina outras providências-.

(A COMISSAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAOI

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O ar\. 1° da Lei n· S.072. de 25 de julho de 1m, plSU a vizont com a
seguinte redaçio:

•Art. 1· 510 considerados hediondos os seJUinleS crimes, todos tipificados no
Decrcto-Iei n02.84S. de 7 de dezembro de 1940 (CódiJO Penai):

1 - homicídio (art. (21). consumado ou tentado. quando pnIticado em atividade
típica de grupo de exlem1Úlio. ainda que cometido por um SÓ agente;

n - latrocínio (ar\. 157. § 3°. In noe);

m1 - extorsIo qualificada pela morte (an. ISS. § 2");

IV - extomo mediante sequestro e na fonua qualificada (art. 159.~ e seus §§
1·.2"e3");

v -estupro (art. 213 e suacombinaçilo com o an. 223. ~e parágrafo dnico);

VI - atentado violento ao pudor (art. 214 e sua combinaçio com o an. 223.~ e
parágrafo dnico);

vn -epidemia com resultado morte (art. 267. § 1");

VIU - envenenamento de água potável ou de substlncia alimentícia ou medicinal,
qualificado pela morte (llrt. 270 combinado com o art. 2S5).

Paro'grafo dnico. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos
arts. 1·,2" e 3· da Lei n' 2.889. de 1· de outubro de 19S6, tentado ou conswi:wlo."

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasllla,

I-t=GIS J,;fI CÃO C/TfI[)ff /trJ~XIWf} pUo
PrUTOP-" I

LEI N~ 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990

DisplJe sobre oa crimes hediondoa. noa
~rmas do .rt. 5~. inciso XLIII. d. Cansei
tuic'o F~der.l. e d~rmin. outr•• provi
dênci••.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con'
gresso Nacionai decreta e .eu sanciono a seguinte lei;

Art. 1: Slo ·considen.d~ hediondos os crimes de la·
ltocfn!o {art. 157, f3:, in Imel, extoralo qualificada pela morte,
{art. 158, § 2!I, exfoJ'lJlo mediarile seque.tro e na forma quaIifi·
cada (art. 159, ca,plit e seUl H Ü, 2! li 3!), elltupro (art. 213,
caput e .ua combinaçlo com o art. 223, c.put e parágrafo úni·
co), atentado violento ao pudor (art. 214 e lua combinaçlo com
o art. 223, c.put e paráuafo único), epidemia com resultado
morte (art. 267, f 1~), envenenamento de 'sua potável ou de
aubstAncia alimenUcia ou medicinal. qualificado pela morte
(art. 270, combinado com o art. 285), todos do Código Penal
(Decreto·Lei n~ 2.848111, de 7 de dezembro de 1940), e ~e ge
nocfdio (arts. I!, 2~ e 3~ dá Lei n~ 2.889121• de 1~ de outubro de
1956), tentados ou consumados.,

Art. 2! Os cHmes hediondos, a pr'ticll da tortura, o tráfi·
co ilfcito de entorPecentes e drogas afins e o terrorismo slo in·
sUllCetfveis de: I

I - anistia, jp-aça e indulto:
11 - fiança e Hberdade provisória.
§ I! A pena Por crime previsto neate artigo ser' cumprida

inteualmente em reeime fechado.

. § 2~ Em caso de sentençá condenatória, o juiz decidirá
fundamentadamente se o réu poder' apelar em liberdade.

§ 3~ A prisllO temporária, sobre a qual dispõe a Lei n~
7.960(31, de 21 de dezembro de 1989, nos crimes previstos neste
artiro, terá o prazo de trinta dia!" prorrogável por igual período
em caso de extrema e eomprcwada necessidade.

Art. 3~ A Unllo manterá estabelecimentos penais, de se·
prança máxima, destinados ao cumprimento de penas impostas
a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em
presídios estaduais ponha em nsco a ordem ou incolumidade
pública.

Art. 4~ (Vetado).
Art. 5~ Ao art.. 83 do Código Penal é acrescido o seguinte

inciso:

MArt. 83.

v - cumprido mais de dois terço. da pena, nos caaoa
de condenaçlo por crime hediondo, prática da tortura, trá·
fico ilícito de entorpecentes e droras afins, e terrorismo, .e
o apenado nlo for reincidente especifico em crimea dessa
natureza."

Art. 6~ Os arts. 157, § 3~: 159. caput e seus §§ 1~. 2! e 3~:

213; 214: 223, caput e seu parágrafo único: 267, c.put e 270;
c.put, todos do Código Penai, passam a vigorar com a seguinte
redaçlo:

MArt. 157. . , .............................•..
§ I! Se da violência ·resulta leslo corporal grave, a

pena é de recluslo, de cinco a quinze anos, além da multa;
se resulta morte, a recluslo é de vinte a trinta anoa, sem
prejufzo da multa.
. .

Art. 159. . ..
Pena - recluslo, de oito a quinze anDII.
§ 1~ , .

Pena - recluslo, de doze a vinte anol.
§ 2~ ..
Pena - recluslo, de dezesseis a vinte e quatro anol.
§ 3~ .
Pena - recluslo. de vinte e quatro a trinta anol.

.........................................................
Art. 213. . .
Pena - recluslo. de seia a dez anos.
Art. 214. ., ..............•......................•..
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?ena - reclusllo, de seis a dez anos.
.........................................................

Art. 223.
Pp.na - rt.oc. ... de oito a doze anas.
Parágrafo único. . ...........................••.....

Pena - reclusllo, de doze a vinte e cinco anos.

Art. 267. .....•..... : ,...•...
Pena - HH:iüsllo, àe c:iê~'a quinze anos.

Art. 270. • •..•..••••••.•..••••...••...•......•..••.
Pena - reclusllo, de dez a quinze anos.

................................................ ............................ -
Art. 7~ Ao iMo 159 do Cóíilgo Penal fica acrescido o se

iuinte parágrafo:
-Art. 159.

§.4~ Se o crime 6cometido por quadrilha ou bando, o
co-autor que i:1enunci'·10 à autoridade, facilitando a libero
taçlo do seqdestrado, terá sua pena reduzida de um a dois
terço•.-

, Art. 8! Será,de .irlsa .eis ano. de recluslo a pena previs·
ta no'art. 288 do CódilO Penal. quando se tratar de crime. h..
diondos, prática dá lortui-â. kifico iUcito de entorpecentes e
drogas afins ou teiTori.mo.

i>aráerafo dnico. O particiPAnte e o a••oeiado que deinm·
dar à autoridade I) bando ou quadrilha, possibilitando seu des·
mantelamento. terá ii Pena i-eduzlda de um a dois terço•.

Art. 9! ·A. pena. fixadas no art. 6! para o. crimé. capitu·
iados nos arts. 157. f 3~, 158. f 2~. i59. caput e seu. 11 1~. 2! e
3!, 213, caput e .ü. combinaçlO com. o art. 223. caput e pará·
lI'afo único, 214 e .úa combinaçio com o art. 223. caput e pará·
lI'afo único, todos do CódilO Penal. slo acre.cida. de metade.
reapeitado o limité .IÍPerior. de innta ano. de reclu.lo, estando
a vitima em qualquer da. hipóle..s referida. no art. 224 tam·
bém do Código Periá!. '

Art. 10. O arL 35 da Lei ri! 6.368141. de 21 de outubro de
1976, passa a vigorar acrescido de paráerafo único. com a se-
pinte redaçlo: .

-Art. 35. . ..

Parágrafo único. Os prazos procedimentais de.te capi
tulo serlo contados em dobro quando ae tratar dos crimes
previstos nos arts. 12. 13 e 14.-

Art. 11. (Vetado).
Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçlo.
Art. 13. Revogam-se as disposiçGes em contrário.

Brasília, 25 de julho de 1990: 169! da Independincia e
1~ da República.

FERNANDO COLLOR
Bernardo Cabral

LEI N." 3.889 - DE 1 DE OU1'UBRO
DE 1956

Define e pune o crime de genocídio

O Presidente da República:

Faço saber qUe o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. V' Quem, com a intenç~o de'
destruir, no todo ou em parte, grupo"

nacional. étnico, racial OU religioso,
como tal:

a) matar membrOll do grupo;
b) causar lesão grave à integrida.:

de flsica ou mental de membros do.
grupo;

c) submeter intencionalmente o
grupo a condlÇÕf:s de existência ca-

pazes de ocasionar-lhe a d~.;tru:·;·.·

ffsica total ou parcial;
á) adotar medidas destinada" 'i

impedir os nascimento:> no ,'lio d \
grupo; .

e) efetuar a transfer€:ncia •:'1'( • 

da de crianças de gru!l0 p:J.ra '1,:'''')
grupo;

Será punido:
com as penas do art. Dl, § 2.., (l.)

Código Pena!, no ca.so da letrlta;'
com as penas do mt. 120. ~ 2.", t1')

caso da letra b;
com as penas do art. 270, no c,l,.;1)

da letra c;
com as penas do art. 12i>, no cai')

da letra d;
com as penas do art. H8, /10 C.:I·'·J

da letra e.
Art. 2." Associarem-se ma!., de J

(três) pessoas para prática dos cri
mes mencionados no artigu allteiior:

Pena: Metade da cominada o.n:3
crimes alt previstos.

Art. 3.. Incitar, direta e pilblica
mente alguém a cometer qualquer do"
crimes de que trata o art; l.':

Pena: Metade da~ 11'!1HI:! nli ~'m"

nadas.
§ 1.. A pem~ pelo crime de inclt<!,

ção será a mesma· de crime incaa!!,].
se êste se consumar.

§ 2:' A pena será aumentad:t ué!
1/3 (um terço), quando a Incitação
fôr cometida pela imprensa.

Art. 4:' A pena será agravada c.)
1/3 (um terço), no caso dos arts. l,V.
2.? e 3.", quando cometido o crime
por governante ou funcionado ptt
blico.

Art. 5." Será punida com 2,'l
(dois terços) das respectivas p~na.;

a tentativa dos crimes definido., nes
ta lei.

Art. 6.° Os crimes de que trat l

esta lei não serão considerados cri
mes polUicos para efeitos de extre.
dição.

Art. 7." Revogam-se a~ dispo5içó~i

em contrário.

Rio de Janeiro, em 1 de outubro
de 1956; 135.° da Independf}n{'Ía e
68.· da República.

JUSCELINO KUmrSCH13K

Nereu Ramos

t-\~tJSfTG-EM ~f... r,tA De. S DE. 5~TE.Mep.lJ l>61'i13
Do pODE12. e;XE,c.un lIO

Senborel Membros do Conpesso Nacional,

Nos termos do IrtiIO 61 da Conslituiçlo~ submeto t elevada deliberaçlo de

VOSIii ExCeIeDciu. acompanhado de Exposiçlo de Motivos do senhor Ministro de Estado da
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ll11liça.Q 1Il1ll cio jxoje!o de lei que "DA nova redaçIo 10 ar!. 1° da Lei 0° um. de 25 de julho de

.Mó;que••JObre OI crimea hediondol. nos lemIOS do In. 5". inciao xun. da Constituiçlo

...... e detamina oull'U provIdenciu".

2. Soluções e provJ.dêncJ.2ls contlda5 no aco normac.1V~ o:.:
na ,medida oroposta:

Coib~r a vIolência nos grandes centros urbanos, em especlal I
atJ.vlâade õos grupos àe ext.erminlo.

Bmfiia. 8 de ...!:IIIlt>to

~/,' (-=
:::AIS'.! .,

de 1993.

dências:
L Síntese do problema ou da situaçlo Que reclama prov~ ~

. E)f.(JcSIC.J!O PE rt'.OTIYoS "~3'i~/tv:.T De~" DE
W;OHo-'D'F.., ·féi73. DO -SENf"OIZ. r')/r)/STRD .r>e ESTAJ)}.
Ph I!J~ T17~ f:

Alterar o ar';.. l' Ób Lel n D s.e",;,:. de ~5 ã~ J~lho d~ ~99(1.

Que dlspOe sobre crlmes nedlonão~. para lnclulr a prat lca de no
m::,cldio em atlviáade t;.;:n.céI dl:? grupos de exce=:u:ac, ,1.;. ..03 que
c:ometlóa por um sé agente.

Exc.l.nt1ssiMO S.nhor Presid.nte da República,
':: Alternatival3 eX1Stente~ às medláas o... ato:::· P=OPC'S::O:<i:

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência o
..1I.llo PrOjilt.o de Lei que "dá nova redação ao art. lO da Lei nO 8.072,
d. 28 ". julho d. 1990, que "dispõe sobre os crimes hediondos, nos
termol do art. SQ, inciso XLIII, da Constituiçào Federal, e determina
ouur~s providências". ~'

4 ,I CUStos:

S. RazOes que Justificam a urgêncla:
3.

2. A proposta é fruto da Indicação Legislativa n Q 1,
.nc••inhada pelo Presidente do Conselho Estadual de Defesa da Criança e ~
do ·Adal••cente do Estado do- RiO de Janeiro, aprovada por unanimidade do 'Col~i.a!lO. . '

Aquele Conselho assim justifica a medida:

"O aumento, nos últimos anos, dê.
violência e da incidência de delitos tidos como
especialmente torpes, sobretudo nos grandes centros
urbanos, levou o legislador ordinário, norteado em
diapositivo da própri~ Lei Maior, a editar .a Lei n g

8.072/90, dispondo sobre os chamados crimes hediondos.

Como se sabe, a referida lei dispensa
tratamento especialmente rigoroso na execução da pena
para Os autores daquel.s deli.tos, além de pri.vá-los do
direito 1 anistia, graça ou indulto, vedando-lhes,
igualment., a possi.bili.dade de obter liberdade
provi.sqria com 9u .em fi.ança.

6. Impa.cto sobre o ,mel.o_" amb'l,ente:

Encaminho a essa Secrclana a Mensagem do Excelentfssuno Senhor Presidente da

Rep~blica. acomp~h~da de Exposição de Motivos do Senhor Mmistro de Estado da Jusuça..

relativa a projeto de 1el que "Dá nova redação ao In. }1I da leI n" 8.072. de 25 de julho de 1990,

que "dispõe sobre cnrnes hedlOndos. nos tennos do an. 5-, inciso XLm. da ConstituIção Federal. e

determina outras providênclas".

Todavia, descurou-se, data venia, o
Mesmo l_qislador de incluir no elenco de delitos
hed~ondD. determinados crimes contra a vida humana, não
.6 eapec1almence repulsivos, mas 8ucetiveis de trazer
si.ngular. abalo A paz públi.ca e a ordem social.
Trata-se 'da sinistra atividade dos e.qu~drões da morte

'ou grupos de 'ekterminio que atuam ora a soldo de
mandantes, interessados na eliminação de suas vitimas
pelol mais variados motivos, ora agindo por conta
própria, usurpando o magistério punitivo do Estado em
nome de cruel e primitiva vingança privada,

As chacinas perpretadas por estes
deliqüent81 têm, como 5e sabe, escolhido como alvo
predileto crianças e adolescentes em todo o pais,
geralmente sob o intolerável pretexto de eliminação de
autores de ilicitos patrimoniais.

Escusado ressaltar que tais episódios de
selvageria e hedionda violência, sem uma enérgica
reação dos poderes públicos consticuidos, não 56
vulnera o sentimento cristão do povo brasil~iro mas
contribui sobremodo para macular a imagem do nosso País
perante o conserto das nações c~vilizadas que repugna
t~da sort.e de impun.idade".

'4. . . Essas, em síntese, as considerações que nortearam a
proposea leqislativa ora encaminhada à apreciação de Vossa
Excelincia ~ que, acredito, contribuirá para reduzir a crueldade e
~iQltncia que vêm acometendo, principalmente, os grandes cencros
urbanos.

7. Síns<ese de Parecer Juri.:i:,co:

o projeto é constltuc::'onal e Juríd:lco.

AviJo n' 1.976 -liupARJC. Civil.

BruílJa. 8 de -etarrbro

Senhor Pruneiro SecretMio,

de 1993.

Respeitosament.e,

~--C-~
MAuRítro CORRÊA ~

Ministro da Justiça )

-o A. Ul'OSIçXo DII IIO'rIVOS DO HINIS~ÚIO DA. JUSTIÇA
-N9 397. DII 25 I 08 I 93

dtnc1as: l. Sint.••• do problema ou da situaclo que reclama provi-

Atenciosamente,

"
HENRIQUEEDU~FERREIRA HARGREAVES

Ministro de EsLldo Chore da Casa Civil da
Presidl!'ra da Repdblica

A Sua Excel!neia o Senhor
DepuLldo wn.sON CAMPOS
rest~e:pro da Clmara dos Depuwlos
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PROJETO DE LEI N° 4.148, DE 1993
(Do Poder Executivo)
Mensagem na 573/93

Autoriza o poder Executivo a instituir como Autarquia o
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM e dá o~

tras providências.

(As COMISSOES DI! MINAS E ENERGIA: DE TllABALIlO, DE ADMINI~

TRAÇA0 E SERVICO,pOBLICO: OH FINANÇAS I! TRIBUTAçAO (ART.
54): E DE CONSTITOIcJ? E JUSTIÇA E DE REDAçAo (ART. 54) 
ART. 24,IIl

oCONGRESSO NACIONAL decrIla:

Att. 1i Eo Poder ExlCUlÍVO IIIlOrizado a insliluir como Aularquia o Oeporlamalro Naaonal de
ProduçIo MinaI • DNPM. COIII !Ode e filto llÍI DílUito FedIraI. unidadel rOliOlllíS I prazo de duraçIo

ÜldOlInIIÍlIIdO.

Att. 2' A Auwquia llcarã vincu1Ida ao MiniJlório do Minu e Eoqia. I .... dotada de
pe'aonoIidIdo juridica cio dirtilo público. lIllOCICXIIia JlI'IimoIUI. adminislnliva e fiDaDceirI, 001 termo. do
inciIo I cio aniJO 5' cio DtcrIlo-lAi s' 2QO. do 25 do!ovtniro cio 1961.

Att. 3I A Autarquia DNPM teri COIIIO fiDIIidIcIo pIllIDO\'Of o~ o fomomo da
expIocw;io I cio cxpIotIÇiO miDorII, suporillrendlr u peICIUÍSU geológica, miIIeniI e do lec:nolo!p&
miDonII, _ como 1JII5IAI'. COlIIrOIIr I fiJCIÜDr a alivK:IcIo minenI. lIIII coniixmidacIo com os

dispolirivos constitueiorws, OI Códigos de Mineraçio. de Aguu Minews e legWaçio complememar.
cabondo-lho. em especial, u seguim.. competinciu tecnioas e administrltivu:

I . fiscalizar a pesquisa, a produçlo minlr1l e a pJI comerdaJizaçJo. reolizando viSlonu
periódica. aullWldo infratores e impondo u sanções previSW na legisJaçjo rninenna. quando for o cua;

II . outorgar os alvaris de paqwsa. registrar licenças minem.. outorgar permisI6es de lavro.
propor i. autOridade competlDle & outorga de concessões de lavra e promove! os demm atol relwvos a·
execuçio do Código de MineraçJo I do .... Regulamemo;

m . eSllbelecer u ireu I u condições pua O exemcio da atividade de guimpogem em forma
individual 011 UllOC1lllVl;

IV • propor. acompllÚ1lt .. quando for o cua. desenvolver u pesquiw tecnológiw de interesse
do SIIOr mineral. em consonincta com a polirica nacional de desenvolvimento cientúico e tecnológlco;

V. fomentar a pequena emprese dI mineraçio;

VI. fomemar a prodU~ minem e estilll\llar o uso raClanal e eficiente dos recurso. mineraIS;

vn: •organizar u atividades minems e manter os servtços de estaustlC& da produçio e comerCIO
de bens mi-..s;

vm . organizar e gerencíor os bancos dI dados do. 5..0< Mineral Brasileiro de mmesse publico.
conforme preceItuam o. Código. 4e MineraçJo e de Aguas Minerais.

Art. 411 À Autarquia de que tma esta Lei mio transterldos ai competênctu. o acervo. as
obrigações. os direitos e I gestlo orçamentana e fin&n<:e1r1 dos recursos destinados às atIVIdades
finl.Hsucu e adtmnistn.uvu do DNPM. umdadt da Secretartl. de Minu e Metalurma. do Minmeno ,1e
Minu e EnersiJ. -

Pari.grafo UNCO Fica o Poder Executivo autorizado l-transferir para I Autarquia bs bens mo.. eiS
e imôvei. do Ministerio de Minu e EnergIa. destinados U IUVldades finaliStlcu e adrmnistratlvas da
DNPM. os quais seria incorporados ao seu p.tnmónio.

Art. 5Q Constituem receilO da Autarquia:

I . dollÇéles consignadas no Orçamento GIr1I da Unilo. creditos especIais. lransferonClas e
repUS15. que lhe forem conferidos;

II • produto dI operações de crédito. qUI efllUe no Pais e no exterior.

lU • emolultlClll05. muJW: contribuições previsw na legislaçjo minertria. venda de publicacões.
recuroos oriundoI dos serviços de irupeçio e fiscalizaçJo ou provenientes de palestrai e cursos milU.ltr.ldos
e receitu divenu estabelecidas em lei, regulamentO ou COntraIO;

IV • recursos proveruentes de convênios. acordos ou contratos celebrados com entIdades.
organismos ou empresas. publicol ou privadOs. nlC10rws ou internacIOnaIS;

v•doações. legado.. lUbvenções I OUtros recursot quelh8 forem destlnadol;

VI • recursos oriundo. da alienaç10 de b.... ltlÍlIerIlJ apreendidos em decorrincia do anvidades
clandestinas. i1egllJ ou irregulares. lev.dos à ham publica.

Pltigrafo único, A cota·parte da compen5lÇio flnanceira pelo exploraçfo de recursos nunerais
devida à Uniio, de que trata o § 1Qdo art. 20 da ConstilUlçlo e o ano 3Q d. Let nQ7 m. de 23 de
dezembro de 1989. regulamentada pelo Decreto nV I, de II de janeiro de 1991. fica destinada ao

~iniSlério de Minu e Energla. que a repusará integralmentl ao DNPM, observado o dilposto no inCISO
lU do §2Q do art, :Q da LeI nQ 8001. de 13 de março de 1990,

Art 6Q '-'o caso de díssoluçio da IUtarqula Dr-:PM. seus bens e diratos pUJlrio a integrar o
patnmõnio da t.:niiu

Art. 7; A Autuqwl sera adnunlstrada por um Diretor-Geral por um Direr:or~ Adjunto e
por três Diretores. com ambulçoes prevlstU na SUl estrutura regunental. aprovada por decreto.

M. 8Q A Autarquia contara com um total de 79 Cargos de Direçio e Asseuorzmento Supenores
e 283 Funções Gratlficadss. sendo um DAS 1016. um DAS 101 S. tros DAS 1014. dois DAS 10U. 28
DAS 101 2, qUllentl DAS 101 I. qUlllo DAS 102.1. 138 FG I. 1I2 FG 2 e 33 FG 3

Paragrafo umco Estlõ incluído, na total especificada no "caput" deste ungo os cargos em
conussfo c funçóes de contiança atualmente existentes no âmbito do Depanarnemo NacIOnal de Produção
Minm.l do Mimsteno de Minu e EnergJL

Att.. 9~ Os setVldorn da adtnut!soraçio dir..a do MiniSlerio do Minu e Energia. lotldos no
DNPM • núsuair~ rI!IO- dI mineraçio. obsetVado o mteras!' da adtmnistnÇio. poderio
optar pela· fedistribuiçio" para a Autuqui& do qUI trata est. Let. no·pru.s'dl trinta dias. a contar ds
datl a& êraasrititicio..

• PItillrafo único. Ficam ustgUtadoa.aoa seMQO~ tollclos na t-u~& dI que tr&II esta LC1 os
benefiClos & que flWltt Jus, cabendo ao Poder Exec:úiifo' o rep.... do. recurool necessanos ao
atendimenoo do demanda Impolt& pelo ,coasinprIn de peaaoaI do orgia. sem aumenro de despew no
orçamento do Ministério de Minas aEnorp.

. Art. tO.. píra lleí>il« i def_ doi imereues da Autarquie. repraentando-. perantl qullsquer
]UIZOS ,ou Tn'bwWs. bem COlIlG pua~ COIISUltori. juridica aos órJIot C<lIIr&II e rtgIOIIIIS do DNPM.
ficam criados trinta eatgoJ dI Procurador Autirquico, códiJO 5]·1 103. da Sistematica do Plano de
Classificaçio do CargOl da que trata a Lei nQ 5.645, dI 10 dI dozembro de 1970, a ....em proVIdos
confom»o dispostO na Lei. Compilmalrar ..1 73. dolO da feveRlrO do 1993.

Att. .1I. r\C& o Poda0 ExICUlMl lUtorizallo a abrir cmlits especial em flvor da Alitarquia.
utilliaildo como rectll10l u doIIÇ<leI orçattBIÍrÍU deIànIdu às atividades fínalisticu I odministrativu.
bem como remanqu creditos orçamentlnos para atender as despesas de estrurunçio e manutenÇiO da
mesma.

Art. 12, O Poder Executivo, no prazo de sessenta diu • contar da publicaçio desta Lei. &dotará
as proVldonClu necessanu a consltlUlçlo da autarqwa DNPM. observadu as dispoSlçõeslegllJ aplicavC1s.

Paragrafo UlUCO. ConsnlUlda a aulltqwa DNPM. mediante.provaçlo de SUl estrtIturI regunental.
fica extinto o orgia especifico da .adllUl1lnraçio direta do ~nJsterio de Mínu e Energ:ta. de Igual
denorrunaçio.

-\no 13 O Quadro de Pessoa! da Autarqull sera orgal1ludo em Plano de Cureíru. que se
~dequarl as dlrernzes de Planos de Carreira para i AdmtnlStraçio Federa! direta. autarquica e
fimdaclOnal. a serem Implementadu pel. Secrelatl. da AdminIStração Federal da Pre"dÕl!ClI da Republlca.
nos termos do capur do art. 39 da COnstltulÇIo. e seus ~g Ig e 2g

An. 14 Esta lei entra em vigor nl data da sua public&çjo.

BCI$t1iL

lEGISlAçÁO CITADA, AljEXADA PElA COORDENAÇÃO
DAS COMISSOES PERMANENlES

CONSTITUIÇÃO

REPúBUCA FEDERATIVA DO BRASil.
1988

.._._ _ _._._.•....................••...._._ -
TbIolII

DA ORONIlZAçAO DO ESTADO

c.pitulo "
DA UNIÃO

Art. 20. SAo bens dlJ União:
I - os que atLUllmente lhe pertencem e os que lhe vierem

.. ser atribuídos;
I - as terrlJs devolutlJS indispensáveis 11 defeM dlJs fron

teiras. dlJs fortificlJções e construções militares. dlJs vias fec!erlJis
de comunicação e 11 preselV/JÇiIo IJmbiental. definidIJs em lei;

1\ - os Illgos. rios e qUllísquer cOI'rentes de égUll em terre
nos de seu dominio. ou que blJnhem mais de um EStado. silVam
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de limites com outr05 paises. ou se estendam a terrilório estrIlO
geiro ou dele provenham. bem como 05 terrenos marginais
e as praias fluviais;

IV - as ilhas Ruviais e lacustres nas zonas limítrofes com
outros países; as praias marítimas; as Uhas ocellnicas e as costeio
raso excluídas. destas. as 6reas referidas no art. 26. U;

V - os recursos naturais da plataforma continental e da
zona econômica exclusiva;

VI - o mar territorial;
VII-OI terrenos de marinha e seus acrescidos;
WI - os potenciais de energia hídr6u1ica;
IX - os recursos minerais. inclusive 05 do subsolo;
X - as cavidades naturais subterrilneas e05 sltios arqueo

l6gicOS e pré-históricos;
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.
§ 1· É assegurada. nos termos da lei, aos Estados, ao

Distrito Federal e a05 Municipios. bem como a órgãos da admi
nistração direta da União, participação no resultado da explora
ção de petróleo ou g6s natural, de recursos hídricos para fins
de geraçilo de energia e~a e de outros recursos minerais
no respectivo território. plataforma continental. mar territorial
ou zona econômica exclusiva. ou compensaçào financeira por
essa exploração.

§ 2" A faixa de até cento ecinqüenta quilômetrosde Iargu·
ra. ao longo das fronteiras terrestres. designada como fai~.~e
fronteira. e considerada fundamental para defesa do territc.mo
nacional. e sua ocupação e utilização serão reguladal> em leI.

Capitulo VII

DA ADMINISTRAÇÃO PáBUCA

Art. 39. A União, os Estados. o Distrito Federal e 05 Muni·
cípios instituirão. no ãmblto de sua competência. regime juridico

unico e plallO$ de carreira para 05 servidores da administração
pública direta. das auearquills e das fundações públicas.

• J' A'lei assegurar6. aos servidores da .cIminlstraçilo
direta. isonomia de vencimentos para cargos de atribuições
iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre servidores
dOs Poderes Executivo,~ e Judici6rio. ressalvadas as
vantagens ele car6ter individuai e as relativas .. natureza ou eo
Iocel ae trabalho.

I 2" Aplica-se a esses IefVidores o dispoIto no art. .,..
IV. VI. VI. VII. IX. XI. XII. XV. XVI. XVII. )MIl. XIX. xx. XXII, XXII
e XXX-

l~ GIS }...I!c ÃOC/ITA DA ArJfYIl DA pe J-ofJ,v'T()f(

DEcrmTO-LE! N' 200 - DE 25 DE FEVé.r~E!RO DE 1967

Di>põ;: sõbre a org:mi:II<;.'i.:J da Aúrr.:n;!~rc;50

Feder../. e~tlJbcjéec direui:c!' p::ra a Rr[arma Adllu
Tlistr::tiu. c dü Qutrt:s prov:r1ênch":;$

() Preridente em República. usando cas atribuiç6es c:::e lhe
conEcr~ o art. 9', § 2', do Ato IlIStitudond :1' 4. de i dó: dc::eebro
de 1966. decretli:

TfTulO I

DA ADMINISTRAÇÃO FEDER~.l.

Art. l' O Poliu Executivo t exercido pelo Presidente da.
República auxibado pelos Mlnl.stro. de Estado.

Art. 2' O PH:sidente da nepública e os Ministros clt Estado.
exercem IIS atriJ:,uiçoe. de sua competblda constituciol1lll. legal e
regulamentar com. o auxilio dos órlllos que comp6em a AdmiDia
traçiQ Federal.

Art. 3- nespeitadas as limitaçlles estabelecidas na Constl·
tuiçio e observadas as disposições legais, o Poder Executivo
regula::á 11 estruturação e o rundonamento dos órgios da Adminis
tração Federal.

~ Art. 'Í' A Administraçlo Federal compreende:
I - A Adu.inietração Direta, que se constitui dos serviços

integrados na estrulura admi.aistrativa da Presidâlda da República
e dos Ministérios.

--Y II - A Admini!trar;áo Indireta, que compreende as seguintes
categcri..ls de entidades. dotadas de personelidade juridica pr6pria:

aJ Au'arql.!ias:
b ) Empri:~as PúblicllS;
c} Soc:cdade de Economia Mista.
§ .I'; . As Lotidcdes compreendidas na Administração lndireb

conS:CiE::r"m'~~ vin~ull.das ao Ministério em CUjl1 área de compe-
tbcla estiver enqUc.cirlláa sua principal atividade. 1

- ~ 2" Equiparam-se às EmprêsllS Públicas. para os efeitos
desta I~i. ;;s Fundi:ções ,instituidas em vi:tude de lei federlll e dei
c.ujOS recursos participe a União, quaisquer q::e sejalU suas fina-,
Ildl1des_ I;? _,(; _~.",,"J '~".- ,. I •• , -. " . J---G......;·I,:t'·...._~·...,( ~!t':~ ~ '"' '- '-f.......... '·..,-. "",."""", 1:>',!J '':~

Il.rt •. 5' Par" os fin~ dcst~ lei. considera-se: :!.9/';"i/~?:

I - AutarquiA - o serviço autônomo. criado por lei. com
personalid:!de juridica. patrimônio e receita próprios, para executar
atividades tipicas da Administração Pública, que requE::ira:a. p:lra
seu melhor iun::ionlln:ento, gestão administrativa e financeira des
centra!!zacia •.

11 - Empresa Púhiica - a entidade dot:lda de personali
dade jurídica de direito priva~o. com patrimônio próprio e capital
exdmn'O da União ou de suas ent:dades de Administração Indi
ret.'J.criada po: .lei pa:a desempenhar atividades de IlIItureza
U1presarJal que (} Go,,!rno !Ieja levado ·a exerce:. por motivO. de

, convenl!nc:ia ou cO:ltir.gcncia llclministrativa. podendo tal entidade
revestir-se de qudq::er das fo:mas lldmitidas em di=eito.

lU -- Soc!edr.de de Economia Mista~ a entidade.do:ada.de
· -puscnalida.le iuridica de direito privado, criada por lei para o
• exc.-cldo de .livídad;: de natureza mercantil. sob a f01'1lla de lCeie·
· .dad...&D6nima. evjas llÇW com direito a voto penençam. em sua
·~.à llnil!;) ou li entidade da Administnção Indireta.

~ ~ /,.- • . . . ... "". I"~íV: ~e--:",..., ~/.:..,.~. _""; :-:,.L ,... '!.(.(CJ~,1l w-w..-. .:_ ... ..l:.I. ~\

~ }" No Cll~O do inciso UI. quanco a atividl1de f6r s.lbc:c
tida a regIme de monop6lio estatal, a maioria acionilria caberá
ap!'::!:!s à UlJião. em cará::r permanente.

§ 2: O Pode~ Executivo enqulldrllrá as entidaJes dôl Adu:i
nistr::ção Indirc:ôl c:ci.Hcntes nas categorias constantes diste ;rtigo.

'" TÍTULO 11

DOS PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS

Art. G' As atividades. da Adminístrôlção Federal obcdccer30
aos seguintes princ:il'ios fundamentais:

I - Planejamento.
U - Coordenação.

lU - Dr.sccntrizlização.
IV - Delegação de Competfllcia •.
V - Contrõle.

GlPi.u.:.o I

DO PLANEJAMENTO

Art. i' A (lção goverlUlmental obcdecerá a planejac:ento
que vise a promover o desenvolvim~to eco.nõmic::J-50~ial do Paí5
e a !cguranc;a nacional. norteando-se ses,"ndo planos e p:ogramu
e1abo:ados•. na forma do Titulo UI. e compreelldi:1'á a' e111bor3çã'l
e atuaii%ação dos seguinte$ instrumentos bisicos:

a) plano geral de govâno;
b) programas gerais. setoriais e regionais, de. duração plu

rian~:

e) orçamento-programa anual;
dj progrQmilçiio finanCeira de dese::lb6lso.
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CAliTutO •

DA COORDE.'lJ...c;:..O

Art. S' As t1t"'idades C3 Ad"'inút:ação Federal e. t::lpecial~
mente. a execução cl~r p!<!::os e prog:<!Il'l~S de ;;<:l\'é:no. !erilo objeto
de pe:~t!:1L"::1:C coc:'cl'naçio.

§ I' A cC,'nde';;:ç3!). sc:o\ exerciC3 e::J todos os nlve!s da
adc:!::isr:<!ção. =cd!3Iltc a lltL:<!Ç';'Q das chcfia indMduais. II r~!i-'
~çiio !i~:e=3:jcn de reuniões CO::l a r:lrlfci;=nçi!o~ chefia subor.
d!:'mc~ e a :n:'::tu::;~o e fl:::::c:!z:::r::, ce c·~=iss6es de. cOClrde.
r.:lç~::t .e= c:d..z c:,,'d ild::::-J~t:;:~vo. "

b i p,ull Contadoria Gcal da República e i'elas Conta:!cr!ai
5~cc.o::3is. os balancetes de receita e despes..~:

c) pelas. rep3rtições competentes. o rol de rcsllollsávni$ pe!...
guarda de bens. dinheiros e valõres 'públicos e ... resi1ec:u\'u
tomadas de c:onta. nos tetmo~ d3 legislação antmor l presentz lei.

§ 2' Nos Ministérios Müitares. cabe aos órgãos que forem
discriminados em dec:.-cto ôl.S atr'.blliç6es indicada:! ncste ill:tigo.

Art. 215. Revog.z:t-llC as disposiçlSel em. coIl.:mrio.

Bras~. 25 de feve=o de 1967: 1%' da I;depeod::u:i.'l c
79' da República.

H. CAsntLO BRANCO

Carlos _~rcdeiros Silt'a
Zilmar Aari,:!: Macedo
Aderrut de Queiroz
Manoel Pio Corri!a JuniC'r·
Octávio Gouvci:: de Bull:&s
Juare: tio Nascimcnto T.r:ora
Scveru Gomcs Fl:gundcs
Raimundo Moni: Je Ar.zg!o·
Lui= Gonzaga do NiJscimcnto Silva
Eduardo Gomes
Raimundo de Brito
MAUro Tllib.fI
PAUlo Egydio Martins"
Roberto de Olir;cira c.mpos
Joio Gor..çaiucs Ue Sau:a

LEI N~ 7.990. DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989

In.lilul. p.r;' o. ·E.t.dM. Dí.Uílo F.·
dlra/· I Municip;o., compen••ç'o (;n.nceir.
"./0 n.u/t.do d. IZplorlç'o d.~I... ou
d' n.lur.l. di rléli,.,o. hfdrico. pu. lin.
de pr.ç'o d••n.rei••I.criel. d. neurR'
min.rai. Im NU' ""I'«Uvo. ",rjU,io.,
plluiorma contin.ntAl, mar C.rric.ori.1 ou
lonl econdmicl .ac1u.;v.. • d~ outr••
provid'nci••.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con-
gresso Nscional decretae eu sanciono a seguinte Lei: .

Art. I~ O .proveitamento de recursos hídrico., p.r. fina
de ger.çlo de energia elétrica e dos recurso. miner.i.. por
qu.isquer dos regimes. previ.stos em lei. ensejar' compensaçlo
fin.nceir••os Estados, Distrito Federal e Municlpio., a ser cal·
culad., distribuída e aplic.da n. forma estabelecid. nest. Lei.

Art. 2~ A compen••çlo pel. utll1zaçlo de recurso. hídri
cos, para fins de geraçlo de enarlia elétric., ser' ,de 6~ (slli.
por centol sobre o valor da enerlia produzida, a ser page pelo.
concession'rios d. serviço de enerli. elétrica aos Estados, ao
Distlito Federal e aos Municípios, em cujos território. se loc.li·
z.rem instal.çlle. destinada... produçlo de energia elétrlc., ou
que tenham irea. invadida. por 'gua. do. respectivo. reserva
tórios.

§ 1~ (Vet.dol.
I - (Vetado}.

11 - (Vetado}.
§ 2~ (Vetado}.

Art. 3~ O v.lor dI! comiJen.açlo fln.ncelr. corruPoilàaú
• um fator percentual do valor d. enerlf. con.tante d. I.lui'a
excluídos os'tributos e empri.tlmo. compill.6ricn, •

§ 1~ A.,enerei. de h!drelcltrlc., d. u.o privativo da produ
tor. quando aproveitada par. UIO externo de aarv!ÇO público,'

tambclm ser' Il.vad. com ••pllc.elo di um fator de 1'1 (Mia
por canto} do valor d. enerei. Ilcltrica corra.pondante ao iltura·
mento calculado n.. me.ma. condle6a' e preço. do conc...lon'
rio do serviço público local.

f r Compete ao Departamento Naclon.1 d. Ápa. e Enlr
li. Elétric. -:- DNAEE. fbar. men.almente, com baM n•• tarf
fll de suprimento lIVillntl.. um. tarifa .tuallz.da de referlD
ci.. p.r. efeito de aplic!.çlo a•• compen.açGH flnancalr.., da
m.nelr. uniforme e equ.llz.d.. IObre toda • hidrelatricld.de
produzld. nq P.i•.

Art. 4~ E iAnta do p.,.mento de compen.açlo financeira
• enerlia elcltrica:

I - produzida pel•• in.talaçOH IIradore. 'com cap.clda·
de nomin.1 ip.1 ou Inferior. lO.OOOkW (dez mil quilow.tta}:

11 - lered•• con.umlcia para UIO privativo cie produtor
(.utoprodutor}. no montante corrupondente ao AU eon.umo
pr6prio no proce.1O de tr.n.form.elo Indu.trial; quando .ua
instalaçlle. indu.trlala e.tlvaram Im outro E.tado. da Fadara·
çlo, a compensaçlo ser' devida ao E.tado em que se localiza,
rem as instalaçlles de ler.çlo hldrelcltrlca;

JJJ - ger.d~ e,consumid. par. u.o priv.tlvo de produior,
quando a instalaçlo consumidor. se localizar no Município afe·
tado. '

Art. 5~ Qu.ndo o .proveit.mento do potencl.1 hidr'ullco
.tingir mais de um Estado ou Município, • di.trlbuiçlo do. par·
centuais referido. nesta Lei ser' feita proporclon.lmente.
lev.ndo·se em consideraçlo li 'real inundada. e outro. párl
metros de interesse público relion.1 ou local.

Parigrafo 1,Inico. O Departamento Nacion.1 de Álua. e
Energi. Elétricll - DNAEE, elabor.r'. anualmente, os e.tudo.
necess'rio... operacionallzliçlo do. critirio. estabal.cido. no
caput deste artigo.

Art. 6~ A compen.açlo fin.nceira pela uplor.çlo de re
cur.o. miner.i., p.r. fina di .proveitamento econllmlco, .er'
de .ti 3~ (trla por cento} .obre o valor do faturamanto liquido
result.nte d. venda do produto mineral. obtido .pó. •últim.
et.pa do procello de beneficiamento adotado e antes de .u.
tr.n8form.çlo Industrial.

f I~ Wet.do~.

f 2~ (Vet.do}.
I - (Vetadol.

11 - (Vet.do}.
JJJ - (Vetado}.
f 3~ (Vetado}.

I (Vetado}.
11 - (Vetado}.

JJJ - (Vetado}.
Art. 7~ O .rt. 27 e .eu. 11 4~ e 6~. ila Lei n~ 2.004 111. de 3

da outubro de 1963. alter.d. pel•• Leia n~. 3.267 111, de 2 de A
tembro da 1957. 7.453 131• de '27 de d.zembro di 1ll8l5, e 7.529 141•
de 22 de julho de 1988, p••••m • vllorar com ••eplnte red.-
çlo: .

-Art. 27. A sociedade e .u..·.ub.ldlúiu ficam obrl
I.da•• p.lar • compen••çlo financeira ao. E.tado•• DI.·
alto Fed.ral • Município., corra.pond.nte a li~ (cinco por
cento} sobre o valor do óleo bruto. do xi.to batuminolO I
do a" utr.ido de .eu. respectivo. território•• onde A fi·

xar a I.vr. do petróleo ou A localizaram In.taJ.çllM
marítim.. ou terra.trae de embarque ou dlMmbarquI d.
61eo bruto ou de I" n.tural, operadoa pai. Petróleo Br••I·
leiro S.A. - Patrobr'., obedecida os aquintaa crit'rio.:

I 70~ (••tenta por c.nto} _ Eatadcn produtol'll;
11 20~ (vinte por cento} _ Município. prodúto-

res:
111 IO~ (dez por cento} .cn Município. ondl M lo-

caliz.rem instal.çlle. marítima. 00 terraatru da embarque
ou de.emb.rque de óleo bruto e/ou p, n.tural.

§ 4~ E t.mbém devida a compen.açlo financeira .os
Estados, Di.trlto Federal e Município. confrontante.,
qu.ndo o óleo, o xisto betumino.o e o lá. forem eJ:traído.
da plataforma continental no. mllmo. Ii~ (cinco por cen·
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to) fixados no caput deste arti;o, sendo 1,5% (um 8 meio
por cento) aoa Estadol e Diltrito Federal e 0,5% (meio por
centol aos Municlpiol produtoral e suas rllpectival áreae
geoeconômicas; 1% (um por cantaI ao Ministério da Mari
nha. para atender aos encaraos de fiscalizaçlo e proteçlo
das atividades econômicas das referidas ireiS de 0,5%
(meio por centol para constituir um Fundo Especial I ser
distribuído entre os Estados, Territórios e Municípios.
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o-o

§ 6~ Os Estado., Territórios e Municipios centrais.
em cujos lagos, rios, ilhas fluviais e lacustre. se fizer a ex
ploraçlo do petróleo. xisto betuminoao ou aás, far~o jus à
compensaçAo financeira prevista no caput de.te artlao.-

Art. 8~ O paaamento das compensaç6e. financeiras pre.
vistas nesta Lei. inclusive o da indenizaçlo pela exploraçlo do
petróleo, do xisto betuminolo e do aál n.tural lerá efetuado.
mensalmente. diretamente .oa Eltedol, ao Distrito Federal, aOI
Municípios e aos óralOI d. Administraçlo Dir.ta da Uni'o, até
o último dia útil do ml. lubllqtiente .0 do fato a.rador. ved.d.
a aplicaçAo do. recunol em paaamento de dívida e no quadro
permanente de pessoal.

Paráarafo único. O nlo cumprimento do prazo lltabaleci
do no caput deste arti,o implicará correçlo do débito pela va-

ri.clo diária do BônuI do Tllouro Nacional - BTN, ou outro
parlmetro de correçlo monetiria que venha a lubltituHo. jurai
de mora de 1'" (um por centol ao m'l e multa d. 10 (dez por
centol aplicável lobre o montante final apur.do.

Art. 9~ OI Eatadol tranlferirlo aOll Munlcípiol 25% (vinta
e cinco por cento) d. parclle da compenl.çlo fin.nceira que
lhe. , atribuida pelol arte. 2~, 11~, 6~, I a~ e 7~ desta Lei, me
diante observtncia dOI melmoa critériol de diltribuiçlo de re
cursal lltabalecldoa em decorrincla do dl.polto no art. 168, in
ciso IV e respectivo paráer.fo único da Conltltuiçlo. e dOI mes
mOI prazoe fixadol para a .ntre,. d..... recursos, contados a
partir do rlcebimento da compensaçlo.

Art. 10. O Poder Executivo r.aulamentará e.ta Lei no
prazo máximo d. 90 (novental dial da d.ta de lua publicaçlo.

Art. 11. Esta Lei entra em vllor na data de sua publica·
çlo.

Art. 12. Revolam-Ie OI ti 1~ e 2~ do art. 27 da Lei n~

2.004, de 3 de outubro de 1953. ne redaçao qu.lhll foi dada pela
Lei n~ 7.453, de 27 de dezembro de 1986. e ai demais dilposiçllel
em contrário. .

Brasma, 28 de dezembro d. 1989; 168~ da Independlncia e
101~ da República.

JOSÉ SARNEY
Vicente Cavalcante Fialho

LEI N~ 8.001, de 13 DE MARÇO DE 1990

Define o. perC8ntuaill d. di,tribu;,.o
d. comIMnsaçAo financeira de que trata •
LAi n~ 7.990'''. d.21 d. d••.."bro d. UI•••
dá outr•• províd'nci••.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con
gresso Nacional decreta e eu sanciono a .eauinte lei:

Art. 1? A distríbuiçlo mensal da compensaclo financeira
de que trata o art. 2~ da Lei n~ 7.990, de 28 de dezembro de
1989, será feita da seguinte forma:

I - 45% (quarenta e cinco por cento) aos Estados;
li - 45% (quarenta e cinco por centol aos Municípios;

lU - 8% (oito por centol ao Departamento Nacional de
ÀaUBS e Eneraia Elétrica (DNAEE); e

IV - 2% (dois por cAntol ao Ministério d. Ciência e Tec
T\O'01lía.

§ 1~ Na distribuiçlo da compensaçlo financeira, o Di.trito
Federal receberá o montante corre.pondente às parcelas de E.
tado e de Município.

§ 2~ Nas usinas hidrelétrical beneficiada. por reservató
rios de montante, o acréscimo de eneriia por ele. propiciado ..
rá considerado como aeraçlo associada a estel reservatóriol r..
aularizadore., competindo ao DNAEE efetuar a avaliaç'o cor
reapondente para determinar a proporçlo da cOmpenaaçlo fi
nanceira devida aos Estados, Distrito Federal e Municípiol af..
!-Ados por esses reservatórioa.

'3~ A Usina de ltaipu distribuíd, mensalmente,.respeita
dos os percentuais definidos no caput deste artilrO. sem prejuízo
d.. plrcel.. devidas ao DNAEE e ao Ministério d. Cilnci. e
Tecnoloii., ao Estado do Paraná e .os Municípios por ela dire
tamente .fetados. 86% (oitenta 8 cinco por cento) dOI royaltiell
devidol por Itaipu Bin.cional ao Brasil, previltoe ao Anexo
C. itlm III do Tratado de ltaipu. aslinado em 26 de março d.
1~3. entn a Repúblic. Federativa do Bralil e a Repúblic. do
pUlauai. bem como nOI documentol interpretativol lubaeqtien
tu, 8 15% (quinze por cento) aol EstadOll e MuniclDior detldol
por reservatórios a montante da Usina de Itaipu, que contri
buem para o incremento de enercia nela produzida.

§ 4~ A cota deltinada ao Departamento Nacional de
Aau•• e Eneriia Elétrica IDNAEE) será emprepd.:

a) 40% (quarenta por cento) na operaçlo e na expanllo da
rede hidrometeorolóaica nacional, no IItudo d. recuraol Ilídri
cos e na fi.calizaçlo dOI ..rviçol de eletricidade do País,

b) 35% (trinta e cinco por cento) na inltituiçlO. prencia
mento e suporte do Sistema Nacional de Gerenciamento de a.-
curso. Hídricos; .

c) 25% (vinte e cinco por cento) em políticas d. proteçlo
ambiental, por intermédio do óralo federal competente.

Art. 2~ Par. efeito do cálculo d. compenuçao financeira
de que trata o art. 6~ da Lei n~ 7.990. de 28 de dezembro d.
1989, entende-se por f.turamento líquido o total das receital de
venda•• excluídos os tributol incidental IObre e comercializ.çao
do produto mineral, a. despeuI de tranlporte e ai de leiUrDl.

§ I? O percentual da compensaçAo. de acordo com as clas
ses de substãncias minerais, será de:

I - minério de alumínio, manganês, sal-aema e potássio:
3% (três por cento);

11 - ferro fertilizante, carvlo e demais substlncias mine
rais: 2% (dois ~or centol, ressalvado o disposto no inciso IV
deste artigo;

111 - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carho
nados e meLais nobres: 0,2% (dois décimos por cento);

IV - ouro: 1% (um por centol. quando extraído por empre
sas mineradoras, isentos os garimpeiros.

§ 2? A distribuiçilo da compensaçlo financeira de que tra
ta este artigo serlÍ feita da seguinte forma:

I - 23% (vinte e três por cento) para OI E.tadol e o Dil
trito Federal;

11 - 65% (sessenta e cinco por cento) para oa Municípioa;
111 - 12% (doze por cento) para o Departamento Nacional

de Produção Mineral (DNPM), que destinará 2% (doil por cen
to) à proteçAo ambiental nas regi6es mineradoral, por Jnterm,"

dio do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos RecurlOll
Naturais Renováyeis (lbama) ou de outro óralo federal com~
tente, que o substituir.

§ 3~ O valor resultante da aplicaçlo do percentual, a título
de compensaçlo financeira, em funçlo da cl.... e lubltlncia
mineral, será considerado na estrutura de cuatoe, sempre que OI
preços forem administrado. pelo Governo.

§ 4~ No caso das substlnci811 minerail extraída. sob o ri
aime de permísslo da lavra aarimpeira, o valor da compenlaçlo
.erá pago pelo primeiro adquirente, conforme diapuler o reaula
menta.

Art. 3~ O a~. 8~ da Lei n~ 7.990. de 28 d. dezembro d.
1989. passa a ter a seguinte radaçlo:

«Art. 8~ O paiamento da. compenaaç6e. financeiraa
previstas nesta lei, inclusive o da indenizaçlo pela expio
raçAo do petróleo, do xisto betuminoso e do láa natural.
será efetuado mensalmente. diretamente _ Estadoa, ao
Distrito Federal, aoa Municípiol I aoa óraaoa d. Admini.
traçlo Direta da Unilo, até o último dia útil do seaundo
mês subseqtiente ao do fato aerador, devidamente corriiido
pela variaçAo do BOnus do Tesouro Nacional (BTNI, ou ou·
tro parAmetro de correçlo monetiria quo venha a tubstitw
lo, vedada a aplicaçlo dos recursol em papmento de dívi
da e no quadro permanente de peSlOal.-

Art. 4~ O Departamento Nacional d. Aauaa e Enercia Elé
trica adotará..providências no sentido de que, na aplicaçao delta-
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lei, nlo sejam afetadas as contaa da consumo mensal equivalan- ,
te ao valor de até 3OKWh, inclusiva, quar o fomecimento ..ja
feito sob a forma medida, quer sob a forma de estimativa.

Art. 5? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de março de 1990; 169? da Independência e
102? da República.

JOSE SARNEY
Vicente Cavalcante Fialho

LEI N' 5.U5 - DI 10 DI ÍlizorBRO
, DI lU70

Bltab"~clf ~iretrlzel ;,cira a éiall"lt
caçllo de cargo, do Serviço Civil da
Vnillo e ,da. autarquia, ,edera", ,
dd outra. provIdlnclal.
O Presldénte da República
Faço Aber que o Collil'eslIO Nuclo

nal decreta e eu I&r,elol1o a seguinte
Lei:

Art. 1° A classlflcaçlo de cargos
do serviço Civil da Unll0 e das .\U-

tarezulu federall obedecer' u dlre·
trilei estabelecidas na' prelente leI.
~ Art. 2" Os e&r1Oll seria c!allslfl·
êl.'d0l como de provimento em co·
mJIs10 e de provimento efetivo, en·
quadrando·se. bAsicamente, nos se
pintes Grupos:

De Provimento em ComlssAo
I - Dlreçlo e As~esso\'lImen~o Su

periores.

De Provimento EfetIvo
II - Peaqubsa Clentfflca e Tec·

nolÓilca
UI - Diplomacia
IV - Mapt6rlo
V - Policia Federal

VI - Tributaçio, Arrecadaçio e
FJsca1Izaçao

VII - Artesanato
VUI- servlÇOl .AuxU1arell
IX - Outras atividades de nlvel

superIor
. X - Outras atIvidades de nlvel

m#:dlo.

Art. 3" 8elUndo a correlaçao a
aflnldade. a naLUI eza dos ti a..all1os
ou o nive! de conhecimentos aplica
dos. cada Grupo, abrangendo vt.rias
atividades, compreender':

I - DIreÇão e Assessoramento Suo
periores: OI carlOll de direçio e as
aeasoramento luperlorea da admlnls·
traçio cujo provimento deva ser fIl
ildo pelo crit6rio da confiança, se
IUDdo fOr estabelecido em regula
mento.

II - Pesquisa Cleutlflca e recno
16gica: OI caJ'iOS com atribuições, ex·
cluslvas ou comprovadamente prin
cipais, de pesquisa ':Ientlllca. pura
ou aplicada, para cujo provimento ..
exija diploma de curso superior di
ensino ou habilitação lqaJ equlvllo
lente e não estejam abraIlildos pela
leglslaçio do MagistérIo SuperIor.

111 - DIplomacia: os cargos qUI
se deatlnam a representaçio diplo·
m'tlca.

IV - Mqlstérlo: os cargos ('Om
atividades de magistérIo de todllS OI
nivels de ensino.

V - Policia Federal: os cargos com
atribuições de natureza policial.

VI - Tributação, Arrecadação e
Fiscalização: os cargos com 'ltlvl·
dades de tributação, arrecadação 6
fiscalização de tributos federàis.

VII -' Artesanato: os cargos de
atividades de natur!llB pt'rmanente,
principais ou auxiliares, relacionadas
com os serviços de artiflce em suas
várias modalidades.

VIII - Serviços Aux1llares: os caro
gos de atividades administrativas t'm
geral. quando não ie uivei superior.

IX - Outras atividades de nivel
superior: os demais cargos para cujo
provimento se exija diploma. de ('ur·
so superior de ensino ou habllltação
legal equivalente.

X - Outras atividades de nlvel
médio: os demais cargos para cujo
provimento se exUa diploma ou cer·
tlflcado de conclusão de curso de
grau médio ou habilitação equivalen
te.

Parágrafo línlco. As atividades re
lacionadas com transporte, conserva
ção. custódia, operação de elevadores,
limpeza e outras assemi'll1arias serão,
de preferência, objeto de execução
indireta. mediante ;olltrato. de acór
do com o artigo lO, I 7', do Decreto·
lei número 200, de 25 de fevereiro
de 1967.

Art. 4" Outros Grupos, com ca·
racterlstlcas próprias, dlferencladlJ!l
dos relacionados no artigo anterior,
llOderAo ser estabelecidos ou desmem·
brados daqueles, se o justificarem as
necessidades da Administração, me·
diante ato do Poder Executivo.

Art. 5' Cada Grupo terá sua prO
prla escala de nlvr.. a ser apro
vada pelo Poder Executivo, atenden
do, primordialmente, aos seguintes
fatõres:

I - Importância da atividade para
o desenvolvimento nacional.

II - Complexidade e responsabi
lldade das atribuições exercidas; e

III - Qualificações requeridas para
o desempenho das atribuições.

Parágrafo único. Não haverá cor
respondência entre os nlvels dos di
versos Grupos. para nenhum efeito.

Art. 6° A ascensão " a progres
são funcionais obedecerão a critérios
seletivos. a serem estabelecidos pelo
Poder Executivo, associados a um
sistema de treinamento e qualilica
ção destinado a assegurar a perma
nente atualização e elevação do ní
vel de eficiência do fUllcionuliElDo.

Art. 7' o Poder Executivo elabo
rará e expedirá o nõvo Plano de

Classlllcação de Cargos, total ou
parcialmente, mediante decreto, ob·
servadas as dlsposiçbes desta leI.

Art. se A Implantação do Plano
será feita por orglios, atendida uma
escala de prioridade na qual se le·
vará em conta preponderantemente:

I - a Implantação prévia da re
forma administrativa, com base no
Decreto-lei número 200, de 25 de fe·
verelro de 1967;

II - o estudo quantitativo e qua·
IItatlvo da lotação dos órgãos, ten·
do em vista a nova estrutura e atri
buições decorrentes da provldênela
mencionada no Item anterior; e

m - a existência de recursos or
çamentários para fazer face às res
pectivas despesas.

Art. 9" A iransposlção ou trans·
formação dos cargos, em decorrên
cia da sistemática prevista nesta lei,
processar-se-á gradativamente consi
derando-se as necessidades e conve·
niências da Administração e, quando
ocupados, segundo critérios seletivos
a serem estabelecidos para 08 cargos
Integrantes de cada Grupo, inclUSive
através de treinamento Intensivo e
obrigatório.

Art. 10. O 6rgão central do Sis
tema de Pessoal expedirá as normas
e Instruções necessárias e coordt'na
rá a execuçAo do nõvo Plano, a ser
proposta pelos Ministérios, órgãos In
tegrantes da Presidência da ~epú

bllca e autarquias, dentro das res
pectivl1S jurisdições, para aprovação
mediante decreto.

§ 1° O órgl0 central do Sistema
de Pessoal promoverá as medidas
necessárias para que o plano seja
mantido permanentemente atualiza
do.

I 2° Para a correta e uniforme
Implantação do Plano, o orgão cen
tral do Sistema de Pessoal promove
ré gradativa e oorlgdtóri!lmpnte o
tr!llnamento de todos tis servldorés
que participarem da tarefa. segundo
programas a serem estabelecidos
com êsse objetivo.

Art. 11. Para assegurar a unlfor.
midade de orientação dos trabalhos
de elaboração e execuç!l.o do Plan:l
de Classificação de Cargos, havl'rá
em cada Ministério, órgão Integranté'
da Presidência da República ou :10
tarqula, uma Equipe Técnica de alto
nivel, sob a presidência do dirigente

do órdo dtl-lltêliibíJ reiPêCt!v&\' ébm
• lncumbênEli de!

] - determuw: quaiJ.1 os .amboS
ou respectlvol.éar.OI a lIlfem ábrari
e1dos pela eiCàla de prloi'idade :i que
se refere o àJ't~o 8° desta lei;
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11 - orientar e supervisionar os
levantamentos: bem como realIZar os
estudor; e an6.I1ses Indlspenstvels à
Inclusão dos carlOll no nOvo Pla
no; •

lU - manter com o Or;ao Central
do Sistema de Pessoal 011 contactoll
necess&J1os Para correta elaboraQlo
e Implantaçf.o do Plano.

Partrrafo tmlco. Os membrOlJ dali
Equipes de IIlle trata ~ste artiro se
ria deslgnadClÍ Pelos MInlstl'Oll de Es
tado, dirigentes de Orgios Interrantes
da Presldêncla da Reptlbllca ou de
autarquia, devendo a eaco1ha TeCair
em servldorei. que, pela lUa lutorl
dade admlnIãtratlva e caPacidade tec
nlca, estejari:i em condições de ex
primir 015 obJéÜvOll do MIniIltúlo, do
6rglo Integrp.nteda Pres1dênc1& da
Reptlbllca ou da autarquta.

Art. 12. O nOvo Plano de elas
alflcaçl.o de CUJOS a ~r liiSt1tuido
em aberto de acOrdo com as dlretrl
_ expressai!, nesta leI, -estabelecerá,
.-ra cada MÜ11st6r1o, 6rif,o Intelran
te da P1'es1dênclà da Reptlbllca ou
autarquia, um ntlmero. de carp in
ferior. em relaçf.o a cada IfUpo, aos
atualmente existentes.

Parlgrafo 6hico. A 1110 obeervAn
ela da norma contida neste artigo
EÔmente será permltlda;

a) mediante reduçio eqtilVálente
em outro rrupo, de modo a nf.o ha
ver aumento de despesas; ou

b) em caSOs excepcionais. devida
mente Justificados perante o Org10.
central do Slsteau. de Pessoal•. se Ih,

vié.vel a providência Indicada na ali
nea anterior.

Art. ~l bbservado b. disPosto na
8eção VllJ dá Comtituiçio e,em pIIJ
tlcula.r. no.,Beu artigo .87, as, formas
de provimento de carlOS, tIO. Plano
de Classlflcàçio decorrenl;e cesta lei.
6erão estabelecidas e· disciplinadas
mediante normas rerulamentares !!tI
peciflcas. não' se lhes aplicando as
disposições, a respeito, contidas no
Estatuto dos Funcionários PtIblicos
CivJs da União.

Art. 14. O atual Plano de GIas
slflcação de CargO$ do Serviço CI\'1I
do ! Poder Executivo, a que se ref~rll
a"LeI ntlmero 3.780. dI! 12 de .iuiho
de UIIIO e. legislação posterior, ~ (',(ln
liderado extinto. observadas as dis
posições desta lei.

Paragrafo único. A medida que
fOr sendo Implantado o nOvo Plano.
os cargos remanescentes de cada ca
tegoria, classificados conforme o sis
tema de que tratlJ. l!ste artigo, pllS
&&rio a Integrar Quadros Suplem~n

tares e, sem preJulzo das promoções
e acesso que couberem, serio iuprl
midos, quando vagarem.

Art. 15. Para efeito do dJsposto
no Artigo 108, I 1", da Constituição.
as diretrizes esta,bel~ldas nesta lei,
inclusive ó disposto no artigo 14 e
seu parágrafo tlnico, 6e aplicarão à
classificação dos cargos do Poder Le
gislatlvo, do Poder- Judiciário, dos

Tribunais de Contas da União ~ cío'
Distrito Federal, bem como à classi
ficação dos cargos dos Terrltórtos e
do Distrito Federal.

Art. 111. Esta Lei entrari em vi
aor na data de sua publlcaç1o, re·
vop.das as disposições em contrârlo.

Brasma, 10 de dezembro de IMO;
14go da Independência e a- da
Repiibllca.

EldLro G. Ml:DICI

Alfredo B~id

Adalberto de Barros Nunu

Orlando Geisel

Mário Gibson Barbom

Ant6nio Delfim Netto

Mário Davtd Andreaz2a

L. F. Cirne Lima

Jarball G: Passarinho

Júlio Barata

Márcio de Souza e Mello

F. Rocha Lagõa

Marcus Vinicius Pratini de Moraes

Antônio Dias Leite Jilnioi

João Paulo dos Reill Velloso

José Costa Cavalcanti

HlIgino C. Corsetti

LEICOMl'LEMENTARII" 73 .OE la DE fEII2:IEDl) DE 1993.

InIlilIIIa Là~ da AdYllCll:ia-Olnl da UnlIo e di
OulrU~

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Foço saber q.. o Con..- Nacioaal decrela a eu lIllCioao a "'JU1!ll&,,-,'

Lei Complemenllr. .,

TfroLOI
DAS FllNÇOES INST1'IUCONAIS E DA COMPOSIÇÃO

OU~~x:jOlllil
. .. ~ .I" • A Advoc:acia-<len da UnlIo , a inJljllliçlo qaa repIIlIOIlla a UnlIo
Judicial e UU"I.Jlutici.IJ"tMIJn.

~o 1lllico. À Advocacia-Oeral da UnlIo cabem u alividadu de consulralia e
UIOSICXIIIIOIIl Jurídiala ao Poder Ereculiw. 110I_cIea Lei Complemelllar.

Capítulo II
Da Compoaiçlo

An. r -A Advocacia-Geral da UniIo compteende:

1• 6rllol de~ superior:

a) o Advopdo-Genl da UnlIo:

b) a Procuradoria-Geral da Unilo ea da Fazenda Nacional;

c) Con.sultoria-OeraJ da Unilo:

d) n Con.selho Superior da Advocacia-GeraJ da Unilo: e

oI a Corregedoria·Geral da Advocacia da UniIo;

II - 6rglos de oxeeuçlo:

a) as Procuradorias Regionais da Unilo e as da Fazenda Nacicnal e u Procuradoriu

:sY.~ e as da FIZIOllda NacioaalllOll!lladoa alIO DIslrilo FedenI e u ProcurIdcrias SecciOlllil

b) a Coosullllria da UolIo. u CllCIIUIlcIiu Iur{dIcu dei MIDisléica. da Sec:maria=d:';du deIllaiI Secm&riu da PIaideDcia da RepclbIlca e de EIlIdQ.Malar du Ferçu

m•6rJIo de lIIiaIlDcia d!rDIaa imedIaIa ao Advopdo-OInI da UDiIo' o Oabinem
do AdvopdcH3eral da UnlIo; •

IV - (VETADO)

1 I' • Subordinam·.~~ da UIliIo. ak!m do seu
gabillele. a ProcurIdcria-<leraJ da UolIo. a da UolIo. a Compdaria-GeraJ da
Advccacia-GeraJ da UIliIo. a Sc<mmla de ComzoIa lDaaa .. _ e juridlcallwue. a
PrccurIdcriao<l da FIZIOllda NICiaIlaL .

, " -I r . M PtocundorIaI Sca:IllIIala. '1IIbcnIIrladaa .. PnlcarIdcrIaI da UDiJo e da
Famída NaciolIal tlC& l!Iladoa e 110 DIalriUl FedenI. _ criadaa. 110 m- de MMço. por
~ de AdvopdooGonl da UolIo. - . - . - .

1 3" • M Procuradcdaa e 0epII_ I1IrflIIr:D daa llIlIrqlIiaa é !uncIaçeea
pIlblicu sIo 6rpea vinculadca l Advoc:aI»GeraJ da UIliIo. ,

Ccn~a ~:;c~~~ da UIIiIo' ami1Iado por dela~ o de

f 5" • SJo memIir'llI da~ da UlIlJo: o Ad>opdo-OeraJ da UIliIo. o
I'rocurador-<le da UIliIo. o l'rcc1lrIdcr-cJlnl de FUOlIda Nacioaal. o CcIISulu-<leraJ da
UolIo. o Comt:::.-<leraJ da AdYocacia da UIIiIo. ca~ de ConIOlICicao e de
Ccosullllria, ca Idcna ileJ;ioaala. ca CcaIuillnI da UIliIo. ca Ccaqedcnl-AuxiIiMu. ca
Procurad<ns-Cbe!es. OI Consuíuxea Iun'dIcca. OI Prccuradoru SecciOlllll, OI Advopdca da
UDiJo. os Procundores da FIZIOllda NlCicnale OI AaiIleDteI IurldicoL

• TfroLOJI
DOS ÓRGAOS DA ADVOCACIA.QE!lAL DA UNIÃo

ClpílUlo I
Do Advopdo-GenJ.~Unilo

Art. 3' - A Advocacia-<leraJ da UnlIo tem por cbete o Advopdc-Oenl da UniIo.
de livre nomeaçlo pelo Presidenm da Rep1lblica. dentre cidadlol maíOlU de aíIIta. ciDco anca. de
natÁvel saberJurídico e ",puLlÇJo ilibada.

1 " • O AdvoCadc-Genl da UnlIo , o lIIJÍS elevado 6rIID de weuorameDUl
jurídico do Poder Executivo. submetido l dnta. pesacaI e lIIIOdIaIa supervisIo do Presidenm da
Repúblil:&.

1 r . O Advopdo.(jerl1 da UnlIo lI:rt lIIllatiIIIID eWIIlna1~ pelo
Presideate da RepclblIca. alIlIldldu u c:oadlç&!a deola onIao.

Art. .' - SIo lIrlbalçOIa de A4Yopdo-(lenl da UDlJo:

I - dirilir a~ da UolIo. superiIII2lldor a cocnlea&r _ aliYidadele
oriell/&r·lhe alllllÇlo;

II . deIpIdlar ClXII o l'raidIIUl da bpIIbIIca:

m•repreIOIlIII: a UnlIo jUDlll ao Supremo TrihaDal FedInI:

IV - defOOldar. nu açOea _ de Í"CO"ainx=joo·lId..... a DOrIII& lepl CG IIIJ
oormalivo, objelo de implIJII8ÇIo;
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Trlbullal:

. V • .-11 illfanIIIçllIa a _ ~ paio l'IIIIdma da RIpllllIIca.
re1aIIYU a medIdu impupadana de lIll 0lI1l111l111o pnIIidIBciaI: ,

VI • deIisIIr. lnIIIiIir. ll:llIdIr a lIaDIr CllIIIpIlllIIiI _ lÇGaa da~ da
UlliJo, llll8 _ da lapailçllo YI.-:

VII • _ o !'reIldIl* da lt.epllhIiI:a __ da _ jIriIlca.

e1IbcnDdo~a UllldoaOllIll'll\lC*lO _madldu.~
vm •UUlr o PraidIme da llapdbIIca DO c:oauaJe m- da Ieplldade doi _

da AdmiDiIlrIçiD;

IX • suprir 10 PIaídIllIa da RIlpIIbIIca madIdu da CIdMr jurfdIco lllC1ImadII pdo
in_pIlbIlco; , .

" 'X. lixar a lIÍIerpnaçIo da'eón.... du leia. doi lrIIIdoI • dmDaia _
nccmaI!VOI, a_lIIIIf__1qIIida pdoa WJIOa ecmIdada da AdIIIlIUniÇIo fecIanI:

XI • WIi1lcar a juri.lprudeDcla ldlílilliIIrIli prwir a _ apIIcaçIo du leia,
preYellÍ1' edirimir u conaovmlu enae OI ÓIJIOI jurídicOl da AdminiaIrIçIo FeáeraI;'

. . xn· edit&"erúIIICiadOI da~ admíni.1IrIIIYL 1'OIUl_ de~
iteraliVI dos TribunaiJ; ,

xm . e= orielltJÇlo nomwiva e .JUpervido l6:Ilica qUlllUl 101 6r&IOI
jundicos du entidades I que Ilude o Capíllllo IX do TllUlo ndeIl& Lei Complementar: , .

XIV • baixar o ReJimenlD illlImo da AlIvocacia-Oeral da UJIiJo:.

XV • proferir decido nu sindiA:lDcIue DOI proceIIOI admílliJaIIivos di.sciplilwa
promovidos pela Conezedoria-Getal eap~~ salvo I de demiuIO:

XVI • homolopr os COIIC1IfIOI púbIicoa de inpaao nu CamitU da AlIvOCICia·
Geral da UoiIQ;

. XVII • proaioWt alolaçlO e a~ doi MelIIbnle il.-vidonl. Do lDIbilo'da
A4vocac:ia-Genl da UJIiJo; . '

xvm: ediIàr epnlIcar01_DormallVOl ou DIa.~ a S1IU allibuiçllea;

XIX • propor. 10 PrIêdIIlle da 1tepllbIIca, U a1leraçlleIl'" LeI CompIemenw:

I 1'· O A4vopdo-Geral da 'uiliio,pOde ~lajUDlO a qualqUF j1lfiq''l''

I r . O AlIvopdo-Geral da UIIiIo poda avocarq~ ma*iu jllIÍlÜCU da
in_ deIla, incIuIive 110 que _ a _ JePdIlIIIIÇIo emajudicIaI.

13'· apermlllda a deIepçIQ du lIribuIçiIeI pm;D. 110 iDciIo VI 10 l'roc1ndor
~UDiIo, bem como a daquelaa objllo do iDciIo XVII .. lftÍIO, re1aIIYIIIl2llt a

~U
Da Ccrrepdori.clcn da A4voc:acia da.UIIiIo

Art. 5" • A CcmpdcrIa-OcnI da AdVOClCia da UIIiIo _ COIIIO llribaiçlleI:

I • fiJcaIi2X IIIIlvidadII taaclauia doi MeIIIIInla da~ da UIIiIo:

U· prIlClIOYlÍI' éOmiçID 110I órIIóajur!dlcOl da~ da UDiIo, viuIIdlt
1 verificaçIo da IeI\llalidldO e etlcKia doi .-viços, • 1 pnlpOIiçio da medidaL bem como 1
sup:lllodll'~-*iuIO_~ '

m • apnc:iar 11 ' ...GOltaÇl'lW relaIIYu 1 l1IIIÇIo doi MImbroe da A4vol:acia-
Geral da UIIiIo: .

IV •~ o eD&Io ""li li·.... ' doi iIIlepaW~CIllairII da AlIYOC1Cia
Geral da UIIiIo:

CapllllloIV
Da Procuiadória-<l da UlliID

Art. 9" • À Pioc:Uiadoria-Geral da UIIiIo. su1lordiiIada ,diiela • imedl._10
Advopdo-Geral da UJIiJo. ineUmbe 1OJftIllIli-la. judlcjllJM!!jt 110I _ • ÜIliÍlII deU LeI

Cgmplememar. ' ..

I l' . Ao I'ioelndor-Gera da UlIIIo~~Ia jaelD ... lrilaIliI
~~ ,

I r . ÀI Proc:undorlu-RqIoaaia da UlIIIo cabe __....... - OI
demaiI aibunIiL ....--- ....-

13' • ÀI Pioc:uradoriu da UIIiIo oq&Dizadu em cada Éado • DO DiIaitD FecIanL
incumbe lOp1UIIlrt-la JUDIO 1 primeira inIdlIc:ia da JIlItiça FedenI. COIIIIIIiI • npeeitH.....

I 4' • O Pnlclllador-Geral da UniIo poda &lIIII' 1*1IIII OI 6rJIOI jiidiciCrloe
",feridos nos 11 r e 3". e OI l'iocmadoIu ReJÍOOlil da UniIo jUaíll' 101 DIIlICiMIdoI DO I 3"
de&ie utIlO.

.n~_. da ,,~":l . ~~.JIáIIcII,~ ...w _ti ~_ ....tI t' ~............ 10 .�O�....__ de~dIPneilIIIe*..
RapclbIica. ao CIlefa do EIIedo-MaIor dIIl'clIçII AIIMdII,-.-.,,,!' 7 '. ,

I·_II.-Idedee~....claaanIIIC .

emldadIe~--a COCII'lIeDaçio doi clqIOIjIrfdIcaI doi~ clqIOI......

m• n- a laleipIwaçIo da Cmc!nriçIo dlllIIla. doI1n1lIdOIa doi cIaIIaiI _
~ a _1IIIifIl, r lIpida __....da .... c:aonIIaa;Io ........
~ orieDIaçto__ do AdYopdoo(leni da UIIIIa;

V. emitir parecer lObre o duempeabo doi ÍllMII'ID/Ii dII CaminI.~
Geral ,da UJIiJo submetidol 10 eJáIio COlIfImWllr\o, opilIaDdo, ruM_r r pIr 
COlI.fJnnaÇIO 110 l:aqo 011 ezoaeraçIo;

VI • inIWirar. de offcio ou por .......i":'ff.:lIUperior. liDlIicIIdII • ..-
admiDiJllativos COIIIi'& os MembrOl da~ da lliJo, , , "

I ' Art. 6' •Compete. liIIdL 1Conqedaria-Gerallllpenilioalr. praaI"a' c:llIl'8iÇe.
nos órelal viIlculadOIl AlIvDclcia-Oei:ll da UlliJo,

" CaplIuIom
Do CoaIeIbo ,Supálr da AdYoc:ecie-OInI da UIliIo

'Art.I,. .O CômeIho S\IPCilIr da AdYocIl:ia<lera da UIIiIo _, •~
IlribuiçGel:

, ! • ' I 'I. ProPor. orpDi2a. dlr!F0I- da~ ali C&minIia~
Geral da UJIiJo: ' .

. U • orpniDr 11 lIsIu da promoçIo • da nmoçIo. j1dpr~'........
cooIi'& a incIlldo. exclilllO • ciuIitIcaçIo _ laia~ a --..11I aoM~ da.
UIIiIo, ' '. .

m • decidir, COIII beM ao per..- pmIM ao 1ft. ,.. l8cIIo' V dIIIa ta
Complemelliar. lObre a COlItlimIçIo 110~ ou ez-.çIo doi NIIIIIlllle du CanIinI da
AlIv~ d,a !IniIo ll1lImelIdoe 1UdplCODIlilIuIllrio .

IV,edit&'o~~r-.

• 1'IdI1&fodlllco. OI c:ri*Ioe lIiIl:lpIilIedc dOI~ relaliI o i8dae 1
~".m.o* iQle~ lludOI pelo COIIIIIM Supálrda , ' diU.... .

Art. r· rn.p.a oCoooeIIIo Sapedor.da~ da UIIiIa:

I· oAlIvopdo-Gal daUIIiIo,. oJINIlda;

U • o l'iOClIndor-Ger da UlliJo, o~ da F.... Nadoeel. •
COllIIlIIor-Gera da UIlIIo, eo~ da A4wc:Iliada UaIIá; I •

m.,. ''''''-' 11IIIo, da cada CIIIIlIa da"'" I ' 0Inl da U.....
lMpIl:liYO llIpIaIlt.

11' • TodoI OI -mo. do eoo.JIIo 'SIpàr diMf1 :IIJoOInl da uaiIa ....
direllO.-.~101ftIÍdII*o da~ . '. .'

. " I r, OllI8IIdIIo doI-mo.eIIilOI doe-IIIos.,Idor da M.a:Ill:ia-GIQI da
UJÜiO i da doia'lilOl. vedada anc:oediI;ID. "

13" • OI memIlroe do eoa.u.o 1101lIlláiIiIae,- _ falia.. ! r (' 11I" •
forma urabeIecida DO rapec:iMl1lqimalo Iaw-.

IV • elaborar eIllIdoe. lftIlIZR i1Ifonuç6ll. por lllIicitJÇIo da~ lailcalII
no capaI duie artiCO:

V· UUlr. auIIIridade-.daDO COIIIlOIe~.____ ' 'I ..
dOll1Ol. __ pex: ela pracicadOI 00 jA efetlvedoe, •~ oa.doI da dqillloo .
sua COCII'lIeDaçio JDlfdIc:a: .

VI • mm,i".:.r •coacIuai_ DO lIIIlIiIIl do JoCIIiIIfdo, s..-•
E&lado-Maior dII FOlÇU . ' .

a) ,os lIWO& de edlial de licIlaçIo. _ OI doi~ _ GIl
inalrumeDloIcoa~ a._ paIlücadOIa ceIebQdOI; .

b) os IIDS pelos qUlia li vt lIlCOObec:er a iM%lJi"ilk'w'e 00 decidir a di.-, •
lic:itJÇlo,

CailílIiIoVII .
Da PiocuiadoIia-<l daFUIIIIda~

Art. 12· À ProcuiadorIa-Ge da l'ueDda NaclaIIL,fqIo~
subcmIinado ao tilJllardo MiniJtáio da Fueoda. compennpeci'! ' " "',I!'

iDIcmelIdo-a~=-~:.;:eou~=11Ift di~ da ....~
U· repieIIlIlIt priVlli_ a UlliJo, na eucaçIo de _ ~ 11M di CIII*W

aibol1rio;

m·(VETADO)

IV· eumiDar pmia1IIIote aleplldade doI__ acardoI.~.___
que _ 10 MilIiIltdo da Fueoda. iDcllIIi.. OI'1ÍlfaIlMe 1 dfvida 'jlo6bIIca __ a

pIOllIIlYOl' • rapectiva reaciaIo por via admiaimnlva 00 J1IdlcIaI:
V • ....-.UIIiIo__da_llaL·
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SeçIom
Du CorreiçOeI

Art. 32 • A IlivldJde f1mci0llll doi Membrolef~ da AdYOCllCia-Oenl da UDiIo
eJú sujeita 1:'

l . correiçio~~11iDda anualmente pelo Compdor·Oenl e respecUVOI
auxiJ.i.ues;

II • correiçio eXlrlllrl!io*la. tambl!m rea1Izada pelo Compdor-Oenl e por seus '
auxiIIms, de oCCcio ou por detemlinlçlo do Advopdo-Oenl da UDiIo.

ArL 33 • Cooc!uida a comiçlo. o Compdor-Geral deve apreIeIItar 10 Advopdo
Oenl da Uoito ~1aIório. propoodo-Ibe u medidu e provldellciu a seu ju!%O cabfveU.

Art. 34 • Qualquer pwoa~ represemar ao Compdor-Oenl da Advocacia da
UoiIO cootra abwo. em! &f1lSI!iro. omisslo ou qualquer outra ilreauIarldJde f1mci0llll dOi
Membros da Advocacia-Geral da UDiIo.

rtruLorv
DAS OTAÇOJ?S, DAS lNTIMAçOEs E DAS NOTlFICAÇOEs

Art. 35·· A UDiIo , c1l1da !lU cauua em que Jeja iDreraIIda. na condiçlo de,
autora. Id. LUisWlte. llpOlIISlIe. I'IlCOmIlIa 00 leCOIrtda. na peuna:

I . do Advopdo-Oenl da UDiIo. prIvlliVllllellra. nas hipó_ de compet!ocla do
Supremo Tribunal Fedml;

II • do Proc1ndor.(jcnf da UDiIo. !lU bipótaa de compet!ocla doi D'ibunais
superiOlU;

m - do Proc1ndor-bpnrw da UiIiIo. !lU bipcllaea de compet!ocla dos demais
tribunais:

rv . do Proc1ndor.Qefe 00 do ProcurIdor·SeccioaIl da UDiIo. !lU bipóie.ses dC
compet!ocla doi juf20I de prImiiro lfIIL

Art. 36· Nu _ de qae _ o 1ft. 12, aUDlIoBt cIlad&..~

l·(VETADO)

demais tri~' do Proc1ndor-RqaaI daFUllIIda NlICioDII, DU~ de competeaeia doi

m· do~ 00 do~ da Fmmda NICiIlaal nas
bipó_ de comlleleocia doi julzoI de primam lfIIL

Art. 37 • Em cuo de au-..:ia du IIIlOrIdadeIIllferidu _ ana. 35 e 36. a ciÍlÇlo .
se dart n. pwoa do IUbIlillllO evenmaL , . , .

Art. 31 • As iDtImaçlleI e IlOll.l\caçOeIIIo felIu DU pc.-do A4vopdo da UDiIo
ou do ProcmIdoc da FIZIlda NaciOllll que ollcle _lapCICliVOlIlllOL

'Itnl1.o V
DOS PARECERES E DA súMuLA DA ADVOCACIA-oERAL DA tJNlÃO

Art. 39 • É privllivo do l'ro5idell1e da bpdbIlca sulxDeIer UIUIlfOIIO uame do
Advopdo-Gtnl da UniIo. iDclusive para seu pmcer.

Art. 40 • Os plll'eClftl do AIIvoaado-Oenl da UDiIo do por .. submelidol t
aprovaçlo do Pre.ridente da bp6b1lc:a.

f 1· • O pmcer aprovado e publicado jun_ com o deapac!Io presideoclal
vincula a AdministtaçIó Fedela1, cujOl 0qI0I e eolidadu &am obripdol a lbe .dar fiel
cumprim.ento. "

. f 2" • O pmcer aprovado. mu nIo publicado. obrip, apeDU u roparliçOll
Ulteress&du. apartir do lIUllIIlllIIO em que dele renIlaIII cibia.

Art. 41 • Consideram·..~ pIleCIIIlla do AdvoaJ,do.Oenl da UDiIo. para
os eCeitos do mia0 anterior. aqueIeI que. emilldoI pela COlIsululria-Geraida UDiIo. sejam por ele
aprovllios e submetidos 10 PmilIeora da República.

Art. 42 • Os parecau du COIIIU1Ioriaa lurl'dlas. lIlIllYIdoI pelo MiIlislro de
Estado. pelo Secretmo-GeraI e peIoa tillll..es du demais Secretarlu ela Pre.rideocia da Repllblica
ou pelo Cbefe do E.stado-Maior du Forçu ArmIdu. obripm. tambl!m. OI respectivos ó'1&os
autOnomos e entidades vinculadas.

Art. 43 • A Sllmw. da Advocacia-Geral da UDiIo rem cariIer obriplório quanto a
todos os 6qIoI jUl1dlcol eoumeradOI_ ana. 2" e 17 desra Lei Comp!emelltlr. .

fI· • O enuncIado,da SIIma1a editado pelo Advopdo-Oenl da UDiIo ht de ser

publk:ado 110 Dl*lD 0ftdaI da UaIIo, por!didIII---'

f2"· No iDfêIo di CId&_ OI-.:iadIII~ ",""odcw.
publlcadOlllO Dl*lD 0ftdaI da UDiIo.

Art. 44 • OI s-- do AdwDdo-OIaI di UDiIo~. aa
~= deIlomiIlIda~ da A4vocecia-<lenI da ODilo·. a lU edIlIda pela lmIlftlIII&

Art. 45 • O~ r- di~ da UDiIo , editado pelo
AdvopdooOonl daU-.__a~LeiC"1"-"'.,

f 1· • O bJÜlleDlO 1IIIemo deve dispor lObnI a COCDpeWacia, ~ alrUllln·e o
ruac!OIIIIlIeIItII daC~~ da Advocacia da UDiIo. da l'rocurIdoria-O da UDiIo. da
CoosuIUlria-Geral da UDiIO. du CoasuIloIiu lurl'dlas. do~ do Advolldo-Gerll da UDiIO
e doi GabiDeras doi SecreúriOI-GerI do CellIrO di EIlDdoI. da Dlmoria-Gcnl do
AdmiDistraçIo e da~ de CoIIlroIe 1nII:ma,~ COlIIO lOln u llrilJaiçOIIdI_ blulaza
e demais iDtelllDr.ea.

f 2" • O Advopdo-Oenl da UDiIo pode coaf&rlr. 110b~ 1nII:ma, 10
Procurador-Oenl da UDiIO e 10 CoasuIlllr-Oera1 da U-' lIIÜllIiÇ4Ie COllUU U que lbe~ o
art. 4· desta Lei Complemelltar.

. §' 3· • No blimenlo lnlemO do diIcIp1illldOl OI proc:edimeoloIadminislrariVOl
coocemenr.es lOS 'trab&1bOIlurldicol da AdYOCllCia-Oenl da UDiIo. ' .

Art. 46 • É facultado 10 Advopdo-(l<n1 da UDiIo _vocar quaisquer dOi
iDtearanr.es dos ÓIJIoS jurldicol que comp6em a AdYOCllCia-Oenl da UDiIo. para inslruçOII e
e.lC1anlctmealOl.

Art. 47 • O Advopdo-Oenl da UDiIo pode lfqlIiIIlar ...-Idorei doi ÓIJIoS ou
enlidadu da AdmiaisIraçIo Fedela1, pca o dellmpeallo di cora0 em c:omiIIIo 011 'IIivldadeo~ •
na Advolacia-Gera1 da UniIo. weaurodcw 10 aervidor todoI OI direi1lll • VlblapllS ~ que ru jus .
no óraIo ou entidade de orlcem. iDclusive prIIIIIOÇIo.

Art. 41· Os caraos da AdYOCllCia-Oenl da UDiIo iDsepllll2 _ própriO.

An. 49 • SIo nomeodcw pelo PresideoIS da RepIlb1Ica:
~ . .

. 1- mediante 'indicaçIó do Advopdo-Oenl da UDiIo. OI tilUlaru doi caraoe de
natureza espec:ia1 de Correaedor-Geral da AdvOCao:i& da UIliIil. de 1'rnl:Indot-Geral da Unílo, tle·
Consultor-Oera1 da UDiIo. de SecreWíG-GenI de COllteIICiOlO e de Secimrio-Geral de
Consullllrla; como os titulalu dos caraos em COIIlisIIO de Correplor-A1WlIar. de Procur1dor
baioUL de COlISU1lllr da UniIo, de l'rllCundor-Chie e de Dimor-Geral de AdmiaisIraçIo; •.

II • medialISe iIIcIIcaçIo do Ml=-o di lialIdo. do Secnlddo-GcnI. 00' tIIII1K di
~ da 1'IuideIIcia da RepIllllIca. 011 do Clã do I!Ialdo-MaIar du I'orçu AmIIdaI. Da
tiauar. doi caraos em c:omiIIIo di CoaIaIlI:Ir Jorfdlco;

. ui .~ iDdII:eçIlÍ do MÍIlliIIil cilliIIido daP": à lIlIIIar do CIIJO di'
_ upeciaI dll'roc:brIIIor-O di FalIda Nao:iIIML •

, . f I·· SIo uco1IIIdOI deaIze OI .......~ da~ da UDiIo o
Compdor-GeraL OI Corre~~ OI 1'roCllrIdlne RqIoaeiI eOI~. •
Cl>efea.

Art. 50· Aplica-.IO~ di UaIIo, 10 Proclndor-Oera1 da UDiIo.IO
CoaIaltor-Oenl da UDiIo. 101 Coua1IlnI di UIIiIo • 101 CoaIa1Ione JIIridIcoI. 110 qll8 C01Iber. o
CapIllI10 rv do Tllulo m deala Lei CClftItI"'n-K . .

Art. 51 • Aos li1ulmI de CIIJOI di COIl1Wlça. Mjam de llIIUI'eU espo:laI 00 em
comisslo. da Advocacia-Geral da UDiIo. lIIÍlII COIIIO 101 MembroI efetiVOl desra e vedado
manter. sob sua cbel1& imediaIa, pan:Il1II COllSqlIfDeo 011 afim. em linlIt reta 00co~ a o
seJlUldo anu. bem lIIÍlII COlIIO COlljup: 011 complllbeirll.

Art. 52 • Os m.embraI e servidons da Advoc:acia-Oenl da UDiIo delIm
ideolifiClÇlo f1mci0llll especlflca. conforme modelOl prev1SlOS em JIlU blimenlo ln_

TfruI.OVlI
DAS DlSPOSlÇOES TRANSITÓRIAS

Art. 53 • É extiDlo o cora0 de CoasuIlllr-Geral da RepIlblica. de llIIUI'eU especiaL

Art. 54· É criado. com_ especiaL ocora0 di Advopdo-Oenl da UDiIo.

Art. 55 • SIo criadOI. com llIIUI'eU especiaL OI caraos de Prncur>dor-Geral da
Unílo. Procurad<lr-Geral da Fo=oda Nacioaal. COIlSuIlllr-Geral da UDiIo e de Compdor-Geral
da Advocacia da UniIo. privllivOl de Bacbare1 em Direito. de etevllllo saber jurídico el!COIIbecida
idoneidJde. com dez.- de pdIicaC_ emaior de lrlIll& eCÍlICO SllOI.

Art. 56 • SIo extinlll& OI caraos em cQlllisslo de Procundor-Geral da FlUIlda
Nacional e de SeaeWio-GeraI da CoosuIUlria-Geral da RepIlblica.

Art. 57 • SIo criados OI caraos de Secm*Io-Oenl de COlltellCiOlO e de Se=w;o
Geral de Consultoria. de namreza especial. prtvlliVOl de Bacharel em Direito que ~Ilna U
condiçl:les eS'abelr<jó.. DO an. 55 desta Lei Cooaplolllontar.

Art. 51 • OI CIIJOI di ee-IIor JorldIco 110 prIvaliVOl de BacIlarel em DIreito de=capecidadI e uperiIDl:ia. e~ idoaeidade. que renIlaIII CÍlICO llIOI de. pdlica

Art. 59· (VEl'ADO)

Art. 60 • (VEl'ADO)

Art. 61 • A opçIo. racallld& pelo f 2" do IR. 29 do AlO dII D!IpoIiçOea
COIlSliIncianaIs Tr&IlIllllr\U da Coaetil\lil;lo FedmI.,. Proc:bzIdona da R.ep41blica. deve 3«
lllIlIi!eslada. 111 Advopdo-Oenl da UDiIo. l1li pnm iJIIprarm&ift! di qllill2le dias. COIIt&do da
pub1lclçlo da Ià preYisla l1li pIdpafo Ilaieo do 1ft. 26 deala Lei Cooap""""atar.

Art. 61 • SIo~ l1li QaodrIl da A4voc:ICia-<lei da UniIo, seiJl:eIIIOI caraos
de Advolldo da U-' provldOI JIIIdl.- lpI'lIVIÇIo em coacuno ptI1lIIco. de prllYU e UtuloI.
dlsD'ibllldoe __ • CIIe.... DI rema -.bIIecida 110~m- da ÃIlVOCII:ia-GIr
daU-'
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, Z' • o coocunop~ a que 11: refere o patqrafo llIIaior de'ie ter o respectivo
edital publicado nos _la diu 1I:1lJÍIll2l1 posIe do AlIvopdo-Genl da UniIo.

Att. 63 • PusaIn a inleJIW o Quadm da AlIvoc:acia-Oeral da UlIiJo .. CltIOI
efetivos du atividades-meio da ConsuIUlria-Geftl da RepIIbIica e _ tillllana.

Att. 64 • Ate que seja promulPda a lei preYjsI& DO ut..26 desta Lei Complement#.
rlÇam -JIlIIdos lOS ti~ doa CUJOS efetiVOl e' em comi.uIo. privatiVOl de BlIOllarel CIII
Direito, dos atuW órIIOS da Advocaci& COIlS1I1tiva da UniIo, .. VCIICilnentoa e VlOtaplII, a .que '
fazemjll5. ' .

Ar!- 6S· (VÉTADO)

Att. 66 • Noa primeínlI dezoito _ de vi&!acía desta Lei Complementar: os
caraos de conflallÇol referidos a, , I· de ar!. 49 podem lei' Cxen:idoa por Bacbml em Direito nlD
inlel'&llte du carrettU de AlIvopdo da UniIo e de Procurador da F&2ZIlda Nacional. observados
os requisitos impostoS peJos ltII. SS e S8. bem CQlIIQ o diIpoRo no Capfllllo rv deTftula ill' dosla
Lei Complementar.

Att. 67,· SID intemllllpidoa. por rrinra dia&, OI prazllI em faVlll',da UniIo. aputir da
vi&!ncia desl& Lei Complemeal&l'.

Pmçafo llnico. A inrerrupçJo pI'CVÍSl&oo caput deslIl ItliCO oID se apUca u
causu em que as auwquiaS e as flllldaçW púbUcaa sejam autoras. rú. assistenteS. oponenteS.
recorrenteS e recorridas. e lquelas de compellncia da ProcuIadoria.Qenl dà F&2ZIlda NlClonal.

Att. 68 - (VETADO)

Alt. 69 • O AlIwpdoo(ler1l dà iràilO pocIoii _'em 'viala à llIIIIÔoaidadc de
JerVIço, dIIiFr. excepc:inaal e~ ceDO iCiX_ jDdlcilia da UniIo. tilularel
de CIIIOI de i'nlc:m'IIIOt da1'_N-=ícaIl. diA-.. Jundk:o.

Pldplfo dnIco. No pn:iD de doia ..... CClIIido 'da publlcaçlDdéD Lei •
Comp!mMmJr. cr:sud a facuidadI pI'IYÍIi&_1IliIQ.

Alt. 70· (VETADO)

Alt. 71 • (VETADO)

Alt. 72 - &ia Lei Olmp ron em n....na dai;& de~~~

Att. 73 - Revogam·. u~ em: ctalIiúIó. '

BiUlIlI. 10 de t.".":.;,,,,, .de 1993, 1'12" da '!Ddepeadb:;a e las" da

RepdbUcL Sitp.r~ .'..,.',
.

~1l: ;\! 5'I" t;r M (\' ':, ')-J j CP. Çf ,p r; ",;'F; ':M Cf fl .fi íF
J~<,~ J>~ i>[:J)e"Q. (:X((")'Ff~/f)

Senhores Membros do Conereuo Naci~aJ.

Nos leJ1ll0S do 1Itiaa 61 d. COJU'it1lÍf1D Fcderal, submeto 1 elevada deliberaçlD de

Vossas Excel!nci... llCompanhado de Expos.çilll de ~otivos lnlernunislerial dos Senhores
Ministro de Estado de Minas e EnerPa. e Ministro de E.,lIdo Chefe da Secrewi& da
Administn;io Federal da ,Pzwd<1ncia da República. o' lexto do projeto de lei que •Autoriza o

Poder Executivo • imtituir como Auwqula o Depanamento Nacioaal de Prodt ,40 Minernl •

DNPM e dt oul!'U providellCÍ1l".

2 O DNP~ foi cnado em 1934. nuclaJmente na rutura do ~1im5teno da
AgncuJuira. passando a Integrou. a panzr de 1961. o antigo Minurerio .$ .\1Jn.u e EnergIa ate abnl
de 1990. quando foí absorvido pelo extinto ~imsteno da Infra-Estn ri . ,m a retbrma de o} d~

abnl de i992. fOI cnado o ~imsterio de MJnu e EnergIa e o DNP~ Integrado a sua estrutura.

3 Entre as suas atnbulções. responde pelll tiscabzaçio da pesqul.sa.. da prOdução e
comercialização de bens mmerals em todo terntono naclonal. Registra todas as concessões mmerillS
e todas as empresas de mmeraçio Fometie subsldios e trnça estrategll5 para o estabelecimento da
política nunera!. assim como executa ações a ela correspondentes .-\campanha o desempenho
econômico do setor. ~Jaborando eSlilusIICas e diagnosticas da mdustniL alem de aCOmpa.MH .:>
desenvolvimento da tecnolOgia mmeral e diligenctar os aspeetos relacionados ao meio ambiente e a
;cgurança do trabalho.

4 A industna nunem brasileira atravessa um momento cmico. ;.lo IruCIO da decada
de 80 os Investimentos em prospecç!o alcançaram ml.lS de 200 nulhões de dólares/ano. ~nquanto

que, ~lT\ 1~9 t não ultrapassaram ;0 nulhôes, de dólares. acarretando grave atraso na geração de
novas jJZldu e dimlnumdo. em conseqliênCll, o valor do Produro )Aineral Brasdetro. que apresenta
persistente queda nos ultimas irtos. :'Jo mesmo penedo. o iRvestimento em nOV15 ITUnas fOI redULlda
emAO%

S Esta grave conjuntura tem que ser superada, mdubttavelmente. ~omo com~onente

IRdispensavel à alteraçio deste quadro esta a atuaçl.o do ,DNPM. que deve ser ounuzadJ. de :orma a
a.lavanar .il &mplitude e a opera:clon.tliuçio dos SftZ,I Ul'V1ÇO!. mcremenr.ando a sua .tÇio ~e fomemo
Juntd ,aos Ifive5ndores do setor - reJ.l5 e pctenCl1lS • proptclando.lhes elementos e Intormações.
tempesuvu e eficazes. que nunirrnzem as pOSSIbilidades de "$Cos e InceneZJ.J. tornando o setor
nunerai mélls atrativo como tonte de investimento e segmento de auvidade econômica vta.....el. de
produtividade e retomo assegurados.

6 Para tal. esta açJo de (omento dev~ ser multo bem ei'Cercida. :llraves do controle de
are~ de pesqwsiL da garannl do direito de pnondade de acesso ao subsolo. da elaboraç:la de mapas
geol6gtcos. edição de publicações tecruca!. diwJgaçio de IfifotTt1açõe! atuahzadu e precisaS da
econonua rmneraL da formulaçio da politicl detdesenvolfvlmentO parI. o 'Jetor mlfiera! e da execuçio
de ações J ela correspondentes. bem como arraves ~I orienl.1çlo a comumdade sobre 2$ lecruc.u
mais eficientes de aproveitamento rmnenl. fi$CaJizando a lavra ambiCIOsa ou clandestina. Impedmdo a.
SUl açlo dilapldadora. do patnmõnia naClontL. combatendo o contrabando de SUbstânCIU nobres de

alto vaJor~urutano,

7 0\ agdidade operlclonal do Departamento N~iona1 di Proauçia !.<hneral • D:-'l'~1.

fundamentaJ para que o setor minera! possa prodUZIr adequadamente. passa pela autarquluçào deste
Orgia, Comorme ellSlna HELY LOPES !.<IEIRELLES ( In Ulrello AdmlnlstrltlvO BrasileirO. 1l'
edfçió ,; "is"autarqulu prestam-se .I reahzaçlo 'de qUJ.lSquer ServiÇOS publicos nplCOs. propnos 110
Estado. mas sia IfidlCadU especificamente para aqueles que requeiram mllor especlalizaçà.O. ÜU

Imposlçio esrataL e que. comequentemente. eXijam orgaruzaç1o adequada. autonónua dé g'est~o é
pessoal espetializado. hbeno da burocracIa comum du repamções centralizadas" '

3 Com esta conformação estrutural podera o DNPM. cenamente. tmpnrntr mlls
.:elendade 1 condução do conjunto de atnbutçà~ de sua alçada. dentre elas a outorga de
auronzações de pesquisa t a aprovaçlo de projetos de concessio de lavra. Incrementando com
:iegurança o desenvolVImento da produç:la de nqueza5 nuneralS e contnbumdo slgruficanvamente
para a geração de novos empregos.

-1 A produção mmeral brasdeJfL lficluindo 05 ~nergeucos. e da ordem de L"SS I:
bilhões anu3.ls. esumando·se. linda. do extsteDCII. de uma produção In!orma! da ordem de CSS .:
bdhõ~s_l Com uma riscahução mllS enclente e 'co"m" a regulanuç~o dessas auvldades. seguramente
ha"era um aumento ~~presslvo na arrecadação de lmposros .:onmbumao para iIS coma! nworws.

IO ~fals relevante. no entanto. e o valor alcançado pelos produtos denvados da
pnmetra transr'ormaçio manufaturelrvindwtnal desse$ bens; USS 43 bilhões. aprOlumadamente 10%
do Produto interno Bruto-PlB. demOI1!Zrando que a ,umdade de nuneraçjo tem poderosa ação
multiplicadora e Induz. I. montante e J Jusante. inumeru.outras operações de supone e de can~mo.

Adicionaimente. e fator de intenonzaçio de progresso. hgada Indelevelmente ao passado e ao filtul'O
do Brasil..

Excelennssimo Senhor Presi~. da Republica

EXPIJ~/SKr) .DE r1oTt(/as 1~Jr.r:f!..r~II!15rEJ:/!J.J..

~', '15 ~lME 15!H~ pl:'5 5ErJ'iOD..êS M/NlsrRo O~ es_
"~Dv oe /'li/NR'!, E E"'Ep.';./I' e M/NI:>iItO fl€ 8.Si7H'IJ\
c:HEFe 'bf1 5EC',RET"pfl./A /)f: flDlf':"'·~:7.A,:flo Ft=/H:t!.f11..
.DA f'R e SI DE: /'Ic. '11 ,D;l R.P. Põ:8L/c A '

Brasília. 8

r---:. I "~
~....d ~J; -'

de, set:lllli:>tO ,de 1993,
11. . Ressaltl'se, ExcelenllsslltlO Senhor PresIdente, que apesar destes numero.
expressiYo~ a indústria mUlera1 e ainda um segmento'· repnmido da economia naCIonal. quando
cotejado com o enorme potenciaJ do nosso subsolo. reconhecido entre 05 mais pnvtlegrados do
mundo. A açlo do Estado. atraves de um DNPM mais agI! e efiCIente. t'3.vorecerl. imedwiUI1ente um
melhor desempenho do setor. acarretando aumento-de exponaçõe!. estimulo a indusmal.i.zaçio e um
resultado SOCial nws expressiVO em razia da. IOtet10nzaçlo propna dos mvtstr.mentos em nuneraç!o
e do crescunemo da oferta. d,e empregos.

12 A elevaçio do- mvel de gerenewnem:o. do setor minera! bruúeiro. resultante da
insntuiçio da auwqUlL ocorrera com dÍJIUnuto aumento de despesa no presente exerCtcto. Este
aumentO sere co:npensado num pruo muno cuno. pelas razóes expostas. pnnClpalmente pell
expansio da arrecadaçlD da Compensaçlo Finaneetrl pela ExploraçID de Recursos Minems e
outras tontes propnas de urecadaçlD, desonerando °Tesouro NlClOna1 de uma parcela siBJUfiCltl""
dos gastos de custeio desu..~tarquia.

Encarmnhamos a V055& Exc~êDci. o lnexO ProjetO de Lei que objetIVa inuu'Uir
como lutarquia. vinculada. este MiniSlOllO. o Depanamento :-Iaciona1 da ProduçlD Mineral _
DNPM, hoje Unidade 0rJ_ona1 da Sec:maria de Minu e Metalurgia do MilUstOllo de Minas e
Energia. com competindu larnbuiçóes que visam promover. canrrolar e tiscafizar as atlvidadcs do
;elor mineral brasileiro. previstas na Constituiçio Federal. nos Códigos de Mineraçio, de Aguu
Minorais. IOjislaçlD complomentar • COlTellll

13. :-lo m. S', parasrafo unico do diploma legal proposto. 00 tratar das recei,as d.
.urarquia. tica as5O!utadL I cota'pane da Compensaçlo FinlllCOIra Pell E'plortçID de Recursos
'.,finems ao Min15teno de ~inu e Energia que a replSSIIl integralmente ao Depanamento NaCional
da ProduçlD Mineral.

Impele.se. portanto•• modenuzaçID do DNP~, dotando-o de uma estrulUra nws
.l!f.l. autônoma e compltl\'el com suu ambulçOts lega0.. mediante a uuhzaçio de recursos maten&lS
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lluaHzados e de sCf'\.'ldores teCnicamente treinados e recompensados ldequadamenre pelos ~eus

iec\-lço5. A aurarqulZlção ~ohma·~e como o maIS ilJuslado modelo administrativo pau .1 ~iicItme

lit:stilo do patnrnõmo mmeral ~ Ju:itIfic!...~e ate pela compar3çio com outros orgias do GOIJemo que
desenvolvem funções assemelhadas. ~ue nesta modalidade encontraram seu melhor perfil.

ReSpenD5.lmente

PROJETO DE LEI N° 4.149, DE 1993
(Do Poder Executivo)
Mensagem nO 574193

I ~4
~ ;....--. ---/LL J..__

PAL1.I:'O CrCERO DE VASCONCELLOS

\'finlS[TO de Estado de ~finl5 e Energia

,j~t~'~
ROMlLDO~t

\fimstro de Estado Chete da
Secretana da AdmmlStraçio Federal

Dá nova redação aos artigos 20 e 26 do Decreto-Lei n9 227,
de 28 de fevereiro de 1967.

(AS COMISSOES DE MINAS E ENERGIA, DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO

(ART. 54), E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART.
54) - ART. 24,III

°CONGRESSO NACIONAL decreta.

Art. 10 Os ans. 20 e 26 do Decreto-lei nO 227. de 28 de fevereiro de 1967. passam li. vllzorar com
a segumte redação. -

ANEXO Ã EXPOSiÇÃO OE MOTIVOS INTEIIMINI8TEIIIAL NO!IS • MME/llM.
OE

Slntese do problema ou da Sltuaçào que reclama proV1denclu,

:--Jecessldade de pro....er o Depanamento ~aclona1 da Produçw \lmeraJ • DNPM de mator'
autonOmIl e agilidade. 'vIsando tlevar o seu navel de gerenciamento do Setor ~1inen1 BrlSlleiro.

:. Soluções e prov,denctu contidas no ato normativo ou na medida proposti..

Autonza o Poder Executivo Ilnstltwr o DNPM sob a torma de autarqwa. e:mngwndo-se OI

DNPM da adrmrustraçilo diretl do Mirn'steno de Minu e Energia.

3 .-\lternanvu eXistentes as medidu ou atos propostos:

A alternanva eXistente ~ parcIal qual sela: r~truturar o DNP.~l i,;omo orgia central de~

direção suoenor. resllltando..st o;UI representluV1dade remonaL

-l Custos:

Havera um diminUtO aumento de despesu no presente txerclclo da ordem de CRS.
1638477,40 mlVmes. rice a cnaçio de cargos corms!ionados e funções granficadu IOdispensa\'cIs.
pnnclpalmente a reabllitlçio da autonomtllChTllmsuaUvL financeira eJundica do orglo.

5 Razões que JU5uriquem a. urgenCIa..

Retomar o desen\ol\'lmentO do )etcr mmeral. ..:om a ~eração de novos empregos. bem como'
Jumemar o Produto \Iineral BrutOI P\IB) MClona!. .;om ações ImedlltllS de Governo.

., fmpacto sobre o meio amOleme

POSIUVO. 0015 I.l ,mz.io ttra melhores ,;:ondlçóes de risca1lzat 1 lu....rdade mmetadorL
.:onluntmtme .:o~ dem.lIs' 0;2ãos ~~tonaIS A mmeração se executada de rerma predatona pode se:
tO~1r uma 3cào ,1IIamente dan~sa 30 melo·amOtente

.. Síntese do parecer do CLlmur do ~1im:i[eno de \finas e Energia.

-\ proposnura reveja mtelra regulandade e apndio Jundlca aos rins pretendidos.

Responsavel pelo parecer Glauco de ~1edelros. Consultor Jundico do MME.

Ávtso Q' !..nJ • SL'PARIC. Civil.

"AI! 10 A autorizaçio de pesquisa impona nos seguintes pagamentos'

I .. pelo interessado. quando do requerimento de autorizaçio de pesquisa. de
emolumentos de CR$ 2.000.00 (dois mil cruzeiros reais). em valores dejanetro de 1993;

li . pelo tihJlar de autorizaçlo de pesquisa. ate a entrada do correspondente relatório.
de taxa anual. por hectare. admitida a fixaçio em valores progresSIvos em função da
substância objetivada. extens10 e localizaç1o da área e de outru condições. respettado o
valo, mlXÍmo de CRSH,.OO (dezesseis cruzeiros _s) em valores de Janeiro de 1993

§ 19 °nio-pagametlto dos etIlOlurnemos e tlXU referidas no coput deste anigo
ensejiri a aplicaçio de multa. o indeferirnemo de plUlO e o arquivamento do requerimento
de autorizaçio de pesquisa e a nulidade n ..rrJde do respectivo alvará. nu condições que
vierem a ser estabeIecid.. em portaria do Ministro de Mino e Energia.

§ 29 O Ministro de Minu e Energia, atraves de ponaria. fuwi os valores da taxa
estebelecida no Item li do caput deste litigo.

§ 39 A ponaria referida no parigrafo anterior estabeIecetá, ainda. os prazo. de
recolhimento... atualizações periódicu com base em índices oficiais, .. multas incidentes e
demais condições.

§ 40 As taxas anuais vencid.. e não pag.. ate a presente data. relativas a alvarás de
autorização de pesqUisa amda vigentes. poderão ser recolhidas. deVidamente atualizadas
com base em mdices oficiaiS. no prazo de sessenta dias da publicação desta Lei

§ 5Q ~a rupótese de descumpnmento do disposto no paragrafo anterior. fica o
titular da automação sUJeno a. sançào preVtStl no &10 deste anlgo

§ 61:1 Os emolumentos e raxas referidos no caput deste artigo serão recolhidos ao
Banco do Brasil S A,. a conta do Fundo NaCional de ~nerlção. mstltuldo pela Lei noi!
4425. de 8 de outubro de 1964 ..

.. Art. 26 A area desonerada por publicação de despacho no Diario OfiCiai da l'nião
ficara dlspomvel pelo prazo de sessenta dias para fins de requenmento de autonzação de
pesquisa ou de concessio de lavra

§ I 9 O Diretor do DNPM estabelecera. por ponana. os cntenos e as condições a
serem atendidas pelos mteressados no processo de habilitação das areas colocadas em
dISponibilidade.

§ : o Decorrido o prazo fixado no caput deste artlgo. sem que tenha havldo
pretendentes. a area estara livre. para tins de aplicação do regime de pnondade

§ 30 As despesas penmentes as vlstonas de campo reahzadas pelo D~"P~t no
exerClCIO da fiscalização serio pagas pelos titulares. na fonna do que dispuser portarIa do
Direcor do retendo orgia "

Art. :! Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art 31:1 Revogam-se o Decreto·Lei nl:l 7:!3. de 31 de julho de 1969. o art gQ da Lei nQ., 386.
de 20 de novembro de 1989. e o inCISO I do art 1Q da Lei n!2 8 522. de 11 de dezembro de 199;1

BrUIliL 5 de_**= de 1993.

S~nhor Pnmcu'O SCCl'IUrio.

EnclUtllnho ól ~ua S«retanl a Mcnsapm do E.tCl!Ieú.Uuno Senhlr. PrnIdIftIl di

RCPlibhc:L .u:omp.whm de E.lpoJ~~ de .\fotivOl Inttmllnuttnal dos Se.n.bcn's MinuaD di

Estacio de Minu e Enerpa. c Ministro de E.móo Chefe da Scamna di Admt1nan;to FtdmI. da
Preslcll:nc&I da RepubUca. n:Iaa.V& I. prQJt!O di ~ qUi •AIH«tJa o Poda' Execuavo • i.llItI.twr

como AutarqUia o DepmamaltO :'IlCIonal di ProduçIo Minml . DNPM e di outrU
pro"'deoc:lII-.

A SUlEleI~o!eabcr
Otpu_ WlLSOII CAMPOSI'rima!o _ daClmIn doi 00palalI0I
··"Sgu.Q!

Brastlia.

)DECRETO-LET N" 2:ri ~- DE 2tl I'E

; FEVEREIRO Df: 196'GV"@
Dá l/Ol'a redaçao ao Decreto-lei 1111

mero 1. 985 (e(l({I!lO de Minm" dl~

29 de janeiro de 19-10.

- , .
DECRETO-LEI Nº 723 DE 31 DE

JULHO DE 1969

Dá nova redação ao artigo 26 elo De.
creto-lei n9 227, de 28 de fevereIro
de 1967 (Código de Mineração).
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o Presidente da República. usan
«10 da atribuição que lhe confere o
I 19 ào artigo 29 ào Ato Institucio-
nal n 9 5, de 13 de dezembro de 1968,

Considerando que o artigo 26 do
Código de Mineração (Decreto-IeI •.
n9 227, de 28 de fevereiro de 1967)
limita. ao máximo de 5 (cInco), ~
autorizações de pesquIs3.. para as ja
mdas da mesma classe que podem ser
deti<1as pela meE-ma pessoa, natural
ou jurídica;

Considerando que a llmitação de.
número de autorizações deve ser con
3ugada com a extensll.o máxima das
áreas fixadas por Regulamento, se
gundo o artigo 25 do mesmo Código
de Mineração;

ConSiderando que as áreas máxi
mas assim delimitadas não ·são sufi
cientemente amplas par,s. justificar
11.8 economIas de escala 'propiciadll!
por campanhas de prospecção, dota·
das d'os recursos humanos e mate
riais, hoje mob111zAvels; e

ConsIderando o interêsse nacional
em que novos recursos mInerais se
jam revelados em prazo 'mrto e com
o menor dispêndio. de meios, decre·
ta:

Art. 19 O artigo :l6 do Decreto-lel
nQ 227. de .28 de fevereiro de 19C7,
passa a ter a seguInte redaçao:

"Art. 26. Cada pessoa. natural
ou juridica, poderá deter 5 (cin
CO) autorizações de pesquisa pa
ra cada. substância mineral e. no
máximo, 50 (cinquenta) da 1Il€g.
m~. classe. .

Parâgraro 'dnlco. Desde que
apresel1tado e aceito :'leIo Depar
tamento Nacional da .Produção
Mineral o RelatÓrio :le Pesquisa
de que trata Q 'incIso VIII, do ar
tigo 22 deste CódIgo, ·onsldera·
fie encerrada.a fase de pesquisa
para os fins lie limitação do
número de autorizações."

....rt. 2q !!:ste Decreto-IeI entrarâ em
~gor na date, de sua pubIica,ção, re
vogadas as disposições em contrá
rio.
Bra5m~, 31 de julho de 1909;

1489 da Independência e 81Q dá
RepúbEca.

A. COSTA E Sn.VA

An.t6nio Dias Leite Júnfo1'

LI<;I W 7.88H, DE ~() D('; NOVP.MBItO D('; 19H9

llegul81t1ellta o art. 4.1 do A.to das LJis
posr'çdl's Ctulstitut'ionllis 'l'rao!.itórja~ e dá
outras provldéllciRS.

o PRESIDENTE DA llEPUBLlCA, faço saber que o Con·
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1? Tornar-se-ão sem efeito, no dia 5 de outubro de
1989, e, sem exceção, na forma do art. 43 do Ato das Disposi·
çOes Constitucionais Transitórias, as autorizações de pesquisa,
as concessões de lavra, os manifestos de minas, as licenças e
demais títulos atributivos de direitos minerários, caso os res·
pectivos trabalhos de pesquisa ou de lavra não hajam sido com·
provadamente iniciados nos prazos legais ou estejam inaLivos.

Art. 2? Os titulares de direitns minerárit>s deverão com·
provar, até 30 de nuvembro de 1989, junto ao Departamentu Na·
cional da Produção Mineral - DNPM, Que os trahalhos de peso
Quisa ou de lavra. de que trata o artigo anterior, foram inicia'

dos nos prazos legais e não se encontravam inativos na data re·
ferida no art. I?"

Art. 2? Consideram-se inalivos, para os fing c1e:->la Lei. 0:0;

trabalhos de pesquisa ou lavra:.
8) que tenham sido interrompidos. suspensos ou ahandona"

dos em desacordo com os prazos e preceitos legais;

b) que configurem lavra simbólica.

Parâgrao único. Entende·se por lavra simhólica a Jal'Nl.
realizada em f1agranie desacordo com o plano de aproveitamen
to econômico previamente aprovado e de forma incompatível
com as finalidades e condiçOes da respectiva concessão, cuja
práLica r,ossa impedir ou restringir, de alguma fnrma, o aprovei·
tllmento da jazida. segundo o seu efetivo potencial econômico.

ArL. 4? A comprovação de que trata o art. 2? desta Lei de
vera ser efetuada, mediante protocolização junto ao IlNI'M, dos
~'wp;lIinlf;'H elementos, conforme o caso:

• a) relatório dos trahalhos de pesquisa realizados alé 5 de
oulubro de 19H9, acompanhado do programa e do cronograma
[jsico-financeiro dos trahalhos a realizar e de documentos idô'
neos demonst.rativos das ocorrências;

1» relattírio dos trahalhos de lavra realizados até 5 de outu·
hro ,lo 19B9, acompanhado do programa e cronograma físico'
fínanceiro dos trahalhos a realizar, hem como dos três t.ilLimos
relatórios anuais de lavra, a que se refere o arLigo 57, do
Decreto·Lei n? 227111, de 28 de fevereiro de 1967, com cópia dos
dncumentos demonstrativos.

Art. 5? O DNPM cancelará, ex·officio, os atos vigentes na
data da puhlicação desta Lei, que autorizem o adiamento ou a
suspensão dos trabalhos de pesquisa ou lavra, se constatar' a
inexistencia de condições ou circunstâncias que justifiquem a'
manutenção de tais autorizações. assegurada defesa ao interes
sado.

Art. 6:' O DNPM fará publicar, no Diário Oficial da
União, ate IZO (cento e vinte) dias após a data da publicação
desta Lei, relação completa dos titulos minerários tornados sem
efeito com base nesta Lei, declarando a liheração ou a disponi
hilidade das respectivas áreas e assegurando defesa aOR interes
sados. no~ termo!'t da legislação minerária pertinente.

Parágrafo tinico. No prazo de até 2 (dois) anos, o DNPM,
medianle edital publicado no Diário Oficial da UniãO, colocará
em disponihilidade para pesquisa ou lavra as âreas cujos títulos
foram t.ornados sem t:feito. por força. desta Lei. fixando prnzo
compalivel para reeehimento de propostas dos inteJ"essados.

ArL. 7? Ü l>N I'M levará em conta, para os efeitos do arLi·
go anterior. a eventual existência de garimpagem, respeitando,
na outorga de novos titulos minerários, a prioridade das coope·
rativas de garimpeiros para pesquisar e lavrar jazidas de, mine
rais garimpáveis nas'''áre-as onde estejam atuando e o estabeleci·
mento de área para o exercício da ativídade de garimpagem.

Parágrafo único. Em áreas ocupadas por garimpeiro que,
por ignorância ou falta de recursos, nâo manifestou ao DNPM o
exercício de aLiViaades, comprovada a circunstância pelo inte·
.essado, fica aberta, por 90 (novental dias da data da publica'
ção desta Lei, a permissão para regularizar a exploração exis
tente.

Art. 8? Os arts. 20 e 26, do Decreto·Lei n? 227, de ~8 de fe·
vereiro de 1967. passam a vigorar com a seguinte redação:

uArL 20. A outorga da autori7.ação de pesqui'ja jfll·

porta nOs seguintes pag-ameutos. em quantia~ fixacla~; n~la

tivamente ao maior valor de referência {MVItl e,taheleeil)o
de ac:ordo com o disposto no art. 2~'. paràgrnfo tiniro. da
Lei n? H.205 121 , de 29 de ahril de 1975;

I - pelo interessado. Quando do requerimenlo da nu
torização de pesquisa. de emolumenloH no Val(lr (h· 10 (de?1
MVll;

II - peln titular da autorizaçào de pesquisa. quando o
somatório de áreas por ele detidas ullrapassar \.000 (um
mil) hectares e até a entrega do corre,pondente relatório Ile
pesqui,a ao DNPM. de taxa anual para a àrea excedente,
fixada por hectare, no valor máximo de IOC?(· (del. pnr cen
to) do MVll, cujos critérios, valores especificos e condiçõeH
de pagamento serão estabelecidns em portada no Minigtrn
das Minas e Energia.

§ I? O requerente terà direito á restituição da impor·
tância relath'a aos emolumentos do inciso I, se o pedido foi
indeferido com fundamento no § I,' do art. 18 deste Código,
ou pnr falta de assentimento de entidade ou àrf(àt> públict>,
exigível para a outorga da autoriza,ão.

§ ~~ Encontrando-se livre 3 área ohjetivada. e s;/.J1:.
feiw5 as eKigéncias deste Código, o UN PM expedirá o.cio
ao requerente, convidando·o a efetuar, no prazo de tr~ta



21830 Terça-feira 12 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) Outubro de 1993

dia~. cnntado~ de ~ua publicação no Vi8rio Oficial "WI,
União... pal(amento das despesas inerentes à publicaçàí:.
do alvará de pesquisa, devendo apresentar ao mencionado
ór~ão. no mesmo prazo, o respectivo comprovante.

§ 3~' Se o requerente deixar de atender. no prazo pró
prio. ao disposto no parágrafo anterior. o pedido será inde
fprido e o processo arquivado. por despacho do Diretor·
(Jera! do IlNI'M.

§ 4~' O nào pal{amfHtLo. no prazo determinado em If'i,
lIa taxa referida no inciso 11. bem como da taxa adicional
previ~ta 00 art. 26. § 6?, inciso III, deste Código, ensejará
a nulidade ex·of(iei" do respectivo alvará pelo Diretor-
Oeral do DN PM, '

§ 5:' Os emolumentos e taxas referidos nos incisos I e
II do caput deste artillo. na alinea b. inciso 1\ do art. 22 e
no iodso IlI. do § 6~', do art. 26, serão recolhidos ao Banco
do Brasil S,A,. à cnnta do Fondo Nacional de Mineração
"- Parti' Disponível. instituído pela Lei n? 4 42Sml . de 8 de
olll uh"" de 1964.-

.. Art, 2H, Fica estahelecido que o DN PM deverá man
lt'r atualizado em ,seus registros o somatório ria extensáo
das áreas objeto de requerimentos de pesqllisa. formulados
por umll ml'sma pessoa física ou jurídica.

§ 1~' Em se tratando de pes:was físicas, considerar-!H)o
'àO formulados pór uma mesma pessoa os requerimentos
protocolizados em nome do côojuge ca~ado em regime de
comunhão de hens.

§ 2? As restrições do, parágrafo anlerior se aplicam
uo tilular da firma individual.

§ :l~' Tratando-se de pessoa juridica. considerar·se·àll
formulados por uma mesma pes~oa os re'querimentos pro'
[o(',ulizados em nome dos sócios controladores da empresa
ou de sociedades coligadas. subsidiárias, t:ontmladoras ou

controladas, na forma da Léi 'n~' 6.4114Itl . de 11\ de dezemhro
de 1976,

§ 4? Para efeito do somatório de que trala o caput
·deste artigo. 'será induída a extensão das áreas objeto de
autorizaçào,de pesquisa em vigOr. outor"adas ao requeren·
te. pe-ssoa física ou juridit·ü. ()h~ervadn o di':'õpngtn no... §§
I? 2? e 3?

§ 5? Serão juridicamente nulos os direitos ou!orl(ados
com ínohservânda do dispost.o no caput e nos §§ I~' a 4?
deste artigo.

§ 6? Ao fim de 18 (dezoito) meses de validade do aI,
vará de autorizaçào de pesquisa, o seu titular, quando deti·
ver um somatório de áreas objeto cle autorização de pesqui
sa superior a 50.0UO (cinqüenta milJ hectares. deverá. soh
p!'na de deçlaração de caducidade. oa forma do disposto no'
art. 68:

I - comunicar ao UN PM a desistência de pel.. me·
nos 5U% (cinqüenta por cento) do lotai originalmente titu
lado. da área em causa, para o terceiro ano da viv;ênda tio
alvará;

If - se for o caso, pleitear ao UN PM. através de jus·
tificativa técnica. a manutenção para li terceiro ano de vi
gência do alvará. da totalidade ou fra~ão superior a 511%
(cinqüenta por cento). da área oril(inalmente titulada, a
qual só será concedida após vistoria no local~ se caracteri"
zados trabalhos efetivamente realizados dentro do crono
grama de pesquisa, indícios oe mineralizações ou anoma·
lias geoquimicas ou geofísicas de relevante signifil'açào,
que justifique a permanência da área adicional pleiteada,

111 - Ilagar taxa anual adicional àquela prevista no
indso 11 do art. 20. fixada por hecLare, no valor de 50%
(dnqüenta por cento) da taxa original. no terceim ano de
vigéncia do alvará de alltorização de pe~qui~a. caso o
DNI'M decida pela manutencão total ou pardal da área U·
tulada.

§ 7~' Quando a área se tornar livre por puhlicação no
Viário Ofícial da Uniào. o efeito JiI",rativo paraal'licação
do regime de prioridade dar·se· á no 30? dia após a refe~
puhlicação.

§ 8? As despesas pertinentes às' 'vistorias 'de campo
realizadas pelo DNPM no exercício da fiscalização que lhe
incumbe nos termos cleste Código, serão reembolsadas pe
los respectivos titulares, pessoas físicas ou jurídicas. na
conformidade do que dispuser portaria do Diretor-Geral do
referido Úrgão ...

Art. 9? A aplicação cio disposto nesta Lei não gera direito
a indenização contra B União. a qualquer titulo ou fundamento.

Art. lO, Esta Lei entra em vigor na data de sua publica·
('ào. devendo o Poder Executivo regulamentá-Ia no prazo de 60
(.essenta) dia.,

Art, 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia. 20 de novembro de 1989; 168? da Independência e
101? da Hepúh:ica.

JOSE SARNEY
Vicente Cavalcante [-'jalho

LEI N9 •.425 - ns 8 nE
OUTUBRO DE 196i

Crio, o impôsto ú"ico :><lbre os m!'
nerais do País; dispõe sôbre o pr<>.
duto ~!:! sua. arrecadal,",b; institui
o "Fundo Nacional de lIfíneraçáo"
e dá outra$ proz,,';dérrcias.

.......

Mensagemn" 574/ ;j)t! '''''3, .:J>() ~,/)6,& ""• .-<:e-?Iin:>,

Senhare! Membros do Congreuo Nacional,
Nos tennos do artigo 61 da CDnslilUiçlo Federal, submeto I elevada: deliberaçlo de

Vossas Excel!ncias. acompanhado de Exposiçlo de Motivos do Senhor MinisIl'O de E5W10 de

Minas e Energia. o teXtO do projeto de lei que "Dl nova redaçlo aos ans. 20 e 26 do Decreto·Lei

n' 227. de 28 de fevereiro de 1967".

Excelentíssimo Senhor Presidente da República

A Lei na 7886, de 20 de novembro de 1989, ao lado da nonnatizaçlo dos
dispositivos do Ártigo 43 do Áíci dás Disposiçõ.. COllJtitucionais Transitórias, promove e altera
dISpositivos imponantes ao Decreto-Lei no 227. de 28 de fevereiro d. 1967 (Código d. Mineração).
introduzindo o gagam.nto d. uma taxa de oeupaçlo por hectare concedido i pesquIsa. • a
obrigatoriedade d. desem. de uma parc.la das ár.as requeridas apos ceno penado depois d.
Iniciadas "5 pesquisas.

2, Tais insuumentos visam coibir a ocupaçlo infrutífera de ar..... nas quais não se
desenvolvem p.sqUI..... servindo cómo r.serva estratOgica ou prestando·se i especulação. como
ocorreu no passado.

3 No entanto, o texto I.gal nlo conseguiu exprimir com a clareza e objetividade
neccssariu a correta intenção do. legislador. levando a reais dificuldades de interpretação e aplicação

4 A redação do art 10 aqut proposta. contempla a díspensa da cobrança da taxa de
publicação do alvara no Diana Oficial da União. comp.nsada pelo aumento dos emolumentos de
outorga .-\rualmente õnus do minerador. o pa~amemo dessa taxa implica a existenclI de um
complex.o Sl!itema burocratizado. cujo benetlclo revela-se inferior ao cUSto. .

Impõe tambem o mesmo anigo o pagamento da taxa anual devida p.lo detentor de
autonzação de pesquisa. independentemente da extensio das arcas por ele tituladas. A eXIgencia
legal vigorante· a taxa somente e devida quando o somatono das areas ultrapas.. LOOO hectares·
obnga a instituição de controles burocráticos desprovidos d. vantagens práticas

6, E mais. supnm. a previsão legal da devolução d. emolumentos, quando o pedido d.
pesqúísa e indefendo lioúnannente ou por falta d. ..sentim.nto d. eatidad. OU orgio público,
exígIvel para a outorga,

7 A experiência de 3 ano. d. vigência da Lei 7 886189 leva a conclusão que o
pagamento de taxas anuais crescentes e o mais Simples ~ efetivo recurso para impedir o acumulo
Improdutivo de arcas. Esta e a experiencia internacional. Por esta razio propõe~se a revogação do
artIgo 26. elinunando o descane de arcas. de difícil controle e de efeito inocuo. e remete~se para o
âmbito de ponaoas oúnisterial • depanamental as esp.cificaÇÕes d. ordens tecnicas e adoúnistraüvu
regulamentadoras dos referidos pagamentos

8 Alteração que vira a tomar mais efetiva a fiscalização. é a que s. esta propondo no
atual § 3. do an, 26 ao se determinar que u despe... d. viSl<>ria sejam cUSlead.. pelos titulare•. ao
invés d. r.embolsadas. Desta forma. confere·s. maior dinamismo à .s.... atividades. que poderio
por esta via. ser realizadas mesmo que momentineament. o orglo fiscalizador nio disponha de
recursos para tal.

9 Finalmente. alt.ra·s. do texto legal o disposto no parágrafo 70 do An. 16. que
rem.t. o .f.ito liberattvo de ar... tomadas Iivr.. para o 300 dia da publicaçlo,

10. Est. dispositivo. que t.ve a boa mt.nçlo de tomar mais democratica a demanda de
tais ire,:,. na pratica provocou efeito contririo. ao transformar em verdadeiro comercio o primeiro
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protocolo do dlO da liberação. executado por empresas que mantem fanugeradas filas. por 24 horas.
nas dependênclas externas das unidades descentralizadas do DNPM. causando constrangImento e
problemas.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELO AUTOR

Atenciosamente,

PAL1.INO CICERO DE VASCONCELLOS

Respeitosamente.

mo.

Dispõe sohre a remuneraçlJo de servi
dores civis do Poder Executivo. na Admi·
nistracão Vireta e nas autarquias. e dá ()u·
tra!'ô providências.

o PHESIOEN'I'E DA REPÚBLICA, faço saber Que o .Con·
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seg4inte Lei:

Art. 1~' Slio fixados, nas tabelas dos Anexos I a· IX desta
Lei, os vencimentos ou gratificações:

I - dos integrantes das carreiras ou categorias' funcio
nais Auditoria do Tesouro Nacional, Finanças e Controle, Orça·
mento, Procurador da Fazenda Nacional. Assistentes Jurídicos,
Procuradores Autárquicos, Procuradores e Advogados de Ofício
do Tribunal Marítímo, Polícia Federal, Polícia Cívil do Distrito
i"ecleral, Diplomata do Serviço Exterior e Gestor Governamen·
tal;

li - dos Engenheiros Agrõnomos e Grupo Üacta, perten
centes ao Plano de Classificaçlio de Cargos e Empregos', insti·
tuído pela Lei n~' 5.645111 , de 10 de dezembro de 1970;

lU - dos servidores pertencentes à tabela emergencial da
Superintendência de Campanhas de Saúde Pública;

IV - do Juiz-Presidente e dos juízes do l'ribun.a. Maríti-

LEI N? 7.995, DE 9 DE JANEIRO DE 1990 (')

§ I? E extinta a gratificação pelo exercicio em determina
das zonas ou locais, considerando:se seus valores in<;orporados
às remunerações fixadas nos anexos referidos neste artigo.

§ 2? O disposto neste artigo não se aplica aos servidores
pertencentes ao Plano Único de Classificação e Retribuição de
Cargos e Empregos, instituído pelo art. 3? da Lei n? 7.596/21 ; de
10 de ahril de 1987.

Art. 2? São alterados os percentuais dos seguintes adicio'
nais, percebidos pelos servidores alcançados pelo disposto nos
itens I e 11 do artigo anterior:

I - adicional de insalubridade: 1%, 1,5% e 2%, na forma
das normas em vigor;

li -adicional de periculosidade: 1%.'
Pará"fafo único. Os valores dos adicionáis são calculados

sobre o vencimento ou salário.

de 1993.Brasfiía, B de setenbm

HENRlQUE gDtl~l'ERRElRA HARGREAVES
Ministro de Es . Chefe da Casa Civil da

~sid! ia da Repllblica

12 Tais modificaçàes simplificam e potenclalizam a-gestão da mineração brastleira e \ão
ao encomro dos Interesses 'dos inineradores e do Governo

ASua Excel!ncia o senhor '
Deputado WILSON CAMPOS
Primeiro secretário da camara dos Deputados
BRASluA-Df

11 Pelo disposto neste Projeto de Lei as areas desoneradas permanecerão durante 60
dias em regIme de disponibilidade. significando que neste penado os eventuais interessados deverão
apresentar suas proposta de habilitação. qu~ serão julgada. de acordo com os cmenos e condIções
previamente estab'elecidas pelo DNPM. cabendo a melhor propOSta. o dírcnD de requerer a area para
fins de autonzaçàa de pesqUIsa ou concessão de lavra. Apenas apos decomdo esse prazo. e sem que
tenha havido pretendentes. a area torna-se livre para o regime de prioridade.

. Mimstro de Estado de Minas e ÉnergIa

Senhor Primei", Secretário,

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da

Repdhilça. acompanhada de 'Exposlção de Motivos do Senhor Ministro de Estado de Minas e

Energia, relativa a projeto de lei que "Dá nova redàção aos art.s. 20 e 26 do Decreto·Lei n°227, de

28 de fevereiro de 1967".

Aviso n' 1.979 - SUPARlC. Civil.

PROJETO DE LEI N° 4.153, DE 1993
.(Do Poder Executivo)
MENSAGEM ND 588/93

Integra a ca~egoria fu~cional de Agente.de Portaria

no Anexo X da Lei n9 7.995, de 9 de janeiro de 1990.

(As COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVI

CO PCBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTACÃO (ART. 54); E DE

CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDA~O (ART. 54).

o CONGRESSO NACIONAL decteta:

Art. 1· A C&legoria funcional de Ageall: de Portaria dó Plano de CllWificaçlo de
Carlos de que trata a Lei n' 5.645. de 10 de dezembro de 1970, passa a intelflll" O Anexo X da Lei
n' 7,995, de 9 de janeiro de 1990.

Art. 2" Aplica-se wnbtm O disposto ao art. I' desta Lei aos servidmes da
AdminiaIraçIo aulúquica e fundacional nIo pertenCentes 10 Plano de CIassíficaçlo de Cargos de
que trata a Lei n' 5.645, de 1970, OCIlpIlltes de caJ'BllS efetivos, cujas atribuições sejam iguais b
pertinentes 10 cargo de Ageate de Portaria.

Art. 3' Eata Lei eatra em vigor aa daIa de sua pubIicaçlo.

Art. 3~' Será pa/{a, a título de complementaçlio, nominal
mente identificada, a diferenca Que se verificar entre os venci
mentos ou salários elas referências iniciais dos níveis superior,
intermediário e auxiliar do Anexo 1 da Lei n? 7.923\:11, de 12 de
dezembro de 1989, e os das referências dos correspondentes
níveis do Plano Unico de Classificação e Retribuição de Cargos
e Empre/{os, instituído pelo art. 3~' da Lei n~' 7.596, de 1987.

Arl. 4~' Os atuais valores das funções de assessoraménto
superior a que se refere o art. 122 do Decreto-Lei n~' 2001'1), de 25
de fevereiro de T967, e suas alterações. slin reajustados em
13,76%.

Art. 5? As gratificacões de produtividade e de desempe
nho ele atividades rodoviárias a que se referem, respectivamen·
te, n item li do art. I? do Uecreto-Lei n? 2.333(51, de 11 de junho
de 1987, e o parágrafo único do art. 2? do Decreto-Lei n~' 2.194(61,
de 26 de dezemhro de 1984. serão concedidas aos servidores in
vestidos nos cargos em comisslio ou nas funções de confiança
referidos nos mesmos dispositivos, desde Que não ocupem caro
gos ou empregos ef,~tivos na Administração Pública direta, indi·
reta ou fundacional, ele quaisquer dos Poderes da União, dos
Estaelos, do Distrito Federal ou dos Municípios.

('I itetificad. no DO de 25·1·1990 (vide paI(. 568 deste volumel.
(I) V Colenln das I.eis de 1910, volume Vil, teí5 de outubro a dezembro,

pliK iK
(ti V Co/e"ão das l.eis de 1987, volume 111. leis de ohril a junho, pág. 45.

Brasília, Col. Leis itep. Fed. Brasil, Bra.ilia. 182111:7'5I, jan.!!ev. 1990.
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ANEXO 11

(Art. I? da Lei n? 7.995, de 9 de janeiro de 1990)

Padrin Vencimento (ir<ltirkul;Ao lt~muneral·.1l

/11 5 994.<~ 2865.91 886\.:15
1/ 5830.82 2157.70 8588.52
I 5667.31 2648.59 8315.90

IV 5340.49 2 ~3".~5 1 770.94
/11 '5 176.9~ 2321.:10 74!IK.2<l
11 5013.59 2212.21 7225.86
I t 650.15 210:1.20 li !15:l,:15

IV ~ 523.11' 1 li8~.H7 fi .107.90
/11 ~ 35S,66 I 715.85 61:15.51
1/ ~ 196,19 I 666.13 5862.92
I ~ 032.57 1 557.5~ 5.590.11

li! 3705.71 13a9.40 5045.11
11 3642,14 I 230.22 ~ 712.36
I 3318.64 I 121,05 4.<99.59

Art. 6:' Os Anexos XX e XXI da Lei n? 7.923, de 12 de de
zembro de 1989. são substituídos pelos Anexos X e XI desta
Lei. .

Art. 7:' A Secretaria de Recursos Humanos da Secretaria
de Planejamento e Coordenação da Presidência da RepúiJlica,
no prazo de vinte dias. contados da data da publicação da Me
dida Provisória que deu origem a esta Lei, fará publicar, no
Diário Oficial da União, as tabelas de remuneração dos servido
res das Campanhas de Saúde Pública, instituídas de conformi
dade com a Lei n? 5.026<11, de 14 de junho de 1966, nos valores
vigentes no mês de outubro de 1989, reajustados em 31,07%.

Art. 8-? Os efeitos financeiros decorrentes dos seguintes
dispositivos desta Lei vigoram a partir de:

I - arts. 1?, 2?, 3? e 9?: 1? de novembro de 1989;,
II - arts. 4?, 5? e 6?: I? de dezembro de 1989.

Art. 9? Ê revogado o § 4? do art. 2? da Lei n? 7.923, de 12
de dezembro de 1989.

Art. 10. Esta Lei entra em vIgor na data de sua publica
ção.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 9 de janeiro de 1990; 169? da Independência e

102? da República.

JOSE SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

E!lJH!cíal

2'

3'

IV
/11
1/
I

9907.67
9631.73
9.363.~1

9.102.611

3.~W,65

3335,13
3.223.~1

3.115.35

13358.:12
12956.86
12.586.68
12.218.03

(3~ V. Colc.·çàCJ da!:' {.(Ois de HJH9. VIIIUIlH' l~l. n:' fi, LnUlfI I. lIillltlslrc nuvem-
hro/dezelllhro. pUU". :!9X9.

(4) V. CIl/t'('ÚO dllS l,ei~ de UHi7, VC;'UIlItl J. h'i}, di: junciw a JIIarl.:cJ. pu", ::!-1U

(5) V Coleção das [,(.ois d~ 1!I/H. vnlume 111. lei!'> de ahril a Junho, Vág. lU.

(fi) V Colt'(';jtJ dl,.. l.e;:- de ItlH4. volume V11. leiH de lIutuhro a dezemhro.
llri~ 47

Dorothea Werneck
João Batista de Abreu

ANEXO I

íArt. I? da Lei n? 7.995, de 9 de janeiro de 1990)

TRIBUNAL MARíTIMO

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAl.

Vencimento RetribuiçãO
Ihmmnin'H.'lift men.!utl % Rf:pre!>enlação Gratificacão mensal

,IUiJ: J·rt· .... lil'flle 31lH2,79 10O 1561.30 I 5~2.~2 130S2.51
.luiz 3982.19 175 6969.88 I 5~2.~2 12 ~95.09

ANEXO II

(Art. I? da Lei n? 7.995, de 9 de' janeiro de 1990}

CARREfIlA, AUDITOR DO TESOURO NACIONAl,

I"

ANEXO 111

(Art. 1~' da Lei n? 7.995, de 9 de janeiro de 1990)

(;AIlIlI·:IltA POLICIA ~·EDERAI. ~; POI.Ic:lAI. CiVil. HO 1>1-'
(Nivel SUllcrinrl

Padrãu Vencimento GraLtricul'An llt~mu"~nll.;II.Cl

111 151:15,10 57:100 2U t:WJ.20
/I 1~ ~54.S7 5615.53 20230.10
I la 996.:n !> lH.t.2Ii 191HO.S7

"I J:1459.46 5550.56 l~ lJlU.c12
v 12943.20 5 ~8~.66 IM 427.86

IV 12 <{.4IJ.75 5 ~16.i8 11863.53
111 11 959.:I~ 5 :147.14 17 :1l6.~M

11 11 51O.2~ 5 275.9~ 161M6.IM
I 11 01'''74 520:1.38 1fi212.12

V lU 644,19 5 129,62 15113.81
IV 102:15.91 5054.84 152911.75
111 9 8~3.30 ~ 979.19 14822.49

11 9 ~65.15 ~ 902.82 I~ 368,51
J 9 102,68 ~.H25.Hl la 928.55

ANEXO 111

(Art. I:' da Lei n~' 7.995. de 9 de janeiro de 1990)

Cla"St!

EspeciaJ

I'

?drAn Vencimento Gr.Liflclçio llenluneuc:lo

111 15.135.10 5134.10 :10 859.20
11 1013,55 5.5~~,09 20251,64
I I~ 303,75 5.360.25 19.66MO

VI 13.905,31 5182.39 19087.76
V 13.519.0I! 5010,32 19529.40

IV 13.141.57 4.943.87 17.995.4~

111 12.715.56 ~682.83 17458,39
11 12419.73 ~ 527.05 16.9~6.79

I 12.073.82 4376,35 16~SO,17

VI 11.737.5~ 3830,56 15968,10
V 11.410.63 ~.089,&4 16500.17

IV 11 092.82 3953,13 15 0~5,95

1/1 10.783.86 3821,17 14.605.03
11 10.463.51 3.693.53 14177,Ot
I 10.191.53 3.570.06 13.161.59

I'

('\HHI-:JJI \ 1'(11.1(:1" F1WEIIAI.~; 1'(11.1(:1,\1. ('1\'11. J)I) IlI'
<Nlvd Mt!~hu)

I'llllrãll Vt'nt"illlt'nto (iraLifl('ill:all Ht'lllllllt'fllnill

111 li li i!I.!JfJ 4:n:!.:11l IlI!lfI2,:m
11 641U,48 a l'l9!J,:m lU :mU,1K
I 5811.51 a a:I:IAfS 97CJft.flS

IV 5 t.iU2.01 '1533.16 91:J5,79
111 5332.66 3267.:m a 599.92

11 fi 063,30 30:12.19 8095.49
I oi 793.85 2 M21i.79 7Ii2ll,li.4

1\' .. 524,:1: :2 li·I!J.;J1 i In.I'"
111 oi 254.mt 2497,87 6152 j/,t)

11 :I 985.58 2 :171.19 6356.17
I 3116.30 2267.61 59H:UH
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ANEXO IV

(Art. I? da Lei n? 7.995, de 9 de janeiro de 1990)

C"Hln:IIl.~· ANAUS'I'A DE OltÇAMf:N1'() E AN,\US'I'A IIE
FINANÇAS E CON'I'J(,I.E

ANEXO VI

(ArL. F da Lei n? 7.995, de 9 de janeiro de 1990)

1'1lOCIII1AlllllllJA F'AZBNI>A NACIONAl,

ANEXO IV

(ArL 1~' da Lei n~' 7.995, de 9 de janeiro de 1990)

1o: .. ,"·l·1111

(' .

.11

Paclràn Vem,.. inltmtn Gralifilnçllo ltt>ltIunllnll;ào

111 11i (.15.1(J 57:11,10 20 kô9,2U
11 14 632.68 5624.96 20257.64
I 14 148,22 5.,J5,78 191;64./)0

v 1;1 H99.23 Ó Um,53 19087.76
IV 1:1 449.01 5079.39 la 526,40
111 1:1 015,13 4970.31 17 985.44

11 12591.18 4661.21 17 458,:19
I 12 1~J.t.i6 4 752,02 16946,78

V 12025,42 .. 424.75 16450.17
IV, 11 852,54 4315,56 15966.10
111 11 293.61 4 206,56 15500.17

11 !O 948.50 4097,45 15045,95
I 111616,79 " 988.24 14605.03

VI 10 516,110 :J 661.04 14 177,04
V lO 209.75 355t.a4 13.761,59

IV 9915.47 3 "42.B5 13356.32
111 963:1,19 3 ;1:\:\.1)7 12 Uti6.86

11 9362,42 3224,46 12586,88
I 9 102.68 3 115.35 12218,0:1

e:llI'U/lria Venl.:JllwnLu (;ratiHcacàn Homuneradn

SuIJllrncurollor·(if'rul )234li.!JH 8522.22 20 Hli9.2U

l'rlln.:rndnr
I" Cutl!l.:urín 1lI !I!J7.H5 72:11.:n Ix 22!J.lti

1'(lll'UrllClnr
2" Catl'f.:"uria 9672.X2 fi !Jti3.91 l5.ti:IH.n

ANgXO VII

(ArL. I:' da Lei ni' 7.995, de 9 de janeiro de 1990)
(' \ HHl':1f{.\ ESJlf':CIf\l.lSTA ":M P(JI.I'J'rGAS PUBLICAS

I·: OI':S'l'All OIlVJo:llNAMI·:N'I'Al.

('Jn~... t· Vt'm.'Hlumtn CiraldU:3tdn UC'lIllltll·ru<.'à('

V X 674.2H 12 l!J4.U2 211 Kll!I.:!1I
IV 74:15,09 1111ga.31 16528.411
lI! 5872.64 10 165.26 15t1Gti,lO
I! o19!lli.n li XllVi6 1:17IiI.5!.
I 41:1lI.lil K llj{7.42 12 :!1K.n:t

ANEXO VIII

(ArL. 1:' da Lei n~' 7.995. de 9 de janeirll de 1990)

GRATIFIGAÇÓES

(Servidores do PCC - l.ei n? 5.645/70 e l.ei n~ 6.550/781

CAHHEIH \ n:CN1('O m; OIIÇAMEN1'() F; TEt:NICO m: 1·IN·\NÇ,\S I·: ('ONTHOI.F: A<isisltmLe ,Jurll.Jicn. I'rllcuradflr
AULarcl~lico.,Proc:uratlhr e Atlvut;Ht!U

ele lHkin du Trihunal MnriLilllo

E nuenhl'ir/J
At;rflnulnu Ihll'lU (NSJ

ANEXO V

fArL I? da Lei n? 7.995, de 9 de janeiro de 1990)

(.

11

Padrâh \'elll'iull'nln (lraliheuçáu Itt'lnlllit'ralàll

111 5 m1444 28fi6,91 ~ f\fil.:15·
11 5732,4:1 2801,46 853391
1 54M2,Iil 21:15.!J1 ti 21li.5H

V 5 ;j97,lô 2517.7:1 7914.H9
IV 5170,17 2452.26 7622.4:1
/11 4 954.02 2 J86.76 7.14",78

11 " 743.23 2 :121.:10 7 06!I,53
1 o15lí2,4K 2 255)~:1 ti HOH,:H

V 451U.1l4 2U:n.6tl 6556.7:1
IV 4342,23 1 972.23 6314.46

111 4174,43 1 906,70 6081.1:1
I! 4015,12 1 841.:n 5856.43
I 3664,16 1 775,65 5 fioto,O:1

VI 3874.09 1557.54 54:n.6:1
V 3738.85 1492,08 52:1O.9:J

IV 3611,119 1 426,55 5037.64
1Jf 3496,:13 1 :l6J.l6 485l.49
I! 3 :l7tl,58 1 295.65 4672.23
J 3269.:)4 J 230,22 " 4!19.56

CAIlIlBIIlA, llIl'I,IlMA'l'A

(Jf>

(lo
117
lJ9
nll
10
11
12
1:1
14
15
16
17
18
HJ
:W
21
')'J

:l:l
24
25

Ht·lcn;lH·ia

:l2
23
24
25
26
21
28
29
30
31
32
3:1
34
35

729U,U1i
7435.lIU
759i1.Hg
7716.58
7 H:I-4.52
80:16,50
8 1lI5.82
8376,59

,. 8423.82
8688.11
8885,07
9093.70
9314.87
9658.01

10028.69
10 -4:10.8"
10 X5i.U6
1i 321.():J
11 8\3.91
12345.41
12 !Jl5.tH

Dacll1 INM)

1 172,~7

1204,94
1 238,32
I 272,62
1 307.87
1.344.96
l.381,32
1419,58
1458.90
1499.31
1 540.84
1 583,52
1 627.32
1 672,45

722,06
715.11
90(,55
9U2,76

J Ofi2.:J:l
11)(;3.91
1 22:'.22
\ 229.86
1 :189.29
1 :199,90
lSH4.47
1.577.31
1764.29
I 767,14
1614.05
21)·11.:1:!
2 Ulit.OO
212:1.51
2 :lli5.H9
2.cZ2.!lK
2 4K7.27

I tili7.94
I 742.29
J 79H.:J9
I 856.29
J!JIlUHi
1 Hi7,76
2 114l.4~

2107.17
2 175,02
2245.115
2317,34
2391,95
2468,97
2848,47
2712.liO
2 A!J9.:J7
:Jmllj.lJx
:1 :Ulti.28
:l52l5.!J;
3764.:11
·11H5,I:l

( 'Ill~"l'

Milli:-tru l~ <:hl~he

Mini";Lr1l2:' Clao.:..(,
(:ClR1u·lh('jm
I:' St!Crt!lárin
2~' SllUI!JJirir,
:I~' SI'l'reLáriu

Vl!nc:imentu

11 nO.9U
10419,01
9517.87
9 (166,97
8616.57
7.il5.44

TABELA IX

(Arl. I? da Lei n~ 7.995, de 9 de janeiro de 1990)

TAIlF;I.AS EMEltllENCIAIS/SUCAM

Nlvel Medio
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CA'I'I':(lOHIAS I'tJNCIONAIS DE NIVEI. IN'I'EIlMEUlAHIU
IExiKencia de 2:' grau completo para inKre:lso)

ANEXO X

(Art. 1~ da Lei n~' 7.995, de 9 de janeiro de 1990)

UtollullIinllclln dn
Eml)regn

M~t1iCtl

Mpdicu V~t~rll1:1.rlo

~'urmnceutil"1I

Uíoqullllicu
HilllnKO (EnLOlIlClluJ,:1a1

Enl&cnhl!iw A~rõnnlllO

A!lsistenu' Sol'ial
Educador ~nl Satidt,
'J'th'nll:o elO Sau<!l'

71n.OIJ
7171.(1)
7 177.00
7177.00
7 I 17,nO
7 177.00
i 177,00
7 177.00
; I 77,nO

Uenominacin do
Emprego

Auxiliar de J,ahoraLóriu
Mecânico
Condutor de Lancha
Mfltori~ta

Gnarda de Endemias
Mestre de Lancha
Ar'tificl' ManUll!nção Veiculo
Auxiliar de DivulKac.:llo
lHlluhtac.1ur Santlãfin
M i<:ro~cnphlta

Auxiliar Ailmíni:'LnlLivCl
Auxiliar de E!'ilalisLica
CartouraCn

Itellluneraç40

I 511.00
1511.00
1578.00
I 64B.00
2230.00
2230.00
2331.00
24BB.00
2700.00
2700.00
2700.00
2 700.00
270<1.00

IdenLifil:udur l'atilo~t:úpit:o

l.nllOralllri~La

~ll!tll((' (AIlT·iflill
M~trnlll"i"la
Operndnr dt> CllfnpuLI:Il;ào
Patrulht'lro HuduvlJrio F'etlt'ral
Pt·rfuradllr "1j.{itullor
l't'(.~rtIIUadl1r

Taqulurafn
'lei nlt:1I de '\rqlll~'(I

l'el·llil'lI di' ('(IRtnlnlllitule

'I'ernicfl ele Deri,,(Id(l~ do {ll.'trrileu e oulrO~ Comhusltl.'ei!>
• Técnit:O de Estrailas
· -I ecnico de l.aburat6rio

Técnit:o de Mt:teMolo",ia A~ronâulica

Tecniço de Pn'Kramac40 e OperaçAo de lJeh=.<;a Aérea e Cnnlrnlt' dI' Tra(f-'WI ,','refi
Técnico em Cadal-<lro RUrBl

· Tecnit:o em Carto/<ratia
'I'ecnico em Culnnilacào

- Técnico em Eletrônica e Telecomunicaçõf!'s Af'ron~uticas

Técniul ell1 Jllformacót·s A~ronaulicas

Técnko em ltadi()hH~ía

Têcnko em Hecur!>os Hidri(.'o~

TécnÍLo ~m Ht!cur ..o~ Minerais
Tecnolnnj~la

Tradutor (em tJxtincáol

x

VII
VIII
IX

Anentl! Administrativo
Agenle de AtJastedlllt'nlo
Agente de A1.Suntl19 da Inthistria Açucarein
Agenle de Al>~unLtl~ da Indlislria Madeireira
Agenle de Alividades A~ro,u~cuà,rill'!l.

"Menle de Atividades dt.' Cafe
:\gl'nte de Atividades Maritimas e Fluvi.i"
Agent~ de CincfotOKrafía e Microfilmagem
Agente di' Cnlucac;io
A~enle tI~ Comercialiul;'l.O do Care {em exlinçlo)
Agcnte de Cnlnunlcacio Social
Agente de Ut'lesa Florestal
Agente dt! Uiligincia do Trihunal Marithnn
Agl'lILe de JliJ{il'ne p Seguranca do Trabalho
A~tmle clt! 1nllpe...lo ele 1ndu!oltria e Comercio
"gente de Jn~Jlt!t-.o da Pe!lica
'\gcnle de InspN:ât) SanitiÍria ~ Industria de Produto:; de Origem Animal
""ente de Mt!cani~acjude Apoio
""ente de Saúde Plihlil'a (em extinc;iol
Agente de Saudll PuhHea (Grupo·Satide Publica)
Agente de Servicos Complementares
Agenle de Servkns de Engenharia
"genle de Segurant'a de TrafeKo Aéreo
•\gente de Telet:nmunicacões e Eletricidade
Agenle de Transporte Maritimn e Pluvial
'\ieenlt' em Atividades Aeroespaciais
ArtifícI' El-lpeciolh:.dll (ART-iOO)
IhSlslcote Sindical
Assist('nte ele Cnntrule Inlerno
Auxiliar dl! EnferJ1la~em

.'\uxiliar de Meleurologia
Auxiliar ~III "!'!>untos Educadunais
Auxiliar ~III As5unlo~ Cullurai.s
Conlrallle~trefAR'J"7001
ConLruludnr de Tráfego Aéreo
lJoli!t>J.(rafo
()mwnhisla

LEI N° 5.645 - DE 10 DE DEZEMBRO
DE 1970

Estabelece diretrizes para a classifi
cação de cargos do Serviço Civil da
União e das autarquias federais. li
dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu saI.ciono ao segulnte
Lei:

Art. 1° A classificação de cargos
do Serviço Civil da União e das .tU-

tarquias federais obedecerá às dire
trizes estabelecidas aa presente lei..

Art. 2° Os cargos serão Cla.:sslfl·
cados como de provimento em co
missão e de provimento efetivo. en
quadrando-se. bàsicamente, nos se
guintes Grupos;

De Provimento em Comissâo
I - Direção e As.sessOl:amen,;o Su

periores ..
De Provimento EfetIvo

II - Pesquisa Cientifica e Tec
nológica

ANEXO Xl

(Art. I:' da Lei n? 7.995. de 9 de janeiro de1990)

CAI EGOHIAS FUNCIONAIS UE NIVEI. AtJXII.IAH
(Ingre&50 !'ll!'1I1 a exigineia do 2~ grau ClIltlplelo)

A~f;'nlt! Auxiliar d~ Salitle Ptihlica (em extinçãO'
Agenle dc Drenagem e BarraICem . _
Agente Operadonal de 'l'elecomunicar;óes e EletriCidade
Agente de Portada

_ Agente de Ví"Uànda
Artífice IAnT· 7001
Auxiliar de Artifíce (AnT·700l
Auxíliar de Lahoralúrio
Auxiliar Operaciunal em ,Agropecuária
AuxUíar Uperacinnal de Cíne(olograrla e Microfi~maKem .

.' Auxiliar Uperaciollal de Comerciali.tacao do Cafe (elO exlll1l.;llo)
Auxiliar de Control~ InLerno p

_ Auxiliar Operaeill"al da Indtil:Ôtria Af.;ucareira
Auxililr Operacional da Indtistria Madeireira

_ AuxtHar Opt'.radnnal de Oefe~a Florestal
AIJxilitlr Operadunal de Meteorologia
Auxiliar Operacional de Servicos Diversos _
Auxiliar Opuraciunal de Servkns de Em~enh8tla
Auxiliar Operacional de As!>unlos Culturais
Auxiliar Operacional em A!'sunlos Educaciona\!,

• Auxiliar de Tran5JJurtl! Marítimo e Fluvi.1 ...
Molori!'ta Oficial
TeleroJli!>ta

III - Diplomacia
IV - Magistério
V - Policia Federal

VI Tributação, Arrecadação c
Fiscalizaçao
Artesanato
ServIços AUXillares
Outras atividades de nível
superior
Outras atividades de niveJ
médio.

Art. 3° Segundo a correlaçao e
afinidade. a natureza dos t,<l.lJalhos
ou o nivel de conhecimentos aplica
dos. cada Grupo, aorangendo varias
atividades. compreenderá:

1 - Direção e Assessoramento Su
periores: os cargos de direção e as
sessoramento superiores da adminis
tração cUJo provimento deva ser re
gido pelo critério da 'confiança, se
gundo fór estabelecido em regula
mento.

II - Pesquisa Cientifica e recno
lógica: os cargos com atribuições, ex
clusivas ou comprovadamente prm·
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cipais. de pesquisa ';lentlfica.. pura
ou aplicada, para cujo provimento se
exija diploma de curso superior ds
ensino ou habilitação legal eqUlvli
lente e não estejam abrangidos pela
legislação do Magistério Superior.

UI - Diplomacia: os cargos quIS
se destinam a representação diplo
mática.

IV - Magistério: os cargos com
atividades de magistério de todos os
niveis de ensino.

V - Policia Federal: os cargos com
atribuições de natureza policial.

VI - Tributação, Arrecadaçáo 6
Fiscalização: os cargos com 'l.tivl
d.ades. de. tributação, arrecadação 6
flscallzaçao de tributos federais.

VII - Artesanato: os cargos de
atividades de natUteJ8 permanente,
principais ou auxiliares. relacionadas
com os serviços de artífice em suas
várias modalidade::..

VIII - Serviços Auxiliares: os car
gos de atividades administrativas em
geral, quando não ic l1ivel superior.

IX - Outras atividades de nível
superior: os demais cargos para cujo
provimento se exija diploma de ('ur·
so superior de ensino ou habilitação
legal equivalente.

X - Outras atividades de nível
médio: os demais cargos para cujo
provimento se exija diploma ou cer
tificado de conclusão de curso de
grau médio ou habilitação equivalen
te.

Parágrafo único. As atividades re
lacionadas com transporte, conserva
ção. custódia, operação de elevadores,
limpeza e outras assemelhaaas sel'áo.
.de preferência, objeto de execução
mclíreta. memante ~oLltrato. de acór
do com o artigo lO, § 7°, do Decreto·
lei número 200, de 25 de feverelXo
de 1967.

Art. 4° Outros Grupos, com ca
racteristicas próprias, diferenciadlJa
dos relacionados no artigo anterIor,
poderão ser estabelecidos ou desmem
brados daqueles, se o justificarem as
necessidades da Administração, me
diante ato do Poder Executivo.

Art. 5° Cada Grupo terá sua prO
pria escala de niVp.! a ser apro
vada pelo Poder Executivo, atenden
do, primordialmente, aos seguintes
fatõres:

I - importância da atividade para
o desenvolvimento nacional.

U - Complexidade e responsabi
lidade das atribuições exercidas; e

UI - Qualificações requeridas para
o desempenho das atribuições.

Parágrafo único. Não haverá cor
respondência entre os niveis dos di
versos Grupos, para nenhum efeito.

Art. 6Q A ascensão t' a progres
são funcionais obedecerão a critérios
seletivos. a serem estabelecidos pelo
Poder Executivo, associados a um
sistema de treinamento e qualifica-

çàO destinado a assegurar a perma
nente atualização e elevação do ni
vel de eficiéncia do funcionalismo.

Art. 7° O Poder Executivo elabo
rara e expedirá o nôvo Plano de

Classificação de Cargos, total ou
parcialm~nte, mediante decreto, ob
servadas as disposIçbes desta lei.

Art. 8° A implantação do Plano
sera feita por orgáos, atendida uma
esca;la de prioridade na qual se le
vara em conta preponderantemente:

I - a implantação prévia da re
forma administrativa, com base no
Decreto-lei número 200, de 25 de fe
vereiro de 1967;

. II . - o estudo quantitativo e quo.
htatIvo ~a lotação dos órgãos, ten
do em VlSta a nova estrutura e atri
buições decorrentes da proVidência
mencionada no item anterior; e

III - a existência de recursos or
çamentários para· fazer face às res
pectivas despesas.

Art. 9° A transposição ou trans
formação dos cargos, em decorrên
cia da sistemática prevista nesta lei,
processar-se-á gradativamente consi
derando-se as necessidades e conve
niências da Administração e, quando
ocupados, segundo critérios seletivos
a serem estabelecidos para os cargos
integrantes de cada Grupo, inclUSIve
através de treinamento intensivo e
obrigatório.

Art. 10. O órgão central do Sis
tema de Pessoal expedirá as normas
e instruções necessárias e coordena
rá a execução do nõvo Plano, a ser
proposta pelos Ministérios, órgãos in
tegrantes da: Presidência da R.epú
blica e autarquias, dentro das res
pectivas jurisdições, para aprovação
mediante decreto.

§ 1° O órgão central do Sistema
de Pessoal promoverá as medidas
necessárias para que o plano seja
mantido permanentemente atualiza
do.

§ 2° Para a correta e uniforme
implantação do Plano, o órgão cen
tral do Sistema de Pessoal promove
rá gradativa e oorigdtàriamente o
treinamento de todos os servidores
que participarem da tarefa. segundo
programas a serem estabelecidos
com êsse objetivo.

Art. 11. Para assegurar a umfor
midade de orientação dos trabalhos
de elaboração e execuç!i.o do Plan::>
de Classificação de Cargos, haverá,
em cada Ministério. orgão integrante
da Presidência da República ou :lU
tarquia, uma Equipe Técnica de alto
nivel, sob a presidência do dirigente
do órgão de pessoal respectivo, com
a incumbência de:

I - determinar quais os Grupos
ou respectivos cargos a serem abran
gidos pela escala de prioridade .l que
se refere o artigo 8° desta lei; .

II - orientar e superVISIonar os
,levantamentos. bem como reallzar os
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estudos e análises indispensáveis à
inclusão dos cargas no nõvo Pla
no; c

lI! - manter com o Orgao central
do Sistema de Pessoal os contactos
necessarlos para correta elaboração
e implantação do Plano-

Parágrafo único. Os membros das
Equipes de que trata êste artigo se
rão designados pelos Ministros de Es
tado, dirigentes de órgãos integrantes
da Presidência da República ou de
autarquia, devendo a e:lcolha teCalr
em servidores que, pela sua aurorl
dade administrativa e capacidade tec
nica, estejam em condições de ex
primir as objetivas do Ministério, do
órgão integrante da Presidência da
República ou da autarqUla.

Art. 12. O nOva Plana de Clas
sificação de Cargos a ser inStituido
em aberto de acõrdo com as diretri
zes expressas nesta lei, estabelecerá,
para cada Ministério, órgão integran
te da Presidência da República ou
autarquia, um número de cargos in
ferior, em relação a cada grupo, aos
atualmente exis~entes.

Parágrafo único, A não observân
cia da norma contida neste artigo
sàmente será permitida.;

aJ mediante redução equivalente
em outro grupo, de modo a não ha
ver aumento de despesas; ou

b) em casos excepcionais, devida
mente justificados perante o órgão
central do Sistem&. de Pessoal, se In··
viável a providência indicada na alí
nea anterior.

Art. 13. Observado o disposto na
Seção VIII da Constituição e em plU
ticular. no seu artigo 97, as formas
de provimento de cargos, no Plano
de Classtiicação decorreni;e desta lei,
seráo est,aoeJecidas e disciplinadas
mediante normas rugulamentares e:l
peClfícas, não' se lhes aplicando as
disposições, a respeito, contidas no
Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis da União.

Art. 14. O atual Plano de nlas
sificação de Cargos do Serviço Civil
do Poder Executivo, a que se refere
a Lei número 3.780, de 12 de juiho
de 1960 e legislação posterior, é con
siderado extinto, observadas as dis
posições desta lei.

MenSlieJn n· ~B8. ik 1993. do Poder executiVO

Senhores Membros do ConJTCSSO Nacional.

Nos lermO!i do artigo 64. § 1-. da Consulutr;:la Federal. submeto l elevada

delibernçlo de Vossas Excel~ncla.s. acompanhado de ExpoSição de Motivos do Senhor MinisU'O de
Esado Chefe da Sec[1!tana da Administra.çlo Federal da Presid!ncia da Repdblica.. o (exto do

projeto de lel que ~lntegra a catt:gona functonal de Agente de Portlria no Anexo X da Lei nll

7.995. de 9 dejanerro de 1990".

Brasm.. lO de ""'obro de 1993.
~.

Paragraío único. A medida que
fõr sendo implantado o nõvo Plano,
os cargos remanescentes de cada. ca
tegoria, classificados conforme :) sis
tema de que trata êste artigo, pas
sarão a integrar Quadros Supiem~n

tares e, sem prejuizo das promoções
e acesso que couberem. serão .,;upri
midos, quando vagarem.

Art. 15. Para efeito do disposto
no Artigo 108, § l°, da Constituição,
as diretrizes estabelecidas nesta lei,
inclusive o disposto no artigo 14 e
seu parágrafo único, se aplicarã.o à
classificação dos cargos do Poder Le
gislativo, do Poder Judiciário, dos

Tribunais de Contas da União e do
Distrito Federal. bem como à. classi
ficação dos cargos dos Territónos e
do Distrito Federal.

Art. 16. Esta Lei entrará em ví
gor na data de sua publicação. re
vogadas. as diSposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1970;
149° da Independência e 82° da
República.

EMíLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

Adalberto de Barros Nunea

Orlando Geisel

Mário Gibson Barboza

Antônio Delfim Netto

Mário David Andreazza

L. F. Cirne Lima.

Jarbas G. Passarinho

Júlio Barata

Márcio de Souza e Mello

F. Rocha Lagôa

Marcus Vinícius Pratíni de Moraes

Antônio Dias Leite Júnior

João Paulo dos Reis Velloso

José Costa Cavalcantz

Hygino C. Corsetti

EXPOSIÇÃo DE MOTIVOS SAFIPIVN" 119. DE 26 DE lUNIIO DE 1993. 00 SENHOR MINISTRO DE ESTADO
CHEFE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDEIW- DA PRESlDtNCIA DA REPúBUCA..

E:\ce\cnlísslmo Senhor ?rcsu1eme da República.

Enc:umrho para exame d~ VU!\~a. ExcelêncIa o projeto ue tc~ l\UC mtcura. no Anexo X
da LeI nO' 7.99~. de )990, a "::l.lcgona lunclOnal de Agente de Porlan:L do Grupo·ServtÇO~ de
Tran.!õpone: Oficiai c Ponana. do Plano de CIa.s.31fu:açiio de Ca.rg.os. de que tr'J.ta il LCl n°S 5.645, de
10 de dezembro de 1970

2. Com a edIção da Lei n° 8.460. de 17 de .!>Ctembro de 1992. conforme dl~po.'ito no do
seu artigo 51l

• alg:um~ L'alegonas fUrK:WnaUi p<w>aram da Nível Auxiliar para. o Nivel Imermec1tlino
entre elas a de Motonsw OfiCiaL pcnenecnlc ao Grupo·ServlC;os de Transporlc OJlcial e Portana:.
C6dlgo TP-1100. cn.do pejo DccrclO n" 71.900. de 14 de m"'ço de 1973.

3. A medida visa atender o pleito dllS servIdores pJiblicos FederaiS ocupanres do Ci1T2D
de Agemc de Portana pertencentes 10 mesmo Grupo·StfVlÇOS de Tr:msponc Oficiai ~ Portmã e
que não (oram contemplados com a mudança de nivel

~ Por ~r uma questão de Justiça. I!i:-i que os ocupanfe:; do cargo de Agente de Ponan3.
desde 1990. eMàu !:lendo prcludlcados em !)ua remuneração. percebendo a Ineno~ do 4lle aqutlo a
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qu~ lalem JU), llUgll'O <I VO!l)J E.,<(;cJêllL'Jí.i. ~. J..lmm o emendeI. que ~nL',:i1nrnhe o presenle projeto de
leI para a aprccla.çãu lJo Cungrc5!lo ~.u':lOl1al na furma do lJ1~poMO no aml!o h4. § I- da
Con~lI1ull;do Federal. -

Avl.Io n' 2.Q26· SUPARIe. Civil.

RC~pcll0!>amClllc.

I
i' "L:,(i I l {;;:;.( t li.. '-
ROMILDO CA~HL'I

\1ml.'>lro d~ E»Lado Chr.:lc L1J Sllc.:rCl<lna tlJ Adl1l1m"u'<lI;ào Federal
da Prc\u.lcnCli1 da R~publu::J.

senhor Primeiro SecretJrio.

ASEXO .....EXPOSIÇ..\O DE ~IOTl\'OS D." SECRETARIA DA AD~IL'\ISTRAÇÃO

fEDERAL DA PRESlDt~CIA DA REPtBLICA n' •de I 193.

Encaminho a .... Secretaria a MenJIl"m do ExceIen_o Senhor PresIdente da

Repdblica. acompanhada de Expoolçlo de Motivos do senhor MinlJtro de Emdo Chefe da

Secretaria da AdministraçlD Federal da Preold!ncia da Repllblica. ",~tiva a projeto de lei que
'!ntel'la ClleJOria funcional de Agente de Portaria no Anelo X da Lei n· 7.99~, de 9 de Janeiro
de 1990'.

1. Sint.••e do probl.... ou da 11tuaçio que recl...
proyid'Dcia:

Int.egrA li categoria funcional de Agente de PortAria no
Anexo X da. Lei nO 7.995, de D9 de jane1ro dlt 1990.

2. Soluçõ.. It proY1dtnci.. contida. no ato nor:matiTO ou
n& _dida propostat

p~ssa a categoria funcional de Agente de PortAria do
Nlvel Au.xiliar para o Nlvel :i:ntermediArio.

HENlUQUEED~ FERREIRA HARGREAVl!S
MinlJtro o Chefe da Cua Civil da

.d!ncia da Repllblica

3. Alternati"a. e)ti.tente. às ..didas ou atos propostos I

N!o exist.e outro projeto em Andamento.

A Sua Excel!ncia o senhor
Deputado WILSON CAMPOS
=~~to daClmIIl dos Depulldoo

". Custos;

Despesa Atual Despesa Propostll Acréscimo

o SR, PRESIDENTE (Chico Vigilante) - Finda a leitura
do expediente, passa-se ao

NrS 148.775.690.262,30 233.824.676.950,64 85.048.986.688,34

IV - PEQUENO EXPEDIENTE

6. Sinta.e do Parecer 110 Ort;io Jur1dico.

Tem a palavra o Sr. Amaury Müller.

O SR, AMAURY MüLLER (PDT - RS. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, SrªS e Srs. Deputados, poderia
parecer melancólico iniciar uma sessão com um número inex
pressivo de Parlamentares. Isso, entretanto, não é novidade,
porque, como regra, às segundas e sextas-feiras a Casa recebe
poucos Parlamentares, eis que a maioria, de terça a quinta
feira, está permanentemente em visita às suas bases. Mas
há os que aqui ficam - os que pertencem, como V. Ex~,

à representação do Distrito Federal e os gaúchos, em sua
maioria nesta tarde, de um Estado distante - para valorizar
os trabalhos legislativos e, tanto quanto possível, melhorar
a ima$em da Casa.

A margem dessas observações, preocupam-me algumas
questões relacionadas com a revisão constitucional. Fala-se,
com base no calendário previamente estabelecido por algumas
Lideranças, que não ouviram a maioria desta Casa, remetendo
a maioria de seus integrantes à condição de Parlamentares
de terceira, de quarta ou de quinta categoria, que, depois
de amanhã, cumprido o feriado de 12 de outubro, o Congresso
Revisional se reunirá para iniciar a discussão do seu Regi
mento Interno.

A propósito, destaquei alguns pontos da entrevista conce
dida ao jornal O Globo, edição de ontem, pelo Relator desig
nado, mas nãó eleito, Deputado Nelson Jobim. Já disse e
volto a repetir: tenho por esse Parlamentar o maior apreço,
a maior admiração e o maior respeito, mas teria mais apreço,
mais admiração e mais respeito por Nelson Jobim se ele se
submetesse ao crivo do Plenário para, aí sim, depois de eleito,
transformar-se no Relator do processo revisional. E já vi,
pelo esboço do Regimento Interno que será apresentado de-
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pois de amanhã, que há algumas questões preocupantes, a
começar pelo fato de que, se a chamada minoria baderneira,
a que eu honradamente pertenço, sem fazer baderna, mas
para defender e lutar por direitos essenciais da sociedade brasi
leira e do próprio exercício parlamentar, endoiceder, como
diz ele, e partir para um processo de obstrução, vamos ter
um Regimento que acaba excluindo a minoria.

Se bem entendi, esse Regimento pretende excluir aqueles
que exercendo um direito regimental e legal, pretenderem
eventualmente obstruir os trabalhos. Desde quando obstrução
é baderna? Desde quando obstrução é ilegalidade? Desde
quando obstrução fere normas e princípios éticos e morais
que devem reger a vida desta Casa para o Sr. Nelson Jobim
afirmar que esse Regimento que eles pretendem aprovar irá
excluir essa minoria, que procurará, no exercício de um direito
legítimo, obstruir os trabalhos para evitar que o pior possa
acontecer com a sociedade brasileira? Preocupa-me muito is
so.

E mais ainda, Sr. Presidente. Pelo que sei, o Regimento
Interno pretende, nO,seu centralismo e no seu caráter autori
tário, atribuir a partidos majontários, com bancadas maiores,
o poder de passar por cima das minorias como um rolo com
pressor, desrespeitando o mais comezinho e elementar prin
cípio democrático de respeito à opinião e às posições das
minorias.

Mais ainda: fala-se que a votação será simbólica, nominal
e secreta. Só mesmo quem tem medo da sociedade brasileira
e do julgamento da História é que poderia imaginar uma
votação secreta num processo revisional. Afinal, a sociedade
brasileira precisa saber quem é quem nessa revisão constitu
cional, quem está com ela e quem está contra ela. Conseqüen
temente, sugerir, mesmo que por deliberação do Plenário,
uma votação secreta ou um processo de votação secreto nas
emendas que serão apreciadas e votadas aqui significa, no
mínimo, fugir à responsabilidade de posicionar-se de forma
transparente e clara perante a opinião pública; significa, em
última análise, utilizar-se do biombo da pusilanimidade para
esconder da sociedade as posições que vão ser aqui adotadas,
contrárias ou favoráveis à maioria faminta, esfarrapada, deser
dada, doente, analfabeta e marginalizada deste País.

Iria mais longe nas considerações que pretendia fazer
sobre essa entrevista, mas fico por aqui, porque colhi algumas
pérolas de alguns jornais que precisam ser também dissecadas
por todos nós que temos preocupação com a imagem e com
o conceito da Câmara dos Deputados. Por exemplo, o jornal
Zero Hora de sábado, nas "Frases da Semana", publica nota,
atribuindo a autoria ao Deputado lrani Barbosa, que pertence,
pelo que diz aquele órgão de imprensa, ao PSD de Minas
Gerais e estaria indignado com as acusações de compra de
Deputado por seu partido, que diz o seguinte: "Só nós viramos
bandidos? Cadê os outros? Não tem sentido querer caçar
virgem em prostíbulo". Não quero fazer a análise do que
foi publicado, mas a leitura pura e simples da nota me leva
à conclusão de que o ilustre Deputado Irani Barbosa está
chamando esta Casa de prostíbulo. Se assim é, creio que cabe
à Corregedoria tomar providências para que ele confirme se
realmente está chamando de prostíbulo a Casa a que pertence
e onde exerce o seu mandato parlamentar. Eu não participo
de prostíbulos. Não creio que esta Casa, na sua responsa
bilidade, apesar de algumas aberrações que encerra e com
porta, seja um prostíbulo. Conseqüentemente, cabe à Mesa
adotar providências para que o Sr. Deputado Irani Barbosa

confirme e se realmente afirmou que não tem sentido querer
caçar virgem em prostíbulo.

Por último, quero referendar e fazer ecoar denúncia dos
Sindicatos de Trabalhadores Rurais de Pernambuco e da Pa
raíba, os quais a partir de hoje começam a pressionar os
Prefeitos e as lideranças políticas daqueles Estados para que
tomem providências contra as gravíssimas irregularidades que
estariam acontecendo nas chamadas frentes de trabalho cria
das pelo Governo Federal há muito tempo e que se repetem·
agora para tentar reduzir os efeitos calamitosos da seca que
se abate sobre a região Nordeste. Elas teriam, segundo dados
divulgados pelo jornal, 1 milhão e 200 mil pessoas alistadas
apenas na área atingida pela calamidade. Entretanto, segundo
os sindicatos, as pessoas alistadas, quase todas miseráveis,
sem amanhã, recebem um quarto de salário mínimo, quando
deveriam receber, segundo orientação governamental, pelo
menos meio salário mínimo. Quem está embolsando a outra
parcela? Será que o prostíbulo não é lá? Será que os focos
de corrupção, os bolsões de indecência e imoralidade estão
aqui, como sugere o Deputado Irani Barbosa, ou estarão lá?

O caso mais grave denunciado por um dos sindicatos
teria ocorrido na Paraíba. Pasmem V. Ex": até defuntos estão
inscritos no Município de Olho D'Água e comerciantes, fazen
deiros e crianças fazem parte da lista e estão recebendo o
dinheiro do povo. Até quando, Sr. Presidente?

Essas pérolas que recolhi nos jornais somam-se ao pro
testo que quero fazer aqui contra a forma, até desrespeitosa,
com que o Deputado Nelson Jobim está agindo e fazendo
declarações. Isso fere fundo a nós gaúchos, porque o Depu
tado Nelson Jobim é sul-rio-grandenze e representante, por
sua origem e história - curta história parlamentar, aliás 
o conceito, o prestígio, o renome com que os Parlamentares
gaúchos, ao longo dos tempos, se comportaram no exercício
de mandatos populares.

Mas, lamentavelmente, S. Ex' permitiu que a mosca azul
nele pousasse e obstruísse seu cérebro, levando-o a fazer decla
rações desse tipo e oferecer à Assembléia Revisora um Regi
mento Interno clara e nitidamente concentrador de poderes
em suas mãos e, por isso mesmo, Nazifascista.

O SR. IVO MAINARDI (PMDB - RS. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr'" e Srs. Deputados,
em recente documento intitulado "O Progresso das Nações",
divulgado pelo UNICEF, Fundo das Nações Unidas para a
Infância, o Brasil aparece como o País latino-americano de
pior índice de escolarização básica e em constrangedora posi
ção entre os 23 Estados pobres ou em desenvolvimento que
descumprem compromissos relacionados aos direitos da crian-
ça. .

O estudo relaciona todos os países do mundo de acordo
com os avanços e fracassos nas áreas de saúde, nutrição, educa
ção, planejamento familiar e promoção da mulher e conclui
que a grande maioria dos governos jamais e empenhou seria
mente em satisfazer as necessidades elementares da huma
nidade.

O Brasil - para desapontamento de todos nós - figura
no final da lista na maioria dos itens, embora seja um dos
signatários da convenção aprovada há três anos em Nova Ior
que, a qual fixou uma série de objetivos sociais para o ano
2000, entre os quais a redução, em um terço, da mortalidade
materna e a garantia de que pelo menos 80% das crianças
concluam o ciclo primário de ensino.

Na educação, o fracasso brasileiro é incontestável e pode
muito bem ser medido pelas estatísticas do próprio Unicef.
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Apenas 41% das crianças nacionais chegam ao quinto ano
de estudos por causa da falta de oportunidade, da evasão,
da repetência e, especialmente, do desvio de recursos para
outras áreas.

Enquanto outros países vêm conquistando significativos
avanços educacionais, como é o caso do vizinho Uruguai,
que já atingiu o índice de 96% na escolarização básica, o
Brasil enfrenta enormes dificuldades para cumprir suas metas
e para impedir que as disparidades regionais se acentuem
ainda mais.

Embora nos Estados do Sul os percentuais de alfabeti
zação sejam satisfatórios, nas demais regiões, por absol~ta

falta de vontade política dos governantes, o quadro do ensmo
é desolador. .

Igualmente decepcionante tem sido o desempenho brasi
leiro no campo da saúde, especialmente no que se refere
à mortalidade infantil. Com a vergonhosa taxa de 67 óbitos
por mil crianças de até ~inco anos, o Brasil só está em I?elhores
condições que a Bolívia e o Peru, entre os países latmo-ame
ricanos. Profundamente negativa é a taxa nacional de morta
lidade materna, acima de 200 mulheres para grupo de 100
mil.

Concluo, Sr. Presidente, fazendo minhas as palavras da
"Coluna Opinião" de recente edição do jornal Zero Hora,
de Porto Alegre, onde o articulista afirma que "um país que
não consegue sequer educar os adultos para gerarem apenas
os filhos que têm condições de sustentar, dificilmente será
capaz de dar formação adequada a estas crianças nascidas
da ignorância e da miséria".

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente, Sr\Ó e Srs.
Deputados.

A SRA. MARIA LAURA (PT - DF. Sem revisão da
oradora.) - Sr. Presidente, Sra. e Srs. Deputados, no último
dia 5 foi entregue ao Presidente da República o relatório
da Comissão Especial constituída por decreto presidencial,
que trata das demissões ocorridas no Gove~no Collor..

A importância daquele fato, presenCIado por dIversos
Parlamentares, inclusive por mim, fez com que naquele mo
mento o Presidente da República marcasse uma reunião, para
o próximo dia 13, data em que S. Ex' se posicionaria em
relação ao trabalho apresentado pela Comissão Especial, atra
vés do relatório entregue.

Neste momento, quero ressaltar deste plenário alguns
dados importantes do trabalho apresentado. O relatório mos
tra 108.609 demitidos durante a reforma administrativa, para
uma necessidade de 143.404 servidores ou empregados. Mos
tra ainda que se todos os demitidos retornassem, ainda haveria
a carência, no serviço público, de 37.795 servidores ou empre
gados. O relatório destaca ainda que a carência de servidores
foi suprida através da terceirização, representando, segundo
dados e questionários preenchidos pelas próprias empresas,
85% das demissões do período.

Outros dados que também chamam a nossa atenção.vêm
exatamente no sentido de derrubar a tese daqueles que dIzem
ser necessária uma redução cada vez maior do número de
servidores, porque o Brasil tem um número e~cessivo..Pois
bem, o relatório mostra exatamente o contráno, ou seja, o
número de servidores ativos no Brasil representa o percentual
de 8,9% servidores públicos para mil habitantes, número bas
tante inferior ao da média européia, quando na França ~

de 46,4%, na Inglaterra, 91,40%; na Espanha, 53,4%; e na
Itália, 65%.

"O relatório deixa claro que o nítido objetivo de
todo o processo foi o de desmontar determinados aspec
tos da máquina, "enxugando-a" sem critérios técnicos
e total desconhecimento daquilo de que se cuidava e
que é grave a situação organizacional do setor público
como um todo (perda de memória institucional, de
acervos técnicos e patrimonial, de valorização do bem
público, de credibilidade). Observa-se que a grande
maioria dos órgãos extintos foi substituída por outros
que guardam absoluta correspondência com aqueles
alcançados pelas extinções implementadas pelo Gover
no Collor. Diante disso, conclui o relatório, "logo,
a mão-de-obra de que dispunham não poderia ser consi
derada desnecessária pela simples determinação de cor
tes compulsórios de pessoal. Todas essas considerações
feitas no relatório apontam para uma urgente revisão
de todo o processo ocorrido entre 1990 e 1992."

Devido à complexidade das situações, a Comissão dividiu
suas indicações e sugestões da seguinte forma: de um lado
os casos flagrantes de vício no ato de demissão. Somam-se
15.500 os demitidos no período eleitoral, mais os dirigentes
sindicais e os funcionários estáveis em período de licença.
De outro, mostra também certos casos passíveis de reversão,
como as demissões decorrentes da extinção, liqüidação ou
privatização de órgãos ou empresas. "São casos onde não
se feriu um parâmetro legal definido, mas não se observou
os princípios da Administração Pública, contidos no art. 37
da Constituição Federal." O relatório reconhece a excepcio
nalidade da situação e diz que a solução deve ser igualmente
excepcional.

Sr. Presidente, Sr~ e Srs. Deputados, apresento esses
dados para mostrar mais uma vez a esta Casa a barbaridade
que foi a chamada reforma administrativa feit~ ~elo Governo

,Collor, agora reconhecida em documento oflcmI elaborado
pela Secretaria de Administração do Gov~r.n0 Ita!ll~r !,:anco,
com a participação de integrantes de vanos Mmlstenos na
Comissão Especial. .

Neste momento em que centenas de demitidos perma
necem em Brasília, aguardando com grande expectativa a
reunião do dia 13, marcada pelo Presidente da Repúblic~,

queria dizer também que me preocupam as manchetes publI
cadas nos jornais, segundo as quais o Ministro da Fazenda
não se posiciona a favor da reintegração de todos os demitidos.
E diz mais, ou seja, da vontade de S. Ex' de fazer uma nova
reforma administrativa com a extinção de Ministérios e outros
órgãos.

Essa política, proposta e defendida pelo Ministro da Fa
zenda e publicada em jornais, vai de encontro ao que tem
demonstrado a Presidência da República, o Líder do Governo
nesta Casa e a Comissão Especial, que, ao reconhecerem
os crimes cometidos, indicam ao Governo a necessidade do
retorno desses trabalhadores e, mais do que isso, que medidas
legais e administrativas assegurariam esse retorno.

Este é o meu registro, na expectativa de que as medidas
anunciadas pelo Sr. Fernando Henrique Cardoso não repitam
o resultado desastroso da política de administração pública
do Governo anterior.

o SR. AMAURY MÜLLER - Sr. Presidente, peço a
palavra para uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Chico Vigilante) - Tem V. Ex~

a palavra.
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o SR. AMAURY MÜLLER (PDT - RS. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, percorrendo o Salão Verde,
verifico que há inúmeros visitantes que gostariam de ter acesso
às galerias mas estão impedidos, porque elas estariam fechadas
o tempo todo por determinação da Mesa.

Sei que V. Ex~ não é membro da Mesa e está substituindo
quem não compareceu, mas fico preocupado porque, pelo
que entendi, o acesso às galerias estaria vedado nos dias de
sessão com Ordem do Dia e com votação. Numa sessão melan
cólica como esta, a que compare,cem poucos Parlamentares,
que impedimento haveria, que baderna poderia ser promovida
nas galerias com vaias e aplausos que impeçam cidadãos brasi
leiros de conhecer melhor a Casa do Povo e lá das galerias
vislumbrar melhor o plenário desta Casa?

Embora sabendo que V. Ex~ presta uma gentileza, nímia
gentileza aos ausentes da Mesa e talvez tenha dificuldades
de responder a esta questão, ao presidir os trabalhos. V. Ex~

poderá decidir pelo acesso às galerias de pessoas que visitam
a Casa numa sessão como a de hoje em que não há Ordem
do Dia, não há discussão nem votação de matéria alguma,
muito menos de matéria polêmica.

O SR. PRESIDENTE (Chico Vigilante) - Acato a suges
tão de V. Ex~ e determino a abertura das galerias para os
visitantes.

O SR. AMAURY MÜLLER - Muito obrigado a V. Ex~

O SR. PRESIDENTE (Chico Vigilante) - Com a palavra
a nobre Deputada Raquel Cândido, ilustre representante do
povo de Rondônia.

A SRA. RAQUEL CÂNDIDO (Bloco Parlamentar - RO.
Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, Sr'" e Srs. Depu
tados, particularmente para esta Deputada, é motivo de muito
orgulho ver a sessão de hoje presidida por um trabalhador
advindo das classes sindicais, como eu, negro, simples, e que
demonstra a necessidade de uma atuação mais intensa de
Parlamentares como nós, que devemos nos dedicar à nossa
missão mais do que determinados colegas oriundos das cama
das mais privilegiadas, pois representamos camadas sociais
que constituem a maioria, embora tidas como minorias.

Sr. Presidente, a revista Veja de domingo de novo brinda,
lamentavelmente, a bancada de Rondônia, e inclui o meu
nome no painel "Radar", com o seguinte subtítulo: "Bancada
da pesada. Há políticos em Rondônia que são nitroglicerina
pura". E eu deixo de fazer comentários com relação aos de
mais componentes da bancada - mesmo quanto ao candidato
a Governador Olavo Pires - porque penso que eles mesmos
o farão. Quero me deter com relação ao meu nome, Sr. Presi
dente, Deputada Raquel Cândido. A matéria diz que a Depu
tada tem doze processos por perturbação da ordem, invasão
e roubo de dinamite do Exército, que agrediu um segurança
do Congresso e espancou a filha dentro do gabinete.

Sr. Presidente, eu tenho, reiteradas vezes, dito que me
orgulho realmente dos processos a que respondi, todos eles
relacionados à minha vida pública. Nenhum fora dela. As
invasões ali apontadas são resultantes de possessórias contes
tadas em juízo, onde formulamos o movimento dos sem-terra
em onze bairros: Eldorado, Miolo, Caladinho, Iran, Iraque,
Malvinas, Cidade do Povo e Belvedere, exercendo exatamente
aquela função que não é muito normal no meu Estado, a
de representante de um sindicato de motoristas e que entendia
que a organização popular era a única forma de se sobrepor
à especulação imobiliária, pois a grande concentração das

terras do Município de Portõ Velho"estava nas mãos de pode
rosos, ora prefeitos, ora senadores, ou suas famílias.

Quanto à turbação da ordem, acontecia exatamente, Sr.
Presidente, em razão de medidas liminares em um Estado
onde a lei de Gérson ainda predomina. Reiteradas vezes,
com nosso advogado e companheiro naquela época, Magnus
Guimarães, tentávamos colocar o Judiciário de Rondônia para
trabalhar e cumprir a lei para que o direito de posse fosse
respeitado. E cada possessória a que dávamos entrada na
Justiça eles nos demandavam como se fôssemos os invasores.

Sr. Presidente, falei de cerca de 60% da cidade de Porto
Velho. Tenho orgulho de ter feito a reforma urbana, de ter
enfrentado determinados processos. Quando houve a cassação
do Deputado Jabes Rabelo o IPM segundo o qual eu teria
roubado trinta toneladas de dinamite do Exército brasileiro
e dez litros de gasolina para dinamitar a casa do Senador
Olavo Pires, graças a Deus foi encerrado na Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação, tendo como Relator
o Deputado José Dirceu. E devo aqui ressaltar a lisura daque
les que eram meus opositores dentro do próprio Exército
e que tiveram a dignidade, desde o sargento ao tenente-co
ronel, de negar o desaparecimento de qualquer dinamite na
quele local.

Agora, é grave a palavra "roubo", porque não sou ladra.
Eu acho que da revista Veja serão exigidas explicações mais
fundamentadas para que me acuse dessa forma. Eu não tenho
nada a responder, até porque nunca fui falsária ou narcotra
ficante, nunca roubei ou matei, e a todos os processos a que
respondi eu o fiz no exercício da minha função.

Eu fui agredida neste plenário, Sr. Presidente, mas tam
bém fui eu que no dia 8 de setembro de 1985 não permiti
uma votação na calada da noite, mais precisamente no Senado
Federal, quando tentavam criar a nação dos ianomamis em
detrimento da Nação brasileira. Fui eu, sim, que, em nome
da democracia, afastei um segurança da Câmara para que
a imprensa nos ajudasse numa sessão que eu diria das mais
agoniadas no processo da Assembléia Nacional Constituinte.
E sou eu, novamente, que estou investigando o assassinato
do Senador Olavo Pires, juntamente com alguns poucos cole
gas, numa CPI, para chegar aos mandantes do crime. Sou
eu que estou propondo a quebra do sigilo daqueles que paga
ram para matar o Senador Olavo Pires. Sou eu que reitero
o testemunho do ex-Deputado Federal Francisco Magnus An
tunes Guimarães, que atuou de forma brilhante nesta Casa.
S. Ex~ testemunhou, como eu, o que disse o Sr. Governador
Oswaldo Piana: que Olavo Pires ganhava, mas não levava.

Sr. Presidente, há um pedido, feito pelo Sr. Deputado
Freire Júnior ao Deputado Luís Eduardo, para me retirar
daquela CPI. Agradeço ao Deputado Luís Eduardo a não-re
tirada do meu nome agora, já quase no término dos trabalhos,
com a elaboração do seu relatório final.

Sr. Presidente, aqui chegando pela segunda vez, há cerca
de três anos, resolvi empunhar uma bandeira, desmerecida
por todos num primeiro momento: a luta contra o narcotráfico,
denominada de "o poder do narcotráfico no poder". Foi esta
Parlamentar que, sozinha, num primeiro momento, e depois
ajudada por uma CPI, detonou o processo que toda Nação
brasileira está agora assistindo estarrecida. Hoje o Rio de
Janeiro está pedindo o apoio das Forças Armadas; em outros
Estados da Federação o narcotráfico se adentra como uma
economia paralela e se estabelece, intimida, mata e se coloca
quase em pé de igualdade com o poder das instituições.
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Sr. Presidente, graças a esse trabalho tenaz, obtive o
respeito do Deputado Ibsen Pinheiro quando na Presidência
da Casa, que promulgou um projeto de resolução a respeito
e me indicou para a Presidência da Comissão de Combate
e Prevenção de Drogas da Câmara dos Deputados. Esta Parla
mentar propôs o único projeto de lei sobre a lavagem de
dinheiro, dos "narcodólares", que não pudemos investigar
na CPI. Esta Parlamentar põe em risco sua vida, a todo mo
mento, para que o seu Estado não passe pela desmoralização
que vem passando, ora por falsidade ideológica e falsidade
de assinaturas apresentadas em indicações, ora por falsidade
de assinaturas em certidões, ora com a compra e venda de
votos e o remanejamento de Parlamentares.

Assumo o que fiz, em nome da minha representatividade,
como mulher democrata que acredita na força popular, a qual,
organizada, pode avançar. Ladra não sou e, graças a Deus,
irei demonstrar, como o fez a Comissão de Constituição e
Justiça e de Redação, que apurou que não tive culpa no caso
da dinamite-se elas fossem roubadas para o fill). que diziam,
não haveria demérito algum. Porém, esse ato nunca cometi.

Sr. Presidente, peço vênia para deixar registrada nos
Anais da Casa esta minha explicação perante a opinião públi
ca. Darei prosseguimento ao meu trabalho com a obtenção
da quebra do sigilo daqueles que pagaram para matar o Sena
dor OlllVo Pires, custe o que custar, doa a quem doer.

O SR, PRESIDENTE (Chico Vigilante) - O pedido de
V. Ex' será atendido nos termos regimentais.

O SR. EDSON MENEZES SILVA (PC do B - RS. Sem
revisão do orador.) -Sr. Presidente, inicialmente quero cum
primentar V. Ex' que está presidindo esta sessão.

Venho falar de matéria publicada no Correio Braziliense,
na edição de hoje, com o título "Laboratórios lideram em
abusos contra consumidor".

Leio aqui alguns trechos da matéria:

"O setor farmacêutico é o líder do abuso do poder
econômico. O Departamento de Proteção e Defesa
Econômica (DPDE) tem instaurado cerca de 300 pro
cessos administrativos contra os laboratórios por práti
cas de conduta uniforme, maquiagem e aumento arbi
trário de preços."(...)

No DPDE existem cerca de 50 processos contra
laboratórios com pareceres da Secretaria de Política
Econômica atestando que houve aumento arbitrário
de preços."

Devo ressaltar que os medicamentos cujos preços foram
liberados pelo Governo tiveram um reajuste médio de 1.514%
desde abril de 1991, enquanto o INPC do IBGE, índice que
mede a inflação, situou-se em 708% na mesma época.

Na matéria do Correio Braziliense a denúncia é particu
larmente contra o Laboratório Hoechst. O parecer da Secre
taria de Política Econômica do Departamento de Proteção
e Defesa Econômica atesta que os reajustes de preços prati
cados por esse laboratório, acima dos índices oficiais de preços,
fortalecem a idéia de que a empresa não se apóia em avaliações
de custos para fixação de seus preços de venda, valendo-se,
ao contrário, simplesmente da estrutura oligopolizada de mer
cado.

Ora, Sr. Presidente, o que denunciamos é há muito conhe
cido pelos brasileiros: a manipulação perversa de preços que
os laboratórios farmacêuticos praticam, mais do que um abu
so, é um crime contra a economia popular, sobretudo se levar-

~os em conta a s~tuação de acelerada perda de poder aquisi
tivo dos salários. E preciso salientar não apenas que a indústria
farmacêutica atua criminosamente contra a economia popular,
contra o povo brasileiro, mas sobretudo que os sucessivos
governantes do nosso País permitiram que a indústria farma
cêutica assumisse o controle, o monopólio do mercado, e,
o que é mais grave, esse monopólio é praticado por multina
cionais alemãs e norte-americanas.

Aqueles que pretendem, na revisão da Constituição, eli
minar os mecanismos constitucionais de defesa da economia
popular, cedendo às pressões que os grandes lobbies de mono
pólio exercem sobre esta Casa, deveriam levar em conta a
denúncia do jornal Correio Braziliense, acerca desse crime
praticado pela indústria farmacêutica monopolista em nosso
País. Além de promover aumentos abusivos de preços, essa
indústria nega-se a aceitar e boicota a determinação do Go
verno Federal, referente à utilização dos nomes genéricos
dos medicamentos. Até hoje essa medida não foi posta em
prática. Estão brincando com o Governo. As decisões gover
namentais são desrespeitadas simplesmente porque o mercado
de remédios em nosso País é controlado pelo monopólio.

Deixo aqui, portanto, Sr. Presidente, esta denúncia que
quero repetir para atestar o quanto são nocivos os monopólios
privados, mais ainda quando controlados por poderosos capi
tais internacionais, a exemplo do que acontece com a indústria
farmacêutica do nosso País.

O SR. PRESIDENTE (Chico Vigilante) - Concedo a
palavra ao nobre Deputado Paes Landim, que falará pela
Liderança do Bloco Parlamentar durante cinco minutos, já
que está dividindo o tempo com o nobre Deputado Ney Lopes.

Discurso do Sr. Paes Landim que, entregue à revi
são do orador, será posteriormente publicado.

O SR. PRESIDENTE (Chico Vigilante) - Concedo a
palavra ao Sr. Reditário Cassol.

O SR. REDITÁRIO CASSOL (PSD - RO. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, Sr.' e Srs. Deputados, em pri
meiro lugar, quero parabenizar o ilustre companheiro Depu
tado Chico Vigilante por estar presidindo a sessão de hoje.
Gostaria que V. Ex' continuasse a presidir as sessões durante
o ano inteiro. Sem desfazer de outros Parlamentares que ocu
pam a Presidência, quero dizer que V. Ex' é um Deputado
competente e tem condições para coordenar os trabalhos desta
Casa.

Sr. Presidente, em toda a minha vida, nunca dei motivos
para quem quer que seja falar de mim óu de meus familiares.
No ano passado, entreguei o meu currículo e o de minha
família à Mesa, ao Ministério da Justiça e à Polícia Federal.
Não suporto mais essa imprensa irresponsável, que faz acusa
ções sem primeiro saber a verdade. Na última edição da revista
Veja, mais uma vez, há uma críticacontra a bancada de Rondô
nia e - por que não dizer? - contra aquele Estado. Parece
que a imprensa quer acabar com o Estado de Rondônia, talvez
querendo fazê-lo voltar a ser território. A imprensa é irrespon
sável. Na seção "Radar" da mencionada revista há referências
a vários Parlamentares, ao Governo do meu Estado, ao Sena
dor assassinado e a mim, comO um dos Parlamentares suspei
tos de ter recebido dólares para deixar o PP e filiar-se ao
PSD, como se eu não tivesse motivo de deixar aquele partido
para ingressar em um novo, como se eu não tivesse direito
a isso.
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Sr. Presidente, se algum Parlamentar deve, que pague;
mas quem não deve não pode responder por outro.

No Jornal do Brasil também há uma crítica pesada; cha
mam-nos-ouçam só! -de criminosos. Parece-me que falam
até de grilagem de terras. Nunca "grilei" um palmo de terra
sequer nesta vida. Tenho terras, graças a Deus tive condições
de comprá-las; mas se eu não tivesse, praticaria a grilagem
mesmo, e com toda coragem, porque em Rondônia há muita
terra nas mãos dos latifundiários que nem moram lá e nada
fazem pelo Estado. Se não tivesse terras, Sr. Presidente, Srs.
Deputados, eu já teria feito grilagem há muito tempo. E quem
não tem deve mesmo ocupar um pedaço de terra para plantar
e produzil". Mas este Parlamentar nunca teve necessidade de
"grilar" um pedaço de terra. Nunca roubei, nunca matei e
nunca recebi propina. Nunca fui homem de negociações. Por
tanto, não admito que a revista Veja e o Jornal do Brasil
irresponsavelmente critiquem Parlamentares e homens que
nunca deixaram manchas para trás em suas vidas.

Está na hora, Sr. Presidente, de dizer: basta! Critiquem,
sim, mas sobre bases verdadeiras. Não homens de bem, de
responsabilidade, de boa conduta. Por que não dizem que
a família Cassol presta grandes serviços ao Estado de Rondô
nia? A prova está lá: até energia estamos fornecendo para
a população de três Municípios; apesar de o Governo estar
atrasado praticamente quatro meses no repasse dos recursos,
graças à família Cassol não foi cortada a energia, sem mencio
nar outras ajudas que a família Cassol presta à população,
tanto na área de educação como na de saúde e, quando há
necessidade, em abertura de estradas.

Sr. Presidente, agradeço a V. Ex~ a tolerância. A todos
os que estão ouvindo, deixo registrado o repúdio por essa
imprensa que critica pessoas que nada devem.

Até outra oportunidade, se Deus nos permitir.

o SR. AUGUSTO CARVALHO (PPS - DF. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, Sr~S e Srs. Deputados, na sexta
feira passada, eu e o Deputado Ronaldo Caiado tivemos uma
audiência com o Presidente Itamar Franco, para tratar, mais
uma vez, de questões ligadas à agricultura.

A Comissão Externa da Câmara dos Deputados, criada
para apurar denúncias de perdas de alimentos, com seu traba
lho já bastante avançado, quase concluído, tem chegado a
uma série de conclusões. A mais importante delas é a de
que todas as irregularidades constatadas no setor de armaze
nagem de grãos, no Brasil, têm como causa principal a descon
tinuidade administrativa a que a Conab tem sido submetida.
Resultante da junção de três entidades governamentais 
a antiga CFP, a Cobal e a Cibrazem - desde que foi instituída,
há dois anos, durante o Governo Collor, essa instituição já
teve nove presidentes, isto sem falar na intensa rotatividade
de diretores que por ali têm passado. Ora, Sr. Presidente,
assim não há instituição pública que resista. Não há continui
dade de projeto quando os presidentes permanecem apenas
dois ou três meses no cargo. O último sequer teve oportu
nidade de marcar sua gestão com atos que pudessem pelos
menos completar dois meses de vigência.

Conforme dizia há pouco ao Deputado Odacir Klein,
o novo Ministro da Agricultura assume nesta quarta-feira,
com o apoio do PMDB. Nossa conversa com o Presidente
Itamar Franco foi motivada pela constatação de que, com
a alta rotatividade registrada na Conab, os armazenadores
têm feito uma verdadeira farra, porque não há controle, não
há planejamento estratégico que possa impedir que se saqueie

dessa maneira o patrimônio público. Em inventário realizado
recentemente, verificou-se que nos Estados de Goiás, Tocan
tins e Mato Grosso, mais de 20 mil toneladas de grãos foram
desviadas, roubadas, segundo dados da Conab. Já que não
podemos contar com os Ministros, em razão dessa troca cons
tante, fazemos, por isso, um último apelo ao Presidente da
República, no sentido de que determine ao novo Ministro
seja feita a conexão entre o programa de combate à fome
- que vai levar alimentos às regiões flageladas do nosso País
- e o programa de saneamento da armazenagem de alimen-
tos.

O segundo motivo que nos levou a procurar o Presidente
da República considero também da mais alta importância para
o País, principalmente para os produtores rurais, sejam gran
des, médios ou pequenos. Há algum tempo, o Ministro inte
rino da Agricultura, Sr. José Eduardo de Andrade Vieira,
baixou uma portaria estabelecendo como propriedades sujei
tas à desapropriação, para reforma agrária, aquelas onde for
constatado foco de aftosa, doença que tem vitimado o rebanho
brasileiro e provocado restrições de toda natureza na comuni
dade européia. São bilhões de dólares que o País perde em
razão da permanência desses focos de aftosa.

Repito: numa demonstração de irresponsabilidade inau
dita, o Sr. Ministro interino da Agricultura, o Sr. Eduardo
Vieira, que também é banqueiro, propôs que essas fazendas
onde há surto de aftosa sejam sujeitas à reforma agrária!
Nem nós, do Partido Popular Socialista, que temos vinculação
histórica com a bandeira da reforma agrária, de que o País
tanto necessita, jamais chegamos a tal nível de irresponsa
bilidade e de radicalização, Sr. Presidente. A proposta é dema
gógica e irresponsável. Não se pode pretender que estejam
sujeitas à desapropriação eventuais propriedades onde o surto
de aftosa seja registrado, mesmo porque grande parte dos
focos surgem exatamente em pequenas propriedades onde
os produtores rurais não recebem assistência dos órgãos técni
cos, sendo privados das mínimas condições tecnológicas, co
mo, por exemplo, da energia elétrica, necessária para a refrige
ração, para a conservação da vacina contra a aftosa. Essas
pequenas propriedades seriam as primeiras a serem desapro
priadas para um eventual combate à aftosa, de acordo com
a proposta do Ministro interino!

Outra questão relacionada com o problema de aftosa
diz respeito ao controle que exercem três laboratórios estran
geiros em nosso País, impondo um preço altíssimo e proibitivo,
ao mesmo tempo em que produzem uma vacina de péssima
qualidade e de eficácia duvidosa.

Portanto, sugerimos ao Presidente da República que con
voque o novo Ministro a uma discussão em que possamos
aprofundar a análise das medidas necessárias para uma campa
nha eficaz de combate à aftosa, como também estalecer uma
conexão entre o programa de combate à fome e o saneamento
na área de armazenagem de grãos em nosso País, cuja situação
tem sido verdadeiramente um escândalo, em razão dos desvios
e perdas de qualidade constatados ultimamente.

O SR. ÁTILA LINS (Bloco Parlamentar - AM. Pronun
cia o seguinte.) - Sr. Presidente, Sr'. e Srs. Deputados, em
meio a toda sorte de crise que avassala o País, comprometendo
seriamente as ações governamentais em todas as áreas de
responsabilidade do Estado, é extremamente positiva a atua
ção do Ministério da Educação, hoje sob o comando esclare
cido de um mestre universitário, o Prof. Mun1io Hingel.
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~~ino no Brasil tem sido um dos maiores desafios
nw ivas administrações enfrentam, geralmente sem al-
l.. esultados esperados pela sociedade. A escola, den-
tro ( pIo contexto - pedagógico, financeiro e social,
principalmente - ainda está a dever muito para que sejamos
uma nação intelectualmente compatível com a sua grandeza
e com as aspirações das novas gerações.

A divulgação, pelo MEC, de um programa planejado
para a Educação Básica, a Erradicação do Analfabetismo e
a Merenda Escolar, vem de se constituir passo importante
se levarmos em conta que o ensino tem sofrido os efeitos
negativos da improvisação de metas, quase sempre adotadas
ao sabor dos problemas conjunturais e das disponibilidades
orçamentárias.

No relatório sucinto das atividades do Ministério da Edu
cação no semestre vencido deste ano, de que tomamos conhe
cimento, é destacada a questão da merenda escolar: trata-se
de alimentar 30 milhões de crianças diariamente, número esse
correspondente à população da Argentina. Graças à descen
tralização no fornecimento da alimentação, através de um
sistema de parceria com os Governos estaduais e municipais,
em plena consecução, tal objetivo será brevemente conse
guido.

Releva também assinalar a execução de uma política de
estreita cooperação entre os diversos níveis de governo, com
o MEC antecipando o repasse da parte da cota estadual do
salário-educação aos Estados e informando a estimativa das
dotações futuras, a fim de favorecer ações preventivas para
que, em 1994, nenhuma criança fique sem escola, como deseja
o Presidente Itamar Franco.

No tocante ao segundo grau, o Governo deverá enviar
\0 Congresso Nacional um projeto de lei instituindo o Sistema

:ilacional de Educação Tecnológica, visando articular as esco
las técnicas e agrotécnicas federais com os Serviços Nacionais
da Aprendizagem Industrial, Comercial e Rural, além de for
mar tecnólogos, assim denominados os pós-secundaristas, pa
ra os quais há um bom mercado de trabalho. A formação
profissional, a nosso ver, precisa ser assegurada aos jovens
como uma das prioridades dos programas de ensino, na medi
da em que constatamos as dificuldades de emprego para os
indivíduos de preparo exclusivamente intelectual.

Igualmente é positiva a informação de que o Governo
Federal, através do Ministério da Educação, vai investir cerca
de 10 bilhões de cruzeiros reais na capacitação dos profess0fes,
o equivalente a cerca de 13,5% do Fundo nacional de Desen
volvimento da Educação - FNDE, o que dobra o valor inves
tido em 1992. Por sua vez, Estados e Municípios que mais
investirem em educação, especialmente na valorização do ma
gistério, receberão do MEC um prêmio de 20% dos recursos
do FNDE.

O relatório adianta, ainda, que todas as contas do Minis
tério da Educação e do Desporto estão rigorosamente em
dia, fato que não ocorria há muitos anos. As verbas para
as instituições de ensino, o crédito educativo e as bolsas da
Capes vêm sendo repassados sem qualquer atraso. Obras para
lisadas foram retomadas em algumas escolas técnicas até já
foram concluídas.

Verifica-se, portanto, que a capacidade do MEC foi reto
mada, especialmente com a elaboração de planos e projetos,
como o Decenal de Educação Para Todos e da Educação
Básica e Sistema Nacional de Educação Tecnológica.

Finalmente, o relatório que mereceu nossa especial aten
ção anuncia para este mês a realização, no Senado Federal,

do I Fórum Internacional "Excelência na Educação - o
Desafio da Qualidade Total", objetivando examinar expe
riências realizadas em outros países com a implantação da
gestão de qualidade total e possibilitar aos dirigentes de insti
tuições brasileiras o debate de estratégias para o aumento
da produtividade no processo educativo brasileiro.

Efetivamente, o Governo do Presidente Itamar Franco
está exibindo resultados concretos numa das mais cruciais
áreas da Administração Pública. Temos de aplaudir as ações
adotadas e as que serão implementadas e render nossas home
nagens ao Prof. Murílio Hingel e a toda sua equipe no Minis
tério da Educação e do Desporto, pelo profícuo trabalho que
vem realizando.

Era o que tínhamos a dizer.

O SR. PRESIDENTE (Chico Vigilante) - Concedo a
palavra ao nobre Deputado Germano Rigotto, que falará pela
Liderança do PMDB, pelo prazo de nove minutos.

O SR. GERMANO RIGOTTO (PMDB - RS. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, SI'. e Srs. Deputados, ocu
pamos a tribuna logo que tomamos conhecimento da decisão
do Ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal,
sobre o mandado de segurança contra a instalação da revisão
constitucional. Na ocasião manifestamos nossa contrariedade
e dissemos que acreditávamos que o Pleno do Supremo Tribu
nal Federal revogaria, cassaria a liminar, porque ela repre
sentava uma interferência indevida em questões internas do
Congresso Nacional, uma decisão sobre questão regimental
que não cabe àquela alta Corte tomar. E foi o que ocorreu.
O Pleno do Supremo Tribunal Federal, por oito votos a um,
decidiu cassar a liminar, permitindo a instalação da revisão
constitucional.

O mais positivo nisso tudo é que, a partir de agora, defini
tivamente, as questões regimentais terão de ser decididas aqui.
O Supremo Tribunal Federal não deve mais ser procurado
para resolver problemas internos do Congresso Nacional. Se
o problema é de constitucionalidade de decisões tomadas pelo
Congresso NacionaI, está correto o recurso ao Supremo Tribu
nal Federal. Mas se se tratar de questões regimentais, a decisão
tem de ser tomada pelo Congresso.

Decidido que a revisão constitucional instala-se na quarta
feira, vamos ter de iniciar a discussão do Regimento, o que
exige de todos nós, de todos os Srs. Deputados e de todos
os Srs. Senadores, que nos sentemos e trabalhemos sem radica
lizações. Se a proposta tem imperfeições - tenho ouvido
alguns dizerem que a proposta do Deputado Nelson Jobim
pode, de certa forma, ser antidemocrática, atender apenas
às maiorias, deixando de lado as minorias -, acredito que
a nossa tarefa na mesa de negociações é aperfeiçá-Ia. Acho
que o Deputado Nelson Jobim não está afirmando que a sua
proposta é a idea( a certa, a correta, mas que é apenas uma
idéia, uma proposta para negociação.

A par disso, entendo que temos de estabelecer imediata
mente uma agenda mínima. Não podemos esperar a discussão
do Regimento Interno e só em novembro discutirmos a agenda
mínima. A agenda mínima tem de ser discutida agora, e,
se for bem discutida, bem debatida, bem trabalhada, bem
negociada, pode nos levar - não tenho dúvida - àquilo
que é o ideal, àquilo que é necessário, ou seja, à participação
nos trabalhos da revisão dos chamados contras, daqueles que
não queriam a revisão constitucional. Temos de ter a partici
pação de todos no trabalho da revisão da Constituição, e
na discussão da agenda mínima podemos atrair exatamente
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aqueles partidos, aquelas bancadas que até aqui foram contra
ela. Portanto, ao lado da discussão do Regimento Interno
e da busca de seu aperfeiçoamento - repito -, temos de
definir a agenda mínima.

Sabemos que o Estado brasileiro é ineficiente, arrecada
menos do que deveria e gasta maIo que arrecada, que temos
problemas estruturais que precisam ser atacados. Mas esses
problemas estruturais, Sr. Presidente, Sr. Deputado Chico
Vigilante, exigem que mexamos em questões como a definição
clara da competência dos entes da Federação, e para isso
é necessário buscarmos um pacto federativo, para sabermos
quem é responsável por que neste País.

Sabemos que os estados têm responsabilidades e devem
ter atribuições que não sejam da União. Igualmente o Muni
cípio tem de ter atribuições e competências próprias, que
não sejam nem do Estado nem da União. O que ocorre hoje
em nosso País é que existem atribuições dos três entes da

Federação que não são bem desempenhadas por nenhum de
les, nem pela União, nem pelo estado, nem pelo Município.

Está aí, por exemplo, o nosso sistema de saúde falido,
as pessoas morrendo por falta de atendimento médico. Per
gunto a V. Ex~ Sr. Presidente, e aos colegas der.utados: quem
é responsável pela saúde no Brasil? É a União? E o Município?
V. Ex~ vão me dizer que os três são, mas, na verdade, ninguém
é. As pessoas estão morrendo por falta de atendimento médi
cá, os hospitais estão em situação miserável, e não há compe
tência definida no que diz respeito à saúde. Se eu perguntar
quem é responsável pelo ensino de primeiro grau, V. Ex~

vão me dizer que é o Estado e o Município. Só que essa
competência - acredito - deveria ser de apenas um ente
da Federação. Por que a União empregar recursos no ensino
de primeiro grau? Por que esse passeio do dinheiro público,
Sr. Presidente? A quem beneficia esse passeio do dinheiro
público que ocorre em nosso País, em decorrência da falta
de definição da competência e das atribuições?

Sr. Presidente, esta questão tem de ser examinada, e
ela nos une. Os partidos que não querem a revisão constitu
cional sabem que se os seus candidatos a Presidente da Repú
blica, se chegarem ao Governo em 1995, precisarão dessas
alterações para que o Estado se viabilize, se tome eficiente.

Depois de definirmos as competências, teremos de definir
um sistema tributário totalmente diferente do atual, que só
favorece os sonegadores. Neste ·País, a sonegação equivale
a 50 bilhões de dólares. Segundo dados da Receita Federal,
a cada cruzeiro arrecadado, um cruzeiro e vinte é sonegado.
No Brasil quem é tributado é o trabalho, é a produção, é
o trabalhador, direta e indiretamente. Nosso sistema tributário
não é transparente. Quando compramos um produto no mer
cado, não sabemos realmente quanto de imposto está embu
tido nele. Este sistema tributário é ilógico, é irracional, é
absurdo. O Estado arrecada muito menos do que deveria
arrecadar, por isso o déficit, por isso a inflação.

Portanto, Sr. Presidente, devemos enfrentar a questão
da competência e produzir um novo sistema tributário, que
signifique uma mudança estrutural e não um remendo para
resolver o problema de caixa do Ministério da Fazenda, que
signifique ampliação da base tributária, transparência dos tri
butos cobrados e, ao mesmo tempo, que signifique simplifi
cação, para que haja menos evasão.

Sr. Presidente, esta questão nos une e pode ser prioridade
na agenda mínima, mas não para resolver o problema de
caixa do atual Governo - repito -, e, sim, para viabilizar
.o Governo que vai assumir em 1995.

Existem pontos que nos desunem? Existem. Então, para
lelamente à discussão do Regimento Interno, vamos excluir
tudo o que entendemos, consensualmente, que não deve ser
objeto da revisão constitucional, por exemplo, os direitos so
ciais e as garantias individuais. Questões outras, como mono
pólio, estabilidade do funcionalismo público, capital estran
geiro e nacional, terão que ser objeto de negociação entre
todas as bancadas para decidirmos quais serão incluídas na
agenda mínima. Pontos consensuais são prioridade; pontos
em que no consenso é que não devem participar da agenda
mínima ficam fora; pontos não-consensuais, mas que sejam
defenidos por setores, vão a negociação.

Isto tudo, Sr. Presidente, devemos fazer juntamente com
a discussão do Regimento Interno, para podermos avançar
e produzir mudanças na Constituição no pequeno espaço de
tempo que temos, sem querer abraçar o mundo. Se quisermos
tratar de tudo nessa revisão, não vamos conseguir nada. En
tão, vamos fazer o que é fundamental. A tarefa que inicia
remos quarta-feira é a da elaboração do Regimento Interno,
mas temos também de definir uma agenda mínima para, esta
belecidos os pontos consensuais, podermos discuti-los e nos
posicionarmos quanto ao seu mérito, senão chegará dezem
bro, ou até março, sem nada termos conseguido. Passará a
revisão constituicional sem termos realizado o que devería
mos.

Era o que tinha a dizer.

O SR. PRESIDENTE (Chico Vigilante) - Concedo a
palavra ao nobre Deputado Ney Lopes para falar pela Lide
rança do Bloco Parlamentar.

O SR. NEY LOPES (Bloco Parlamentar - RN. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr'. e Srs. Deputados,
fala-se com insistência na urgência de uma reforma tributária,
em sentido prioritário, na revisão constitucional. O meu parti
do, o Partido da Frente Liberal, tem refletido sobre este assun
to, e entendemos que tal reforma, neste País, não pode e
não deve começar por aumento de imposto. Por mais que
se discuta a matéria, não se há de desconhecer que a carga
tributária brasileira, por sua complexidade e pelo exagerado
número de impostos, é responsável direta e indiretamente
pela desaceleração da nossa economia.

Temos de ter em mente que o aumento da produção,
a adequada utilização dos fatores de produção do País, de
forma a aumentar o Produto Interno Bruto, deve ser a priori
dade. De que adianta aumentar imposto se ele não tem base
tributária, nem fato gerador sustentável? De que adianta,
Sr. Presidente, exaurir as forças da classe média que paga
o Imposto de Renda? Só se pune o assalariado?

Na verdade, entendemos que uma revisão tributária nas
regras maiores da Carta Magna é impositiva; porém, é desalen
tador pensar que ela comece pela proposta de novo tributo.

Quanto à discutida aplicabilidade imediata das medidas
a serem aprovadas na Assembléia Revisional, entendemos
ser esse um ponto igualmente delicado. Se por razões tais
ou quais começar a revisão pelo aspecto tributário, não quer
dizer que a solução que o País espera diz respeito isoladamente
a esse ponto. Temos de igualmente realizar uma reforma eco
nômica profunda neste País, que não envolve apenas tributos,
mas sobretudo a questão dos monopólios, dos privilégios,
das corporações, enfim, do perfil do Estado brasileiro, a fim
de que ele tenha a leveza necessária para enfrentar a compe
tição internacional que bate à porta da América Latina. Infeliz
mente, o Brasil ainda se mantém em posição isolacionista.
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Sr. Presidente, poderíamos levantar muitos pontos sobre
a questão econômica, pois esta, sim, é prioritária. O meu
partido acredita que o gênero é a reforma econômica e que
a reforma tributária é a espécie, é a conseqüência daquela.
Sem estabelecermos regras estáveis que permitam injeções
de capitais externos e também motivação para o capital inter
no, não criaremos empregos nem ofereceremos oportunidade
de geração de tributos no Brasil.

Existem situações de verdadeira anomalia em nosso País.
O meu Estado, por exemplo, o Rio Grande do Norte, é o
segundo produtor de petróleo Neste País. Todos os meses
são extraídos da nossa terra 60 milhões de dólares em petróleo.

O que é que fica no Rio Grande do Norte senão a pobreza
típica de um Estado atingido pela inclemência da seca?

No meu Estado, além de outros, podem existir também
situações como esta, de proprietários rurais que descobrem
petróleo em sua terra e a sorte termina, na prática, em confis
co. Além disso, perdem o controle e a qualidade da terra,
pois ela fica encharcada pelo óleo, não tendo mais condições
de produção. Em todo lugar do mundo de economia livre,
nestas situações, o proprietário da terra tem direito ao paga
mento de royalties, ou seja, a uma participação pelo petróleo,
pelo gás natural que é extraído do solo da sua propriedade,
garantido constitucionalmente. No Brasil, não. Daí por que
existe uma mobilização iniciada no Rio Grande do Norte,
já se espalhando pela Paraíba, Ceará, Rio de Janeiro, enfim, '
pelos Estados produtores de petróleo, no sentido de que os
proprietários de terra tenham direito ao recebimento de royal.
ties quando se encontrar petróleo ou gás natural. Trata-se
apenas de um exemplo sobre os grandes entraves que existem
na estrutura legal, constitucional e econômica deste País.

Neste contexto, Sr. Presidente, entendo que, nQ instante
em que um proprietário de terra tiver o justo recebimento
de royaities a que faz jus, por ter sido da sua terra extraído
óleo ou gás natural, ele vai reinvestir na agricultura, ofertar
mais empregos, estimulando, conseqüentemente, a melhoria
nos níveis de vida das comunidades rurais.

Portanto, o Partido da Frente Liberal entende que esse
caminho deve ser trilhado para que se encontre realmente
uma saída para o Brasil.

Há necessidade de se oferecer empregos; é muito fácil
defender a tese de quem já tem emprego ou até monopólio.
Pergunto: e quem não tem emprego, os que estão de mãos
vazias querendo trabalhar? E os jovens que saem das escolas,
das universidades, querendo oferecer seu talento a serviço
da comunidade e não podem fazê-lo? Será que aumentar im
postos será a solução? Não! Há um profundo equívoco, data
venia dos que entendem em contrário, na análise da atualidade
brasileira. Precisamos não de uma reforma fiscal isolada 
embora ela se imponha, porque naturalmente a falta de caixa
do Governo atribui essa medida - mas de uma reforma econô
mica ampla da qual, como disse, a fiscal seja apenas um item.
Aumentar imposto, não; reduzi-lo, sim. Aumentar a produ
ção, sim; oferecer emprego, sim. É isso que o País espera
dos que vão revisar a Constituição. Que pensemos no seu
futuro e no destino daqueles que não têm emprego e desejam,
com toda justiça, melhorar o seu padrão de vida!

O SR. PRESIDENTE (Chico Vigilante) - Concedo a
palavra ao Deputado Aldo Rebelo, que falará por três minu
tos, ocupando a Liderança do PC do B.

O SR. ALDO REBELO (PC do B - SP. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, Sr~ e Srs. Deputados, retorno

ao tema recorrente nos últimos dias, nesta Casa e neste País,
que diz respeito à revisão da Constituição.

Denunciamos aqui aqueles que tentaram, de forma ataba
lhoada, se insurgir contra o voto do Ministro Marco Aurélio,
quando da decisão de S. Ex~ de conceder liminar a este Depu
tado e a mais três Parlamentares, quanto à anulação da sessão
do fatídico dia 22 de setembro.

Respeitamos, Sr. Presidente, a resolução adotada pelo
Supremo Tribunal Federal. O STF cassou a liminar concedida
pelo Ministro Marco Aurélio; considerou-a improcedente por
julgar assunto interna corporis da Instituição Congresso Nacio
naI.

No entanto, gostaria de manifestar a minha estranheza
pela forma, e todo pouco ortodoxo da relação entre o Supremo
Tribunal Federal e a Mesa do Congresso Nacional, nos mo
mentos que antecederam a tomada de decisão da Alta Corte
do nosso País.

O primeiro fato a estranhar é que o advogado Saulo
Ramos, useiro e vezeiro nas trapaças pseudojurídicas utiliza
das na época do Governo do ex-Presidente José Sarney, divul
gou à imprensa, com 24 horas de antecedência, o resultado
da votação no Supremo Tribunal Federal. Durante quarenta
minutos, uma das partes reuniu-se com o Ministro. Há notícias
na imprensa da troca de telefonemas freqüentes entre o Presi
dente do Supremo Tribunal Federal e o 'Presidente do Con
gresso Nacional com vistas a uma "solução política" para
o caso.

O que gostaria de dizer é que não cabe ao Supremo
Tribunal Federal andar atrás de soluções políticas para proble
mas produzidos pela truculência da Mesa do Congresso Nacio
nal. A Alta Corte de Justiça tem a obrigação e o dever 
e essa é a expectativa da Nação e dos Deputados desta Casa
- de se ater à fria letra da lei, de julgar aqueles que ao
STF recorrem, com base no que determina a lei e não em
arranjos políticos para facilitar a vida das verdadeiras - per~

doe-me a expressão, Sr. Presidente - aves de rapina, qu~

querem, a qualquer custo, empurrar o País para a aventura'
e para o abismo da revisão constitucional.

Em função do comentário digno, corajoso e ao mesmo'
tempo maduro do jornalista Jânio de Freitas, em artigo publi""
cado último sábado no jornal Folha de S. Paulo, intitulado"
"O vale-tudo supremó", gostaria de fazer a transcrição nos;
Anais desta Casa da ·matéria.

Outro artigo publicado no mesmo jornal, na edição de;'
sábado, diz respeito à empresa AT&T, uma das maiores do,
setor de telecomunicações dos Estados Unidos. Afirma o jor,
nalista que AT&T anda trabalhando pela realização da revisãtijY
constitucional, porque o Brasil tem, por ano, um mercadc:f'
de 1 bilhão e 500 milhões de dólares no tocante ao forneci~

menta de equipamentos de telecomunicações. Diz o represen:"
tante dessa empresa norte-americana que só o Estado de São '"
Paulo tem potencial para 1 bilhão e 200 milhões de usuários'
nos próximos cinco anos, o que significa 1 bilhão e 200 milhões
de dólares para a venda de equipamentos de telefonia celular;

Gostaríamos de denunciar que se faz muita demagogia·
a respeito das imperfeições da Constituição, do tamanho de
Estado, do déficit público. Na verdade, o que acontece nestâ;
Casa é que parte dela embarca na canoa furada da revisão'
por desinformação e ignorância. Por outro lado, existe uma:
parte que sabe muito bem a que objetivos está servindo. "

Acreditamos que o centro dos objetivos dessa escalada;'·
até certo ponto terrorista e intimidatória, é justamente aboca~··

nhar setores fundamentais da economia nacional na área pe-'
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tralífera e de telecomunicações. O povo brasileiro precisa
estar muito atento, ao lado de suas entidades, dos partidos
e dos Parlamentares que defendem a soberania nacional, de
modo que as aves de rapina tenham os seus bicos aparados
e não venham, como estão procedendo, com toda a sede
ao pote farto e tão amplo daquela parcela da economia contro
lada pelo Estado.

Advertimos que há aqueles com assento nesta Casa, como
é caso do Deputado Nelson Jobim - este quer utilizar um
instrumento jurista ou pretensamente jurista - que andam
ameaçando, através dos jornais, a participação da Minoria
no processo da revisão da Constituição. Pergunto, Sr. Presi
dente: quem é o Deputado Nelson Jobim? Com que autori
dade fala de exclusão de correntes políticas e ideológicas repre
sentativas desta Casa? O Deputado Nelson Jobim, jurista,
de formação das mais conservadoras, advogado não sei de
que causas, deve ter a consciência de que há, nesta Casa,
Deputados dispostos a defender as suas prerrogativas e os
interesses do povo brasileiro, mesmo contra os juristas de
plantão a serviço dos monopólios, como é o caso do Deputado
supracitado.

MATÉRIA A QUE SE REFEE O ORADOR:

O VALE-TUDO SUPREMO

Muito mais importantes do que a queda do obstáculo
judicial à miniconstituinte, que se daria de uma forma ou
de outra, foram os antecedentes da decisão do Supremo Tribu
nal Federal e suas pesadas conseqüências sobre o Estado de
Direito e as instituições ditas democráticas.

O Senador Humberto Lucena e o Deputado Inocêncio
Oliveira, Presidentes do Congresso e da Câmara, tiveram na
quarta-feira intenso contato com ministros do STF. À noite,
os dois já tinham conhecimento até do escore da votação
que a mais alta instância da Justiça realizaria no dia seguinte.
Na manhã deste dia, anteontem, Inocêncio transmitia o futuro
resultado, com precisão numérica, a vários parlamentares,
e não precisou, sequer, poupar de jornalistas a informação.
Estavam reunidas, pois, as evidências de um acerto entre
dirigentes do Congresso e ministros do Supremo. Para comple
tar, logo se saberia que este foi consolidado em outro acordo,
na quarta-feira dos contatos intensos, entre oito dos nove
ministros que compareceriam à sessão do STF.

Juízes, enobrecidos pelo título de magistrados, oito inte
grantes do Supremo agiram como políticos. Com o acordo
prévio para a posição comum dos correligionários, como é
próprio dos políticos. Em seguida, pelo entendimento com
a outra parte, como é próprio dos políticos. Por fim, com
a adoção da saída pela tangente, evitando enfrentar a questão
principal, como é próprio dos políticos. Assim, na conveniente
divisão dos pretendidos argumentos, em alguns votos predo
minou a impropriedade do pedido de mandado de segurança
pelos partidos que pretendiam ver anulada a sessão do Con
gresso. Alegada impropriedade porque ninguém teria sofrido
privação de direito. E o direito dos senadores e deputados
contrários à revisão constitucional agora, não terá sido ultra
jado pela trapaça do quórum que os derrotou? No mínimo,
aí estava uma questão à altura de juristas e magistrados.

A outra linha de tangência sustentou existir "jurispru
dência com mais de 20 anos", contrária à çonsideração, pelo
Supremo, de assuntos internos, ou regimentais, do Congresso.
Primeiro a se pronunciar, como relator, em seu voto solitário,
o Ministro Marco Aurélio de Mello destroçou antecipada
mente o argumento: lembrou que aqueles mesmos ministros

do Supremo derrubaram a redução do prazo de defesa de
Collor, por entenderem que o então presidente da Câmara
não fizera uso correto do Regimento. Isto tem apenas um
ano, está nas memórias em geral, mas não poderia se impor
a um julgamento com resultado preestabelecido.

Disse o noticiário que um dos ministros até repreendeu
Marco Aurélio de Mello, lembrando-lhe que "não se derruba
em cinco minutos uma jurisprudência com mais de 20 anos".
Não pode ter sido repreensão. Se foi algo além de desconsi
deração de fatos passados há apenas um ano, esse algo só
pode ter o sentido de denúncia involuntária. É só retroceder
"mais de 20 anos" e se encontra, nos tempos do AI-5, a
tal jurisprudência. Como cobertura para a submissão coni
vente do Supremo à ditadura militar, quando o Congresso
recorria a trapaças para sujeitar-se às determinações ditatoriais
e a saída mais fácil para o STF era ajurisprudencial da omissão.
Agora invocável, ou não, de acordo com as circunstâncias.

Há "mais de 20 anos", as trapaças que contornavam a
resistência do MDB, uma vez preservadas pela jurisprudência
da omissão, puderam instalar no Congresso o vale-tudo. Nes
tes dias em que se celebra um ano da morte de Ulysses Guima
rães, "o timoneiro da resistência", as Mesas diretoras do Con
gresso, do Senado e da Câmara estão liberadas: com a autopro
clamada omissão do Supremo, não existe uma instância de
proteção do Ei>tado de Direito e das instituições políticas con
tra as trapaças regimentais-parlamentares: o vale-tudo impera
outra vez.

o SR. PRESIDENTE (Chico Vigilante) - Concedo a
palavra ao Sr. Cunha Bueno.

O SR. CUNHA BUENO (PPR - SP. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, Sr'!' e Srs. Deputados, parece incrí
vel, mas, decorridos cinco meses e vinte dias, ou seja, 170
dias, da campanha do plebiscito de 1993, até hoje não conse
gui, do Sistema Telebrás, informações suficientes para encer
rar as contas do Movimento Parlamentarista Monárquico.

Como sabem V. Ex' e os demais membros desta Casa,
fiz um contrato com a Telebrás e a sua subsidiária Telesp
para arrecadar fundos para a campanha ela monarquia, o que
se resolveu denominar "Disque Monarquia". Cada um dos
simpatizantes que desejava colaborar com fundos para a ma
nutenção da campanha monarquista na televisão fazia suas
doações pelo sistema 8qo, um sistema automático de contri
buição que a Telebrás oferece ao público em geral.

Cometi um grande erro ao assinar um contrato com a
Telebrás, confiando na seriedade e na técnica. dessa empresa
e de suas subsidiárias. Vejo que fui enganado. Aquilo que
se chamava "telemonarquia" poderia ser denominado "teleen
godo", pois fomos enganados de maneira vil.

Graças às diligências baixadas pelo Tribunal Superior
Eleitoral, a quem a Frente Parlamentarista Monárquica pres
tou contas, é que recebemos algumas informações, todas elas
desconexas, tanto por parte da Telebrás quanto por parte
da Telesp.

Para que V. Ex., Sr. Presidente, tenha uma idéia do
problema, em junho de 1993 a Telesp nos informava que
foram bilhetados em seus equipamentos 108.040 doações. De
pois de instada pelo Tribunal Superior Eleitoral, a Telebrás
apresentou àquele Tribunal prestação de contas em que infor
ma que cobrou 74.159 ligações, faltando, portanto, na mate
mática mais comezinha, a prestação de contas de 33.881 telefo
nemas.
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Mais grave do que isso foi o que nos informou a Te1esp.
Como já disse, em junho aquela empresa nos informou 'que
teríamos recebido 108.040 telefonemas, mas só fez a prestação
de contas de 75.350.chamadas. Assim mesmo, a Telebrás
excluiu, para efeito de cobrança, 9.889 chamadas. Há uma
diferença de, pelo menos, 30%, e, até agora, ninguém nos
explicou onde foram parar essas mais de 30 mil ligações.

Pior ainda, Sr. Presidente: a Telebrás, na correspondên
cia que enviou ao Tribunal Superior Eleitoral, informa que
na sua prestação de contas não está incluída a Companhia
de Telecomunicações Rio-grandense - CTR, porque essa
empresa hão é vinculada ao Sistema Telebrás. Só que, no
mês de julho, recebemos correspondência da Companhia de
Telecomunicações Rio-grandense informando-nos que já ha
via repassado os valores por ela arrecadados no Rio Grande
do Sul à própria Telebrás, que deveria tê-los repassado à
Frente Parlamentarista Monárquica. Portanto, é só desinfor
mação o que temos. Fico imaginando quanto é que não levou
de calote a campanha "Criança Esperança", feita pelos mes
mos moldes da campanha do "Disque Monarquia" .

Quero, neste instante, apelar ao Sr. Ministro das Comuni
cações, Senador Hugo Napoleão, para que mande, de imedia
to, abrir uma sindicância na Telebrás para apurar as divergên
cias dentro do sistema e onde foram parar essas ligações 
33.881, segundo a Telebrás, e 32.690, segundo a Telesp 
que supostamente nem sequer foram cobradas dos doadores.

SI. Presidente, com uma inflação de 35% ao mês, se
os valores devidos por essas empresas não forem corrigidos,
sem dúvida mais um assalto sobrepor-se-á ao assalto praticado
pelo Sistema Telebrás contra a campanha da monarquia.

O SR. PRESIDENTE (Chico Vigilante) - Nobre Depu
tado Cunha Bueno, esta Presidência recebe o seu pronuncia
mento como uma denúnicia e o encaminhará à Mesa da Câma
ra, para que esta gestione junto ao Ministério das Comuni
cações no sentido de que as informações devidas sejam forne
cidas a V. Ex.

Concedo a palavra ao Deputado Sigmaringa Seixas.

O SR. SIGMARINGA SEIXAS (PSDB - DF. Pronuncia
o seguinte discurso.) -SI. Presidente, Sr·' e Srs. Deputados,
a história de um país é feita de glórias e de tragédias.

Ao examinarmos a história brasileira, nossa lembrança
se volta apenas para os momentos em que a Nação se afirmou,
levantou sua cabeça e impôs um horizonte de esperança. Mo
mentos como o da redemocratização do País ou o da luta
e da conquista da anistia ampla, geral e irrestrita, que recon
ciliou os brasileiros e encerrou o ciclo de barbárie política
de nossa história.

Lembrar esses momentos é mais fácil do que lembrar
as tragédidas que incomodam e angustiam o espírito de todos.

Não podemos, entretanto, voltar os olhos e esquecer que
para chegarmos a esses momentos tão significativos de nossa
história pagamos, muitas vezes, um preço extremo, cobrado
em vidas de heróis e mártires do próprio processo.

A anistia chegou para os brasileiros. Infelizmente, chegou
tarde para muitos. Decretado o perdão, constatamos que mui
tos dos que esperávamos rever não mais voltaram, formando
o contingente dos desaparecidos, cujas famílias ainda hoje
lutam para encontrar seus corpos.

São centenas de brasileiros que não estarão mais com
seus entes queridos.

A data de ontem marcou o vigésimo ano do desapare
cimento de Honestino Guimarães, estudante aplicado e com-

prometido com seus ideais. Com ele, Paulo de farso Celestino
Filho e Yeda Delgado lutaram e morreram pelo que acredi
tavam ser o melhor para o nosso País.

Honestino Guimarães, Paulo de Tarso e Yeda eram pes
soas desta cidade. Deixaram amigos, parentes e inúmeros
admiradores de sua coragem, mas acima de tudo deixaram
um exemplo grandioso de patriotismo.

Nunca é fácil lembrar o seu desaparecimento, porque
ele deixa em nós um vazio que jamais será preenchido. Mas
é preciso fazê-lo. Não apenas como reconhecimento e home
nagem, mas para que suas vidas continuem representando
uma referência para as futuras gerações, como o foram para
a sua própria geração.

Espero que possamos virar definitivamente esta negra
página de nossa história e que todos se unam na incansável
busca dos restos mortais desses companheiros, desaparecidos
na luta e ainda vivos em nossa lembrança.

O SR. PRESIDENTE (Chico Vigilante) - Passa-se ao

v - GRANDE EXPEDIENTE
Tem a palavra o SI. Jackson Pereira.

O SR. JACKSON PEREIRA (PSDB - CE. Pronuncia
o seguinte discurso.) - SI. Presidente, Sr·' e Srs. Deputados,
assisti hoje, no programa "Bom Dia Brasil", da TV Globo,
ao Exmg Sr. Ministro Antônio Britto tecer uma série de comen
tários sobre sua profícua gestão à frente do Ministério da
Previdência Social.

Não há a menor dúvida de que a ação do Ministro Britto
é positiva e de que a S. Ex· não deve ser imputada qualquer
acusação em relação aos desmandos praticados pelos que,
no passado, tiveram sob sua responsabilidade a administração
da Previdência Social.

O atual Ministro é um conhecedor profundo da proble
mática da Previdência, uma vez que nesta Casa foi sempre
uma peça importante na discussão das questões alusivas a
essa matéria, relatando projetos, presidindo Comissão e enca
minhando propostas, ocasião em que demonstrava seu pleno
conhecimento do que era tratado.

Não se pode, porém, dizer que a Previdência Social é
um mar de rosas, o que não é verdade. Ainda falta muita
coisa a ser feita, principalmente para que, neste País, os direi
tos do cidadão sejam respeitados.

Há cerca de dois anos venho lutando para que, pela Justi
ça, seja o INSS compelido a pagar a diferença do meio salário
mínino devido no período de outubro de 1988 a abril de 1991,
bem como o que não foi pago, também nesse mesmo período,
aos aposentados e pensionistas da área urbana e beneficiários
da renda mensal vitalícia, que perceberam inconstitucional
mente abaixo do salário mínimo, débito cujo total gira em
torno de US$5 bilhões.

A decisão tomada recentemente pelo Supremo Tribunal
Federal deixou o Governo atônito, principalmente na área
da Fazenda, uma vez que muitos acreditavam que esse seria,
sem a menor dúvida, mais um calote a ser praticado e que
ficaria impune, principalmente porque atingia velhos aposen
tados, indefesos e pobres.

Após conhecer a posição do Supremo Tribunalrederal,
o Ministro Antônio Britto equivocadamente desejou transferir
para nossa principal Corte a responsabilidade pelo pagamento
dessa pendência, alegando que os Ministros deveriam também
ter se pronunciado sobre a constitucionalidade da Cofins e
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do FinSocial. Só que, conforme rechaçou o Ministro Gallotti,
não tem nada a ver um caso com o outro.

A matéria agora julgada, decidida por unanimidade, refe
re-se ao direito dos beneficiários, em cumprimento ao art.
201 da Constituição Federal, que proíbe tacitamente a Previ
dência Social de pagar beneficio com valor inferior ao salário
mínimo, sendo este, conforme ficou comprovado, um direito
auto-aplicável, que não carecia de lei para que fosse obser
vado.

Já a questão alusiva à Cofins e ao Finsocial ainda depende,
pelo que se sabe, de um parecer da Procuradoria.Geral da
República, e o julgamento pode'até não ocorrer este ano.
Não se pode eS'luecer que esta é uma matéria polêmica, ·e
não se sabe se o resultado contemplará o interesse do Gover
no. Seria bom, porém, que o Supremo Tribunal Federal, tam
bém em curto espaço de tempo, se pronunciasse sobre essa
matéria, a fim de que se encerrasse essa pendência. Caso
a decisão venha a ser em favor do Governo, o caixa da Previ
dência Social seria beneficiado, ensejando significativa arreca
dação. No caso de ser reconhecida a improcedência da cobran
ça, o Governo teria agora, na revisão constitucional, a melhor
alternativa para rever esta questão, buscando novas alterna
tivas que possam assegurar o cumprimento dos direitos consti
tucionais de cada cidadão.

A minha luta em prol do cumprimento do art. 201 da
Constituição Federal não foi fácil. Exigiu de mim uma longa
caminhada em todos os finais de semana, por cidades, distri
tos, vilas e colônias de pescadores, explicando os direitos de
cada um em relação à Previdência Social, o que ainda continuo
fazendo, a fim de que cada cidadão tenha consciência de quais
são seus direitos e saiba como melhor exercitá-lo.

Mais de 20 mil ações tramitam hoje na Justiça Federal,
somente no Ceará, ocasionadas por esse meu trabalho. Ainda
bem que o Supremo Tribunal Federal adotou essa posição,
o que veio agilizar a decisão de cada processo. A Procurado
ria-Geral da República, através de seu Procurador-Chefe no
Ceará, Dr. Francisco de Araújo Macêdo Filho, que conhece
de perto minha luta em defesa desta causa, sensível à busca
de solução para o problema e temeroso de ver a Justiça Fede
ral, mais uma vez, sofrendo uma enxurrada de processos,
com uma só e legítima fundamentação promoveu ação civil
pública com o objetivo de beneficiar todos os prejudicados
no Estado do Ceará. Em breve se deverá ter a decisão da
Justiça Federal, a qual, em função do posicionamento do STF,
levará o INSS a efetuar o pagamento dessa diferença, fato
semelhante ao que já ocorrera em relação á ação em prol
dos favorecidos com a diferença dos 147%.

O Ministro Antônio Britto afirmou de modo acertado,
há poucos dias, que, independentemente da decisão do Supre
mo Tribunal Federal em relação à constitucionalidade da Co
fins e do Finsocial, o Governo Federal deverá remeter ao
Congresso Nacional projeto de lei no qual definirá a sistemá
tica desse pagamento, medida que, a meu ver, é desnecessária,
uma vez qJ;le, desde 28 de agosto de 1993, t.ramita nesta Casa
o Projeto de Lei n9 4.091193, de minha autoria, que trata
desta questão. Tive essa iniciativa, pois já aguardava a decisão
favorável tomada pelo STF.

Diante disso, desta tribuna apelo para o Ministro Antônio
Britto no sentido de que, baseados em meu projeto de lei,
sentemos para negociar uma alternativa, de modo que, se
possível, já a partir de 19 de janeiro próximo, possa o INSS
começar a pagar, em 24 parcelas mensais, devidamente corrigi
dás, o que é devido aos milhares de prejudicados, evitando

que a Justiça Federal seja levada a proferir novas sentenças
condenatórias; obrigando o INSS a pagar, além das diferenças
dos beneficios, o valor correspondente a honorários advoca
tícios, o que em muito oneraria os cofres da Previdência Social.

Um acordo agora no âmbito do Legislativo evitaria um
novo confronto do Governo com a Procuradoria-Geral da
República, que, em defesa dos princípios da cidadania, não
medirá esforços na busca da observância do que é assegurado
pela Constituição Federal aos detentores de benefícios da Pre
vidência Social, enquadrados no pagamento da diferença não
paga no período de outubro de 1988 a abril de 1991. Deve-se
até enfatizar que minha proposta, através de projeto de lei, .
já deveria ser caracterizada como inconstitucional, uma vez
que o parcelamento poderá significar, na visão da Procura
doria, o estabelecimento de um depósito compulsório, tendo
em vista que a diferença devida teria que ser paga em espécie.
No entanto, conciliando o interesse dos prejudicados com
as dificuldades de caixa da Previdência, a melhor alternativa
seria, sem dúvida~ o parcelamento, daí por que é importante.
que exista esse negociação. Aprovado o projeto de lei e defi
nida a data do início do pagamento, os credores já ficariam
satisfeitos e na expectativa do acerto de contas, desde que
os cálculos não nos prejudiquem.

Técnicos do Ministério da Fazenda trouxeram a público,
através da imprensa, sua preocupação com essa nova decisão
do Supremo Tribunal Federal, alegando que a interpretação
da Constituição não pode ser ao pé da letra, podendo isso
tornar o País ingovernável. E como esses técnicos gostariam
que o STF decidisse? Policamente? Levando em conta aspec
tos econômico-financeiros, em detrimento dos constitucio
nais?

Os técnicos do Governo devem entender que a governa
bilidade do País é também assegurada pelo fiel cumprimento
da Constituição. Não dá para conviver com soluções mágicas
e políticas no âmbito do Judiciário. Seria um caos. Do mesmo
modo que o Governo quer ser contemplado com decisão polí
tica e negociada, o cidadão e as empresas também gostariam
desse tratamento. E como, então, ficaria a credibilidade de
nossa Justiça? O Poder Judiciário tem que observar estrita
mente o que dizem a Constituição e a legislação vigente.

Fugindo ao débito do INSS com milhares de prejudicados,
quero ainda neste pronunciamento fazer alguns comentários
sobre a Previdência Social, para conhecimento dos ilustres
Parlamentares, como também para que seja feita uma análise
por parte do Ministro Antônio Britto e de outros técnicos
do Governo.

Em 23 de setembro de 1993, encaminhei correspondência
à Presidência da ECT, que em muitos municípios representa
o INSS, relatando algumas dificuldades observadas no atendi
mento aos segurados do INSS, principalmente os pescadores
e os da área rural; que tenho observado em inúmeros municí
pios cearenses, fato, por certo, verificado nos demais estados.
Cópia desse expediente enviei ao Ministro Antônio Britto,
ficando na expectativa de medidas que possam garantir um
atendimento digno aos segurados da Previdência Social. Como
está é inaceitável, mesmo levando em conta toda a boa vontade
do Ministro. Essa herança maldita recebida pelo Presidente
Itamar Franco deverá ter uma solução. E dessa ação não
tenho a menor dúvida, por conhecer de perto a capacidade
e a disposição do Ministro Antônio Britto.

Entendo ser interessante que o Ministro da Previdência
Social determine uma auditoria no sistema de processamento
de dados da Dataprev, principalmente para identificar irregu-
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laridades na suspensão de benefícios, o que tem ocasionado
prejuízo aos segurados, já que muitas vezes os pagamentos,
quando reiniciados, são feitos sem a devida atualização mone
tária.

Em benefício do próprio sistema, considero importante
que a Dataprev desenvolva um programa que consista num
cadastramento único de informações sobre o requerimento
e a concessão de benefícios, a fim de que, pelo sistema de
cruzamento, seja possível localizar a duplicidade de requeri
mentos, amarrando esse controle ao CPF de cada requerente.
Pelo que se sabe, tendo um benefício sido negado num muni
cípio, o mesmo benefício, sem o menor controle, é requerido
num município próximo, ou até mesmo em outro estado da
Federação.

Em recente visita à cidade de Crateús, no Ceará, pude
verificar, junto a uma equipe do INSS, que, em caráter execp
cional, procedeu à análise de 1.617 processos dé aposenta
doria, que 1.500 desses processos apresentavam irregulari
dades e que 30% seriam indevidos. Isso demonstra a eficiência
e o esforço que os servidores do INSS vêm empreendendo
para combater as fraudes, em prol do saneamento das contas
da Previdência. "

Ê preciso que o INSS urgentemente envie ao Ministério
Público Federal um relatório das irregularidades observadas,
principalmente no que se refere ao tempo de serviço, com
base em atestados falsos, que, pelo que se sabe, existem aOS
milhares no meio rural. E também apelo para os Sindicatos
dos Traoalhadores Rurais no sentido de que ofereçam sua
importante contribuição ao processo de moralização da Previ
dência Social, já que são muitos os casos de profissionais
urbanos que se associaram a sindicatos rurais para obter bene
fícios indevidos.

Por sinal, quero sugerir ao Ministro Antônio Britto que
analise a possibilidade de criar uma taxa de expediente, a
ser paga aos sindicatos, por cada certidão expedida para ins
truir processo do INSS, a fim de que, com esses recursos,
tenha condição de melhor se estruturar para prestar esse servi
ço ao INSS. No momento, devido à precariedade financeira
dos sindicatos, muitas certidões são expedidas sem que se
proceda à pesquisa in loco para averiguar a verdadeira situação
do trabalhador, fato que prejudica não só o verdadeiro traba
lhador rural, como também a própria Previdência Social. Se
os bancos recebem do INSS remuneração por cada pagamento
e recebimento efetuados, por que não remunerar também
os sindicatos por seu serviço, quando expedirem essas certi
dões de interesse da Previdência Social?

Além disso, sugiro às Câmaras Municipais promoverem
audiências públicas para melhor discutir os problemas relacio
nados com a Previdência Social, convidando representantes
do sindicato, do INSS e da ECT, para que os legisladores
municipais e a própria comunidade fiquem cientes do que
de fato acontece e se possa evitar os lapsos que, em certos
casos, terminam por ocasionar a sangria de recursos impor
tantes dos cofres previdenciários. A Justiça Eleitoral poderia
também colaborar nesse esforço de estancar essa sangria, pu
nindo candidatos que, nos períodos eleitorais, se valem da
inexperiência de pessoas simples, prometendo-lhes benefícios
previdenciários em troca de votos, o que terminapor motivar
o encaminhamento de processos fraudados.

Ressalto que seria importante que o Ministro Antônio
Britto fizesse, com a área técnica do Ministério e do INSS,
uma análise de todas as minhas considerações junto à Procura
doria-Geral da República, que motivaram meu pronuncia
mentonesta Casa, em 17 de agosto de 1993, quando apontei
QS principais problemas reclamados pelos segurados, especial-
mente"por pescadores e trabalhadores rurais. '
. .Finalmente, SI. Presidente, 'é preciso qúe o Exm9 Sr.
Ministro da Previdência determine que sejam agilizados os
julgamentos a cargo das Juntas de Recursos, a fim de que
milhares de segurados idosos, doentes e com direito transpa
rente a um benefício, não continuem a ser injustamente trata-

"dçs por longo tempo como fraudadores, sendo de se registrar
que essas Juntas, como se sabe, estão diretamente subordi
naQas ao Gabinete do Ministro, carecendo até de uma ação
da Secretaria de Controle Interno, para verificar o que de
fato acontece que impede aframitação do julgamento desses
processos. ,,~. .

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, Srª' e Srs. Depu
tados.

O SR. PRESIDENTE (Chico Vigilante) - Vai-se passar
ao horário de

VI - CO,MUNICAÇÕES PARLAMENTARES
Não há oradores inscritos.

VII - ENCERRAMENTO
O SR. PRESIDENTE (Chico Vigilante) - Nada mais

havendo a tratar"vou encerrar a Sessão.

O SR. PRESIDENTE (Chico Vigilante)-

Encerro a Sessão, convocando outra, solene, quar
ta-feira, dia 13, às 10 horas.
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SESSÃO SOLEN·E
(As 10 horas)

Outubro de 1993

Homenagem pela passagem do primeiro ano da morte do
Deputado Ulysses Guimarães.

Autor: Deputado Nilson Gibson.

•
ORDEM DO DIA DAS COMISSOES

COMISSÃO DE AGRICULTURA E pOLíTICA
RURAL
AVISO N° 16/93

PRAZO PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO:

Início: 13.10.93

Término: 19:10.93

Local: Sala 116, Bloco das LIderanças

Horário: 9 às 12h e 14 às 18h

A PROPOSIÇÃO ABAIXO SOMENTE RECEBERÁ EMENDAS APRESENTADAS
POR MEMBROS DA COMISSÃO AO SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO

RELATOR

1) PROJETO DE LEI N" 3.451-A/92 - do Sr. Osvaldo Reis - que "dispõe sobre
crédito rural".
RELATOR: Deputado TADASHI KURIKI
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

Local: Sala 10, Anexo II

A) REQUERIMENTO:.

Horário: 10:00 h

PAUTA N2 19/93

01) REQUERIMENTO N2 04/93 - do Sr. Roberto Valadão - que "requer a

realização de audiência pública na Comissão de Ciência e Tecnologia,

Comunicação e Informática para discussão sobre o assunto "ticket

cinema" .

B) PROPOSIÇÕES SUJEITAS À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA DAS COMISSÕES:

URGENTE

02) MENSAGEM RSi 293/92 - do Poder Executivo - que "submete à apre

ciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n 2 85, de 22

de junho de 1992, que renova a permissão da Rádio Jornal de Indaiatuba

Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, na cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo".

RELATOR: Deputado EDSON SILVA

PARECER: favorável
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03) MBMSAGEM MA 389192 .- do Poder Executivo - que " submete à apre

ciação do Congresso Nacional o Ato constante da Portaria n Q 124, de 09

de julho de 1992, que renova permissão outorgada à Rádio Natal Reis

Magos Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequên

cia modulada na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte."

RELATOR~ Deputado ALOíSIO VASCONCELOS

PARECER: favorável

04) MBMSAGEM NA 439192 - do Poder Executivo - que "submete à apre

ciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto que renova a

concessão outorgada à Rádio Esperança de Prudent6polis Ltda., para

explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de

prudent6polis, Estado do Paraná".

RELATOR:

PARECER:

Deputado LUIZ MOREIRA

favorável

05) MENSAGEM NA=-440!92 do Poder Executivo - que "submete à apre

ciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto que renova a

concessão outorgada à Rádio Sociedade Vera Cruz Ltda., para explorar

serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Goianésia,

Estado de Goiás".

RELATOR: Deputado EDSON SILVA

PARECER:' favorável

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

06) PROJETO DE LEI NA 832191 - do Sr. Delcino Tavares - que "dispõe

sobre o controle e a fiscaliza~ão das aplicações das radiações ioni-
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zantes, bem como do acondicionamento, coleta, do tratamento, do trans
porte e da destinação final de materiais nucleares radioativos e
rejeitos radioativos, cria o Sistema Nacional de Radioproteção e dá.
outras providências".

RELATOR: Deputado ARIOSTO HOLANDA

PARECER: contrário
VISTA: solicitada pelo Deputado José Vicente Brizola, que devolveu com

voto favorável.

07) PROJETO DE LEI N12 3.212-A/92 - do Sr. José Fortunati - que "obriga
a inserção do dístico que especifica em embalagens e textos publicitá

rios de produtos derivados do tabaco".

RELATOR: Deputado ELIEL RODRIGUES

PARECER: favorável, com emendas
VISTA: solicitada pelo Deputado Airton Sandoval, que devolveu com voto

em separado, favorável.

08) PROJETO DE LEI N12 3.972/93 - do Sr. Amaury Müller - que "cria, nos
municípios de Sousa e Antenor Navarro, no Estado da Paraíba, o Parque
Nacional do Vale dos Dinossauros e dá outras providências".

RELATOR: Deputado BETa MANSUR

PARECER: favorável.

Sala 10 - Anexo 11 Horârio~ ~:30 horas

PAUTA N12 20

REUNIÃO DE AUDI!NCIA PÚBLICA

TEMA: Debate sobre o PL n g 5.430/90 - que "altera, atualiza e conso
lida a legislação sobre direitos autorais e dá outras provi

dências" .
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Deputado MALULY NETTO
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ABERTURA: Deputado PAULO SILVA - Relator do PL n 2 5.43Ó/90

DEBA!rIDORES:

- Sr. ABGAR RENAULT - Pre$idente da Academia Brasileira de

Letras;

Sr. ,FERDINANDO DE CARVALHO,

Brasileira de Belas Artes;

Presidente da Sociedade

- Sr. THOMAZ SOUTO CORREIA - Presidente da Associação Nacio

nal dos ~ditores de Revistas;

- Sr. HERALDO LUIZ PANHOCA - Presidente da Associação Brasi

leira de Direitos' de ~ena - ABDA;

- Sra. GLAUCIA CAMARGO - Presidente da Associação Brasileira
dos Produtores Cinematográficos;

- Sr. OMAR JUNDI - Presidente da União Brasileira de'Vldeo;

- Sr. IVO SANTOS 
Escritores;

Presidente da Sociedade Brasileira de

- Sí'. DANIEL ROCHA - Presidente da Sociedade Brasileira de
Autores Teatrais - SBAT;

- Sr. FREDERICO FLÁVIO BUSINGER - Presidente do Conselho
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.
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AVISO NI 2DJ93

PRAZO PARA RECEBIMENTO,DE DESTAQUES

IníciQ: 13/1 0/93

Término: 14/10/93

Local: Anexo 11; sala 8 .

Horário: 9h às 12h e 14h às 18h

A PROPOSIÇÃO ABAIXO SOMENTE RECEBERA DESTAQUES APRESENTA·

DOSPOR·'MEMBROS DESTA COMISSÃO:

PROJETO DE LEI N' 3.827/93· do Sr. Paulo Ramos· que "proíbe loterias televisivas",

RELATOR: Deputado ROBERTO CAMPOS

PARECER: CONTRÁÃIO

COMISSAO DE CONS'T1TUIÇAO EJU'STIÇ~

E DE REDAÇÃO

LOCAL' Sala 1. Anexo Ií'

PAUTA NQ 58/93
(REMANESCENTE)

A - Propo.i~le••uJeita. à aprecia~'Q pelo 'len.rlo da C••a.

TRA"ITAçaO OROIN~RIA

1) CONSULTA NR 6/93 .- da presidineia. da CI..ara 1;1 os
Deputados - que "solicita a Man·i'esfa~lo da Co.i ••lo de
Con.titui~lo de Ju.ti~a e de Reda~lo sobre declara~lo :de
vacância de Mandato por incidincia do disposto no art.
54. Inciso 11. alín•• "d". da Constitui~lo Feder.l. eM
'un~lo da dlploMa~lo do titular e. outro cargo eletivo".

RELATORI Deputado VITAL DO RiBO
PARECER I pela inCoMPatibilidade na titularidade de Mais

de UMa Mandato público eletivo
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VISTA' CONJUNTA, conc~dlda aos Deputados JOS. BURNETT,
H~LIO BICUDO e HELV.CIO CASTELLO~. 25/88/93. O
Deputado HELVECIO CASTELO apr~.entou voto em
.eparado no s~ntido de r~.pond.r à Consulta n2
6193 ~egando a possibilidade Jurídica de
d.clara~lo de vacância da cadeira do Deputado RI
CARDO MURA0. no mesmo sentido "menifestou-se o Deputado JO. -
S~ BURNETT .

PAUTA Mil 58/93
(R El"IAN'ESC'ENT E)

A - Proposi~i.s sujeitas à aprecia~lo ~o Plenário da Casa:

1) PROJETO DE RESOLUCIO N9 166/93 ~ da Mesa - que Hdefine
os seryi~os ou atividades es~enciats na Cimara dos
'Deputados, para fins do disposto'no art. 99. IJ 19 29 da
constitu1~io Federal H

•

RELATORr Deputado PRISCO VIANA
PARECER: pela constitucionalidade. juridicidade. técnica
, 'legisl~tiva ~. no'm~~i~ci. pelaaprova~io. com

emenda,'

VISTA: O Deputado HELIO BICUDO que pedira vista.
devolveu' a proposi~lo apresentando voto em
separado pela inconstltucionálidade e
injl.iridicidade

PAUTA Ng 64/93

A - Proposi~ões suja à aprecia~ão conclusiva das Co.issões.

, '

TRA"ITACIO ORDIN~RIA

5) PROJETO DE LEI.HQ 3.677193 - do Sr. Jackson Pereira
que Hrevoga a Lei n9 8.437. de 30 de junho de 1992. que
dispõe sobre a concessão de medidas cautelares contra
atos do Poder PúblicoH

•

RELATOR: Depu~.do ARY KARA
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade. técnica

legislativa e. no mérito. pela aprova~ão

VISTA: concedida ao Dep. LUIZ MAXII'IO em 29/09/93,

que devolveu a proposição sam manifestaçao.
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PAUTA Na 71/93

Terça-feira 12 21857

A - Prapas i cles·· suJ. à apr.ec .aclo ç:anc1us. va das Co. issles.

TRA"ITACIO ORDINARI,.

1) PROJETO DE LEI Na 2.938/92;" 1:10 Sr. Ulysses GuiMarães 
que Ndispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a OrdeM dos
Ad~o~~do~ do 8rasil - OA8".

RELATOR:
PARECER:

Deputado NELSON JOBIM
pela constitucionalidade. juridicidade. t~cnica
legislativa d~ate, dos 'PLa nDe 1.301/91, 1.773/
89, 1.621/91 e 3.515/93. apensadoa 8 da emenda
apresentada na Comiaslo , ,

No m~rito pela aprovaçlo deste, da emenda
apresentada na Comisslo 8 pel~ rejeiçlo dos PLs
apensados~ com emendas.

VISTA: OOe,putado LUIZ',MA'XIPlO, que pediE'a vis~a em 29/09/
93, devolveu a proposição reservando-ae o direito
de se pronunciar quando da discusslo da matéria.

LOCALI Sala 17 Anexo 11

PAUTA Ng 74/93

HORA,RIOI 10 h

B - Prapaslcles .uJ. à apreciacla conclusiva da. Ca.i.slesl

TRA"ITACIO ORDINARIA

7> PROJETO DE LEI NR 1 •••2/91 - do Sr. Paulo Ramos que
"altera a Lei n9 6.015 r de 31 de dezeMbro de . 1973 r que
dispõe sobre Registros Públicos. co. as .odifica~ões

posteriores".

RELATOR: Deputado JESUS TAJRA
PARECER: pela constitucionalidade r Juridicidader técnica

legislativa er no Mérito. pela aprova~ão

VISTA: concedida ao 'Deputado IBRAHI"
28/04/92. que devolveu a
L.anife.t.~lo em 24/19/93

A8I-ACKEL
proposl~ão
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PAUTA NQ 77/93

Outubro de 1993
- -- - -

A - Propo.i~les suJeitas à apreci.~lo do Plenário d. c••••

URGENTE

1) PRO~ETO DE DECRETO LEGISLATIVO NQ 321/93 - da Comissão
d~ Rela~ões EKterior~s (MensageM nQ 352/93-PE) que
H.prova o teKto do Acordo por troca de Notas. sobre. a
Doa~io de Equipamentos ~ UNICAMP. no valor de 21 (viMte
e UM) MilhUes d~ ienes. c~lebrado entre o Governo da
R~pública Federativa do Brasil e o Governo do Japlo. em
T6quio. eM 14 de Maio d~ 1993". '

RELATORa Deputado NELSON HORRO
PARECER a . pela const i t uc; i onal fdade.

t~cnica leg'~tjtiv~

juridicidade

2) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NQ 33./93 - da COMissio
de R.la~õ~s Exterior~s (Mensag••. nQ 25S/93-PE) que
"aprová o t.xto do "Aj;.lste 'sobre" Cooper.~lb·. Int.rcillb i o
deT.c;nologla de Sa~lde. cOMPle.entar 'ao Acordo Sa",i'tário
de i' 4. Julho de 1.71~ celebr.do ~ntre ~ GÓ~.rno da
República Federativa do Br~.il'~ ~ G~verno da'~~~dblica
do Paraguai. e. Assun~io. e. 21 de Julho de 1992".

RELATORa Deputado MENDES RIBEIRO
PARECERa pela cons~ituc~~~aljda~e.

t~cnic. leíi.lativa
j'uridicldade

3) PRO~ETO DE DECRETO LEGISLATIVO NR 341/93 - da Comissão
d~ R.la~ões Exteriores (Mensagem nQ 3SS/93-PE) que
Haprova o texto do Acordo sobre Coopera~ão Turística.
celebrado entre o Govfrrno da Repúb 1 f c:a Federat i va do.'.
Brasil e o Governo da República do Chile. eM Santiago.
e. 26 de Mar~o de 1993".

RELATORJ Deputado FELIPE N.RI
PARECER: pela constitucionalidade. juridicidade

t~cnica legislativa. COM emenda
e

TRAMITAÇIO ORDIN'RIA

4) ~"~ND~ OFERECIDA EM ~LEN~RIO AO PDL NR lS9-A/92 - que
dl~poe sobre a reallza~ao de plebiscito para a crla~io

do Estado do Carajás. nos termos do art. ~9. inciso' XV.
da Constjtui~lo FederaI H •
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RELATORI Deputado VITAL 00 RaGO
PARECER! pela constitucionalidade. Juridicidade. ticnica

legl.lativ& e. no m4rito.' pela aprova~lo

• - Propa.I~le. suje à aprecla~lo conclu.lva da. co.l.sle••

PRIORtDADE

5) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Mil 314/93 - da Comissão
de Clfncia e Tecnologia. COMunlca~ão c In~orMática
(MenSageM nll 31~/93-PE) ,~ que Haprova o ato que outorga
per.issão'à TRlevlslo,C~d~de.Verd~~tda•• para explorar
••rvl~o de radiodl~usão sonOra'eM ~requincla Modulada.
na cidade de Cuiabá. ~.~~~o da Mato arossoN

•

RELATOR' Deputado 'GASTONE RIGHI"
PARECER I pela constitucionálidade.

técnica legislativa
juridlcldade e

'6) PROJETO DE: DECRETOLEGISU~Tivo' 'Mil 334/93 - dá' ' COMI .são
de "Ciên,crJl':e"'Tecnolb'gia~"'CoMunlca~ão e "IIi~or.ática
(Mensage.' ne: ~.~/9,2':'PÊ)' .:. - que' liaprova o at o que renova
concéssão outorgadà' à Rádio Panatl Ltda •• Para'. explorar
servi~o d~ r.dl~~i~~slo ~ohora j~ onda' .4dla.·~a cidade
de Patos. Estado da ParaíbaN

•

RELATOR! Deputado JOSií.'LUIZ CLEROT
PARECER. pela ê::·onstÚ:!.lc'té~hàlldade.

técn tca legls1'''\ iva',' "

PAUTA NII 78/93

J ur I d i c' I dad e e

3 ••19-8/92 - que
e aos educandos que
o disposto nos artigos
de dezeMbro de 1977. e

A - Propasl~le. suJeita. à aprecia~la do Plenária da Casa.

URGENTE

1) SU8STITUTIVO DO SENADO AO PL NII
estende aos educandos das APAES
recebam atendimento especializado
19. 42 e 511 da Lei ne 6.~94. de 7
dá outras providência.".

RELATORa Deputado JOS. LUIZ CLEROT
PARECER! pela constitucionalidade.

t4cnica legislativa
Jurldlcldade e
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TRAMITAÇIO ESPECIAL Cart. 95•• 88. do R.I.)

2) RECURSO NQ 51/92- do Sr. Luiz Eduardo que nreqUer
.eJa ouvida a Co.I ••lo de Con.titui~lo e ~u.ti~a e de
Reda~lo .obre deci.lo de Que.tlo de Orde•• pro~erida na
.e.slo plenária de ., de .ar~o de 1992. que per.itiu a
aprova~lo parcial de e.enda do Senado oferecida e.
fun~lo revi.ora ao ProJeto de Lei nQ 2.747-C. de 1992.
que disple .obre política nacional de saláriosn

•

RELATOR" Deputado ~OS. GENOíNO
PARECERa pelo nlo acolhl.ento do recurso

PRIORIDADE

3) PRO~ETO DE LEI N2 1.627/89 - do Sr. C.sar Maia que
"regl.!lamenta o qlJe dispõe o art. 37 r inciso Vr da
Constituiçio Federal. acerca dos crit~rios para ocupaçio
dos cargos em co~issio e das funçaes de confian~a".

RELATOR: Deputado ROBERTO HAGALH~ES

PARECER: pela inconstitucionalidade deste e do PL n9
1.835/89. apensado

4) PRO~ETO DE LEI Nº 5.8.'/9. - do Senado Federal <PLS nQ
343/89) - que "regulamenta o exercício da profissio de
desenhista e dá outras providências".

RELATOR: Deputado BENEDITO DOMINGOS
PARECER: pela constitucionalidade r juridicldade e

t.cnica legislativa deste e do PL nQ 2.535/92.
apensado. com emendas a este último

TRAMITAÇ~O ORDIN~RIA

5) EMENDAS OFERECIDAS EM PLEN~RIO AO PL N2 2.e72-A/89 - ql..l
e "regulamenta a profissio de arque6logo e di outras
providências".

RELATOR: Deputado REDITáRIO CASSOL
PARECER: pela prejudicialidade das emendas

6) EMENDA OFERECIDA EM PLEN~RIO AO PL NR 2.999-A/99 - que
"introduz alteraçaes nos arts. 660 r 662 e 663 da
Consolidação das Leis do Trabalho".

RELATORa Deputado NILSON GIBSON
PARECER: pela constitucionalidade r

técnica legislativa
jlJr id ic idade e
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7> E"ENDAS OFERECIDAS E" PLEN'RIO AO PL NQ 3 ••14-A/á9 - ql.1
e Halt.ra a r.da~ão do art.'453 da' Con.olida~ão das Leis
do Tra"alho c 'deterMina outras prO"-'idinciasll

•

RELATORI Deputado BENEDITO DOHINGOS~

PARECER- pela injuridicidade e 'alta 'de técnica

legislativa

S> PRO.JETO DE LEI NQ 3.941/93 - do Sr. Carlos Azaltbuja
que Hinstltuir eM car~terperman.nter a Hora Brasileira
de Verio - HBYr R d' outra~ providinclas~~

RELATOR I

PARECER.
Deputado NELSON TRAD
pela oitiva da COMissão
Tecnologia, Comunic.~io e
Colti ••io de Hina5 e Energia

PAUTA Ne 79193

de Ciência
Informát ica •

e
da

A - Proposl~les suje à aprecl.~lo conclusiva das Co.lssl.s.
PRIORIDADE

1> PROJETO DE LEI Me 3.883/93 - do Poder E'xec: l;lti vo
(Ménsagen\ n2 255/93) - que ual tera 0$ ,. di $PQ'i i.ti v.os· do
Código de Processo Civil 'sobre o' pr'oéesso ""de
conhecimento e o processo cautelar u

• '.

RELATORa Deputado NELSON JOBIM
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, técnica

legislativa .~ no mérito r pela aprova~io

2) PROJETO DE LEI NR 3.81.193 - do Poder Executi~o
(Mensagem n2 237/93) - que altera os dispositivos do
C6dfgo de Processo Civil sobre o processo de eKecu~iou.

e
no

das

RELATOR I
PARECERI

Deputado NELSON JOBIM
pela const., jurid. e téc. legislativa deste
das emendas apresentadas na Comissão e,
mérito r pela aprov~~ão dest~ e reJei~ão

emendas

TRAMITAÇlo ORDIN~RIA

3> PROJETO DE LEI NQ 442/91 - do Sr. Renato Vianna que
Hrevoga os dispositivos legais que mencionar referentes
à prática do jOgO do bichou •
(apensos os Projetos de Lei n2s 1.101. 1.176 e 1.212, de
1991)
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RELATOR' Deputado DÉRCIO KNOP
PARECER' pela constitucionalidade~ Ju~i~icidade. t~cnica

legislativa e~ no Mé~ito. pela aprova~ão deste
e dos Projetos de Lei n2s 1.101. 1.176 e
1.212. de 1991. apensados. nos termos do
Substitutivo apresentado.

VISTA' CONJUNTA' concedida aos Deputados ARMANDO VIOLA~

EDÉSIO PASSOS e NILSON GIBSON eM 01/09/93. Os Dep~

tados ARMANDO VIOLA e NILSON GIBSON apresentaram
voto em separado pela constitucionalidade, juridi
cidade e técnica legislativa dae proposições e, no
mérito, pela aprovação do PL nQ 442/91, na forma do
Substitutivo apresentado pala Re-lator.

4) PROJETO DE LEI NR 534-8/91 - do Sr. José Ca~los Coutinho
que Hdispõe sobre passe livre aos deficientes

visuais. no sistema de transportes coletivo públicoH•

RELATOR: Deputado ÉDEN PEDROSO
PARECER: pela constituciQnalidade~ Juridicidade e

técnica legislativa deste e do Substitutivo da
Comissão de Via~ão e Transportes

5) PROJETO DE LEI NR 1.e58-A/91 - do Sr. Maurici Mariano 
que Hconcede às cooperativas de trabalho a preferência
na o~t~n,ão de contratos públicos e dá outras
providênciasu

•

deste
de

RELATO'RI
PARECER'

D6!pl.1bldo GE'RSON PERES
pela inconstitucionalidade
Substitutivo da Comissão
Admlnistra~io e Servl,o Pública

e do
Trabalho.

6) PROJETO DE LEI NR 1.978-A/91 - do Sr. Edison Fideli.
que Haltera os arts. 846. 847 e 848. caput~ da
Consolida,ão das Leis do Trabalho CLT~ que dispõe
sobre procedimentos a serem adotados na audiência
inaugural das Juntas de Concilia~ão e JulgamentoH•

RELATOR: Deputado BENEDITO DE FIGUEIREDO
PARECER: pela constltucionalidade~ juridicidade

técnica legislativa

7) PROJETO DE LEI NR 2 ••58-8/91 - do Sr. Neuto de Conto
que Hintroduz modifica~ão no Plano Nacional de Via~ão.

incluindo o trecho rodovi'rio que especiflcaN
•



Outubro de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) Terça-feira 12 21863

RELATOR-I Dep1ltado JOSé DUTRA
PARECER- -pela constitllcionalidade"

técnica legislativa
jlll" I d ic idade e

8> PROJETO DE LEI NQ 2.581-A/92 ~ do Sr. José Maria Eymael
_ que Hrevoga artigos do Título V da CLT que tratam da
or~anlza~io·s~ndicalH.

RELATOR: Deputado ARY'KARA JOSé
PARECER: pela constitucionalidade"

técnica legislativa
jlll" i di c idade e

9) PROJETO DE LEI Ne 3.123~A/92 - do ~r. José Maria Eymael
que Ndispõe sobre o prazo de publica~io, pelo

Departamento, da Receita ~ederal" dos modelos d~

'D~~lal"a~io 'do Imposto d~ RendaH
.,

RELATOR: DeplJtado JOSÊ LUIZ CLEROT
PARECER: pela constitucionalidade"

técnica legislativa deste
Comissio de' Fin~n~as

jUl"idicidade
e das entendas

e
da

10) PROJETO DE LEI NR 3.417/92 - do Sr. Mendon~a Neto - que
Hdispõe sobre direitos do canj~ge sobrevivente, e .dos

'. :her.de i I"OS necessár i os na sllcessào".

RELATOR: Deputado NELSON JOBIM
PARECER: pela constitucionalidade" jUl"idicldade~ técnica

legíslat iva e,,'no, mér í.t,p~" pel,:a,. aprova~ão,

'AVISO NQ 22/93

PRAZO PARA RECEBI~ENTO DE EMENDAS:

I n Í'f: i o: 13 • 1 '" • 93
Térm in o: 19.10',,93

Local: Sala 1" Anexo 11
Horáriol 9 às 12 h e 14 às 18:30 h

A - DA AN~LISE DA' CONSTITUCioNALIDADE E JURID,ICIDADE <ART.54. R.I.>

1) PROJETO DE LEI NQ 3.991-A/89 - da Sra.
que Nacrescenta parágrafo 32 ao
Consolida~io das Leis do TrabalhoH•
(apenso o Projeto de Lei nQ 2.345/91)

~~IATOR: Deputado ED~SIO PASSOS

Rita Camata
art. 791 da

2) PROJETO DE LEI NQ
Seixas e Nelton

6.11e-A/ge - dosSrs. Sigmaringil
Friedrich que Hdispõe sobr€
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participa~ão em conselhos e assemelhados e determina
outras providincias".

RELATOR: Deputado MENDES BOTELHO

3) PRO~ETO DE LEI NQ 234-A/91 - do Sr. Inocincio Oliveira 
que "estabelece obrigatoriedade de publica~io dos nomes
dos func i onár i os plíb 1 icos c i vi s nomeados ou dem i t.i dos
pelos drgios de admini~tra~ão p~blicar federal r est~dual

OIJ mun ic i paI".

RELATOR: Deputado NEY LOPES

4) PRO~ETO DE LEI NQ 333-A/91 - do Sr. Inocinc i o 01 i.ve ira 
qlJe"a1 t era o art. 391, 'da. c.on·so 11 da~ãodas Leis do
Trabalho".

RELATOR: Deputado PAES LANDIM

5 ) PRO~ETO DE LEI N2 4.8-A/91 - do SI'" .' Jur fin d yr Pa i ~<ão" 
que "acrescent aparágráfo 'ao art.' 846 da ConsoU daG:ão
das~ei~ do Trabalho".

RELATOR: Deputado NILSON GIBSON

6) PRO~ETO DE LEI NQ 1.8.7-~/91 - do Sr. Jackson Per~jra ~

que Ndispae sobre a criaG:io do Programa Empresarial d~

Alfabet izaç:io de Adi.1ltos ·e' dcC ol~tras prov,idin.é:ias" •.
(apenso o Projeto de Lei nº 3.438192)

RELATOR: Dep~tado LUIZ MÁXIMO

7) PROJETO DE LEI N~ 1.256-A/91 - do Sr. O.miniO Pereira·~

que "dispae sobr~ a profj.sã~ de T~cnico em . NutriG:io e
Diet.tica e dá outras providincias u

•

RELATOR: Deputado MAURÍCIO NAJAR

8) PRO~ETO DE LEI N9 1.371-A/91 - do Sr. Geraldo Alckmin
Filho que "veda a concessão de financiamento a
servidores e funcionários p~blicos para aquisiG:io de
bens particulares".

RELATOR: Deputado JOFRANFREJAT
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9) PROJETO·DE LEI'NQ 2.183-A/91 - do Sr. Ernesto Gradella
- que "institui aumento salarial de emergincia".
(apensos os Projetos de Lei n9s 2.786/92 e 3.553/93)

RELATOR: Deputado ROBERTO ROLLEMBERG

10) PROJETO DE LEI··NQ 2.298-A/91 - do Sr. Luiz Carlos
Santos - que "altera o art. 487 da Consolida~io das
Leis do Trabalho~ permitindo incorporar ao aviso pr~vio

reajlJste salarial coletivo concedido no selJ curso".
(apenso o Projeto de Lei n2 3.018/92)

RELATOR: Deputado ARY KARA JOS~

11) PROJETO DE LEI N2 2.499-A/92 - do Poder Executivo
CMe,sagem n9 46192) - que ~autoriza a reversio. ao
Munic(pio de AI~m Pa~a(ba~ Estado de Minas Ger.is~ do
imóvel que menciona".

RELATOR: Deputado MESSIAS GóIS

12) PROJETO DE LEI NQ 2.573-A/92 - do Sr. Luiz Carlos
Santos que "acrescenta J 52 ao art. 13 da.... .. " "

Consolida~ao das Leis do Tr~balho - CLT. dispon~o sobre
o valor probatório das anota~ões apostas pelo empregador
na Carteira de Trabalho e Previdência Social".

13)

RELATOR: Deputado MAURICI MARIANO

PROJETO DE LEI NQ 3.895-A/93 - do
si i lva - qU~ ~'aitera Q' ad:. 73' da
valor di ad,'clo~'al notJJr~ó"~'t~,~,

RELATOR: Deputado JOSé DIRCEU

Sr. Edson Menezes
C.L.T. r mudando o

"

14) PROJETO DE LEI Ng 3.928-A/93 - do Sr. Edson Menezes
Silva - que "institui a indeniza~io de clientela para
empregados vendedores. vi~jantes e pracistas".

RELATOR: Deputado ANTôNIO DOS SANTOS

8 - DA AN~LISE DA CONSTITUCIONALIDADE. JURIDICIDADE E MÉRITO

15) PROJETO DE LEI N2 1.264-8/91 - do Poder Executivo
(Mensagem n9 296/91) que "autoriza a reversio ao
Munic(pio de Aragarças. Estado de Goiás r do terreno que
menciona".

RELATOR: Deputado MESSIAS GóIS
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16> PROJETO DE LEI NR 4.166/93 - do
uacrescenta par~grafo unlco ao
5.869~ de 11 de janeiro de 1973 p

de Processo Cívil H
•

Sr. LIJ i z Máx i n,o
art. 593 da

qlJe i nst i bJ i o

que
Lei nQ

Código

RELATOR: Deputado JOSÉ MARIA EYMAEL

17> PROJETO DE LEI NQ 4.167/93 - do Sr. Luiz M~ximo que
Ndisp5e sobre a inser~io do nome de Deputado ou Senador
em publica~io de leis p no caso que especificaN

•

RELATOR: Deputado PRISCO VIAN{

18) PROJETO DE LEI Ne 4.18./93 - do Sr. Ma~ Rosenmann - que
Hdisp5e sobre a denomina~ão de municípiosu

•

RELATOR: Deputado NESTOR DUARTE

COMISSÃO O_E DEFESA DO C.ONSUMIDOR,
MEIO AMBIENTE E MINORIAS

Local: Anexo 11, Sala, 13 Horário: 10:00h

A) DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE REQUERIMENTOS E RELATÓRIOS EM
GERAL:

01) Requerimento dos Deputados JOSf FELINTO E CARLOS
SCARPELINI, que propõe a convocação Diretor Superinten
dente da FIAT do Brasil S/A, Engenheiro Pacifico
Paoli, para depor -em reunião de audiência pública
sobre as várias denúncias de lesão ao consumidor. '

02) Requerimento do Deputado MARCO PENAFORTE propondo a
realização de reunião de audiência pública com represen
tantes de órgãos/entidades governamentais e não governa
mentais ligadas à defesa do consumidor consorciado, com
o objetivo de discutir proposta de legislação para os
consórcios.

B) PROPOSIÇÕES SUJEITAS À APRECIAÇÃO PELO PLENÁRIO DA
CASA:
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03) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NQ '260/93 - d~ Comis
são de Relações Exteriores (Mensagem n 2 847/92) -que
"aprova os textos do Convênio Constitútivo e do de Admi
nistração do Fundo Multilateral de Investimentos, cele
brado, em principio, entre o Banco Interamericano de De
senvolvimento e os paises doadores, entre os quais o
Brasil, em 11 de fevereiro de 1992".
Relator: Deputado FÁBIO FELDMANN
Parecer: FAVORÁVEL

04) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 2.72/93 - da Comis
são de Relações Exteriores (Mensagem n2 132/93) - que
"aprova o.texto da Convenção sobre Diversidade Biológica,
assinada durante a Conferência das Nações Unidas sobre
Meio Ambiente e Desenvolvimento, realizada na cidade do
Rio de Janeiro, no periodo de 5 a 14 de junho de 1992".
Relator: Deputado FABIO FELDMANN
Parecer: FAVORÁVEL

05) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 284/93 - da Comis
são de Relações Exteriores (Mensagem nQ 82/93) que
"aprova o texto do Acordo sobre Cooperação em Matéria
Ambiental, celebrado entre o Governo da República Federa~

tiva do Brasil e o Governo da República Oriental do Uru
guai, em Montevidéu, em 28 de dezembro de 1992."
Relator: Deputado FÁBIO FELDMANN
Parecer: FAVORÁVEL

PRIORIDADE

N2 8. 606-A/86,
que "dispõe
para proprie-

06) EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI
- do Senado Federal (PLS n2 221/85)
sobre isenção do Imposto territorial Rural
dades até 300 hectares na Amazônia Legal".
Relator: Deputado FÁBIO FELDMANN
Parecer: Favorável, com subemenda
Vista: O Deputado EDINHO FERRAMENTA que pediu
volveu o Projeto sem manifestação escrita

Vista, de-

07) PROJETO DE LEI N2 3.491/93 - do Senado Federal (PLS
n2 274/91) - que "dispõe sobre o exercicio da profissão
de oceanógrafo e dá outras providências".
Relator: Deputado FÁBIO FELDMANN
Parecer: Favorável, com emendas
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08) PROJETO DE LEI NQ 1.646/89 - do Sr. Carlos Cardinal 
que "dispõe sobre a organização de plebiscito para a
aprovaçao de obras públicas ou particulares que possam
prejudicar a ecologia".
Relator: Deputad~ N6BEL MOURA
Parecer: Contrário a este e ao de n Q 792/91, apensado

C) PROPOSIÇÕES
COMISSÕES:

SUJEITAS À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA DAS

PRIORIDADE

09) PROJETO DE LEI NQ 1.444/91 - do Senado Federal(PLS n Q
79/91) - que' "dispõe sobre o reflorestamento com a espécie
'Araucária Angustifolia Brasiliensis' , nas regiões do
planalto meridional dos Estados do Paraná,· Santa Catarina

e Rio Grande do Sul".
Relator: Deputado LUCIANO PIZZATTO
Parecer: Favorável, com substitutivo
Vista: O Deputado Sidney de Miguel que pediu vista, apre
sentou voto em separado favorável ao substitutivo do
Relator, com subemendas

10) PROJETO DE LEI NQ 1.817/91 - do Senado Federal(PLS n Q
142/91) - que "dispõe sobre a destinação das multas e
indenizações decorrentes de danos ao meio ambiente".
Relatora: Deputada LÚCIA VÂNIA
Parecer: Favorável a este, com emendas, à emenda n Q 1/91
apresentada na Comissão e contrário ao Projeto de Lei n Q
1.684/91, apensado

11) PROJETO' DE LEI NQ 6.061/90 - dos Srs. Haroldo Saboia
e Nelton Friedrich - que "regulamenta o parágrafo 6Q do
artigo 225 da Constituição Federal, dispondo sobre a loca
lização de usinas que operem com reator nuclear".
Relator: Deputado SIDNEY DE MIGUEL
Parecer: FAVORÁVEL

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

12) PROJETO DE LEI NQ 1.708/91 - do Sr. Jackson Pereira 
que "dispõe sobre a proibição de lançamento de esgotos e
lixo em cursos de água naturais e artificiais".



Outubro de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção J) Terça-feira 12 21869

Relator: Deputado SIDNEY DE MIGUEL
Parecer: Favorável, com emendas e contrário às emendas
ngs 1/91, 2/91 e 3/91, apresentadas na Comissão

13) PROJETO DE LEI Ng 2. 082-A/91 - do Sr. Sidney de
Miguel - que "dispõe sobre a proteção da fauna silvestre e
dá outras providências".
Relator: Deputado JOS~ FORTUNATI
Parecer: Favorável, com substitutivo

14) PROJETO DE LEI Ng· 2.260-A/91 do Sr. Fernando
Carrion - que "cria o Programa de Correção dos Solos
Brasileiros - PCSB, e dá outras providências".
Relator: Deputado LAERTE BASTOS
Parecer: Favorável, na forma do texto final da Comissão de
Agricultura e Polltica Rural, com emenda

15) PROJETO DE LEI Ng 2.69.7/92 - do Sr.José Maria
que "estabelece incentivos ao desenvolvimento de
relativos à preservação e ao uso sustentado
ambiente" •
Relator: Deputado FÁBIO FELDMANN

Eymael 
projetos
do meio

Parecer: Favorável, com substitutivo
Obs.: O Deputado SIDNEY DE MIGUEL apresentou dez destaques

16) PROJETO DE LEI Ng 2.862/92 - do Sr. Neuto de Conto 
que "cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal da
Pequena propriedade Rural".
Relator: Deputado MARCOS MEDRADO
Parecer: Favorável a este e pela incompetência da Comissão
para se pronunciar sobre as emendas n 2 s 1 a 4/92, apresen
tadas na Comissão

17) PROJETO DE LEI Ng 3.370/92 - do Sr. Antonio de Jesus 
que "concede incentivo a dispêndios com educação ecológi
ca, para fins de determinação do imposto de renda".
Relator: Deputado JOS~ FORTUNATI
Parecer: CONTRÁRIO
Vista: O Deputado SIDNEY DE MIGUEL que pediu vista,
devolveu o Projeto sem manifestação escrita

18) PROJE'l'O DE LEI Ng 3.391/92 - do Sr. Mendonça Neto 
que "dispõe sobre a extinção do sistema de consórcios para
aquisição de bens imóveis e de bens móveis duráveis."
Relatora: Deputada ZILA BEZERRA
Parecer: CONTRÁRIO

19) PROJETO DE LEI Ng 3.689/93 - do Sr. Ibrahim Abi-Ackel 
que "dá nova redação ao inciso I do artigo 19 da Lei n g
8.002, de 14 de março de 1990, que 'dispõe sobre a
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repressão de infrações atentatórias contra os direitos do
consumidor'''.
Relator: Deputado JOSf FORTUNATI
Parecer: CONTRÁRIO

20) PROJETO DE LEI N2 3.860/93 - do Sr. Sérgio Cury - que
"dispõe sobre a obrigatoriedade de· fabricação de tecido e
calçado do tipo popular, pelas indústrias do ramo, e dá
outras providências."
Relator: Deputado MARCOS MEDRADO
Parecer: CONTRÁRIO

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA
E COMÉRCIO

Local: Sala 112, Bloco das Lideranças

PAUTA N° 16/93

Horário: 10:00

A- PROPOSIÇOES SUJEITAS À APRECIAÇÃO PELO PLENÁRIO DA CASA:

URG~NCIA

1) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 217/92 - da Comissão de
Relações Exteriores (Mensagem nO 538/92) - que "aprova os textos do Tratado
Geral de Cooperação e Amizade e do Acordo Econômico Integrante do
Tratado Geral de Cooperação e Amizade entre a República Federativa do
Brasil e o Reino da Espanha, assinados em Madri, em 23 de julho de 1992".
RELATOR: Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA
PARECER: favorável

2) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 259/93 - da Comissão de
Relações Exteriores (Mensagem nO 244/92) - que "aprova o "texto do Acordo
no Domínio dos Transportes Marítimos, celebrado entre o Governo da
República Federativa do Brasil e a República Popular de Angola, em Luanda,
em 28 de janeiro de 1989".
RELATOR: Deputado JOSÉ BURNETT
PARECER: favorável
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TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

3) PROJETO DE LEI N° 1.010/88 - do Sr. Paulo Paim - que "dispõe sobre o
trabalho do menor aprendiz e dá outras providências".
(apensos os Projetos de Lei nOs 2.687/89 e 337/91)
RELATOR: Deputado EDSON MENEZES DA SILVA
PARECER: favorável, com duas emendas e com adoção da emenda da
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público; contrário aos
Projetos de Lei nOs 2.687/89 e 337/91, apensados

B - PROPOS/ÇÓES SUJEITAS À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA DAS
COM/SSÓES:

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

4) PROJETO DE LEI N° 1.D82-A/91 - do Sr. Dércio Knop - que "dispõe sobre a
criação de Àreas de Livre Comércio nos Municípios de Dionísio Cerqueira,
Estado de Santa Catarina, e Barracão, Estado do Paraná, nas condições que
especifica e dá outras providências".
(apenso o Projeto de Lei nO 1.199/91)
RELATOR:Deputado FELIPE NERI
PARECER:' contrário ao projeto' e'ao Projeto de Lei nO 1.199/91, apensado

5) PROJETO DE LEI N° 2.659/92 - do Sr. Rubens Bueno - que "estabelece
incentivos fiscais e financeiros para a aquisição de bens de capital por
microempresas".
RELATOR: Deputado MAURO BORGES
PARECER: favorável ao projeto e às emendas apresentadas na Comissão
VISTA: ao Deputado FELIPE NERI sem manifestação escrita de voto

6) PROJETO DE.. LEI N° 3.912/93 - do Sr. Waldomii"o Fioravante - que
"determina, no âmbito das empresas privadas, o fornecimento de alimentação
aos seus empregados e dá outras providências".
RELATOR: Deputado FELIPE NERI
PARECER: favorável

AVISO N° 18/93

PRAZO PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS

Início: 06/10/93
Término: 13/10/93

Local: Sala 110, Bloco das Lideranças
Horário: 9h às 12h e 14h às 18h
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1) PROJETO DE LEI N° 4.109/93 - do Poder Executivo (Mensagem nO 547/93) 
que "dispõe sobre a importação de bens usados e dá outras providências".
(Apensado o Projeto de Lei nO 4.131/93)

Relator: Deputado MAX ROSENMANN

oas: As emendas s6 serão aceitas em formulários próprios, à disposição na
Secretaria da Comissão.

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

AVISO NQ 24/93

PRAZO PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS:
Inicio: 08.. 10.93 Local: Sala 2-A, Anexo II
Término: 15.10.93 Horário: 9h às l2h e 14h às 18h

A) - ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

1) PROJETO DE LEI NQ 2.936-A/92 - do Sr. Mendonça.Neto - que
"autoriza a desapropriação e o tombamento, por- necessidade
pública, do imóvel em que nasceu Graciliano Ramos, no Estado
de Alagoas".
RELATOR: Deputado GONZAGA MOTA

2) PROJETO DE LEI NQ 3.330-A/92 - do Sr. Getúlio Neiva - que
"cria estimulos à capitalização das empresas, mediante
isenção do imposto de renda sobre lucros decorrentes da
alienação de imóveis registrados como ativo permanente das
pessoas juridicas".
RELATOR: Deputado ALOIZIO MERCADANTE

3) PROJETO DE LEI NQ 3.547-Al93 - do Tribunal Superior do
Trabalho - que "cria cargos do Grupo Processamento de Dados
no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal
Regional do Trabalho da 201 Região e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado JOst ANíBAL

4) PROJETO DE LEI NQ 3. 572-A/93 - do Tribuna-l Superior do
Trabalho - que "cria cargos. do Grupo Processamento de Dados
no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal
Regional do Trabalho da 16 1 Região e dá outras
providências li • .. ..

RELATOR: Deputado JOst ANíBAL
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5) PROJETO DE LEI Na 3.573-A/93 - do Tribunal Superior do
Trabalho - que "cria cargos do Grupo Processamento de Dados
no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal
Regional do· Trabalho da 181 ~eqião e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado JOst ANíBAL

6) PROJETO DE LEI Na 3. 575-A/93 - do Tribunal Superior do
Trabalho - que "cria cargos do Grupo Processamento de Dados
no Quadro Permanente. de Pessoal da Secretaria do Tribunal
Regional do Trabalho da 22 1 Região e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado JOst ANíBAL

7) PROJETO DE LEI Ng 3.707-A/93 - do Tribunal Superior do
Trabalho - que "cria cargos'emComissão no Quadro Permanente
de Pessoal da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho e
dá outras providências".
RELATOR: Deputado JOst ANÍBAL

8) PROJETO DE LEI Ng 4.123/93 - do Sr. Waldomiro Fioravante
- que "modifica a redação da Lei n 2 7.474, de 8 de maio de
1986, que dispõe sobre medidas de segurança aos
ex-presidentes da República e dá outras providências".
RELATOR: Deputado JOst DIRCEU

8) - )!fRITO

9) PROJETO DE LEI Ng 3. 243-A/92 - do Sr. José Fortunati 
que "altera a Lei n 2 7.315, de 24 de maio de 1985, que
autorizou a desapropriação das companhias que menciona e dá
outras providências". '
,RELATOR: Deputado LUIZ CARLOS HAULY

085: As emendas s6 serão aceitas em formulários pr6prios, a
disposição na Secretaria da Comissão.

AVISO NSi 25/93

PRAZO PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS:
Inicio: 13.10.93 Local: Sala 2-A, Anexo 11
Término: 19.10.93 HorArio: 9h As 12h e 14h As 18h

A) - ADIQUAç10 FI.UCIIRA J: ORÇAMENTARIA

1) PROJETO DE LEI NSi 3.574-A/93 - do Tribunal Superior do
Trabalho - que "cria cargos do Grupo Processamento de Dados
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no Quadro Permanente de -Pessoal da Secretaria do Tribunal
Regional do Trabalho da 211 Região e d6 outras
providências".
RELATOR: Deputado JOS.t ANíBAL

B) - áRIm

2) PROJETO DE LEI Na 4.900-A/90 - do Senado Federal (PLS Na
175/89) - que "dispõe sobre o sal6rio-educação,- previsto no
par6grafo 5a do artigo 212 da Constituição e d6 outras
providências".
RELATOR: Deputado FRANCISCO DORNELLES

C) A PROPOSIçAo ABAIXO SOMENrE RECEBERA EMENDAS
APRESEftADAS POR MEMBROS DESrA COMISsio AO 8ua8TIlJ.'UTIVO DO

RELATOR:

3) PROJETO DE LEI Na 3.483-A/92 - 'do Sr. Jackson Pereira 
que "dispõe sobre o Cadastro de Emitentes de Cheques sem
Fundos".
RELATORa Deputado GERMANO RlGOTTO

OBII Aa emendas s6 serão aceitas em formul6rios pr6prios, A
disposição na Secretaria da Comissão.

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL
AVISO Ng13/93

PRAZO PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS:

Inicio: 14.10.93
Término: 20.10.93

Local: Sala 19, Anexo II
Horário: 9 às 12 e 14 às 18 h

1) PROJETO DE LEI Ng 3.655-A/93 - do Sr. Carlos
Lupi - que "considera a banda de música "PATRIMÔ
NIO MUSICAL DA CULTURA BRASILEIRA" e dá outras
providências".

RELATORA: Deputada ETEVALDA DE MENEZES
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r;, '111SSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
AVISO N° 09/93

PRAZO PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS:

Infcio: 14110/93
Término: 20/10/93

Local: sala 12· Anexo 11
Horário: 09 às 12 e 14 às 18h

OBS: As proposições abaixo somente r~ceberão emendas apresentadas em
formulários próprios à disposição na Secretaria da Comissão.

1) PROJETO DE LEI N° 708191 • do Sr. JOSÉ CARLOS COUTINHO • que "dispõe
sobre isenção do pagamento de pedágio para os caminhoneiros e
transportadores de carga pesada."

RELATOR: Deputado RICARDO MURAD

2) PROJETO DE LEI N° 4.103/93 • do SENADO FEDERAL (PLS N° 270/91) • que
"toma indisponíveis os veículos envolvidos em acidentes de trânsito."

RELATOR: Deputado BERALDO BOAVENTURA

3) PROJETO DE LEI N° 4.144193 • do Sr. MURILO PINHEIRO • que "determina a
reserva de poltronas destinadas a portadores de deficiência nas aeronaves
comerciais em vOas domésticos e internacionais."

RELATOR: Deputado ARMANDO VIOLA

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES
Local: Sala 2, Anexo 11

PAUTA N° 22/93

Horário: 1Ohoras

A) PROPOSIÇÓES SUJEITAS À APRECIAÇÃO PELO PLENÁRIO DA CASA:

PRIORIDADE

1) MENSAGEM N° 341/93 - do Poder Executivo - que "submete à elevada
consideração do Congresso Nacional os textos do Quarto Protocolo Adicional
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Modificativo da Constituição da União Postal Universal (UPU) e do
Regulamento Geral da UPU, firmados pelo Brasil durante o XX Congresso da
UPU, realizado em Washington, em dezembro de 1989".
RELATOR: Deputado COSTA FERREIRA
PARECER: Favorável

2) MENSAGEM N° 345/93 - do Poder Executivo • que "submete à
consideração do Congresso Nacional proposta de levantamento de reservas
opostas pelo Governo brasileiro aos artigos 15, § 4°, e 16, § 1°, alíneas "a",
"c", "g" e "h", da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de
Discriminação Contra a Mulher, assinada', com as referidas reservas, pela
República Federativa do Brasil, em 31 de março de 1981, aprovada pelo
Congresso Nacional, com as mesmas reservas, pelo Decreto Legislativo nO 93,
de 1983, e promulgada pelo Decreto nO 89.460, de 20 de março de 1984".
RELATORA: Deputada llLA BEZERRA
PARECER :Favorável

3) MENSAGEM N° 386/93 - do Poder Executivo - que "submete à
consideração do Congresso Nacional o texto do Acordo Comercial celebrado
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República
da Polônia, em Brasília, em 10 de maio de 1993".
RELATOR: Deputado JÓRIO DE BARROS
PARECER: Favorável

4) MENSAGEM N° 394/93 - do Poder Executivo - que "submete à
consideração do Congresso Nacional o texto do Acordo sobre Cooperação
Administrativa Mútua para a Prevenção, a Pesquisa e a Repressão às
Infrações Aduaneiras, celebrado entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República Francesa, em Brasília, em 18 de março de
1993".
RELATOR: Deputado HAROLDO SABÓiA
PARECER: Favorável

5) MENSAGEM N° 448/93 - do Poder Executivo - que "submete à
consideração do Congresso Nacional o texto da Convenção Internacional
sobre a Proibição do Desenvolvimento, Produção, Estocagem e Uso de Armas
Químicas existentes no Mundo, assinada pelo Brasil no dia 13 de janeiro de
1993",
RELATOR: Deputado LUIZ HENRIQUE
PARECER: Favorável

6) MENSAGEM N° 486/93 - do Poder Executivo' - que "submete à
consideração do Congresso Nacional o texto do Tratado Constitutivo da
Conferência. de Ministros da Justiça dos Países Ibero-americanos, celebrado
em Madri, em 7 de outubro de 1992",
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RELATOR: Deputado FERNANDO FREIRE
PARECER: Favorável

7) PROJETO DE LEI N° 4.583/90 - do Senado Federal - que "altera e
acrescenta disposições à Lei nO 6815, de 19 de agosto de 19.80, alterada pela
Lei nO 6964, de 9 de dezembro de 1981, que "define a situação Jurídica do
Estrangeiro no Brasil e dá outras providências."
(Apensos Pis. N°s 1601/89, 2322/89, 2421/89, 4260/89, 4692/90, 1159/91,
4692/90 e 3644193).
RELATOR: Deputado JORGE UEaUED
VISTA CONJUNTA: Deputados José Lourenço, Aroldo Cedraz e Regina
Gordilho

8) PROJETO DE lEI N° 1.813/91 - do Poder Executivo - que "define a situação
jurídica do Estrangeiro no Brasil e dá outras providências".
RELATOR: Deputado JORGE UEaUED.

B) PROPOSIÇOES SUJEITAS À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA DAS
COMISSOES:

9) PROJETO DE LEI N° 2.348/91 - do Sr. Deputado Mauro Borges - que
"dispõe sobre a experiência a ser obtida na contabilidade e controle de
materiais nucleares".
RELATOR: Deputado ARTUR DA TÁVOLA
PARECER: Pela rejeição

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E .
FAMíliA

Local: sala 9, Anexo II

A - REQUERIMENTOS:

PAUTA NQ 19/93

Horário: 10 h

1) Da Deputada RITA CAMATA, solicitando a realização de Audiência Pública
para debater o Projeto de Lei nO 2.018A191, do Poder Executivo, que "institui o
Reaime Esoecial de Iniciacão ao Trabalho oara o adolescente de auatorza a
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2) Do Deputado JOSÉ UNHARES, solicitando a realização de segunda Audiência
Pública sobre o aborto.

B - PR~POSIÇÕES SUJEITAS À APRECIAÇÃO PELO PLENÁRIO DA CASA:

URGENTE

3) SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 3.019-A/92 - que
"estende aos educandos da APAES e aos educandos que recebam
atendimento especializado o disposto nos artigos 1°, 4° e 5° da Lei nO 6.494177,
e dá outras providências".
RELATORA: Deputada RITA CAMATA.
PARECER: favorável

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

4) EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 1.759-A/89
do Sr. Floriceno Paixão - que "suprime a exigência de idade para a
aposentadoria nas entidades de previdência complementar".
RELATOR: Deputado OLAVO CALHEIROS.
PARECER: favorável.

5) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 203/92 - do Sr. Luiz Carlos Hauly 
que "susta Portaria Inter-Ministerial nO 428, de 22 de maio de 1992, dos
Ministros da Economia, Fazenda e Planejamento,- e da Previdência Social".
RELATOR: Deputado RENATO JOHNSSON.
PARECER: favorável. .

6) PROJETO DE DECRETO LEGIS~TIVO N° 2-14/93 - do Sr. G!LVAN BORGES
- que "convoca plebiscito sobre eutanásia".
RELATOR: Deputado GERALDO ALCKMIN FILHO.
PARECER: contrário.

c - PROPOSIÇÕES SUJEITAS À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA DAS COMISSÕES

PRIORIDADE

7) PROJETO DE LEI N° 3.201/92 - do Poder Executivo (Mensagem nO 583/92) 
que "dispõe sobre a aposentadoria especial de que trata o art. 57 da Lei nO
8.213, de 24 de julho de 1991 ".
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RELATOR: Deputado EULER RIBEIRO.
PARECER: favorável, com substitutivo, a este e aos apensos nOs 7.944/86,
1.100/88, 6.073/90, 142/91, 282/91, 344/91, 346/91, 486191, 701/91, 774/91,
1.246/91, 1.411/91, 1.526/91, 1.654/91, 1.682/91, 1.683/91, 1.836-A/91,
1.995/91,2.400/91,3.042/92, 3.185/92 e 3.219/92; favorável à emenda nO 23;
favorável parcialmente~ nos termos da subemenda, às emendas de nOs: 4, 8,
16,27,32 e 40; e contrário às emendas de nOs: 1 a 3,5 a 7,9 a 15, 17 a 26,28
a 31,33 a 39, e 41 a 46.
088: Encerrada a discussão em 30.06.93. Votação da matéria.

8) PROJETO DE LEI N° 3.105/92 - do Senado Federal (PLS nO 37/92) - que
"regula o direito dos companheiros a alimentos e à sucessão".
RELATOR: Deputado RENATO JOHNSSON.
PARECER: favorável. ,
VISTA: o Deputado Liberato Caboclo apresentou voto em separado, favorável,
com substitutivo.

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

9) PROJETO DE LEI. N° 5.824/90 - do Sr. Victor Faccioni - que "considera
depositário infiel, sujeito às cominações legais, o agente de sonegação fiscal
de contribuições devidas ao INPS e ao FGTS".
RELATOR:. Deputado ROBERTO JEFFERSON.
PARECER: contrário, com a recomendação de audiência da Comissão de
Trabalho, de Administração e Serviço Público.
VISTA: o Deputado WALDOMIRO FIORAVANTE apresentou voto em
separado, concordando com o relator.

10) PROJETO DE LEI N° 48/91 - do Sr. Robson Tuma - que "institui o Fundo
Nacional de Amparo ao Idoso e à Criança".
RELATORA: Deputada FÁTIMA PELAES.
PARECER: contrário.
VISTA: o Deputado Delcino Tavares apresentou voto em separado,
concordando com a relatora.

11) PROJETO DE LEI N° 312/91 - do Sr. Carlos Cardinal - que "institui a
obrigatoriedade da realização do teste sorológico para toxoplasmose no exame
pré-natal".
RELATORA: Deputada RITA CAMATA.
PARECER: contrário.

12) PROJETO DE LEI N° 620/91 - do Sr. Euler Ribeiro - que "dispõe sobre
consentimento esclarecido do paciente".
RELATOR: Deputado ROBERTO JEFFERSON.
PARECER: favorável. .
VISTA: a Deputada Fátima Pelaes não apresentou manifestação escrita.
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15)

14)

13) PROJETO DE LEI N° 828-A/91 - do Sr. Edson Silva - que "institui Campanha"
Nacional de Orientação à População sobre a Cólera".
RELATOR: Deputado DELCINO TAVARES.
PARECER: favorável a este e contrário ao de nO 2.652/92, apensado.

PROJETO DE LEI N° 953/91 - do Sr. Ricardo Murad - que "revoga o parágrafo
único do artigo 5° da Lei nO 3.373, de 12 de março de 1958, que dispõe sobre o
Plano de Assistência ao Funcionário e sua Família".
RELATOR: Deputado MAURíLIO FERREIRA LIMA.
PARECER: favorável.

PROJETO DE LEI N° 1.056/91 - do Sr. Rubens Bueno - que "altera a redação
do artigo 57 da Lei nO 6.360, de 23 de setembro de 1976, obrigando a inclusão,
no rótulo dá medicamentos, do número de registro do produto e do laboratório
fabricante".
RELATOR: Deputado SÉRGIO AROUCA.
PARECER: favorável.

16) PROJETO DE LEI N° 1.133/91 - da sra Regina Gordilho - que "torna
obrigatória a fluoretização do cloreto de sódio (sal de cozinha), pelas indústrias
produtoras, em todo o território nacional".
RELATOR: Deputado MAURíLIO FERREIRA LIMA.
PARECER: favorável.

17) PROJETO DE LEI N° 1.207/91 - do Sr. Nelson Marquezelli - que "altera o
parágrafo 4° da Lei n° 7.678, de 8 de novembro de 1988, dando maiores
possibilidades de correção do mosto de fermentação".
RELATOR: Deputado ELIAS MURAD.
PARECER: favorável, com adoção da emenda apresentada na Comissão de
Economia, Indústria e Comércio.

18) PROJETO DE LEI N° 1.265/91 - do Sr. Valter Pereira - que "dispõe sobre
medidas de controle da produção, comercialização e consumo de substâncias
utilizadas na produção de entorpecentes, define crimes e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado ELIAS MURAD.
PARECER: favorável, com substitutivo.

19) PROJETO DE LEI N° 1.272/91 - do Sr. Fernando Diniz - que "destina ao
atendimento de obras sociais, parcela deduzida do Imposto de Renda devido".
RELATOR: Deputado CLÓVIS'ASSIS
PARECER: favorável, com substitutivo.
VISTA: o Deputado Valter Pereira não apresentou manifestação escrita.

20) PROJETO DE LEI N° 1.516/91 - do Sr. Fausto Rocha - que "institui a figura
jurídica "vínculo religioso"".
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21)

22)

23)

24)

25)

26)

27)

RELATOR: Deputado JOSÉ UNHARES.
PARECER: contrário.

PROJETO DE LEI N° 1.519-A/91 - do Sr. Fausto Rocha - que "dispõe sobre
bebidas alcoólicas e dá outras providências".
RELATOR: Deputado ANTONIO FALEIROS.
PARECER: favorável, com substitutivo e com adoção das emendas nOs 01, 02
e 03 ao substitutivo.

PROJETO DE LEI N° 1.521/91 - do Sr. José Moura - que "institui o seguro
obrigatório por danos pessoais a espectadores de estádios e casas de
diversões públicas e dá outras providências".
RELATOR: Deputado RENATO JOHNSSON.
PARECER: favorável, com emendas.
VISTA: o Deputado Valter Pereira, apresentou voto em separado, favorável,
com subemenda à emenda nO 1 do Relator.

PROJETO DE LEI N° 1.523/91 - do Sr. José Carlos Coutinho - que "acrescenta
dispositivo ao artigo 389 da Consolidação ~as Leis do Trabalho"~

RELATOR: Deputado JOÃO PAULO.
PARECER: favorável, com substitutivo, a este e ao de nO 2.60_21~2, apensado.

PROJETO DE LEI N° 1.599/91 - do Sr. Carlos Alberto Campista - que "dá nova
redação ao inciso 11 do artigo 41 da Lei nO 8.213, de 24 dejulho de 1991, que
"dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras
providências". -
RELATOR: Deputado GERALDO ALCKMIN FILI-íQ.
PARECER: favorável a este e contrário ao de nO 2:692192, apensado.

PROJETO DE LEI N° 1.626/91 - do Sr. Carlos'tupi - que "cria o Programa
Nacional de Prevenção e Combate ao Tabagismo".
RELATOR: Deputado ELIAS MURAD. '
PARECER: favoráveJ, com substitutivo.

PROJETO DE LEI N° 1.651/91 - do Sr. José Fortunati - que "proíbe depósito
prévio para internamento em hospitais públicos 'e privados e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado PAULO PORTUGAL.
PARECER: contrário.
VISTA: O Deputado João Paulo apresentou voto em separado, favorável.

PROJETO DE LEI N° 1.664/91 - do Sr. Gilvâri Borges - que "determina a
participação das agremiações brasileiras de futebol na renda liquida da loteria
Esportiva Federal".
RELATOR: Deputado RENATO JOHNSSON.
PARECER:. contrário, a este e ao PL 3.225/92, apensado.
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32)

31)

28) PROJETO DE LEI N° 1.696/91 - do Sr. José Carlos Coutinho',,:, que "dispõe
sobre o reajustamento dos benefícios de prestação continuada na Previdência
Social".
RELATOR: Deputado GERALDO ALCKMIN FILHO.
PARECER: contrário.

29) PROJETO DE LEI N° 1.746/91 - do Sr. Tuga Angerami - que "suprime
dispositivos da Lei nO 8.009, de 29 de março de 1990, que "dispõe sobre
impenhorabilidade do bem de família".
RELATOR: Deputado EULER RIBEIRO.
PARECER: favorável, com substitutivo.
VISTA: O Deputado CLÓVIS ASSIS apresentou voto em separ~do, favorável,
com emenda.

30) PROJETO DE LEI N° 1.833/91 - do Sr. José Fortunati - que· IIdispõe sobre a
obrigatoriedade do uso de "bico anti-jato" em· recipientes plásticos para
comercialização de álcool e outros combustíveis líquidos de uso doméstico e
dá outras providências·'.
RELATOR: Deputádo JORGE TADEU MUDALEN·.··
PARECER: favorável.

PROJETO DE LEI N° 1.961/91 - do Sr. Clóvis Assis - que "isentado Imposto
sobre. Produtos' Industrializados os medicamentos contendo insulina,
estabelece normas' para a sua embalagem e cbniercializaçãoe' dá outras
providências".
RELATOR: Deputado ANTONIO FALEIROS.
PARECER: contrário.

PROJETO DE LEI N° 1.976/91 - do Sr. Edilson Fidelis - que "altera disposições
do Côdigo Civil, relativamente à maioridade civil e dâ outras providências".
RELATOR: Deputado ROBERTO JEFFERSON. .
PARECER: favorável.

33) PRC?JETO DE ~EI N° 2.020/91 - do Sr. Clóvis Assis - que "institui a Carteira
. NaCional de Saude e determina outras providências".

RELATOR: Deputado JOÃO RODOLFO.
PARECER: favorável.
VISTA: O Deputado Delcino Tavares não apresentou manifestação escrita.

34) PROJETO DE LEI N° 2.190/91 - do Sr. José Maria Eymael - que "altera a
redação do artigo 146 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991 estabelecendo
forma provisória de reajuste para os benefícios da Previdên~ia Social e dá
outras providências". .
RELATOR: Deputado GERALDO ALCKMIN FILHO.
PARECER: contrário.



Outubro de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) Terça-feira 12 21883

35) PROJETO DE LEI N° 2.216/91 - do Sr. Marcelino Romano Machado - que
"altera a redação do caput dos artigos 140 e 141 da Lei nO 8.213, de 24 de
julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência
Social".
RELATOR: Deputado MAURíLIO FERREIRA LIMA.
PARECER: contrário a este, e favorável ao de nO 3.702/92, apensado.

36) PROJETO DE LEI N° 2.316/91 - do Sr. Evaldo Gonçalves - que "exclui
dispositivo do texto da Lei nO 8.080, de 19 de setembro de 1990, que "dispõe
sobre as condições para a prombção'e recuperação da saúde, a organização e
o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências".
RELATeR: Deputado ANTONIO FAl~ROS.
PARECER: contrário.

37) PROJETO DE LEI N° 2.325/91 - do Sr. Jackson Pereira - que "dispõe sobre a
utilização por menores, como defesa p~ssoal, de aparethosque emitam
descargas elétricas de pequena intensidade e de "sprays" portadores de
substâncias gasosas paralisantes de efeitos não prejudiciais. à vida humana".'
RELATOR: Deputado ROBERTO JEFFERSON.
PARECER: favorável.

38) PROJETá DE LEI N° 2.352/91 - dos Srs. Paulo Rocha e João Paulo - que
"dispõe sobre o Cartão de Seguridade Social, o registro de empregadós e dá
outras providências".
RELATOR: Deputado JOÃO RODOLFO.
PARECER: contrário.
VISTA: O Deputado Eduardo Jorge apresentou voto em separado, favorável.

39) PROJETO DE LEI N° 2.424/91 - do Sr. Genésio Bernardino - que "dispõe
sobre a inclusão de micronutrientes nos produtos de alimentação popular".
RELATOR: Deputado SÉRGIO A~OUCA.
PARECER: contrário.
VISTA: O Deputado ELIAS MURAD apresentou voto em separado, favorável,
com substitutivo.

40) PROJETO DE LEI N° 2.461/91 - do Sr. Aécio Neves - que "dispõe sobre
facilidades para recebimento de aposentadorias e pensões, nas condições que
menciona".
RELATOR: Deputado MAURíLIO FERREIRA LIMA.
PARECER: favorável.

41) PROJETO DE LEI N° 2.479/92 - do Sr. Paulo Ramos - que "torna compulsória
a entrega pelo empregador ao empregado, por ocasião do pagaménto do
salário, dos comprovantes do recolhimento das contribuições obrigatórias
relativas ao mês anterior e dá outras providências".
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43)

44)

RELATOR: Deputado PEDRO CORR·t:A.
PARECER: favorável.

42) PROJETO DE LEI N° 2.538/92 - do Sr. Orlando. Pacheco - que "dá nova
redação ao artigo 88 da Lei nO 8.213. de 24 de Julho de 1991 - Plano de
Benefídos". '
RELATOR: Deputado ROBERTO JEFFERSON.
PARECER: contrário.

PROJETO DE..LEL N° 2.677/92 - do Sr. Jabes Ribeiro - que "altera a redação
do art. 58 da'Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, estabelecendo critério de
compensação dos débitos das Prefeituras Municipais para com o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS". (Apensos: PLs 2.953/92, 3.413/92,
3.356/92,3.604/93,3.819/93,3.820/93,3.897/93 e 3.897/93).
RELATOR: Deputado JOÃO PAULO.
PARECER:' contrário.'

PROJETO DE LEI' N° 2.721/92 - do Sr. Walter Nory - que "dispõe sobre a
criação do Fundo de Previdência Social e dá outras providências"
RELATOR: Deputado GERALDO ALCKMIN FILHO.
PARECER: contrário.

45) PROJETO DE LEI N° 2.725/92 - do Sr. João Mellão Neto - que "dispõe sobre a
dispensa de pagamento dos encargos sociais por parte das empresas que, em
dificuldades, optem pela disponibilidade remunerada dos seus empregados".
RELATOR: Deputado DELCINO TAVARES.
PARECER: contrário.

46) PROJETO DE LEI N° 2.742/92 - do Sr. Nan Souza - que "acrescenta
dispositivo ao Decreto-Lei nO 2.445, de 29 de junho de 1988, que "altera a
legislação do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
PASEP e do Programa de Integração Social- PIS e dá outras providências"
RELATOR: Deputado RENATO JOHNSSON.
PARECER: contrário.

47) PROJETO DE LEI N° 2.752/92 - do Sr. George TakimOto - que "institui outra
fonte de financiamento da Seguridade Social e dá outras providências".
RELATOR: Deputado GERALDO ALCKMIN FILHO.
PARECER: contrári0 a este e ao de nO 2.756/92, apensado.

48) PROJETO DE LEI N° 2.780/92 - do Sr. Adylson Motta - que "obriga os
hospitais, casas de saúde e estabelecimentos assemelhados a manter
enfermeiros diplomados nas éondições que especifica".
RELATOR: Deputado SÉRGIO AROUCA.
PARECER: favorável, com emenda.
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49)

50)

51 )

52)

53)

54)

55)

PROJETO DE LEI N° 2.787/92 - do Sr. Elias Murad - que "dispõe sobre
aplicações financeiras de entidades filantrópicas e sem fins lucrativos que
participem do Sistema Único de Saúde (artigo 199 da Constituição Federal)".
RELATOR: Deputado JOSÉ UNHARES.
PARECER: favorável, com emenda, e pelo encaminhamento também à
Comissão de Minas e Energia.

PROJETO DE LEI N° 2.790/92 - do Sr. Augustinho Freitas - que "estabelece
prazo para o Conselho Nacional de Serviço Social se pronunciar sobre pedido
de registro como entidades interessadas em serem classificadas como de fins
fi lantrópicos".
RELATOR: Deputado NILTON BAIANO.
PARECER: favorável.

PROJETO DE LEI N° 2.830/92 - do Sr. George Takimoto - que "suprime prazo
de carência no âmbito da Previdência Social e dá outras providências".
RELATOR: Deputado GERALDO ALCKMIN FILHO.
PARECER: contrário.

PROJETO DE LEI N° 2.835/92 -' do Sr. Eliel Rodrigues - que "torna obrigatória
a apresentação de ~x~me laboratorial que constate a inexistência de doença
sexualmente transmlsslvel nos requerentes de habilitação para casamento".
RELATOR: Deputado EDUARDO JORGE.
PARECER: contrário
VISTA: Os Deputados Maurílio Ferreira Lima e Liberato Caboclo não
apresentaram manifestação escrita.

PR9JET~ DE L~I N° 2.842/92 .- do Sr. Jackson Pereira - que "altera a redação
do ~~ut_do artigo 48 e do artigo 143 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991,
que dlspoe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras
providências'lll.

RELATOR: Deputado GERALDO ALCKMIN FILHO .
PARECER: favorável a este, e contrário ao de nO 3.603/93, apensado.

PROJETO DE LEI N° 2.848/92 - da sra Regina Gordilho - que "isenta os
hospitais públicos do recolhimento de tributos federais e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado VALTER PEREIRA.
PARECER: contrário.

PROJETO DE LEI N° 2.875/92 - do Sr. Mendonça Neto - que "determina
atendimento domiciliar aos portadores de deficiência impossibilitados de
comparecerem aos hospitais e postos de atendimento".
RELATORA: Deputada FÁTIMA PELAES.
PARECER: contrário.
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57)

56) PROJETO DE LEI N° 2.898/92 - do Sr. Sérgio Arouca - que "cria a Guia de
Pagamento dos Benefícios Previdenciários, dispõe sobre a forma de
pagamento dos benefícios da Previdência Social e dá outras providências".
RELATOR: Deputado GERALDO ALCKMIN FILHO.
PARECER: contrário.

PROJETO DE LEI N° 2.921/92 - do Sr. Antônio Carlos Mendes Thame - que
"altera a redação do caput do artigo 93 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de
1991, que "dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá
outras providências".
RELATOR: Deputado GERALDO ALCKMIN FILHO.
PARECER: favorável, com emenda.

58) PROJETO DE LEI N° 2.928/92 - do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame - que
"altera a redação do artigo 120, da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, que
trata dos Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado GERALDO ALCKMIN FILHO.
PARECER: favorável.

59) PROJETO DE LEI N° 2.974/92 - do Sr. Francisco Dornelles - que "dá nova
redação ao artigo 215 da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990, dispondo
sobre o direito do dependente à remuneração do funcionário falecido, nas
condições que menciona, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado GERALDO ALCKMIN FILHO.
PARECER: favorável, com emendas.

60) PROJETO DE LEI N° 2.987/92 - do Sr. João Fagundes - que "regulamenta
normas constitucionais, dispondo sobre a faixa de fronteira";
RELATOR: Deputado JOSE UNHARES.
PARECER: favorável.

61) PROJETO DE LEI N° 2.991/92 - do Sr. Paulo Duarte - que "concede os
benefícios sociais que menciona ao trabalhador com remuneração inferior ou
igual a três salários mínimos".
RELATOR: Deputado GERALDO ALCKMIN FILHO.
PARECER: contrário.

62) PROJETO DE LEI N° 3.013/92 - do Sr. Jorge Tadeu Mudalen - que "dá nova
redação ao artigo 444, da Consolidação das Leis do Trabalho".
RELATOR: Deputado JOÃO PAULO.
PARECER: pela incompetência da Comissão para se pronunciar sobre a
matéria.
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63) PROJETO DE LEI N° 3.054/92 - do Sr. Carlos Azambuja - que "torna
obrigatória a inclusão de derivados da soja nos cardápios da merenda escolar
e das instituições militares".
RELATOR: Deputado JORGE TADEU MUDALEN.
PARECER: favorável.

64) PROJETO DE LEI Nu 3.060/92 - do Sr. Luciano Pizzatto - que "proíbe a
destruição ou abandono intencional de alimentos de bens de consumo
perecíveis a curto prazo". •
RELATOR: Deputado JORGE TADEU MUDALEN.
PARECER: favorável.

65)

66)

PROJETO DE L.EI N° :30f35!92 - do Sr. Jackson Pereíra - que "assegura às
pessoas porladoras de deficiência física locomotora '0 direito de receber do
Governo cadeirade rodas". .

. RELATORA: Deputada FÁTIMA PELAES.
PARECER: favorável.

PROJETO lJE LEi N° 3.C83/92 - do Sr. Ricardo Heráclio ... que "altera
dispositivos da Lei nO 5 991, de 17 de dezembro de 1973, que Hdispõe sobre o
controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos
farmacêuticos e correlatos, e dá outras providências";
RELATOR: Deputado ELlA.S MURAD.
PARECER: contrário.

67)

68)

69)

70)

PROJETO DE LEI N° 3.151/92 - do Sr. Antônio de Jesus - que "dispõe sobre a
visita de caráter relIgiOSO a doentes hospitalares e dá outras providências".
RELATüR: Deputado JOSÉ UNHARES.
PARECER: favorável, com emenda.

PROJETO DE LEI N° 3.204/92 - do Sr. Roberto Franca - que "concede isenção
do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza aos rendimentos
auferidos por deficientes físicos".
RELATOR: Deputado RENATO JOHNSSON.
PARECER: favorável, com 3 emendas.

PROJETO DE LEI N° 3269192 - do Sr. Romel Anísio - que' "concede
preferência às pessoas de mais de 60 anos ou portadoras de deficiências
físicas oaía atendimento em filas".
RELAT'ORA: Deputada FÁTIMA PELAES.
PARECER: favorável.

-PROJETO DE LEI N° 3.358/92 - do Sr. Antonio de Jesus - que "acrescenta
exigência para a adoção internacional".
RELATOR: Deputado RENATO JOHNSSON.
PARECER: favo:-ável.
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71) PROJETO DE LEI N° 3.433/92 - do Sr. Antonio de Jesus - que "torna
obrigatória a inclusão do fator sanguíneo em qualquer modalidade de cédula
de identificação civil ou militar".
RELATOR: Deputado ANTONIO FALEIROS.
PARECER: favorável.

72) PROJETO DE LEI N° 3.484/92 - do Sr. 'Geraldo Alckmin Filho - que "dispõe
sobre as condições a serem aplicadas às demandas judiciais relativas à
previdência social".
RELATOR: Deputado ANTÓNIO FALEIROS,
PARECER: favorável. .

73) PROJETO:DE.lEI N° 3.511/93 :".do Sr.. ,Elio.Palle? Vecchia -que "dispõe sobre
.a garantia ,de uma pensão mensal vitalícia à família do servidor falecido,
. correspóride'rite à totalidade da respectiva remuneração ou provento".
RELATOR: Deputado JOSÉ L1NHARES.
PARECER: favorável, com substitutivo.

74) PROJETO DE LEI N° 3.692/93 - da sra. Socorro Gomes - que "dispõe sobre a
obrigatoriedade de realização do exame de DNA na rede hospitalar pública".
RELATORA:' Deputada'JANDIRA FEGHALI:
PARECER: favorável, GÇ>m emendas.

75) PROJETO DE LEI N° 3.739/93 - do Sr. Francisco Evangelista - que "obriga a
.inserção' do grupo sanguíneo e o fator Rh no oartão hospitalar de identificação
do recér[J-nascido". , ." , .
RELATOR: Deputado LAIRE ROSADO
PARECER: favorável.

76) PROJETO DE LEI N° 3.836/93 - do Sr. Mauri Sérgio - que "acrescenta
dispositivo à Lei 7.986, de 28 de dezembro de 1989, garantindo a seus
beneficiários o direito à percepção de um abono anual a ser calculado na
forma do 13° salário dos trabalhadores em geral".
HELATOR: Deputado E.ULER RIBEIRO.
PARECER: favorável, com substitutivo, a este e ao de nO 3 3'~3/93, apensado,

77) PROPOSTA DE FISCApZAÇÃO E CONTROLE N° 55/92 - do Sr. Ricardo Izar
- que "solicita que a Comissão de Seguridade Social e Família requeira ao
Tribunal de Contas datJnião uma auditoria na Cruz Vermelha Brasileira".
RELATOR: Deputado VALTER PEREIRA.
PARECER: favorável.
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PRAZO PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS:

Início: 11.10.93

Término: 18.10.93

Local: Sala 9, Anexo II

Hor~rio: 9h30 ~s 12h e 14h30.~s 18h

,
a

Projeto de Lei n!! 3.977/93 - do Sr. Gilvam Borges - que "altera

a denominação da categoria funcional de Auxiliar de enfermagem,

código NM-1001;· integrante do' Plano de Classificação de-' Cargos

institu!do'pe1a Lei n 2 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e d~

outras providências".

RELATOR: Deputado JOFRAN FREJAT

A PROPOSIÇAo ABAIXO SOMENTE RECEBE&K EMENDAS APRESENT~DAS .POR

MEMBROS DESTA COMISsAo AO SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR

pr~jéto de Lei n!! 3.613/93-- do Sr. -Carlos.~elson - que "esta

belece data mensal para pagamento dos proventos de aposentado

ria e pensão que especifica".

REtATOR: Deputado LAIRE ROSADO

. ,
OQs-~ ',As emendas só serao aceitas em formul~rios próprios,

disposição na Secretaria desta Comiss.ão.
(Encerra-se a Sessão IlS 16 horas e 8 minutos.)

COMISSÕES

ATAS DAS COMISSÕES

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

22~ Reunião (de Audiência Pública), realizada em 19 de
setembro de 1993. .

No dia 19 de setembro de 1993, às 10 horas e 50 minutos,
na sala 5, do Anexo II, da Câmara dos Deputados, reuniu-se

a Comissão de Finanças e Tributação, sob'a -presidência de
seu titular, Deputado Manoel Castro, presentes os seguintes
Deputados: Jackson Pereira e Geddel Vieira Lima, Vice-Pre
sidentes; Germano Rigotto, José Lourenço, Luís Roberto
Ponte, Pedro Novais, Sérgio Naya, Benito Gama, Delfim Net
to, Francisco Dornelles, Eden Pedroso, Luiz Salomão, Sérgio
Gaudenzi, Aloizio Mercadante, Luiz Carlos Hauly, Félix
Mendonça, Simão Sessim, José Maria Eymael, Roberto Cam
pos, Paulo Octávio e Carlos Alberto Campista. Deixaram
de comparecer os Deputados Haley Margon, João Carlos Ba
celar, José Falcão, Mussa Demes, Ricardo Fiúza, Basílio Villa
ni, Paulo Mandarino, José Aníbal, José Serra, Vladimir Pal-



21890 Terça-feira 12 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) Outubro de 1993

meira, Francisco Silva, Carlos Kayath, Otto Cunha, Wagner
do Nascimento, Flávio Rocha e Sérgio Guerra. Abertos os
trabalhos, o Presidente informou o objetivo da reunião, desti
nada a audiência pública, e ;lllunciou a presença do Senhor
Letácio Jansen, Procurador.do Estado do Rio de Janeiro.
Com a palavra, o convidado discorreu sobre o papel do Con
gresso na reunificação das funções da Moeda Nacional, suge
rindo, ao final da exposição, a elaboração de projeto de lei
que restaurasse a Moeda .Nacional e extinguisse a correção
monetária. Fizeram colocações os Deputados Luiz Salomão,
autor do requerimento de convocação, e Luíz Roberto Ponte.
O inteiro teor da reunião fOI gravado, devendo ser transcrito
e publicado, posteriorm~nte, passando a fazer parte desta
Ata. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente
encerrou a reunião, às 11 horas e 50 minutos, tendo antes
agradecido a presença do convidado. Para constar, eu, Maria
Linda Magalhães, Secretária, lavrei a presente Ata que, depois
de lida e aprovada será assinada pelo Presidente e irá à publi
cação.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Manoel Castro) - Ha
vendonúmero regimental, declaro·aberto os trabalhos da pre
sente sessão ordinária.

De acordo com o comunicado feito na sessão anterior,
há uma agenda de trabalho para hoje. Vamos antecipar a
pauta deliberativa da Comissão à audiência pública, com o
convidado especial, que é o DI. Letácio Jansen, PJ;"ocur~dqr
do Estado do Rio de Janeiro, que a nosso convite fará uma
exposição sobre. co.rreção,monetária. .

Antes de convidar o nosso palestrante e expositor da
reunião de hoje, consulto os Srs. Deputados sobre a ata da
21~ reunião ordinária, já distribuída.

Em discussão a ata. (Pausa.)
Não havendo nenhuma restrição, consideramos a ata

aprovada. . ..
Consta da pauta do dia de hoje a discussão do. projeto

que trata da participação dos trabalhadores no lucrp das em
presas. Ontem à noite tivemos uma reunião com os diver~Qs

partidos representados nesta Comissão, com os Parlamentares
interessados na discussão desse projeto I inclusive com os re
presentantes da área econômica do G;overno, que questio
navam alguns aspectos tributários realacionados ao PLC.

Chegamos a um entendimento com esse grupo que estava
presente. Isso implicou algumas alterações. Eu tive que traba
lhar com essas alterações também na condição de Relator
do projeto. Hoje pela manhã ele foi encaminhado à área
de mecanografia da Comissão. Como foram feitas alterações
substantivas, esse projeto está sendo editado. Iremos distribuir
o texto, e dificilmente teremos condições objetivas de votá-lo
na manhã de hoje, porque as alterações feitas são significa
tivas. Aqueles que não estiveram presentes à reunião certa
mente terão dificuldade de entender as alterações havidas.
Além das alterações, o próprio projeto é polêmico.

Há duas alternativas: uma é fazer uma reunião extraor
dinária amanhã para votação desse projeto; a outra é protelar
a votação para a próxima reunião ordinária. Isso será apre
ciado pelo Plenário, no momento oportuno.

Sem mais delongas, vamos passar para a parte expositiva
da nossa reunião.

Tenho o prazer de convidar o Dr, Letácio Jansen, que
veio do Rio de Janeiro especialmente para nos fazer uma
exposição sobre um tema do qual é profundo estudioso e
conhecedor. Certamente o Dr. Letácio ajudará esta Comissão
na deliberação de inúmeros projetos que tratam dos conten-

o SR. DEPUTADO LUIZ CARLOS HAULY - Com
relação ao Projeto de Lei Complementar nQ 138, que dispõe
sobre o ICMS, o qual o Deputado Jackson pereira pediu
que fosse retirado de pauta, não há como discuti-lo e votá-lo
sem fazer uma audiência com todos os Secretários de Fazenda
do País. A regulamentação do ICMS mantém-se até hoje,
através de um convênio assinado em 1988 pelos Secretários
de Fazenda da época, dentre os quais me incluo. Naquela
época, o Deputado Sérgio Galdenzi era Secretário da Fazenda
do Estado da Bahia. Fizemos um convênio, de âmbito nacio
nal, que prevalece até hoje. O Deputado José Maria Eymael
pretende regulamentar uma matéria em tomo .da qual há um
conflito de tal extensão entre os estados da Federação, que
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não há como esta Comissão discuti-la e votá-la sem que haja
uma audiência pública com os Secretários de Fazenda dos
Estados. -

Era o que tinha a dizer.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Manoel Castro) - De
putado Luiz Carlos Hauly, com referência ao assunto, quero
esclarecer a V. Ex' que concordo inteiramente com as suas
observações. O Deputado Jackson Pereir.a já se havia anteci
pado, pedindo inclusive a retirada desse projeto de pauta.
Certamente, S. Ex' estava preocupado com aspect9s-seme
lhantes aos apresentados por V. Ex' Quero afinnar que_o
colocamos na pauta propositadamente. Ficou certado que te
ríamos uma reunião não-deliberativa com os membros da Co
missão, mas há alguns temas que precisam ser decididos por
nós, para que possamos limpar a área de projetos. Há cerca
de uma centena de projetos em tramitação nesta Comissão,
alguns já há dois ou três anos. Há projetos até da Legislatura
passada que foram reapresentados, independentemente' de'stes
que estão em tramitação, como é o caso do PL fi\> 4.580,
que está dependendo de definição colétiva. O assunto da exW
sição que será feita hoje pelo Dr. Letácio Jansen refere-se
à atualização monetária.

A questão do ICMS cresce de importância. Ultimamente,
ela tem crescido no seio do próprio Governo. O Ministro
Fernando Henrique Cardoso deu uma declaração a esse res
peito, publicada na primeira página da Gazeta Mercantil de
sexta-feira passada. O conteúdo dessa declaração foi igual
ao de uma exposição feita pelo Sr. Osires, Secretário da Re
ceita Federal, em um seminário sobre a revisão constitucional,
promovido pelo PFL. O Sr. Osiris afirmou que ,há -pouca
coisa a ser feita no campo constitucional, excluindo os proble
mas das contribuições sociais e previdenciárias, mas que havia
muito a ser feito na linha da legislação infraconstitucional.
No particular, já tínhamos debatido em reuniões unilaterais
que fizemos com sindicatos da área do Fisço, não só no âmbito
nacional, mas também no âmbito estadual e no regional, sobre
a necessidade de se estudar à parte alguns desses temas, entre
eles, o ICMS, a parte do Imposto Sobre Serviços, a questão
do valor agregado e o próprio IPI. Sob a justificativa de uma
revisão constitucional, deixamos de-,estudar alguns temas..

Quero fazer - e faremos ainda na primeira' quinzena
de dezembro - uma reunião específica da Comissão de Finan
ças e Tributação para tratar desses temas, principalmente do
ICMS, juntamente com a reforma tributária. Havia duas solici
tações não oficializadas, apresentadas verbalmente - uma
por alguns Secretários de Fazenda dos Estados e a outra,
por entidades ligadas aos Vereadores e prefeitos municipais,
para se discutirem questões pertinentes à reforma tributária.

Portanto, vamos seguir essa orientação. Foi muito opor
tuna a intervenção de V. Ex'

Tenho o prazer, neste instante, de conceder a palavra
ao nosso ilustre convidado, o Dr. Letácio Jansen, Procurador
do Estado do Rio de Janeiro, um estudioso - como já afirmei
- da correção monetária.

O SR. DEPUTADO LUIZ CARLOS HAULY - Sr.
Presidente, gostaria de reparar uma omissão. O Deputado
Pedro Novais também foi Secretário da Fazenda do Mara
nhão, na mesma época em que fui Secretário no meu Estado.
Pelo amor de Deus!

O SR. PRESIDENTE (Deputado Manoel Castro) - É
tão importante isso que eu permiti que V. Ex' interrompesse
os trabalhos para fazer o reparo.

O Dr. Letácio foi indicado pelo nosso Jlega, Deputado
Luiz Salomão, que identificou em S. S. aI' Jém que poderia
prestar Uma contribuição expressiva, do por..o úé: vista técnico,
à nossa Comissão, no estudo de uma questão tão controvertida
e tão importante para as decisões que temos de adotar com
relação a inúmeros projetos em tramitação nesta Casa.

Prof. Letácio, agradecemos a V. S· a presença, a boa
vontade demonstrada e também o cuidado que teve de trazer
um texto escrito, além da exposição que fará, apresentando
os seus pontos de vista e colaborando com a Comissão de
Finanças e Tributação.

- Nós já distribuimos cópia do' texto a todos os membros
da Comissão. '

Neste instante, passo a palavra, com muito prazer, ao
Dr. letácio Jansen.

O SR. LETÁCIO JANSEN - Muito obrigado, Sr. Presi
dente, Srs. Membros da Comissão, Srs. Deputados, senhoras
e senhores, pretendo fazer uma exposição de vinte minutos
sobre o terea "O papel do Congresso na reunificação das
funções da moeda nacional".

A moeda ainda mantém as características com que foi
concebiCIá no século VII a.C, pelos lídios, há 2.700 anos.

A evolução do conceito de moeda tem: sido muito lenta.
Na verdade, o tema de que eu vou tratar tem uma certa
contradição com a velocidade das questões que nos preocu
pam. Mas -se não falarmos de moeda, se não pararmos para
refletir rio que é moeda, talvez não consigamos sair da enorme
'é aparentemente insuperável crise 'em que 'rios encontramos.
A evolução do conceito de moeda tem sido muito lenta nesses
2.700 anos. Muitas' vezes não se percebem as modificações
que ocorrem nesse conceito, senão examinando-o detalha
damente e no decorrer de um período muito largo de tempo.

Outra característica do conceito de moeda é que, ao mes
mo tempo em que se desenvolve vagarosamente, tem uma
evolução linear. Aparentes mudanças no concei~o são apenas
desvios 'de rota. Mais cedo ou mais tarde, volta-se ao conceito
tnidicional. Outra característica do conceito de moeda é a
sua universalidade. O que conhecemos no Brasil como moeda
é -o que 'os outros povos concebem como tal, não obstante
inexistir uma moeda internacional. Entao, dá-se com o con
ceito de moeda o mesmo que ocorre com o conceito de Estado:
embora seja a mesina em todas as partes no mundo, não
existe uma moeda internacional, assim como não existe um
Estado internacional.

Dentre as inúmeras armadilhas que a história conheceu
em termos de moeda, Milton Friedman, autor do livro "A
-Moeda e suas Armadilhas", considerou a correção monetária,
da qualresultou a separação institucional das funções clássicas
da moeda, como medida de valor e como meio de pagamento,
a maior das armadilhas e a que mais está atormentado o
povo brasileiro. A correção monetária surgiu na década de
60.

A grande tarefa do Estado brasileiro, neste momento,
é a restauração da unidade monetária nacional, sempre com
respeito à de'mocracia e objetivando maior justiça social. Cabe
ao Estado examinar, o papel do Congresso Nacional, neste
momento, com essa finalidade. Neste século, cresceram em
importância as leis constitucionais e as ordinárias que regulam
externamente a atividade econômica. O Congresso Nacional,
através da função legislativa, já tem reconhecidamente uma
função muito importante no controle externo da moeda e
da economia. A Constituição de 1988, em diversos dispositivos
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- fiz uma relação, nesse trabalho que estou apresentando
à Comissão, que não tinha sido feito até então - procurou
expliCitar a importância do Congresso Nacional no controle
externo da moeda, fortalecendo-a.

Considera-se, contudo, que a política monetária, em sen
tido estrito, é da competência do Poder Executivo, porque
a sua atuação exige maior dinamismo. Entende-se que o pro
cesso legislativo é mais lento. A moeda é uma norma emitida,
com valor intrínseco, que se corporifica em peças monetárias
que já são apropriadas de antemão pelas pessoas. A política
monetária, segundo se entende, exige uma atuação mais rápi
da, por isso está nas mãos do Poder Executivo, que a exerce
diretamente ou através dos Bancos Centrais. A emissão da
moeda, que é o fenômeno mais importante do Direito Mone- 
tário, permite a acumulação de uma grande quantidade de
dinheiro nas mãos das pessoas e das suas empresas, agigan
tando o poder econômico, cujo enfrentamento estratégico de
ve ser mais rápido. Com o tempo, essas características fizeram
com que a política monetária fosse conduzida pelos Bancos
Centrais, que hoje buscam uma autonomia cada vez maior
em relação aos órgãos centrais do Poder Executivo. Conforme
noticía a iInprens'a, fala-se até na criação de um Conselho
da Moeda, que seria até independente do Banco Central.
O poder econômico que resulta da acumulação de dinheiro
nas mãos das pessoas e das suas empresas não é, porém,
um poder que se diferencie do poder do Estado. Esse poder
se lastreia na moeda, que é uma norma jurídica, cuja emissão
é monopólio do Estado. Mesmo num regime de mercado,
portanto, e sem prejuízO dá atuação estratégica do Banco
Central e dos órgãos do poder do Estado tradicional, o Con
gresso Nacional continua a ter um papel decisivo na condução
do processo político, 'envolvendo a moeda enquanto valor
intrínseco. E, quando fálamos em Congresso, estamos nos
referindo especificamente a esse órgão, que é o mais impor
tante da Casa nessas questões técnicas referentes ã moeda.

Para que a moeda possa exercer o papel que se espera
dela, em todas as nações civilizadas, não pode sofrer eílpitis
diminutio na sua função de medida de valor. Daí a importância
do respeito ao chamado princípio do valor nominal.

A teoria sobre a moeda, pela primeira vez salientou a
importância da função medida de valor, foi sistematizada na
França, no início da Idade Moderna, tendo sido logo acolhida
na Inglaterra, generalizando-se, a partir daí, nos Direitos con
tinental e anglo-saxônico.

Trazendo essa teoria até os nossos dias, diria que, segun
do, ela, o conceito fundamental do Direito Monetário é atual
mente o de uma ordem monetária composta de várias normas
estruturadas hierarquicamente, classificadas em normas mo
netárias gerais e individuais, sendo as últimas subordinadas
às primeiras. As normas monetárias gerais podem ser de nível
constitucional ou legal. Algumas são consideradas de Direito
Público, com as que organizam, por exemplo, o sistema finan
ceiro e os orçamentos; e as outras, de Direito Privado, tais
como as que resultam das que estão inseridas nos Códigos
Civil e Comercial. As normas monetárias individuais podem
ser também ora de Direito Público, como as obrigações tribu
tárias e as condenações pecuniárias, ora de Direito Privado,
como as resultantes dos negócios jurídicos. A eficácia global
da ordem monetária depende do monopólio da União Federal
para emitir moeda com funções características e indissociáveis
do meio de pagamento e da medida de valor. Tal monopólio,
com essas características, é essencial para a organização, pelo
Bstado, das atividades monetárias e, conseqüentemente, atra-

vés da organização dessas atividades monetárias, da partici:
na direção da atividade econômica pela indução das medidas
que devem ser tomadas, mesmo em um regime de mercado.
Não há possibilidade de funcionar um regime de mercado
sem a existência de uma moeda com as características plenas
de medida de valor e de meio de pagamento. No Brasil, contu
do, após 1964, o monopólio da emissão da moeda foi quebrado
de fato, não pela subtração ostensiva do poder formal do
Executivo de emitir dinheiro, mas pela cisão das funções da
moeda e atribuição da tarefa de medida de valor a unidades
de conta que expressavam um fato econômico: o aumento
dos níveis de preços, fora do controle do Estado. A razão
ideológica da criação da correção monetária foi tentar retirar
do Estado brasileiro o poder de emitir a Droeda nacional e
de exercer a sua política monetária. Vejamos o que diz do
surgimento da correção monetária no Brasil o seu inventor,
o advogado de empresas e tributaristas José Luiz Bulhões
Pedreira. Diz ele no seu livro "Imposto de Renda":

"A expressão "correção monetária", ao que sabe
mos, foi adotada pela primeira vez, por nossa sugestão,
pelo Grupo de Trabalho n9 1, do .conselho de Desenvol
vimento criado pelo despacho presidencial de 14 de
março de 1956 para rever a legislaçãO dos serviços de
energia elétrica.

Ao utilizarmos a expressão "correção monetária" ,
ao invés de "reavaliação do ativo", que' havia sido em
pregada pela lei de sociedades por ações e pela legisla
ção fiscal anterior, procurávamos ressaltar a idéia de
que não se pretendia', através da correção, recalcular
o valor dos bens do ativo segundo quaisquer dos crité
rios de avaliação, tais como os de justo valor, CU$to
de reposição, ou preço de mercado, mas simplesmente'
ajustar a expressão monetária do mesmo valor original,
ou histórico, às mutações do poder aquisitivo da moeda .
que servira para medi-lo. A modificação que se preten
dia reconhecer - isso é fundamental - não era no
valor dos bens ou do capital, e sim no padrão utilizado
para traduzi-lo monetariamente."

Em livro mais recente, "Finanças e Demonstrações Fi
nanceiras da Empresa", o mesmo advogado e tributarista,
José Luiz Bulhões Pedreira, arruma melhor suas idéias sobre
o assunto, dizendo o seguinte:

"Por analogia com os padrões de unidades físicas,
podemos dizer que o nível geral de preços é o padrão
primário do valor financeiro, enquanto que a unidade
monetária, que serve de unidade de conta, é o padrão
secundário usado, na prática, para medir o valor finan
ceiro, mas que está sujeita a modificações e deve ser
aferido pelo padrão primário." Portanto, conclui ele,
a correção monetária '... "implica em substituir a moeda
pelo nível de preços como padrão do valor financeiro:
o valor continua a ser medido por relações com a moeda
mas, como o valor de troca da moeda varia na função
inversa do nível geral de preços. A expressão monetária
de valores determinados no passado é corrigida na mes
ma proporção da variação do nível geral de preços".

Nisso consiste, em suma, descrita pelo seu inventor, o
advogado José Luiz Bulhões Pedreira, a correção monetária,
que tomou conta das nossas cabeças e, hoje dos nossos cora-
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ções e mentes. A indexação brasileira é diferente de qualquer
outra que já existiu em qualquer parte do mundo. Ela consiste
na substituição - intrance - da moeda pelo nível geral de
preços, como padrão de valores na ordem jurídica.

A aplicação prática dessas idéias heterodoxas no Brasil
- acolhidas por uma exaustiva legislação extravagante de
nível infra-constitucional, posterior a 1964, de cuja elaboração
o referido Bulhões Pedreira participou ativamente - acaba
ram por conseguir a separação permanente das funções da
moeda--brasileira, de meio de pagamento (tarefa que passou
a ser desempenhada pela moeda nacional) e de medida de
valor (atributo que passou a caber a diversas unidades de
conta).

Tudo isso implica negar vigência no art. 21, VII da Consti
tuição Federal que prevê o monopólio da União para emitir
moeda nacional com funções plenas, e não uma moeda sem
as características de unidade monetária, sujeita a aferições
por um suposto "padrão primário" que, na verdade, não exis
te.

Presenciamos, no Brasil, pela aplicação dessas concep
ções do tributarista Pedreira, a disseminação de uma situação
absurda, semelhante a que Rabelais ridicularizou no início
do Renascimento, quando se referia à metafísica que se prati
cava à época, cuja líção era: um professor cego ensinava uma
turma de alunos, igualmente cegos, a procurar num quadro
escuro um gato preto que não existia.

O longo emprego da correção monetária acarretou não
só a desmoralização do princípio do valor nominal, como
o desprestígio da moeda nacional como instituição, e, por
fim, o descrédito das várias unidades de conta utilizadas como
medida de valor, porque essas unidades nada mais são, em
última análise, do que uma modalidade de valor moninal ex
presso em moeda nacional.

A política monetária de 1964, que resultou do regime
militar instaurado naquele ano, há algum tempo exauriu-se.
A inflação não cede, e as últimas notícias dão conta de que
ela está em contínua ascenção.

A discussão sobre a desindexação, por outro lado, está
hoje bem mais madura do que há cerca de 15 anos atrás,
quando ela começou a despontar na opinião pública. Tem
havido, pela imprensa, algumas manifestações indignadas de
intelectuais, escritores e jornalistas, contrárias à correção mo
netária, podendo citar-se, dentre outros, artigos do jornalista
Fernando Pedreira, dos economistas Antonio Kandir, de Pau
lo Rebello de Castro, de João Ubaldo Ribeiro, de Raphael
de Almeida Magalhães, de Sérgio Abranches, de Joelmir Bet
ting, de Luiz Carlos Bresser Pereira, de Marcelo Leite, de
Jorge da Cunha Lima e de tantos outros.

Ao receber a medalha Teixeira de Freitas no Instituto
dos Advogados Brasileiros, o Ministro Evandro Lins e Silva,
uma das principais expressões da sociedade civil na atualidade,
fez um candente pronunciamento contra a indexação genera
lizada, condenando o espírito usurário que hoje preside as
atividades econômicas. A Ordem dos Advogados do Brasil
constituiu comissão para examinar o assunto.

O Governo parece querer canalizar para a revisão consti
tucional a discussão das questões monetárias em que atual
mente se debate o País, dando prioridade para o ajuste fiscal.

Há, contudo, alguns pontos essenciais a decidir, não só
quanto à definição das prioridades (considerando-se a revisão
constitucional) como relativamente ao timing da desindexa
ção.

A me ver, a restauração da moeda deve, logicamente,
anteceder a reforma constitucional. Há centenas de milhares
de normas jurídicas que dependem da moeda. A própria Cons
tituição contém inúmeras dessas normas monetárias. Como
fazer uma revisão constitucional sem considerá-las? Como
reformar-se a ordem jurídica sem, antes, reunificar as funções
da moeda nacional?

Se analisarmos, detidamente, a situação brasileira criada
pela heterodoxia da correção monetária, talvez cheguemos
a uma surpreendente conclusão: a de que a decisão funda
mental de que a economia carece é aplicar-se, desde logo,
na plenitude, o art. 21, inciso VII da Constituição Federal.

Não será fácil, a ·'.Reu ver, negociar-se uma reunificação
progressiva das funções da moeda. A economia é muito gran
de, a inflação é crescente e o mercado financeiro movimenta
grande quantidade de dinheiro por dia, criando uma dinâmica
própria; Há interesses contraditórios envolvidos: a maior parte
da população desejando a desindexação, mas setores conside
ráveis defendendo a manutenção da correçáo monetária.
Exemplo dessa defesa são os últimos editoriais de economia
de influente jornal de São Paulo. Todos os editoriais econô
micos desse jornal, na verdade, envolvem uma tentativa de
protelar a solução para a desindexação, embora uma entrevista
recente tenha mostrado que 70% dos empresários reunidos
na Federação das Indústrias do Estado de São Paulo hoje
sejam favoráveis à desindexação.

O Poder Executivo, por sua vez, não é politicamente
forte. Ademais, não obstante o seu discurso favorável à desin
dexação que - diz ele - será promovida a partir de janeiro
de 1994, o Governo Federal é um dos beneficiários da indexa
ção, uma vez que dispõe de uma poderosa unidade de conta
- a UFIR -, que atualiza os tributos, e o giro diário da
dívida do Governo depende da ciranda.

O Poder Judiciário, por sua vez, vem andando á longos
anos, a reboque da indexação. Fica muito difícil para ~s juízes
reconhecer que, durante tanto tempo, erraram tanto. E verda- ,
de que o Supremo Tribunal Federal, através do eminente
Ministro Moreira Alves, no julgamento da ADIN n9 493, de
1991, fez um candente pronunciamento contrário à indexação
generalizada. Logo após a decisão do Supremo Tribunal Fede
ral que considerou que não se podia usar a TR como indexa
dor, o Banco Central baixou uma resolução em sentido contrá
rio à decisão do Supremo Tribunal Federal, e o Governo,
afinal, editou medida provisória numa direção também diversa
da que entendera o Judiciário. Os Tribunais brasileiros estão
praticando à vontade a indexação, não só a formal mas tam
bém a informal. Como a correção monetária tomou-se a moe
da de uma parte poderosa da sociedade brasileira, a protelação
de sua extinção é, de certo modo, uma luta de sobrevivência
para muitos. Não foi sem razão que já passamos por três
processos de reindexação nesses últimos quinze anos. O largo
período de separação das funções da moeda criou uma situação
de fato e de direito que, embora contrária à Constituição,
está vigendo. Restaurar a unidade monetária depende de uma
norma que discipline não só o futuro, mas também o passado.
No que tange a esse último ponto, essa norma, que nada
mais representa do que o cumprimento estritamente legal e
legítimo, do comando constitucional, poderá soar como um
choque, embora não o seja. Na verdade, é o passo que d~ve

ser dado: considerar que as funções da moeda, digamos, a
de medida de valor, representada pela minha mão direita,
e a de meio de pagamento, representada pela minha mão
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esquerda, foram artificialmente separadas, através de uma
enorme legislação que está vigendo. Grande parte dela se
compõe de mais de trezentas leis e decretos, que ainda conti
nuam sendo editados. Essa separação, portanto, é artificial,
porque a Constituição prevê uma moeda com as duas funções
que devem desempenhar, a proteção que um teto jurídico
dá às atividades econômicas. Essa junção, portanto, é o cum
primento do comando çonstitucional. Mas para se fazer essa
junção, é preciso que se resolva uma situação do passado.
No entanto, a solução dessa situação do passado pode soar
como um choque, embora não seja. Quer dizer, a situação
se inverteu. Hoje, na verdade, o Congresso Nacional, no meu
entender, deveria propugnar pelo cumprimento da Consti
tuição. Mas a opinião pública talvez entenda o cumprinientÇ>
da Constituição como Um choque, porque isso pode significar
uma quebra de contratos, como se diz. Mas, na hierarquia
das normas, a Constituição é a norma fundamental. Hoje
precisamos atuar no âmbito da moeda, que, no meu entender,
é de hierarquia constitucional.

Ouso, portanto, 'IJaraconcluir essa exposição de vinte
minutos a que me propus - fico à disposição pará os debates
- sugerir, com todo o respeito, um projeto que trata dli
restauração das funções da moeda nacional, da restauração
da unidade monetária nacional, cujo art. 19 diz:

"Art. 19 A moeda nacional brasileira é o cruzeiro,
com as funções simultâneas e indissociáveis, de medida
de valor e de meio de pagamento."

O art. 29 ' vedaria, nos seguintes' termos, a correção
monetária:

"Fica vedada a vinculação de qualquer ato jurídico
de Direito interno, Público ou Privado, resultante de
lei, regulamento, ato administrativo, sentença ou negócio
jurídico à unidade de conta distinta da moeda nacional.

Art. 39 São declaradas nulas e de nenhum efeito
ás cláusulas e dispositivos que prevêem reajustamentos
pela aplicação de indíces ou fatores de correção mone
tária, figurantes em atos jurídicos de qualquer natureza,
sejam de oiigem legal, administrátia, judicial ou nego
ciaI. "

O parágrafo único, que conteria uma disposição de cará
ter transitóiio, que é a mais complicada de se implementar,
e cuja concretização depende da atuação política do Congresso
Nacional, diz o seguinte:

"As quantias a que se refere esse artigo ou seja,
todas as normas monetárias atualmente vigentes, são rea
justadas, por força da presente lei, até a data da entrada
em vigor desta lei, de uma só e por uma única vez,
na conformidade da tabela anexa, mentendo-se fixas e
irreajustáveis até liquidação ou extinção por qualquer
forma. '

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário."

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Manoel Castro) 
muito obrigado a V. S~, Dr. Letácio Jansen, não só pela quali
dade da exposição, mas também pelo trabalho sistemático
que vem realizando, que lhe permitiu oferecer à Comissão
de Finanças e Tributação um texto extremamente elucidativo
e informativo, defendendo teses ousadas. Certamente os Par
lamentares da Comissão farão comentários sobre essas teses.

Sinceramente, surpreendi-me com a sua audácia, em termos
do projeto.

Nas atuais condições da economia brasileira, dificilmente
teríamos capaCidade de dar um passo tão largo - o que todos
nós desejamos - em direção à valoiização da moeda. Acho
que antecede uma legislação desse porte um processo de esta
bilização da economia brasileira, capaz de suportar uma inicia
tiva dessa naturera.

Mas não é nosso papel fazer comentário; antecipei-me
p'orque realmente esse é um tema que fascina a todos nós.
E um tema imprescindível para quem trata da economia brasi
leira, da questão da moeda. A disposição apresentada por
V. S~ na defesa intransigente da valoiização da moeda, como
termo de referência, vai às últimas conseqüências com esse
projeto de lei.

Agradecemos a V. S~ e colocamos a palavra à disposição
do Plenário.

Está inscrito como piimeiro debatedor o Deputado Luiz
Salcmão, a quem; neste momento, concedo a palavra.

O SR. DEPUTADO LUIZ SAMOMÃO - Sr. Presi
dente, Sr~ e Srs. Deputados desta Comissão, inicialmente
quero expressar o meu orgulho e a minha satisfação por ter
tomado a iniciativa de convidar o Procurador aposentado do
Estado do Rio de Janeiro, Dr. Letácio Jansen.

Eu tenho o dever de me retratar perante V. S!. Num
enccntro fortuito que tivemos há uns cinco anos, o Dr. Letá
cio, apressadamente, me expôs a sua tese, durante os trabalhos
da Assembléia Nacional Constituinte. Mas não tive o bom
senso de ouvi-lo com mais atenção e a ousadia de dar seqüência
às s:ras propostas. De· certa forma, isso foi bom, porque o
Dr. Letácio Jansen teve a oportunidade de amadurecer a sua
tese, de pesquisar com mais profundiade o assunto. Apesar
de ter feito uma exposição muito concisa, acho que S. S!,
deu uma aula aos membros desta Casa, sobretudo pela sua
capacidade de demonstrar como as relações econômico-sociais
impõem regras jurídicas, não importando muito sua funciona
lidade, a sua justeza a longo prazo, enfim, sem qualquer outro
objetivo mais amplo do que aquele de satisfazer interesses
imediatistas. S. S!, mostrou como a base econômica interfere
na superestrutura jurídica de uma nação; de forma quase im
perceptível para nós. Falo isso com muita segurança, porque,
de certa forma, convivi, dia a dia, como estudioso, como
professor, como auxiliar, com alguns dos mestres que criaram
a correção monetária. Fui assessor do ex-Ministro Mário Hen
rique Simonsen, convivi com José Luiz Pedreira, trabalhei
numa concessionáiia de energia elétrica, onde essas coisas
foram gestadas. DOe modo que vi surgir a correção monetária,
que empolgou o sistema econômico brasileiro. E hoje, vinte
anos depois, é que percebo como foi insidiosa a penetração
dessas idéias nos costumes e nas regras jurídicas do País.
Eu me lembro como foi difícil convencer a Justiça a aceitar
a correção monetária, como foi difícil fazer os Poderes Legis
lativo e Executivo aprovar idéias que para nós eram óbvias
e qu:: se resumiam na tese de que os preços é que comandavam
a moeda, que a moeda não podia comandar os preços.

As lições do Prof. Letácio Jansen têm essa propriedade:
restabelecem a hierarquia e a verdade, em detiimento das
práticas e dos costumes tão enraizados, que fizeram o meu
queiido companheiro, Deputado Luís Roberto Ponte, ficar
tão nervoso. Quando S. S~ falou em acabar com a correção
monetáiia, o Deputado Luís Roberto Ponte pediu um cigarro
ao Deputado Carlos Alberto Campista, denunciando seu ner-
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vosismo. Agora vejo que, se foi difícil incluir a correção mone
tária, será muito mais árduo eliminá-la dos nossos hábitos,
dos nossos costuni~s-e da nossa legislação.

Mas a homenagem que posso prestar ao Dr. Letácio Jan
sen, pelo seu brilhante pronunciamento, é externar aqui minha
opinião, fruto das minhas reflexões continuadas sobre a infla
ção, de que, sem dúvida, não chegaremos à estabilização a
que se referiu o Presidente, Deputado Manoel Castro, sem
antes eliminarmos os componentes de realimentação, os com
ponentes de feedback, tão bem estudados pelo Sr. Mário Hen
rique Simonsen, em livros e livros,que é a correção monetária
institucionalizada, 'aquela que faz os preços crescerem no pre
sente apenas pelo fato de que cresceram no passado, porque
no passado houve inflação. Essa realimentação é uma das
principais causas da inflação brasileira.

Da mesma forma, Srs. Deputados da Comissão de Finan
ças e Tributação, não tenho dúvida de que é necessário elimi
nar a correção monetária para eliminar as duas ou mais moedas
que sobrevivem na economia brasileira. A teoria da moeda
prova que não é possível a convivência de duas moedas. Quan
do há duas moedas, a moeda boa-acaba como moeda ruim.
A-moeda ruim é o cruzeiro, é a constante da Constituição.
A moeda boa, em termos de reserva de valor, é uma pseudo
moeda indexada pelos índices gerais de preços. E a existência
de mais de uma moeda tem sido responsável porum apartheid
econômico-social da maior gravidllde, o qual toma a distri
buição da renda ainda mais perversa do que já era.

Vejo isso como clareza transparente. Discordo respeito
samente do Presidente da Comissão, quando reconhece que
a tese é ousada e considera que ela só seria oportuna se hou
vesse a estabilização. Eventualmente iremos pasar por mais
um plano heterodoxo, e já vimos que esses planos não funcio
nam, exatamente porque não tomamos essa medida de base,
de raiz

Dr. Letácio Jansen, com atraso de cinco anos, associo-me
a sua tese. Vou lutar por ela, casohaja essa indesejável revisão
constituicional. Penso que as idéias que V: Ex~ expôs, talvez
de forma menos precária do que quando o fez pela primeira
vez, vão -funcionar como um vírus que vai elÚrando na cabeça
dos brilhantes Deputados desta ,Comissão e produzindo uma
infecçãozinha saudável, capaz de mudá-la. Não tenho dúvida
de que a exaustão desse modelo que aí está vai levar-nos
à reflexão de que é preciso sanear a moeda, sem o que todos
os discursos e todas as medidas antiinflacionárias acabam nesse
valha outro das frustrações da sociedade brasileira.

Congratulo-me com V. S~, Dr. Letácio Jansen, e comigo
mesmo, pela iniciativa de tê-lo convidado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Manoel Castro) - A
palavra continua franqueada para discussão. O Deputado Luís
Roberto Ponte pediu a palavra para fazer um breve comen
tário, mas quero dizer apenas, Deputado Luiz Salomão, que
concordo que a correção da maneira como está inplementada
termina contribuindo para alimentar a própria inflação. A
minha preocupação e a ousadia a qual me referi no projeto
é a dific.uldade que teríamos de resolver, num só instrumento
normativo, todas as pendências existentes. Autorização no
último instante, com esse perigo, até pela confiança em relação
à sociedade. Daí precisaríamos estar num outro clima para
que isso acontecesse.

Outro particular que me preocupa, e é um dos problemas
com que estamos convivendo, que se reflete nos inúmeros
projetos de lei em tramitação nesta Casa, particularmente

nesta Comissão, é que estamos tendo dificuldade para definir
um parâmetro de correção de assuntos já passados e que
estão até hoje no contencioso, sem saber-se qual a forma
correta de aplicar os índices, pelo número e pela diversificação
de instrumentos de atualização existentes. Isso virou Uma para
femália.

Acho que a contribuição do Dr. Letácio Jansen e a quali
dade da sua exposição estão acima de qualquer elogio que
se possa fazer diretamente, mas, na verdade, continuamos
com uma dificuldade concreta, que é dar soluções às pendên
cias ainda hoje existentes na sociedade brasileira, em relação
aos diversos diplomas de atualização monetária. Essa é uma
questão que permanece.

Concedo a palavra ao Deputado Luís Roberto Ponte.

O SR. DEPUTADO Luis ROBERTO PONTE - Sr.
Presidente, meus companheiros, Prof. Letácio Jansen, asso
cio-me às palavras elogiosas do Sr. Presidente à exposição
de V. S~ da qual discordo completamente. Parece-me que
V. Ex~ trouxe um texto escrito, e gostaria de ter acesso ao
mesmo paI:a analisá-lo, porque é uma tese ,interessantíssima.

Não .cabe aqui um debate mais profundo, mas uma refle
xão recíproca. Quero dizer que a origem dessa imposição
da moeda como medida de valor, a conveniência de que a
moeda assuma simultaneamente as suas três funções básicas:
de medida de valor, de meio de pagamento e de reserva de
valor, está na condição do Estado de detentor do monopólio
da sua emissão, com o compromisso de garantir o seu valor
ao longo do tempo. No momento em que o Estado não cumpre
essa função, rompe o princípio que dá sustentação à condição
de medida de valor da moeda.

Discute-se muito, há anos, a indexação da moeda no
Brasil, a correção monetária, que é a causa da inflação. E
não temos como dela sair enquanto não se romper esse ciclo.
Vejo isso de maneira completamente diferente. Acho que
essa é a discussão de quem nasceu primeiro, se o ovo ou
a galinha. Em países de moeda estável, nos,contratos de execu
ção de qualquer produção de bem, ,de serviço ou de obra
de longo prazo - nos Estados Unidos, por exemplo, ou em
qualquer outro país de moeda constante, com funções nitida
mente garantidas - há fórmulas de atualização de pagamento,
de reajustamento. É justamente o que se pretende. Há um
bem muito maior do que garantia da moeda como medida
de valor: é assegurar que as condições pactuadas sejam man
tidas ao longo do tempo. Há cláusulas jurídicas mais impor
tantes do que isso tudo, como, por exemplo, o contrato na
condição rebus sic stantibus. Os pactos devem ser cumpridos
se as condições primitivas o são.

Vejam que no Brasil, hoje, não há mais correção mone
tária oficial. Qual é o índice de inflação no Brasil? Não existe
mais. Pretendeu se fazer a desindexação quantas vezes? Em
cada plano econômico. Tanto é assim que essa polêmica do
Supremo Tribunal Federal ocorreu porque a TRD não é um
índice de atualização da moeda; é o custo do dinheiro, de
juros embutidos, é o preço, ou o custo de um empréstimo,
em última análise. E é por isso que o Supremo Tribunal Fede
ral não a considerou válida para a aplicação na correção mone
tária. A TRD não é mais um índice que retrata a perda de
valor da moeda. A inflação leva à indexação, exista ou não
lei, ou índice, ou dispositivos oficiais nesse sentido. Nenhum
de nós vai vender um bem hoje para receber o pagamento
dentro de um prazo qualquer sem considerar qual o valor
que ele vai receber. E vai corrigir aquele valor pelo que se
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prêve de inflação no período, vai corrigir pelo d6lar etc. Vai
embutir no preço uma adivinhação, o que é muito mais grave
do que estabelecer a atualização correta por um índice que
retrate a inflação. Todos os países do mundo n'ledem sua
inflação, mesmo os que a têm em patamares inferiores ai%.
Há formas para medira inflação. Qual a perda do valor da
moeda? E aplicam isso ou não.

Imagine V. S~ se fizéssemos uma proibição: não se pode
mais atualizar a moeda; é aquele valor para a eternidade.
O que seria dos créditos trabalhistas nas deman<.!as judiciais
que levam quatro, cinco, seis anos? O operário iria receber
uma fração daquilo que era um direito seu. Então,'o dano
ético, moral, econômico seria extremamente mais grave do
que a indexação. Por isso digo que, na raiz, há um: desejo
de todos n6s de que a moeda seja medida de valor, meio
de pagamento, reserva de valor, mas queremos isso pela ruptu
ra da inflação. Não queremos apenas dizer que ela é tudo
isso e permanecer a inflação, exigindo formas de atúálização,
de reajustamento. Pode até não haver leis que digam' isso.
A lei dos homens, que busca a Justiça, imporá isso. Os hábitos
imporão isso. A Argentina não tinha indexação forma~: Quan
do a inflação ficou bem alta, começaram a indexar. Não havia
um índice. Então, fizeram a dolarização. Se não há um parâ
metro legal, procura-se um parâmetro convencionado entre
as partes.

Era o que eu queria deixar claro neste depoimento. Agra
deço a V. S~ por não ter vindo aqui há três meses, do contrário,
provavelmente não teríamos aprovado a Lei de Licitações,
que tem como um dos grandes avanços exatamente evitar
a adivinhação, fazer com que as propostas sejam calculadas
sobre o valor da moeda do dia, esquecendo o futuro, pois
temos a garantia de que o seu valor será preservado.

O Deputado Luiz Salomão foi mÍl grande lutador em
defesa dessa lei. Se S. Ex~ tivesse essa convicção que tem
hoje, não teria sido aprovada, ou teria sido mutilada nesse
aspecto.

Gostaria de lembar a tese constitucional. A pr6pria cons
tituição, em vários de seus dispositivos, refere-se aisso. Pri
meiro, o pagamento das aposentadorias corrige-se pelos últi
mos 36 meses; segundo, será mantido o valor atualizado, será
garantido. O pr6prio instituto da precat6ria, com toda clareza
- e não poderia ser diferente - diz: calculam-se os débitos
no dia 19 do mês de junho, por exemplo, para que sejam
pagos no exercício seguinte. Depois, atualizam-se os valores,
e o comando está na Constituição, em jmímeros dispositivos,
pois o que se busca é estabelecer a Justiça. Não poderíamos
criar um processo de concentração de renda, de enriqueci
mento ilícito de partes em relação às outras apenas para man
termos esse desejo, que é de todos n6s, de que a moeda
seja aquilo que era na sua origem, mas que o Governo não
cumpre: meio de pagamento e também de valor. Garantia
de medida de valor é o seguinte: a moeda vai ter este valor
sempre, não vai aumentar nem diminuir. Na medida em que
o Governo não garante isso, temos que criar instrumentos
para preservar a medida de valor pactuada entre os agentes
econômicos.

Gostaria muito de receber o trabalho de V. S~, porque,
com esta sua fisonomia de bondade, de cultura, sem sombra
de dúvida, ele vai servir muito para reflexão sobre o tema.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Manoel Castro) 
Com a palavra o Deputado Luis Salomão.

O SR. DEPUTADO LUIS SALOMÃO - Sr. Presi
dente, senão houver mais nenhum inscrito,·gostaria de comen
tar sumariamente as observações do Deputado Luis Roberto
Ponte, que defendeu intransigentemente a preservação de dis
positivos de atualização monetária, principalmente nos contra
tos de longo prazo.

Quero dizer que neste ponto não discordamos. Quero
lembrar a S. Ex~ que no passado, antes da generalização da
correção monetária, antes de 1965, já existiam os contratos
com cláusula de escala m6vel.Não se chamava correção mone
tária, ou atualização de valor, mais cláusula de escala m6vel.
Era aplicada nos contratos do BNDES, s6 para citar um exem
plo de situações em que havia alta dos preços. Evidentemente,
os contratos de longo prazo tinham que ter algum mecanismo
de defesa, para que fossem executados, cumpridos. De modo
que nesse ponto estou de acordo com S. Ex~.

Quando, porém, votamos a Lei de Licitações, eu já estava
convencido dessa tese, nobre Deputado, mas creio que não
dá .para corrigir pontualmente. Nesse aspecto, discordo de.
V. Ex~. Os contratos de longo prazo, ou os contratos em
geral, de execução, de obras, de prestação de serviços ou
de produção de bens, não podem servir de justificativa para
manter o instituto da correção monetária, porque o que está
em jogo é muito mais amplo, mais geral, mais social do que
os contratos entre agentes privados ou entre agentes privados
e o setor público.

De modo que gostaria de chamar a atenção para este
ponto: a Lei de Licitações preserlla a correç!'\o monetária como
instituto de garantia do equiHbrio financeiro dos contratos
e deve permanecer como tal, enquanto subsistir a inflação.
Não haverá, entretanto - e pode estar V.' Ex~ certo disso
- queda da inflação ou sua efetiva eliminação do cenário
econômico do País, não seremos um país de Primeiro Mundo,
em termos de gestão econômica, com inflação de Primeiro
Mundo., enquanto esse instituto permanecer. E invoco esse
argumento que me parece definitivo: se a correção monetária
fosse tão boa, tão criativa, tão genial, a principal h~\erodoxia
econômica brasileira, por que os demais países que receberam
taritás vezes o Prêmio Nobel de Economia, que têm pessoal
tão competente, não a adotaram? Por que o's Estados Unidos,
a França, a Inglaterra, a Alemanha não têm correção' mone
tária? Ao contrário, têm Bancos Centrais que, com um rigor
que para n6s seria inadmissível, preservam o valor da moeda,
que V. Ex~ defende.

Portanto, queria pedir a V. Ex~, que tem sido um Parla
mentar incansável, não apenas no sentido de ensinar,. como
também de aprender, que reflita sobre esses pontos, que exa
mine esse documento. Terei enorme prazer em desdobrar
essa discussão, porquanto o que estamos sustentando aqui
é o fim da correção monetária, com o fim da· inflação' em
todas as relações econômicas, e não apenas nos contratos
de fornecimento, de prestação de serviços ou de obras.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Manoel Castro) 
Com a palavra o DI. Letácio Jansen, para comentar as inter
venções dos debatedores e fazer suas considerações finais.

O SR. LETÁCIO JANSEN -Sr. Presidente, em primei
ro lugar quero dizer do meu orgulho de estar aqui,agrade
cendo imensamente ao Deputado Luís Salomão a iniciativa
do convite, que a Comissão tão gentilmente acolheu. Quando,
há cinco anos atrás, conversamos sobre esse problema, na
Constituinte, S. E~ me ouviu e foi aquele um dos momentos
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de maior alegria para mim, pois, embora percebendo que
havia muita discordância, era também o início,do diálogo
entre nós. Na verdade, se S. Ex' não me ouviu mais foi porque
eu, naquele momento, não tinha a capacidade de falar de
minhas idéias sobre esse assunto, ou estruturá-las bem, o que
ocorreu depois - e ainda vem ocorrendo - porque nós esta
mos tratando de algo que nos diz respeito muito diretamente.

Quanto a sua referência ao vírus, na verdade, acho que
hoje esse vírus tem até funcionado em relação às inteligências
eletrônicas, mas penso também que poderíamos voltar à idéia
da semente. Na verdade, o campo atualmente é mais fértil,
a sociedade está verdadeiramente indignada com esseapar
theid a que V. Ex' se refere. Acredito que hoje a semente,
mais rapidamente do que imaginamos, vai florescer, sobretudo
nas vozes de Deputados como o Líder Luis Salomão, uma
'expressão dentro desta Casa. É um jovem de quem eu, muito
mais velho, fui aluno na Fundação Getúlio Vargas, em 1972.

Gostaria de dizer, SI. Presidente, que também fiquei ex
tremamente honrado com a intervenção do Deputado Luis
Roberto Ponte, a qual queria comentar.

Há uma questão de justiça a considerar. Nos contratos
de longo prazo, ambos concordaram: pode ser que seja neces
sário, não só no Brasil como também nos Estados Unidos
- excepcionalmente, porque lá isso se faz excepcionalmente
-, haver uma cláusula para previsão de reajuste, se houver
uma inflação acima de determinado ponto, ou talvez que se
aplique a regra dos juros de mora, mais do que a simples
'aplicação de um percentual. Pode ser que se faça como na
Itália: havendo culpa do devedor, com prejuízo maior: do
que o previsto, que ele seja obrigado a pagar uma pena decor
rente da desvalorização, da perda õo poder aquisitivo damoe
da. Isso, porém, somente nos contratos de longo prazo e
em casos excepcionais.

Existemhoje, no mundo, três grandes sistemas monetá
rios: o alemão, o italiano e o francês, mas não relativos à
correção monetária, pois essa é uma tentativa de inversão
absolutamente tola - perdoem-me a expressão - de uma
doutrina que tem mais de 2 mil anos. De repente, no Brasil,
alguém inteligente, mas que não tinha capacidade de tratar
do tema, formulou uma doutrina, e essa doutrina tornou-se
verdade absoluta.

A questão que eu gostaria de tocar é a justiça e o Estado.
Quando V. Ex' diz que o Estado tem que garantir a moeda,
em termos de medida de valor, concordo inteiramente; mas
o Estado somos nós, o Estado é o Congresso Nacional 
cada vez mais é o Congresso Nacional.

Então, o que proponho é que utilizemos um daqueles
três sistemas. O alemão não permite a correção monetária
de jeito algum. O Banco Central alemão tem cláusula de
indexação, que não é correção monetária, mas escala móvel,
em caso de aplicação de moeda estrangeira. Então, para qual
quer contratante inserir uma cláusula monetária, tem que pe
dir autorização prévia ao Banco Central. E a Alemanha passou
por uma inflação tremenda, passou pelo AnCstehung, uma
situação parecida com a nossa. Em revide, quando houve
a ocupação americana, a Lei n9 61 acabou com a correção
monetária. Mudou do Reich Mark para o Deutsch Mark,
e acabou-se a correção monetária. Até hoje não se faz nada
parecido na Alemanha.

No entanto, existem sistemas um pouco mais flexíveis,
como o da Itália, ou o da França. Talvez o Brasil deva adotar
esse tipo de sistema.

Endosso por inteiro o que disse o Deputado Luis Salo
mão: o que precisamos não é resolver o caso dos contratos
individuais, mais sim - e o Estado tem de fazê-lo, e o Con
gresso Nacional é o principal6rgão do Estado com capacidade
de decidir a esse respeito - a questão da ordem monetária.
Temos que restabelecer a ordem monetária. Este País precisa
de ordem, e hoje as cláusulas monetárias representam cerca
de 90% das regras jurídicas. Em todas as regras jurídicas
há cláusulas monetárias.

Fiz um levantamento nesse trabalho: só na Constituição
há cerca de 600 cláusulas monetárias, além das referências
à correção monetária, que, aliás, são poucas. Há duas ou
três referências específicas à correção monetária e algumas
à atualização do valor.

Então, sinto-me honrado. Fico à disposição de V. Ex"
dos membros desta Comissão e de todo o Congresso Nacional
para qualquer tipo de reflexão. Acho que estamos caminhando
para uma solução. Pode ser que não seja esse projeto, mas
alguma providência tem de ser tomada, e não há instituição
mais indicada para fazer isso do que o Congresso Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Manoel Castro) - Mas
uma vez, muito obrigado, Dr. Letácio Jansen.

O SR.. LETÁCIÇ) JANSEN - Muito obrigado a V. Ex·.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Manoel Castro) 
Obrigado não só por seus esclarecimentos, mas também por
se haver colocado à nossa disposição. Pode ter certeza de
que iremos utilizar os seus préstimos, sua competência e o
conhecimento que tem do assunto, para-ajudar-nos na formu
lação de medidas que deveremos adotar; Agradecemos a V.
S' e nos colocamos também à sua disposição.

O SR. LETÁCIO JANSEN - Obrigado, Sr. Presidente.
Agora vou ficar assistindo aos trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Manoel Castro) - Se
rá um prazer

Reunião (Ordinária), realizada em 19 de setembro de 1993.
No dia 19 de set~mbro de 1993, às 11 horas e 55 minutos,

na sala 5, do Anexo I, da Câmara dos Deputados, reuniu-se
a Comissão de Finanças e Tributação, sob a presidência de
seu titular, Deputado Manoel Castro, presentes os seguintes
Deputados: Jackson Pereira e Geddel Vieira Lima, Vice-Pre
sidentes; Germano Rigotto, José Lourenço, Luíz Roberto
Ponte, Pedro Novais, Sérgio Naya, Benito Gama, Delfim Net
to, Francisco Dornelles, Eden Pedroso, Luiz Salomão, Sérgio
Gaudenzi, Aloisio Mercadante, Luiz Carlos Hauly, Félix Men
donça, Simão Sessim, José Maria Eymael, Roberto Campos
e Paulo Octávio. Compareceu, ainda, o Deputado Carlos Al
berto Campista. Deixaram de comparecer os Deputados: He
ley Margon, João Carlos Bacelar, José Falcão, Mussa Demes,
Ricardo Fiuza, Basílio Villani, Paulo Mandarino, José Aníbal,
José Serra, Vladimir Palmeira, Francisco Silva, Carlos Kayath,
Otto Cunha, Wagner do Nascimento, Flávio Rocha e Sérgio
Guerra. Foi aprovada, unanimemente, a Ata da 21' reunião
ordinária, realizada em 25 de agosto. Expediente: O Presi
dente levou ao conhecimento da Comissão a Distribuição n9

23, efetuada em 30 de agosto e as Redistribuições nl" 12 e
13, efetuadas em 26 e 31 de agosto. A seguir, deu ciência
aos presentes de ofício, comunicando o licenciamento do De-.
putado José Falcão, por 60 dias, a partir de 23 de agosto
último, em decorrência de tratamento médico. ORDEM DO
DIA: 1) Proposta de Fiscalização e controle n9 61/92 - do
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Sr. Agostinho Valente e outros 3~ que "solicita que a Comis
são de Finanças e Tributação, requeira aoTribunal de Contas
da União, a realização de nova inspeção/auditoria - conforme
recomendação constante no relatório do TCU - nas áreas
de operação e serviço do Banco do Brasil". Relator: Deputado
Jackson Pereira. Parecer: pela não implementação da PFC
e pelo encaminhamento do requerimento, através de ofício,
ao TCU. Em votação: aprovado, unanimemente, o parecer
do Relator. 2) Projeto de Lei n9 1.147/88 - do Poder Execu
tivo (MSG n9 473188) - que "modifica a Lei n9 6.385, de
7 de dezembro de 1976". Relator: Deputado Sérgio Guerra.
Parecer: pela aprovação, com substitutivo. Vista: o Deputado
Basílio Villani devolveu o Projeto, apresentando voto em se
parado pela aprovação, com substitutivo. Adiada a discussão.
3) substitutivo do Senado ao Projeto de Lei n9 2.482-B/89
- que "cria e regulamenta o Fundo Nacional de Desenvol
vimentQ da Ciência ~ Tecnologia e dá outras providências".
Relator: Deputado Eden Pedroso. Parecer: pela adequação
financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação. Adia
da a discussão. 4) Emendas oferecidas em Plenário ao Projeto
de Lei n9 4.241-B/89 que "estabelece, na forma do art. 153,
§ 29, item lI, da Constituição Federal, os termos e limites
da imunidade fiscal das pensões e dos proventos percebidos
pelos maiores de sessenta e cinco anos de idade". Relator:
Deputado Pedro Novais. Parecer: pela adequação financeira
e orçamentária e, no mérito, pela aprovação das Emendas
n\!' 2, 4 e 6, e pela rejeição das de nç/ô 3, 5 e 7. Adiada a
discussão. 5) Projeto de Lei n9 4.580-A/90 - do Senado Fede
ral (PLS n9 155/89) - que "dispõe sobre a participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, define
sua participação nos ganhos econômicos resultantes da produ
tividade do trabalho, para os efeitos do § 49, do artigo 218
da Constituição e dá outras providências". Relator: Deputado
Manoel Castro. Parecer: pela aprovação do Projeto e de seus
apensados, com Substitutivo. Assumindo a palavra, o Relator
informou ter sido realizada, no dia anterior, reunião com
o objetivo de acertar a votação do Projeto, quando foi possível
levantar os pontos polêmicos, com vista a um consenso em
nível da Comissão, bem como distinguir os pontos que deve
riam ser decididos pelo voto. Nessa reunião, da qual, como
acrescentou, participaram também técnicos do Governo, con
cluiu-se que deveria ser alterado o Substitutivo oferecido à
Comissão, o que implicaria a necessidade de emendar o Proje
to, alterando o texto, por já ter sido formalmente iniciada
a discussão. O encaminhamento, também formal, de tais alte
rações se daria, assim, através de sete subemendas, consubs
tanciando o consenso alcançado naquele encontro, Propôs,
a seguir, o encerramento da discussão e o acatamento do
pedido de vista, já manifestado pelo Deputado Jackson Perei
ra, para que o Projeto fosse votado na próxima reunião. Nessa
mesma intervenção, ponderou quanto à necessidade de conso
lidação do consenso em tempo hábil, sob pena de se transferir
para o Plenário da Câmara as divergências ainda existentes.
Essa possibilidade, notou, poderia surgir na hipótese de opção
pela urgência-urgentíssima, por decisão das lideranças partidá
rias, com as quais, a pedido dos líderes do PFL e do PMDB,
deveria o Relator reunir-se, juntamente com o Deputado Car
los Alberto Campista, para exame da matéria. Após as coloca
ções do Presidente, na condição de relator, intervieram na
discussão os Deputados Luiz Salomão, Sérgio Gaudenzi, Ger
mano Rigotto, Fran~iscoDornelles, Carlos Alberto Campista, .
Luiz Carlos Hauly, Eden Pedroso e Aloizio Mercadante, todos
ponderando no sentido da imediata votação do Projet?, pa~a

u encaminhamento ao Plenário da Câmara, em regIme de
urgência-urgentíssima, portanto sem a manifestação da CFf.
Discutiram ainda a matéria os Deputados José Maria Eymael
e Luís Roberto Ponte. Com a palavra, o Presidente assinalou
que, inobstante não concordar com todas as alterações pro
postas nas subemedas, foi voto vencido no curso dos debates,
acrescentando que, no seu entender, algumas modificações
surgeridas contrariavam a filosofia do Projeto, notadamente
quanto à definição de lucro. Também manifestou-se contraria
mente à exclusão das pequenas e microempresas, sob a mesa
justificativa, especialmente porque a diretriz pretendida, no
Projeto, era a partif:ipativa, visando a desenvolver uma nova
relação entre capital e trabalho, dentro de uma visão ampla
do·contrato coletivo. E, ao término dessas colocações, obser
vou que assim atuara por considerar que ao Relator de· um
projeto cabe, sobretudo, expressar o pensamento de seus pa
res, ao invés de, simplesmente, oferecer seu ponto de vista
pessoal. Contudo, por persistirem divergências em tomo de
algumas subemendas, o Presidente adiou a discussão, suge
rindo um novo encontro dos membros da Comissão, no dia
14 próximo, para que, já no dia seguinte, se processasse a
votação. Ao acatar o pedido de vista formulado pelo Deputado
Jackson Pereira, o Presidente explicou estar informado do
interesse dos membros da Comissão em discutir a matéria
junto aos seus partidos, levando em conta que as subemendas
apresentadas alteravam substancialmente o texto, resultante
das discussões até então desenvolvidas. Concedida vista con
junta aos Deputados Jackson Pereira, Aloizio Mercadante,
Francisco Dornelles e Éden Pedroso. 6) Projeto de Lei Com
plementar n9 122/92 - do Sr. José Maria Eymael - que
"dispõe sobre a preservação, manutenção e divulgação de
documentos públicos e privados de interesse público". Rela
tor: Deputado Jackson Pereira. Parecer: pela adequação fi
nanceira e orçamentária. Em votação: aprovado, unanime
mente, o parecer do Relator. 7) Projeto de Lei Complementar
n9 138/92 - do Sr. José Maria Eymael- que "dispõe sobre
o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Merca
dorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interes
tadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, nos ter
mos dos artigos 145, inciso 111, alínea "a" e 155, § 29, inciso
XlI, da Constituição Federal". Relator: Deputado Jackson
Pereira. Parecer: pela aprovação, com substitutivo. Ao inter
vir com colocações a respeito, o Deputado Luiz Carlos Hauly
sustentou que a discussão e a votação do Projeto, dado o
seu alcance, somente seria viável se precedidas de audiência
pública com a participação dos Secretários de Fazenda dos
Estados. Justificou, lembrando que a regulamentação do
ICMS vem sendo sustentada até hoje por força de convênio
assinado em 1988 pelos titulares de Fazenda da época, dentre
oe quais ele próprio se incluía, como representante do Paraná.
Ao se declarar receptivo à idéia, o Presidente enfatizou o
empenho que a Comissão sempre emprestou a temas de maior
significação, tanto o que se discutia como outros de igual
dimensão, lembrando declarações do Ministro da Fazenda,
Fernando Henrique Cardoso, e do Secretário da Receita Fede
ral, Osiris Lopes, este último ao participar de recente semi
nário sobre revisão constitucional. A propósito, acrescentou
que havia muito pouco a ser feito; nessa área, no bojo da
revisão constitucional, a não ser, especialmente, as questões
relacionadas com as contribuições sociais e previdenciárias.
No entanto, na linha da legislação infra-constitucional eram
muitos os aspectos que exigiam regulamentação ou moderni
zação. Informou ainda que tais assuntos, como o ICMS, o
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Imposto sobre Serviços e a questão do valor agregado do
próprio IPI, tinham sido objeto de estudos e debates, inclusive
com a participação do sindifisco, não apenas em nível nacional,
como, também, na esfera estadual e regional. E, ao notar
que, sob o pretexto da realização da revisão constitucional,
esses temas havia sido relegados a plano secundário, sugeriu
a realização, na primeira quinzena de dezembro, de uma reu
nião específica da CFT para o trato desses assuntos, principal
mente o ICMS, em conjunto com os estudos relativos à Refor
ma Tributária. A idéia, aliás, coincidia com duas solicitações
já externadas informalmente, uma da parte dos Secretários
de Fazenda e a outra de entidades que congregam Prefeitos
e Vereadores. Por esse motivo, considerava bastante opor
tunas as considerações do Deputado Luiz Carlos Hauly sobre
a matéria. Adiada a discussão. 8) Projeto de Lei n9 3.769/93
- do Senado Federal) PLS n9 251/91) - que "dispõe sobre
a remuneração dos recursos transferidos pela União aos Esta
dos, Distrito Federal e Municípios ou aos órgãos e entidades
por eles controlados e dá outras providências". Relator: Depu
tado Félix Mendonça. Parecer: pela adequação financeira e
orçamentária e, no mérito, pela aprovação. Adiada a discus
são. 9) Projeto de Lei nº 138-B/91 - do Sr. Henrique Eduardo
Alves - que "institui o crédito de emergência, para o período
seco, aos pequenos e médios agricultores e criadores, na área
abrangida pelo Polígono das Secas". Relator: Deputado Ged
dei Vieira Lima. Parecer: pela inadequação financeira e orça
mentária do Projeto, do PL n9 298191, apensado, e do Substi
tutivo da Comissão de Agricultura e Política Rural; e , no
mérito, pela aprovação. Em votação: aprovado, unanimemen
te, o parecer do Relator. 10) Projeto de Lei nº 1.628/91 
do Sr. Luiz Gushiken - que "torna obrigatória a instalação
de porta de segurança nas agências bancárias e dá outras
providências". Relator: Deputado Básilo Villani. Parecer: pe
la incompetência da Comissão para apreciar a matéria. Em
virtude da ausência do Relator, o parecer foi lido pelo Depu
tado José Maria Eymael. Em votação: aprovado, unanime
mente, o parecer do Relator. 11) Projeto de Lei n9 3.179-A/92
- do Sr. Alacid Nunes - que "institui o desconto de 50%
(cinqüenta por cento) nas tarifas decorrentes de fornecimento
de energia elétrica para os consumidores do Município de
Tucuruí, no Estado do Pará". Relator: Deputado Carlos
Kayath. Parecer: pela rejeição. Em virtude da ausência do
Relator, o parecer foi lido pelo Deputado Félix Mendonça.
Em votação; aprovado, unanimemente, o parecer do Relator.
Declaração de prejudicialidade: nos termos do disposto no
art. 164, I, do Regimento Interno, o Presidente declarou pre
judicado o Projeto de Lei nº 2.116/91, do Senhor José Maria
Eymael, que "extingue a incidência do Imposto de Renda
na fonte sobre distribuição a residentes ou domiciliados no
exterior do lucro tributário, na forma do artigo 35 da Lei
n9 7.713, de 22 de dezembro de 1988". Encerrada a Ordem
e, os requerimentos dos seguintes Deputados: 1) José Lou
renço, solicitando a convocação do Senhor Joel Mendes Re
nnó, Presidente da Petrobrás, para prestar esclarecimentos
sobre os imóveis alugados pela empresa e a quantidade qe
combustíveis exportados, a partir de janeiro deste ano; 2)
Aloizio Mercadante, convocado o Secretário da Receita Fede
ral para que esclarecesse o combate à sonegação e a mudança
na legislação tributária; 3) Francisco Dornelles, convidando
o Miilistro da Fazenda para discutir a política econômica e
a revisão constitucional. Encerramento: Nada mais havendo
a tratar, o Presidente encerrou a reunião, às 13 horas e 25
minutos. Para constar, eu, Maria Linda Magalhães, Secre-

tária, lavrei a presente Ata que, depois de hda e aprovada,
será assinada pelo Presidente e irá à publicação. Deputado
Manoel Castro

DISTRIBUIÇÃO DE PROJETOS

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

O Deputado MALULY NETTO, Presidente da Comis
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática fez
a seguinte

Distribuição 0 9 16/93

Em 6-10-93

Ao Senhor Deputado ERALDO TRINDADE
Mensagem n9 300/93 - do Poder Executivo - que sub-

mete à apreciação do Congresso Nacional, exposição de moti
vos do. Senhor Ministro das Comunicações, o ato constante
da Portaria nº 470, de 29 de abril de 1993, que "outorga
permissão à Fundação Nossa Senhora das Dores, para execu
tar pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na cidade de Limeira, Estado
de São Paulo".

Ao Senhor Deputado FLÁVIO DERZI
Mensagem n9 579/93 - do Poder Executivo - que sub

mete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante
da Portaria nº 1.130, de 27 de agosto de 1993, que "outorga
à Fundação Universidade ~stadualde Maringá permissão para
executar serviço de radiodJfusão sonora em freqüência modu
lada, com fins exclusivaQ].ente educativos, na cidade de Marin
gá, Estado do Paraná",

Ao Senhor Depu.tado JARVIS GAIDZINSKI
Mensagem nº 56í/93 - do Poder Executivo - que sub

mete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante
da Portaria nº 459, de 28 de abril de 1993, que "autoriza
a Prefeitura MUl1kipal de Poços de Caldas - Rádio Libertas
a executar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusi
vidade, serviçq de radiodifusão sonora em freqüência modu
lada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Poços
de Caldas, Estado de Minas Gerais".

Ao Senpor Deputado MATHEUS IENSEN
Mensagem n9 563/93 - do Poder Executivo - que sub

mete à aprecia~ão do Congresso Nacional o ato constante
da Portaria nº 1.009, de 3 de agosto de 1993, que "autoriza
a Prefeitura Municipal de Campinas a executar, pelo prazo
de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifüsão sonora em freqüência modulada, com fins exclu
sivamente educativos, na cidade de Campinas, Estado de São
Paulo".

Ao Senhor Deputado PAULO HESLANDER
Mensagem nº 562/93 - do Poder Executivo - submete

à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Porta
ria n9 460, de 28 de abril de 1993, que "autoriza o Governo
do Estado da Bahia a executar, por intermédio do Instituto
de Radiodifusão Educativa do Estado da Bahia - IRDEB,
pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na cidade de Salvador, Estado
da Bahia".
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Ao Senhor Deputado PINGA FOGO DE OLIVEIRA
Mensagem n9 564/93 - do Poder Executivo - que sub

mete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante
da Portaria n9 996, de 30 de julho de 1993, que "renova a
permissão outorgada à Rede Mineira de Rádio e Televisão
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de Uberlândia, Estado de Minas
Gerais" .

Ao Senhor Deputado RIBEIRO TAVARES
Mensagem n'? 578/93 - do Poder Executivo - que sub

mete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante
da Portaria n? 998, de 30 de julho de 1993, que "renova a
permissão outorgada à Rádio Televisão de Sergipe S.A., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe".

Sala da Comissão, 6 de outubro de 1993. - Maria Ivone
do Espírito Santo, Secretária

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA E DE REDAÇAO

O Deputado JOSÉ DUTRA, Presidente da Comissão
de Constituição e Justiça e de Redação, fez a seguinte

Distribuição n~ 34/93

Em 7-10-93
Ao SI. ANTÔNIO MORIMOTO:
Projeto de Decreto Legislativo n? 351/93 - da Comissão

de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (Mensa
gem n? 397/92 - PE) - que "aprova o ato que renova a
concessão outorgada à empresa Rádio TV do Amazonas S/A.,
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi
são) na cidade de Porto Velho, Estado de Rondônia".

Ao Sr. ÁTILA LINS:
Projeto de Decreto Legislativo n? 349/93 - da Comissão

de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (Mensa
gem n" 364/92 - PE) - que "aprova o ato que outorga
à Rádio e Televisão Integração Ltda., concessão para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda tropical, na cidade
de Cruzeiro do Sul, Estado do Acre".

Ao Sr. CHICO AMARAL:
Ofício n" 853/P/93 - do Supremo Tribunal Federal 

que "solicita licença prévia nos termos do art. 53, § 19 , da
Constituição Federal, para apreciar denúncia oferecida contra
o Deputado Federal Roberto Valle Rollemberg".

Ofício n" 862-P/93 - do Supremo Tribunal Federal 
que "solicita licença prévia, nos termos do art. 53, § 19 , da
Constituição Federal, para apreciar denúncia oferecida contra
o Deputado Federal Roberto Rollemberg".

Ao SI. DÉRCIO KNOP:
Projeto de Decreto Legislativo n? 348/93 - da Comissão

de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (Mensa
gem n" 344/92 - PE) - que "aprova o ato que renova a
permissão à Rádio Sociedade Catarinense Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Joaçaba, Estado de Santa Catarina".

Ao Sr. EDÉSIO PASSOS:
Ofício n° 747 - P/93 - do Supremo Tribunal Federal

- que "solicita licença prévia, nos termos do art. 53, § 19,
da Constituição Federal, para apreciar denúncia oferecida con
tra a Deputada Federal Luci Terezinha Choinaki".

Ao SI. FELIPE NÉRI:

Ofício n9 946-P/93 - do Supremo Tribunal Federal 
que "solicita licença prévia, nos termos do art. 53, § 19, da
Constituição Federal, para apreciar denúncia oferecida contra
o Deputado Federal José Adamo Belato".

Ao SI. JESUS TAJRA:
Recurso n9 131/93 - do SI. Victor Faccioni - que "re

quer, na forma do art. 164, § 29 , do Regimento Interno, a
manifetação do Plenário sobre a prejudicialidade do Projeto
de Lei n9 3.946, de 1993".

Ao Sr. JOSÉ DUTRA: (Avocado)
Projeto de Decreto Legislativo n9 350/93 - da Comissão

de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (Mensa
gem n9 365/92 - PE) - que "aprova o ato que outorga
à Rádio e Televisão Integração Ltda., concessão para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média. na cidade
de Cruzeiro do Sul, Estado do Acre" .

Ao SI. JOSÉ LUIZ CLEROT:
Projeto de Lei n9 4.146/93 - do Poder Executivo (Mensa

gem n9 571/93) - que "dá nova redação ao art. 1(' da Lei
n° 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes
hediondos, nos termos do art. 59, inciso XLIII, da Constituição
Federal e determina outras providências".

Ao Sr. JOSÉ MARIA EYMAEL:
Projeto de Lei Complementar n9 4/91 - do SI. Carlos

Cardinal - que "altera o art. 4? da Lei Complementar n9
26, de 11 de setembro de 1975 - PISIPASEP".

(Apensos os Projetos de Lei Complementar n"> 5, 7, 16,
36, 41 e 52, de 1991).

Ao SI. MENDES RIBEIRO:
Proposta de Emenda à Constituição n? 174/93 - do SI.

Jarvis Gaidzinski ti outros - que "extingue o Tribunal de
Contas da União, cria a Comissão de
Contas do Congresso Nacional e dá outras providências".

Ao SI. NELSON MORRO:
Projeto de Decreto Legislativo n9 347/93 - da Comissão

de Relações Exteriores (Mensagem n" 393/93 - PE) - que
"aprova o texto do Acordo entre Sanidade Vegetal para Prote
ção de Zonas Fronteiriças e Intercâmbio de seus Vegetais
e Produtos Derivados, celebrado entre o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil e o Governo da República da Co
lômbia, em Brasília, em 14 de abril de 1993".
" Ao SI. NILSON GIBSON:

Projeto de Lei n9 4.104/93 - do Senado Federal (PLS
n° 343/91) - que "dá nova redação ao parágrafo único do
art. 213 do Código Penal, na parte referente à pena".

Ao Sr. OSVALDO MELO:
Proposta de Emenda à Constituição n" 175/93 - do SI.

Benedito Domingos - que "acrescenta inciso e altera os inci
sos V, VII e XXX do art. 7° da Constituição Federal, fixando
o salário mínimo do menor".

Ao SI. PAES LANDIM:
Projeto de Decreto Legislativo n? 345/93 - do SI. Au

gusto Carvalho - que "dispõe sobre a escolha, pelo Congresso
Nacional, de Ministros do Tribunal de Contas da União".

Ao SI. PRISCO VIANA:
Ofício n9 945-P/93 - do Supremo Tribunal Federal 

que "solicita licença prévia, nos termos do art. 53, § 1», da
Constituição Federal, para apreciar denúncia oferecida contra
o Deputado Federal Wilson José da Cunha".

Ao SI. VILMAR ROCHA:
Emendas oferecidas em Plenário ao PL no 4.477-B/89

- que "modifica a Lei no 7.183, de 5 de abril de 1984. que
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regula o exercício da profissão de aeronauta, e dá outras provi
dências".

Sala da Comissão, 7 de outubro de 1993. - Luiz Henrique
CascelU de Azevedo, Secretário.

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL

O Deputado LUIZ CARLOS RAULY, Presidente da
Comissão de Defesa Nacional, fez a seguinte

Distribuição 8 9 20/93

Em 7-10-93
Ao Deputado ALACID NUNES
Projeto de Resolução n9 171/93 - do Sr. João de Deus

Antunes e outros - que "institui Comissão Parlamentar de
Inquérito destinada a investigar irregularidades nas institui
ções responsáveis pela segurança pública no País, visando
ao aprimoramento do setor".

Ao Deputado WERNER WANDERER
Projeto de Lei n9 4.162/93 - do Sr. Vladimir Palmeira

- que "concede anistia aos integrantes da Polícia Militar
e Corpo de Bombeiros Militar".

Sala da Comissão 7 de outubro de 1993. - Marci Bernar
des Ferreira, Secretária.

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

O Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA, Presidente em
exercício da Comissão de Finanças e Tributação, fez a seguinte

Distribuição 8 9 30/93

Em 8-10-93
Ao Deputado ALOIZIO MERCADANTE
Projeto de Lei n9 3.330-A/92 - do Sr. Getúlio Neiva

- que "cria estímulos à capitalização das empresas, mediante
isenção do Imposto de Renda sobre lucros decorrentes da
alienação de imóveis registrados como ativo permanente das
pessoas, jurídicas".

Ao Deputado GERMANO RIGOITO
Projeto de Lei n9 5.993/90 - do Senado Federal (PLS

n9 63/89) - que "dispõe sobre a construção de logradouros,
de edifícios de uso público e de veículos de transporte coletivo,
a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de
deficiência física, nos termos dos arts. 227, § 29 , e 244 da
Constituição" .

Ao Deputado GONZAGA MOTA
Projeto de Lei n9 2.936-A/92 - do Sr. Mendonça Neto

- que "autoriza a desapropriação e o tombamento, por neces
sidade pública, do imóvel em que nasceu Graciliano Ramos,
no Estado de Alagoas".

Ao Deputado JACKSON PEREIRA
Proposta de Fiscalização e Controle n9 88/93 - do Sr.

José Dirceu - que "solicita inspeções e auditorias do Tribunal
de Contas da União (TCU), em contratos assinados entre
a Cosipa e as empresas Pau Brasil Engenharia, FMG Enge
nharia e Entersa" .

Projeto de Resolução n9 177/93 - do Sr. José Dirceu
- que "regula a apreciação e julgamento, pelo Congresso
Nacional, da prestação de contas anual do Presidente da Repú
blica".

Ao Deputado JOSÉ ANíBAL
Projeto de Lei n9 3.547-A/93 - do Tribunal Superior

do Trabalho - que "cria cargos do Grupo Processamento

de Dados no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria
do Tribunal Regional do Trabalho da 20· Região e dá outras
providências" .

Projeto de Lei n9 3.572-A/93 - do Tribunal Superior
do Trabalho - que "cria cargos do Grupo Processamento
de Dados no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria
do Tribunal Regional do Trabalho da 16· Região e dá outras
providências.

Projeto de Lei n9 3.573-A/93 - do Tribunal Superior
do Trabalho - que "cria cargos do Grupo Processamento
de Dados no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria
do Tribunal Regional do Trabalho da 18· Região e dá outras
providências".

Projeto de Lei n9 3.575-A/93 - do Tribunal Superior
do Trabalho - que "cria cargos do Grupo Processamento
de Dados no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria
do Tribunal Regional do Trabalho da 22~ Região e dá outras
providências".

Projeto de Lei n9 3.707-A/93 - do Tribunal Superior
do Trabalho - que "cria cargos em Comissão no Quadro
Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Superior
do Trabalho e dá outras providências".

Ao Deputado JOSÉ DIRCEU
Projeto de Lei n9 4.123/93 - do Sr. Waldomiro Fiora

vante - que "modifica a redação da Lei n9 7.474, de 8 de
maio de 1986, que dispõe sobre medidas de segurança aos
ex-Presidentes da República e dá outras providências".

Ao Deputado LUIZ CARLOS RAULY
Projeto de Lei n9 3.243-A/92 - do SI. José Fortunati

- que "altera a Lei n9 7.315, de 24 de maio de 1985, que
autorizou a desapropriação das companhias que menciona
e dá outras providências".

Sala da Comissão, 8 de outubro de 1993. - Maria Linda
Magalhães, Secretária.

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA

O Deputado MAURíLIO FERREIRA LIMA, Presiden
te da Comissão de Seguridade Social e FaIDl1ia, fez a seguinte

Distribuição n9 20/93

Em 29·9·93
Ao Deputado ELIAS MURAD:
Emendas do Senado ao Projeto de Lei n9 3.7l3-C, de

1993 - que "cria a Secretaria Nacional de Entorpecentes
e dá outras providências".

Sala da Comissão, 29 de setembro de 1993. - Miriam
Maria Bragança Santos, Secretária.

O Deputado Maurílio Ferreira Lima, Presidente da Co
missão de Seguridade Social e Família, fez a seguinte

Distribuição n9 21/93

Em 4-10-93
À Deputada RITA CAMATA
Projeto de Lei n9 3.936/93 - do Sr. Luiz Máximo 

que "altera o parágrafo único do artigo 263 da Lei n9 8.069,
de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adoles-
cente". .

Projeto de Lei n9 4.030/93 - do Sr.,Onaireves Moura
- que "permite deduzir em dobro, para cálculo do Imposto
de Renda, as despesas com dependente, no caso de adoção
do menor".
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Projeto de Lei nQ 4.050/93 - do SI. JaIr Holsonaro 
que "acrescenta dispositivos à Lei nQ 8.069, de 13 de julho
de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras
providências".

Projeto de Lei nQ 4.120/93 - do Sr. Murilo Pinheiro
- que "acrescenta parágrafo único ao artigo 58 da Lei nQ

8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do
Adolescente, vedando aos menores de 18 anos de idade a
matrícula ou freqüência a academias de lutas marciais e estabe
lecimentos congêneres".

Ao Deputado WALDOMIRO FIORAVANTE
Projeto de Lei nQ 2.490/92 - do Poder Executivo (Mensa

gem nQ 29/92) - que "concede pensão especial a Ayres Câma
ra Cunha, por seu relevantes serviços prestados à causa indíge
na brasileira".

Sala da Comissão, 4 de outubro de 1993. - Miriam Maria
Bragança Santos, Secretária.

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. DEPUTA
DO PAULO DUARTE NO PEQUENO EXPEDIEN
TE DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DOS
DEPUTADOS REALIZADA NO DIA 12 DE JU
LHO DE 1993, RETIRADO PELO ORADOR PARA
REVISÃO.

O SR. PAULO DUARTE (PPR-SC.) Sr. Presidente,
S~s e Srs. Deputados, há duas semanas, tivemos nesta Casa
um momento histórico: a votação do projeto de política sala
rial do Deputado Paulo Paim, o qual prevê a correção mensal
dos salários pela taxa da inflação e a reposição de 3% do
salário mínimo ao mês.

Entendo que foi um momento importante, porque no
dia anterior, havia sido votado o Imposto Provisório Sobre
Movimentação Financeira, quando houve um grande quorum
nesta casa, dado o esforço que o governo faz no sentido de
assegurar a aprovação de mais esse imposto. No dia seguinte,
o governo, pensando que esta Casa não teria quorum para
votar o projeto de política salarial, descuidou-se e foi surpreen
dido por uma manifestação de independência, honradez e
dignidad~ dos parlamentares; Que elevou. iunto à população,

o nome da Câmara dos Deputados. Numa votação quase inédi
ta, pois houve uma maioria próximo à unanimidade, foi apro
vado o projeto de reposição salárial mensal na base da infla
ção. Foi um grande momento para a Câmara e para os Srs.
Deputados Que aqui compareceram e votaram.

. O projeto foi então ao Senado, onde o governo fez preva
lecer toda a sua influência. Aliás, vimos como as coisas mudam
quando se está no poder. O Ministro da Fazenda, Senador
Fernando Henrique Cardoso, que, em 1986, havia apresen
tado um projeto de correção diária dos salários, trabalhou
no sentido de que essa reposição mensal não fosse acolhida.

O Governo teve sucesso, conseguindo aprovar uma modi
ficação que prevê a correção mensal dos salários em 60%
da inflação. Isso não satisfaz os trabalhadores por motivos
os mais diversos.

Amanhã, teremos a oportunidade de mostrar que real
mente temos independência e dignidade, porque aqui o gover
no não vai exercer sua influência. Queremos ver nesta Casa
- aliás, toda a Nação o quer - o mesmo quorum elevado
que se verificou quando da primeira votação do projeto, há
duas semanas. Queremos ver a presença dos Srs. Deputados,
porque as coisas não podem continuar como estão. Os preços
são corrigidos mensalmente pela tax~ de inflação nos superme
cados, nas farmácias, enfim aonde quer se vá. O Governo
também corrige suas taxas num índice até maior do que a
inflação, mas o salário do trabalhador, no ~ntende do governo,
não merece essa correção.

Precisamos mudar aquele ato cometido pelo Senado. Pre
cisamos ir ao encontro daquilo que o povo espera, porque
o trabalhador brasileiro está passando fome. Tive oportu
nidade de ver inúmeras fábricas a face cadavérica e a pele
em cima dos ossos dos trabalhadores. Já pude ver em diversos
lares o choro das crianças porque o trabalhador não tem com
o salário que ganha hoje, como sustentar sua família. A minha
esperança, o meu desejo é que tenhamos um quorum elevado
amanhã e que aprovemos o projeto que reajusta mensalmente
os salários pela taxa plena da inflação.

Era o que tinha a dizer.
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COMISSÕES PERMANENTES

COMISSÃO DE AGRICULTURA PT
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PP
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Felipe Mendes (PPR) Adroaldo Streck Secretário: José Maria de Andrade Cordova
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Mendes Ribeiro João de Deus Antunes (PPR) Mário de Oliveira
Nelson Jobim Reditário Cassol Emani Viana
Nilson Gibson

PTBRoberto Rollemberg
Tarcisio Delgado Titulares Suplentes

Gastone Righi Antonio Morimoto
PFL Mendes Botelho Carlos KayaL'1

NelsonTrad Rob;erto Jefferson
Titulares Suplentes

.PRN

Antônio dos Santos Átila Lins Titulares Suplentes
Jesus Tajra Everaldo de Oliveira Raul Belém Cleonâncio Fonseca
Maurício Najar Jofran Frejat Tony Gel José Bumett
Messias Gois José Falcão
Ney Lopes Maluly Neto PL
Paes Landim Maurício Calixto Titular Suplente
Roberto Magalhães Nelson Morro RobsonTuma Getúlio Neiva
Tourinho Dantas Rubem Medina
Vilmar Rocha Ricardo Murad PSB

PDS Titular Suplente
Roberto Franca Luiz PiauhyIino

Titulares Suplentes PCdoB

Fernando Diniz (PMDB) Armando Pinheiro
Titular Suplente

Gerson Peres Fernando Carrlon Haroldo Lima Sérgio Miranda
Ibrahim Abi-ackel Fernando Freire PSDJosé Maria Eymaiel Jair Bolsonaro

Titular SuplenteNestor Duarte (PMDB) JairoAzi
Osvaldo Melo Francisco Evangelista Irani Barbosa Édison Fidelis
Paulo Mourão Vitório Malta
Prisco Viana 1 Vaga PSC

Titular Suplente
PDT Augusto Farias Luiz Dantas

Titulares Suplentes
Benedito de Figueiredo Beth Azize
Dércio Knop Eden Pedroso Secretário: Luiz Henrique Cascelli de Azevedo
Sérgio Cury Liberato Caboclo Ramal: 6922 a 6925
Vital do Rego Mendonça Neto Reunião: 3"8, .:;~ e 5"8 feiras - 10:00 - Plenário, sala 1
Wilson Müller Paulo Portugal

PSDB



COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, PPS
MEIO AMBIENTE E MINORIAS Titular Suplente

Presidente: Marco Penaforte (PSDB)
Roberto Freire Augusto Carvalho

PV
I°Vice-Presidente: Luciano Pizzatto (PFL) Titular Suplente2° Vice-Presidente: Mauricio Calixto (PFL)
3° Vice-Presidente: Carlos Scarpelini (PP) Sidney de Miguel Roberto França (PSB)

PMDB Secretário: Aurenilton Araruna de Almeida

Titulares Suplentes Ramal: 6930/6931

Lúcia V"ânia (PP) Rita Camata
Reunião: 4·s feiras, 10:00 _ Sala 13 Anexo _ 11 Plenário

Luiz Soyer Valdir Colatto COMISSÃO DE ECONOMIA,
Tuga Angerami (PSDB) 3 Vagas INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Virmondes Cruvinel
Zila Bezerra Presidente: Márcia Cibilis Viana (PD'I)

PFL
1° Vice-Presidente: Max Rosenmann (PD'I)
2° Vice-Presidente: Vittorio Medioli (PSDB)

Titulares Suplentes 3° Vice-Presidente: Eraldo Tinoco (PFL)
Eduardo Matias Evaldo Gonçalves
Luciano Pizzatto Ivan Burity PMDB
Mauricio Calixto Luiz Viana Neto Titulares Suplentes
Roseana Sarney Sarney Filho Antonio Barbara Adilson MalufPPR Cid Carvalho Aluizio Alves

Titulares Suplentes FelipeNeri Ariosto Holanda (PSP)
Amaral Netto Avelino Costa Gonzaga Mota Freire Júnior
Cunha Bueno Pedro Novaes Israel Pinheiro (PRS) Germano Rigoto
Marcos Medrado Paulo Duarte João Fagundes Luiz Roberto Ponte
Telmo Kirst Célia Mendes Luiz Piauhylino (PSB) 1 Vaga

PDT PFL
Titulares Suplentes Titulares Suplentes
AroldoGoes Edson Silva Darci Coelho Adauto Pereira
Beth Azize Laerte Bastos Eraldo Tinoco Arolde de Oliveira

PSDB Gilson Machado Jonas Pinheiro
Titulares Suplentes José Carlos Aleluia José Jorge
Fábio Feldmann Elias Murad José Múcio Monteiro José Mendonça Bezerra
Marco Penaforte Geraldo Alckmin Filho Osório Adriano Reinhold Stephanes

PT PPR

Titulares Suplentes Titulares Suplentes

Paulo Delgado Benedita da Silva Fetter Júnior Delfl1D Netto
Sandra Starling José Fortunati Luciano de Castro Basilio Villani

PP Mauro Borges (PP) Paulo Mandarino
Titulares Suplentes Pedro Pavão Roberto Campos

Carlos Scarpelini Benedito Domingos PDT
Mário Chermont NanSouza Titulares Suplentes

PTB Márcia Cibilis Viana Giovanni Queiroz
Titular Suplente Marino Clinger Mendonça Neto

Mauro Fecury Hilário Coimbra
Max Rosemmann Paulo Ramos

PRN
PSDB

Titulares Suplentes
Titular Suplente Vittorio Medioli Jackson Pereira
Euclydes Mello 1 vaga Saulo Coelho Koyu lha

PL PT

Titular Suplente Titulares Suplentes
João Melão Neto (PL) Aloízio MercadanteSocorro Gomes (pC do B) João Teixeira Rubem Medina (PFL) 1 vaga

PSB PP

Titular Suplente Titulares Suplentes
Renato Johnsson Luiz Carlos HaulyNobel Moura (PP) Salatiel Carvalho (PP) Ernani Viana Pedro Abrão



PTB

Titulares Suplentes
João Mendes Félix Mendonça
Rodrigues Palma Roberto Torres

PRN

Titulares Suplentes
Maviel Cavalcanti Raul Belém
José Burnett Romel Anisio

PL
Titular Suplente
Jones Santos Neves Valdemar Costa Neto

Paulo Ramos
PSDB

Titulares
FlávioArns
Osmânio Pereira

PT
Titulares
Florestan Fernandes
José Fortunatti

PP
Titulares
Renildo Calheiros (PC do B)
Salatiel Carvalho

Vital do Rego

Suplentes
José Abrão

Artur da Távola

Suplentes
Lourival Freitas
Paulo Delgado

Suplentes
Costa Ferreira

1 vaga

Titular Suplente
Maria Valadão (PDS) Sérgio Arouca

Secretário: Ronaldo Alves da Silva
Ramal: 6903/69051701017013
Reunião: 41s feiras, 10:00 _ Plenário, sala 15

PSB
Titular
Javis Gaidzinsld

PCdoB
Titulares
1 vaga

Secretário: José Roberto Nasser
Ramal: 7024 a 7026
Reunião: 41s feiras - 10:00 - Plenário 209
(Bloco das Lideranças)

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E DESPORTO

Presidente: Ângela Amin (PDS)
1°Vice-Presidente: Celso Bernardi (PDS)
2° Vice-Presidente: João Henrique (PMDB)
3° Vice-Presidente: Roberto Balestra (PDC)

PMDB

Suplente
I vaga

Suplentes
1 vaga

PTB
Titulares
Fábio Raunheiti
Ronivon Santiago (PPR)

PRN
Titulares
Zé Gomes da Rocha

PL
Titular
Álvaro Valle

PPS

Suplentes
2 vagas

Suplentes
Wagner do Nascimento

Suplente
Welinton Fagundes

COMISSÃO DE FINANÇAS
E TRIBUTAÇÃO

Presidente: Manoel Castro (PFL)
1°Vice-Presidente: Jackson Pereira (PSDB)

2° Vice-Presidente: Geddel Vieira Lima (PMDB)
3° Vice-Presidente: Carlos Kayath (PTB)

PMDB

Titulares Suplentes
Adelaide Neri Henrique Eduardo Alves
Gilvan Borges José Luiz Clerot
João Henrique Sergio Ferrara
José Augusto Curvo 2 vagas
Ubiratan Aguiar

PFL
Titulares Suplentes
QélioBraz Darcy Coelho
Ezio Ferreira Eraldo Tinoco
Marilu Guimarães Osvaldo Coelho
2 vagas Paulo Romano

1 vaga

PPR

Titulares Suplentes
4écio de B<?rba João Alves
AngelaAmin JoãoTota
Celso Bernardi Vasco Furlan
Roberto Balestra Pauderney Avelino

PDT
TItulares Suplentes
Lucia Braga Carlos Lupi

TItulares
Gedel Vieira
Germano Rigotto
Haley Margon
José Lourenço (PPR)
Luiz Roberto Ponte
Pedro Novais (PPR)
Sérgio Naya

Titulares
Benito Gama
João Carlos Bacelar (pSC)
José Falcão
Manoel Castro
Mussa Demes

PFL

Suplentes
Adilson Maluf
Gonzaga Mota

Jose Geraldo
Nelson Jobim
Odacir Klein

Pinheiro Landim
1 Vaga

Suplentes
GustavolCrause

José Carlos Aleluia
Luis Eduardo

Roberto Magalhães
Simão Sessim



PPR Paulo Titan 2 Vagas
Titulares Suplentes Sérgio Barcellos (PFL)
DelfIm Netto Fernando Diniz (PMDB) PFLBasílio Villani Fernando Freire
Francisco Dornelles Roberto Campos

Titulares SuplentesPaulo Mandarino José Maria Eymaiel
Aracely de Paula

PDT José Santana de Vasconcellos Alacid Nunes
Titulares Suplentes Murilo Pinheiro Vicente Fialho
Eden Pedroso Carlos Alberto Campista Pascoal Novaes Werner Wanderer
Luiz Salomão Clovis Assis Ruben Bento I vaga
Sergio Gaudenzi DercioKnop PPR

PSDB
Titulares SuplentesTitulares Suplentes

Jackson Pereira Moroni Torgan Carlos Azambuja Fábio Meirelles
Júlio Cabral (PP) Francisco DiógenesJosé Aníbal Sérgio Machado Vitório Malta Victor FaccioniJosé Serra Wilson Moreira 1 vaga Leomar QuintanilhaPT

Titulares Suplentes PDT
Aloízio Mercadante José Dirceu Titulares Suplentes
Vladimir Palmeira Valdir Ganzer Edi Siliprandi Aldo PintoPP

Titulares Suplentes
Paulo Portugal Valdomiro Lima

Luiz Carlos Hauly Júlio Cabral PSDB
Francisco Silva F1ávio Derzi Titulares Suplentes

PTB Adroaldo Streck Álvaro Pereira
Titulares Suplentes João Faustino 1 vaga
Carlos Kayath Mauro Fecury
Félix Mendonça João Mendes PT

PRN
Titulares Suplentes Titulares Suplentes
OttoCunha Maviael Cavalcanti Agostinho Valente AdãoPretto
Wagner do Nascimento Paulo Octávio Alcides Modesto Sandra Starling

PL
Titular Suplente PP
F1ávio Rocha Robson Tuma Titulares Suplentes

PSB Alberto Haddad AvenirRosa
Titular Suplente Carlos Camurça José Felinto
Sérgio Guerra 1Vaga PTB
Secretária: Maria Linda Magalhães Titular Suplente
Ramal: 6959/696016989 Aldair Cabral Alceste Almeida
Reunião: 4"5 feiras, 10:00 - Plenário, sala 5

PRN
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA Titular Suplente

Presidente: Alberto Haddad (PP)
Elisio Curvo 'U Gomes da Rocha

1°Vice-Presidente: Carlos Camurça (PP) PL
2° Vice-Presidente: Neuto de Conto (PMDB) Titular Suplente3° Vice-Presidente: Elísio Curvo (PRN)

I João Teixeira Diogo Nomura
PMDB

Secretária: Maria Eunice Torres Vilas Boas
Titulares Suplentes Ramal: 694416946

Marcelo Barbieri Carlos Nelson Reunião: 4"5 feiras - 10:00· Plenário, sala 21

Marcos Lima João Fagundes
Neuto de Conto Jorio de Barros



COMISSÃO DE RELAÇÕES Pedro Valadares Marcelo Luz
EXTERIORES

PTB
Presidente: Ibsen Pinheiro (PMDB)
1° Vice-Presidente: Neif Jabur (PMDB) Titulares Suplentes
2° Vice-Presidente: Sarney Filho (PFL) Alceste Almeida Nelson Trade
3° Vice-Presidente: Victor Faccioni (PDS) Annibal Teixeira Rodrigues Palma

PMDB PRN

Titulares Suplentes Titulares Suplentes
Genebaldo Correia Efraim Morais (PFL) Aroldo Cedraz EdmarRocha
Genésio Bernardino Luiz Soyer Paulo Octávio Fll"~to Rocha
Hermf11io Calvinho Maurilio Ferreira Lima
Ibsen Pinheiro Murilo Rezende PL
Jório de Barros Nestor Duarte
Luiz Henrique Zila Bezerra Titular Suplente
Mauri Sergio 2 Vagas Diogo Nomura Álvaro Valle

NeifJabur PSBPFL

titulares Suplentes Titular Suplente

Antonio Veno Ângelo Magalhães Miguel Ames

Átila Lins Benito Gama PCdoB
Evaldo Gonçalves Jesus Tajra .
Jerônimo Reis Messias Góis Titular Suplente
Leur Lomanto Ney Lopes
Nelson Morro Paes Landim Welinton Fagundes (PL) 1 Vaga
Sarney Filho Tourinho Dantas PSD

PPR
Titular Suplente

Titulares Suplentes Cleto Falcão Onaireves Moura
Fernando Freire Djenal Gonçalves

PRONAFrancisco Diógenes José Lourenço
Pauderney Avelino José Teles Titulares Suplente
Ruberval Piloto Osvaldo Melo Regina Gordilho 1 vaga
Victor Faccioni Sandra Cavalcanti

Secretária: Andreia Maura Versiani de Miranda
PDT Ramal: 6993 a 6996

Titulares Suplentes Reuniões: 3Bs, 4Bs e 5Bs feiras, 10:00 _ Plenário, sala 2
Mendonça Neto Amaury Müller

COMISSÃO DE SEGURIDADENeiva Moreira Miro Teixeira
1vaga SergioCury SOCIAL E FAMÍLIA

PSDB Presidente: Maurílio Ferreira Lima (pMDB)
Titulares Suplentes 1° Vice-Presidente: Euler Ribeiro (PMDB)

2° Vice-Presidente: Ivânio Guerra (PFL) .
Artur da Távola Jayme Santana 3° Vice-Presidente: Eduardo Jorge (P1)
Luiz Pontes JoséAnibal
1 vaga Rose de Freitas PMDB

PT Titulares Suplentes

Titulares Suplentes Armando Costa Eliel Rodrigues
Euler Ribeiro Genésio Bernardino

Benedita da Silva Eduardo Jorge Jorge Tadeu Mudalen 7 Vagas
Haroldo Sabóia Hélio Bicudo Maurílio Ferreira Lima
Luiz Gushil::en Irma Passoni Nilton Baiano

PP Olavo Calheiros
Paulo Novaes

Titulares Suplentes
Rita Camata
Zuca Moreira

Costa Ferreira Alberto Haddad
Leopoldo Bessone João Maia



PFL PRS
Titulares Suplentes Titular Suplente
Everaldo de Oliveira George Taldmoto Valter Pereira (PMDB) José Ulisses de Oliveira
Fátima Pelaes Iberê Ferreira Secretária: Maria Inês de Bessa Lins
Ivânio Guerra Jairo Carneiro Ramal: 7018 a 7021
Jofran Frejat Marilu Guimarães Reunião: 4"8 feiras, 10:00 _ Plenário, sala 10.
Laire Rosado (PMDB) Maurici Mariano (PMDB)
Pedro Corrêa Mauricio Najar COMISSÃO DE TRABALHO,
Reinhold Stephanes Ronaldo Caiado DE ADMINISTRAÇÃO E
Rivaldo Medeiros 1 vaga SERVIÇO PÚBLICO

PPR Presidente: Paulo Paim (PT)
Titulares Suplentes 10 Vice-Presidente: Paulo Rocha (PT)

Avenir Rosa (PP) Eraldo Trindade 20Vice-Presidente: Amaury Müller (PDT)
Célia Mendes João Rodolfo 30Vice-Presidente: Nelson Marqtiezelli (PTB)

Djenal Gonçalves José Egydio
PMDBGeraldo Alckmin Filho (PSDB) Ronivon Santiago

Waldomiro Fioravante (PT) Luci Choinachi (PT) Titulares Sqplentes
1 vaga Marcos Medrado Adilson Maluf Hliroldo Sabóia (PT)

PDT
Aldo Rebelo (PC do B) Hemiínio Calvinho
Chico Amaral :; - João Natal

Titulares Suplentes Jamil Haddad (PSB) Nilson Gibson
Cidinha Campos Giovanni Queiroz Maria Laura (PT) 2 vagas
Clovis Assis Lucia Braga Zaire Rezende
Liberato Caboclo Marino Clinger PFL
Mauricio Campos (PL) Paulo Portugal Titulares Suplentes

PSDB
Ivan Burity Ciro Nogueira
Jaques Wagner (PT) Sérgio Barcellos

Titulares Suplentes José Ci~ote (PT) Waldomiro Fioravante (PT)

AntÔnio Faleiros Luiz Máximo Luis Eduardo 2 vagas
Elias Murad Osmânio Pereira WandaReis
Ubaldo Dantas Tuga Angerami PPR

PT Titulares Suplentes
Titulares Suplentes Jair Bolsonaro AvenirRosa
Eduardo Jorge -Chico Vigilante José Luiz Maia Miguel Arraes (PSB)
João Paulo Paulo Paim Raquel Cândido (PTB) Pedro Pavão
Paulo Bernardo Paulo Rocha 1 vaga

PP PDT

Titulares Suplentes Titulares Suplentes

Delcino Tavares Carlos Camurça Amaury Müller Benedito de Figueiredo
José Linhares Pinga-Fogo de Oliveira Carlos Alberto Campista Wilson Müller
1vaga Renato Johnsson PSDB

TitulareS Suplentes
PTB Jabes Ribeiro Sigmaringa Seixas

Titulares Suplentes Edmundo Galdino Munhoz da Rocha
Roberto Jefferson -Matheus Iensen PTSérgio Arouca (PpS) 1vaga

Titulares Suplentes
PRN Chico Vigilante Edésio Passos

Titulares Suplentes Paulo Paim 1 vaga
Heitor Franco Euclydes Mello PP1 vaga Flávio Palmier da Veiga

Titulares Suplentes
PL Mário de Oliveira João de Deus Antunes (PPR)

Titular Suplente Marcelo Luz Osvaldo Reis
Nelson Bornier -- Ribeiro Tavares PTB

PSB - Titulares Suplentes
Titular Suplente Ernesto Gradella (SIP) Luiz Moreira
Uldurico Pinto Roberto Franca Nelson Marquezelli Mendes Botelho

PCdoB PRN

Titular Suplente Titular Suplente

Jandira Feghali 1 vaga Edmar Moreira Heitor Franco (PPR)



Secretário: Antonio Luís de Souza Santana
Ramal: 6887/69901700417007
Reunião: 31s, 4"se 51s feiras, 10:00 _ Plenário, sala lI.

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

Titular
Paulo Rocha cPf)

Titular

Augusto Carvalho

PL

PPS

Suplente
João Paulo cPf)

Suplente

Roberto Freire

PDT

Titulares
Carlos Lupi
José Carlos Coutinho
Ricardo Murad (PFL)
Valdomiro Lima

PSDB

Titulares
Deni Schwartz
Jayme Santana
Lézio Sathler
Munhoz da Rocha

PT

Suplentes
BetoMansur

Elio Dalla-Vecchia
José Vicente Brizola

1vaga

Suplentes
Fábio Feldmann
Marco Penaforte

Saulo Coelho
Vitt6rio Medioli

Presidente: Francisco Rodrigues (PTB)
I°Vice-Presidente: Odelmo Leão (PRN)
2° Vice-Presidente: Carlos Virgllio (PPR)
3° Vice-Presidente: Murilo Rezende (PMDB)

PMDB

Titulares
Beraldo Boaventura (PSDB)
Carlos Sanatan
Francisco Evangelista (PPR)
Ricardo Moraes

Suplentes
Annando Pinheiro (PPR)

Nilmário Miranda
Paulo Bernardo

1 Vaga

PTB

Titulares
Annando Viola
Carlos Benevides
Edison Andrino
Hilário Braun
Mario Martins
Mauro Miranda
Murilo Rezende
Pedro Tassis .
Ronaldo Perim
Sergio Ferrara
I vaga

Suplentes
Carlos Nelson

Derval de Paiva
João Thome Mestrinho

José Belato
Marcos Lima

Nilton Baiano
Oswaldo Stecca

4 Vagas

PFL

PP

Titulares
João Maia
Jósé Felinto
Sérgio Spada

Titulares
Antonio Morimoto
Francisco Rodrigues (PTB)
José Elias

Suplentes
Carlos Roberto Massa

Carlos Scarpelini
Francisco Silva

Suplentes
Augustinho Freitas

Etevalda Grassi de Menezes
Fábio Raunheitti

Titulares
Alacid Nunes
Camilo Machado
Ciro Nogueira
Itsuo Takayama
Jairo Carneiro
José Reinaldo
Lael Varella
Simão Sessim

Suplentes
Aracely de Paula

César Souza
José Múcio Monteiro

José Santana de Vasconcellos
Murilo Pinheiro

Mussa Demes
Waldir Guerra

I vaga

PPR

Titulares
Flávio Palmier da Veiga
OdelmoLeão

Titular
Nicias Ribeiro (pMDB)

PRN

Suplentes
EUsio Curvo

TonyGel

PL
Suplente

Mauricio Campos

PSB

Titulares
Carlos Virgllio
Daniel Silva
Fernando çarrion
João Alves
JoãoTota I
JairoAzi
José Egydio

Suplentes
Hugo BiehI

Paulo Duarte
Prisco Viana

Salatiel Carvalho (PP)
Jonival LucaS

Victor FacciorU:
.:

Titular
João Almeida (pMDB)

Titular
José Maranhão (pMDB)

PCdoB

Suplente
Paulo Titan (PMDB)

Suplente
I Vaga



PSD PT
Titular Suplente
Paulo de Almeida Irani Barbosa Titular Suplente

José Dirceu Hélio Bicudo
PSC Nelson Bornier (PL) 1 vaga

Titular Suplente
~PAntonio Holanda João Carlos Bacelar

PRS Titulares Suplentes

Titular Suplente Luiz Carlos Hauly José Linhares

José Ulisses de Oliveira José Aldo Mauro Borges Valdenor Guedes

Secretário: Ronaldo de Oliveira Noronha
PTB

Ramal: 6973 a 6976 Titulares SuplentesReunião: 411g feiras, 10:00 _ Plenário, sala 14.
A1dir Cabral Francisco Rodrigues

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL Raquel Cândido Paulo Heslander

Presidente: (PFL) Luiz Carlos Hauly (PP) PRN
1°Vice-Presidente: Werner Wanderer (PFL)

Titular Suplente'3° Vice-Presidente: Nelson Bomier (PL)
Heitor Franco 1 vaga

PMDB PL
Titulares Suplentes Titular Suplente
Edmar Moreira Euler Ribeiro Maurício Campos João Melão
Helio Rosas Ivo Mainardi
João Fagundes Luiz Henrique PSB
José Augusto Curvo Mário Martins Titular Suplente
Marcelo Barbieri Pinheiro Landim Roberto Franca Álvaro Ribeiro
Robson Toma (PL) Virmondes Crovinel

PFL
Secretária: Marci Bemardes Ferreira
Ramal: 6998/7001/700216999/7000

Titulares Suplentes
~Iacid Nunes Jesus Tajm COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
AtilaLins Jofran Frejat URBANO E INTERIOR
Paes Landim Luciano Pizzatto
Ricardo Mumd Reinhold Stephanes Presidente: Marcelino Romano Machado (PPR)
Werner Wanderer Roberto Magalhães 1°Vice-Presidente: João Rodolfo (PDS)

PPR
2° Vice-Presidente: Nilmário Miranda (PT)
3° Vice-Presidente: (PP) Maria Luiza Fontenele (PSB)

Titulares Suplentes
Antônio Morimoto Amaral Netto PMDB

Etevaldo G. de Moraes (PTB) Carlos Azambuja Titulares Suplentes
Fábio Meirelles Osvaldo Bender Carlos Nélson Édison Andrino
Fernando Carríon Jair Bolsonaro Efraim Morais (PFL) Fernando Diniz

José Geraldo Prisco Viana (PPR)
PDT Oswaldo Stecca Augusto Carvalho (PPS)

Titulares Suplentes PedroIrojo I vaga
Elio Dalla-Vecchia José Carlos Coutinho PFLPaulo Ramos Vivaldo Barbosa
Wilson Müller 1 vaga

Titulares Suplentes
PSDB Vicente Fialho Eteval}lo Nogueira

Titulares Suplentes Jorge Khoury Ezio Ferreira

José Aníbal Helvécio Castello César Bandeira Humberto Souto

Moroni Torgan Paulo Silva Gustavo Krause Pedro Corrêa



PPR COMISSÕES ESPECIAIS

Titulares Suplentes
COMISSÃO ESPECIAL CONSTITUÍDA, NOS

TERMOS DO ART. 34, INCISO 11, DO
REGIMENTO INTERNO, PARA APRECIAR

Marcelino Roma Machado Felipe Mendes E DAR PARECER SOBRE TODOS OS PROJETOS
Armando Pinheiro Jairo Gaidzinski DE LEI EM TRÂMITE NA CASA, RELATIVOS À
Jonival Lucas Sergio Brito REGULAMENTAÇÃO DO ART. 192
João Rodolfo José Diogo DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL_

SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

PDT Presidente: Deputado Benito Gama (PFUBA)
Vice-Presidente: Deputado José Lourenço (pPRlBA)

Titulares Suplentes Relator: Deputado Gonzaga Motta (pMDB/CE)

Junot Abi-Ramia LuizGirão Titulares Suplentes

Miro Teixeira 1 vaga PFL

Benito Gama Basílio Villani (PPR)
PSDB ij.icardo Fiúza Mussa Demes

Ezio Ferreira Tourinho Dantas
Titulares Suplentes Gilson Machado Paes Landim

José Múcio Monteiro Roberto Magalhães

Rose de Freitas Helvécio Castello
Sérgio Machado Ubaldo Dantas PMDB

PT
Germano Rigoto Dejandir Dalpasquale
Gonzaga Motta Etevalda Grassi Menezes (PTB)
José Luiz Clerot José Dutra

Titulares Suplentes Luís Roberto Ponte Odacir Klein

George Takimoto (PFL) Carlos Santana PDTNilmário Miranda Manoel Castro (PFL)
Indicação pelo Of. 72193 Liberato Caboclo Márcia Cibilis Viana

PP Marino Clinger Valdomiro Lima

Titulares Suplentes PPR

Maria Luiza Fontenelle (PSB) Álvaro Ribeiro (PSB)
Nan Souza Leopoldo Bessone José Lourenço Fetter Júnior
Indicação pelo Of. 88/93 Marcelino Romano Machado Roberto Campos

PTB
Pe alo Mandarino Pauderney Avelino

PSDB
Titular Suplente

Jackson Pereira José Serra

Hilário Coimbra Annibal Teixeira B. ':lIdo Boaventura Sérgio Gaudenzi

Indicação pelo Of. 67/93
PTB

PRN
Gastone Righi Rodrigues Palma

PT
Titular Suplente

José Fortunatti Paulo Bernardo
Cleonâncio Fonseca José Carlos Vasconcellos PL

PL Jones Santos Neves Flávio Rocha

Titular Suplente Serviço de Comissões Especiais
Local: Anexo 11 - Sala 10 - Mezanino

1 vaga Nelson Bornier Secretário: Sílvio Sousa da Silva
Ramais: 70661706717052



COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROJ[ERIR
PARECER APROPOSTA DE EMENDA A

CONSTITUIÇÃO N° 2~ DE 1991, QUE "INSTITUI O
SIST~MA DE ELEIÇAO DISTRITAL MISTA NOS

MUNICIPIOS COM MAIS DE CEM MIL ELEITORES"

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROF2ERIR
PARECER APROPOSTA DE EMENDA A

CONSTITUIÇÃO N° 56, DE 1991, QUE"ALTERA
DISPOSITIVOS DA CONSTITUIÇIO FEDERAL

(DESREGULAMENTAÇÃO DA ECONOMIA)

Presidente: vago
10 Vice-Presidente: Deputado Osmânio Pereira (pSDB/MG)
Relator: Deputado Maluly Netto (PFUSP)

Presidente: Deputado Maurílio Ferreira Lima (PMDB/PE)
10 Vice-Presidente: Deputado Fábio Meirelles (pPRlSP)
2° Vice-Presidente: vago
3° Vice-Presidente: Deputado Vladimir Palmeira (PTIRJ)
Relator: Deputado Ney Lopes (PFURN)

Titulares

PFL

Ângelo Magalhães
Nelson Morro
Maluly Netto
Vilmar Rocha

PMDB

Cid Carvalho
João Almeida
Tarcisio Delgado
Luiz Henrique

PDT

Miro Teixeira
Vital do Rego

PPR

Adylson Motta
Prisco Viana
Pedro Novais

PSDB

Osmânio Pereira

PTB

Cardoso Alves

PT

José Dirceu

PL

João Teixeira

Suplentes

José Falcão
Lael Varella

Orlando Pacheco
Simão Sessim

Nelson Proença
Mauri Sérgio

Antônio Barbara
Nilson Gibson

Amaury Müller
Mendonça Neto

José Lourenço
Vago

Leomar Quintanilha

Deni Schwartz

Carlos Kayath

Paulo Delgado

Jones Santos Neves

Titulares

Paes Landim
Renato Johnsson (PP)
Ney Lopes
vago

vago
Maurílio Ferreira Lima
Nelson Proença
WalterNory

Márcia Cibilis Viana
Valdomiro Lima

Fábio Meirelles
Roberto Campos
Vago

Adroaldo Streck

Cardoso Alves

VladimirPalmeira

Diogo Nomora

Suplentes

PFL
Evaldo Gonçalves

Flávio Derzi
Nelson Morro

Wagner Nascimento (PRN)

PMDB

vago
Hermínio Calvinho

Luiz Soyer
vago

PDT

AroldoG6es
Beth Azize

PPR

Carlos Azambuja
Marcelino Romano Machado

Roberto Balestra

PSDB

Vittório Medioli

PTB

Paulo Heslander

PT

Paulo Bernardo

PL

Ribeiro Tavares

Serviço de Comissões Especiais:
Anexo li- Sala 10 - Mezanino.
Secretário: José Maria Aguiar de Castro
Ramais: 7066/7067/7052

Serviço de Comissões Especiais:
Anexo li - Sala 10 - Mezanino.
Secretário: Ângela Mancuso
Ramais: 7066 e 7067



COMISSÃO ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR Titulares Suplentes
PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 2.057,

DE 1991, QUE "INSTITUI o,ESTATUTO DAS PFL
SOCIEDADES INDIGENAS"

Presidente: Deputado Domingos Juvenil (PMDBIPA)
José Carlos Vasconcellos (PRN) Antoniq Holanda
José Santana de Vasconcellos Atila Lins

1° Vice-Presidente: Deputado João Fagundes (PMDBIRR) Ney Lopes Evaldo Gonçalves
2° Vice-Presidente: Deputado Lourival Freitas (PT/AP) Raul Belém Wagner do Nascimento
Relator: Deputado Luciano Pizzato (PFLIRR) Roberto Magalhães Jesus Tajra

Ronivon Santiago (PPR) José Burmett
Titulares Suplentes vago José Lourenço (PPR)

PFL PMDB
EUsio Curvo Alac.id Nunes Armando Costa João HenriqueLuciano Pizzato AtilaLins Cid Carvalho Luiz HenriqueRuben Bento George Takimoto João Almeida Pinheiro LandimSérgio Barcellos Heitor Franco Nelson Jobim Neuto de ContoTadashi Kuriki TonyGel Nicias Ribeiro Virmondes Cruvinel

PMDB Valter Pereira Jório de Barros
Domingos Juvenil Armando Costa PDTJoão Fagundes Euler Ribeiro
Valter Pereira HermÚlio Calvinho Miro Teixeira Wilson Müller
Zaire Rezende Mauri Sérgio Vital do Rego Edson silva

PDT PSDB
Beth Azize AroldoG6es
Sidney de Miguel (PV) Giovanni Queiroz Jorge Uequed Alvaro Pereira

PPR
Jabes Ribeiro Sérgio Machado

Avenir Rosa (PP) Pauderney Avelino PPR
Maria Valadão ÂngelaAmin
Luciano de Castro Célia Mendes Gerson Peres Vitório Malta

Prisco Viana Armando Pinheiro
PSDB Sandra Cavalcanti Roberto Balestra

Fábio Feldmann Edmundo Galdino
Tuga Angerami Osmânio Pereira PTB

PTB Gastone Righi Carlos Kayath
Francisco Rodrigues Alceste Almeida Rodrigues Palma Roberto Jefferson

PT PT
Lourival Freitas Ricardo Morias

Edésio Passos Hélio Bicudo
PL José Dirceu Paulo Bernardo

Flávio Rocha João Teixeira
PL

PSB
José Carlos Sabóia Uldurico Pinco Álvaro Valle Valdemar Costa

Serviço de Comissões Especiais: PP
Anexo fi - Sala 10 - Mezanino.

Benedito Domingos Mário ChermontSecretário: Edi1 Calheiros Bispo
Ramal: 7069 Pedro Valadares NanSouza

COMISSÃO ESPECIAL CRIADA PARA APRECIAR
PSBE DAR PARECER SOBRE TODAS AS

PROPOSI~S, EM TRÂMITE NESTA CASA,
Roberto Franca Luiz PiauhylinoREFERE SÃ LEGISLAÇÃO ELEITORAL

E PARTIDÁRIA, ESPECIFICAMENTE AS QUE PCdoBDISPÕEM SOBRE INELEGffiILIDADE, LEI
ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLíTICOS, Haroldo Lima Renildo CalheirosCÓDIGO ELEITORAL E SISTEMA ELEITORAL

Presidente: Deputado Roberto Magalhães (PFLlPE) Serviços de Comissões Especiais
I° Vice-Presidente: vago Anexo fi - Sala 10 - Mezanino.2° Vice-Presidente: Deputado Prisco Viana (ppR/BA) Secretário: Francisco da Silva Lopes Filho
3° Vice-Presidente: vago Ramais: 70661706717052Relator: Deputado João Almeida (pMDB/BA)



Presidente: vago
1° Vice-Presidente: Deputado João Henrique (PMDBIPI)
2° Vice-Presidente: Deputado João Magalhães Teixeira
3° Vice-Presidente: Carrion Júnior
Relator: Deputado Maurício Campos (pUMG)

Serviços de Comissões Especiais
Anexo 11 _ Sala 10 Mezanino
Ramais 70661706717052
Secretário: Héris Medeiros Joffily

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFE
Á

RIR
PARECER Á PROPOSTA DE EMENDA

CONSTITUIÇÃO !'lJ0 39, DE 1989, QUE
"ACRESCENTA PARAGRAFO AO ART. 14,

ALTERA OS §§ 50, 6° E 10 DO MESMO
ARTIGO E MODIFICA O ART. 82,

TODOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL"

PSDB
Moroni Torgan Flávio Arns

PPR
José Diogo João de Deus Antunes
Francisco Coelho (PFL) Marcos Medrado

PT
Paulo Bernardo José Fortunati

PTB
Luiz Moreira Felix Mendonça

PL
Jarvis Gaidzinski (PPR) Wellington Fagundes (PPR)

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E
DAR PARECER SOBRE O PROJETO

DE LEI N° 3.710193, QUE "INSTITUI O CÓDIGO
DE TRÂNSITO BRASILEIRO", E SEU

APENSADO, PL 3.684193.

Presidente: Deputado Gilson Machado
1° Vice-Presidente: Deputado Aracely de Paula
2° Vice-Presidente: Deputado Robson Tuma
3° Vice-Presidente: Deputado Maviel Cavalcanti
Relator: Deputado Beto Mansur

Titulares Suplentes
PMDB

Armando Viola Ary Kara
Haley Margon Hagahús Araújo
Robeto Valadão Mario Martins
Tarcísio Delgado Nilson Gibson

PFL
Aracely de Paula Efraim Moraes
Gilson Machado Jairo Carneiro
Itsuo Takayama Simão Sessim

PPR
Maria Valadão Antonio Morimoto
Tadashi Kuriki Samir Tannus

Vasco Furlan
PSDB

Lézio Sathler Luiz Máximo
PT

Carlos Santana Paulo Bernardo
PP

Pinga Fogo de Oliveira Carlos Roberto Massa
PTB

Roberto Jefferson José Flias
PRN

Maviael Cavalcanti Tony Gel
PL

Robson Tuma Wellinton Fagundes

Serviço de Comissoes Especiais
Anexo 11 - Sala 10 - Mezanino
Secretário: Ruy Ornar Prudêncio da Silva
Ramais: 706617067
COMISSÃO EXTERNA DESTINADA A FISCALIZAR

E CONTROLAR DIRETAMENTE, FIOU POR
INTERMÉDIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA

UNIÃO,OSATOSDOPODEREXECunvO
FEDERAL, DE SUA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

E INDIRETA, INCLuíDAS AS FlJNDAÇÕES
E SOCIEDADES INSTITUÍDAS E MANTIDAS

PELO PODER PÚBLICO FEDERAL

Titulares
PFL

Zé Gomes da Rocha (PPR)
Osvaldo Coelho
Pedro Valadares (PP)

PMDB
João Henrique
Jurandyr Paixão
Luiz Soyer

PDT
Carrios Júnior
Valdomiro Lima
Benedito de Figueiredo

Suplentes

Leur Lomanto
Sérgio Barcellos

Paulo Octávio (PRN)
Antonio Deno

Mário Martins
Pedro Tassis

vago

Élio Della-Vecchia
Edésio Frias

Coordenador: Deputado Waldir Pires (PSDB)
Titulares Suplentes

Alacid Nunes
Jairo Carneiro
José Burnett
Tony Gel (PRN)

Armando Costa
Hérminio Calvinho
João Natal
Roberto Rollemberg

Benedito de Figueiredo
Waldir Pires (PSDB)

PFL

PMDB

PDT

Délio Braz
Freire Júnior (pMDB)

Jesus Tajra
Maurício Calixto

Gilvan Borges
Ivo Mainardi

João Fagundes
Olavo Calheiros

Sérgio Gaudenzi (PSDB)

PPR
José Diogo José Lourenço
Prisco Viana Samir Tannus
1 vaga

PSDB
I vaga

Sigmaringa Seixas Aécio Neves
PT

Edésio Passos vago
PTB

Onaireves Moura Carlos Kayath
PL

Maurício Campos Wellinton Fagundes

Serviços de Comissões Especiais
Anexo 11 - Sala 10 - Mezanino
Secratária: Maria Helena Coutinho de Oliveira
Ramaif;: 7067 e 7066



COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PSDB
PARECER APROPOSTA DE EMENDA A Titulares Suplentes
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A

ACOMPANDAR AS CONSEQÜ~NCIAS DA SECA João Faustino Jabes RibeiroNO NORDESTE, ASSIM COMO AS PROVID~NCIAS
QUE ESTÃO SENDO TOMADAS PARA O Moroni Torgan Jorge Uequed

ATENDIMENTO As POPULAÇÕES ATINGIDAS Ubaldo Dantas Paulá Silva

PT

Presidente: Deputado José Carlos Vasconcelos (pRN/PE) Titulares Suplentes
1° Vice-Presidente: Deputado Everaldo de Oliveira (PFUSE) Alcides Modesto Jaques Wagner
2° Vice-Presidente: Deputado José Teles (pPRlSE) Chico Vigilante Luci Choinacki
3° Vice-Presidente: Deputado Luiz Girão (PDT/CE) Sidney de Miguel (PV) Valdir Ganzer
Relator: Deputado Pinheiro Landim (PMDB/CE)

PP

Titulares Suplentes Titulares Suplentes

PMDB José Linhares Ernani Viana
VadãoGomes NanSouza

Aluízio Alves Adylson Maluf
João Henrique João Natal PTB
Nestor Duarte José Belato
Nilson Gibson Neuto de Conto Titulares Suplentes
Odacir Klein Nelson Proença
Pinheiro Landim Olavo Calheiros Roberto Torres Mauro FecÚry
Zuca Moreira Roberto Valadão Wilson Cunha Otto Cunha (PRN)

PFL PRN

Titulares Suplentes Titular Suplente

Antonio dos Santos Aroldo Cedraz (PRN) José Carlos Vasconcellos Tony Gel (PRN)
Ciro Nogueira Francisco Coelho
Efraim Moraes Humberto Souto PL
Everaldo de Oliveira Iberê Ferreira
José Falcão Jorge Khóury Titular Suplente
Vicente Fialho Rivaldo Medeiros

PPR Ribeiro Tavares Ayres da Cunha

Titulares Suplentes PSB

Aécio de Borba Felipe Mendes
Titular Suplente

Amo Magarinos Fernando Freire
Ariosto Holanda Álvaro RibeiroJosé Teles Hugo Biehl

Vit6rio Malta João Rodolfo
JairoAzi Sérgio Brito PCdoB

PDT Titular Suplente

Titulares Suplentes Renildo Calheiros Haroldo Lima

Benedito de Figueiredo Edson Silva Serviço de Comissões Especiais:
LuizGirão Mendonça Neto Anexo fi - Sala 10 • Mezanino
Vital do Rego Lúcia Braga Secretário: AntÔnio Fernando Manzan

Ramal: 7061



COMISSÃO ESPfCIAL DESTINADA A PROFERIR Titulares Suplentes
PARECER PROPOSTA DE EMENDA Á .

CONSTITUIÇÃO N° 46, DE 1991, QUE "INTRODUZ PMDB
MODIFICAÇÕES NA ESTRUTURA POLICIAL" Hélio Rosas Edison Andrino

Presid,ente: Deputad~ João Fagundes (PMDBIRR)
Sérgio Naya José Geraldo
Luis Roberto Fontes Freire Jl1nior

1° Vice-Presidente: Deputado Wilson Müller (PDTIRS) Mauro Miranda José Augusto Curvo
2° Vice-Presidnete: Deputado Moroni Torgan (PSDB/CE) Oswaldo Stecca Nicias Ribeiro
3° Vice-Presidente: Deputado Aldir Cabral (PTBIRJ) PedroImjo .Olavo Calheiros
Relator: Deputado Alacid Nunes (PFLlBA) Zaire Rezende

Titulares Suplentes" . PFL

PFL César Bandeira Ciro Nogueira
Alacid Nunes Antônio dos Santos Etevaldo Nogueira Eduardo Matias
Paulo Heslander(PTB) Arolde de Oliveira Jorge Khoury Jairo Carneiro
Roberto Magalhães Euclides Mello (PRN) José. Mendonça Bezerra Marilu Guimarães
José Burnett (PRN) Evaldo GóDçalves José Reinaldo Osório Adriano

RaIl}alij.o Leite
PMDB

PPR
Hennínio Calvinho ..vago. Annando Pinheiro Felipe Mendes
João Fagundes Ivo Mainardi Fernando Carríon Jarvis Gaidzinski
Marcelo Barbieri Mário Martins João Rodolfo José Diogo "
Maurllio Ferreira Lima Pinheiro Landin:l José Lourenço José Teles

Prisco Viàna Pedro Novais
PDT Paulo Mandarino

Paulo Ramos vago
Wilson Müller 1 yaga PDT

Luiz Salomão Max Rosenmann
PDS Miro Teixeira " . Edson Silva

Daniel Silva José Teles Paulo Portugal Junot Abi-Ramia
Jair Bolsonaro Roberto Balestra Paulo Ramos

PSDB PSDB
Moroni Torgan Elias Murad Antonio Faleiros Laerte Bastos

FlávioAms José Abrão
PT Rose de Freitas

Edésio Passos 1 vaga
PT

PTB Edésio Passos Carlos Santana
Aldir Cabral AntoÍlÍo Holanda (PSC) Eduardo Jorge José Fortunati

PL
Nilmário Miranda

João Teixeira RobsonTuma PP
Delcimo Tavares João Maia

PP Pedro Abrão renato Johnsson

Pedro Abrão Jl1lio Cabral PTB

Serviço de Comissões Especiais
EteváIdo Grassi de Menezes Gastone Rghi

Anexo 11 - Sala - Mezanino
Félix Mendonça Rodrigues Palma

Secretária: Brunilde I. C. de Moraes PRN
Ramais: 70661706717052 Paulo Octávio Zé Gomes da Rocha
Alteração: 4-11-1992

PL
COMISSÃO ESPECIAL CONSTITUÍDA NOS TERMOS Ricardo Correa Wellinton Fagundes (PPR)
DO ART. 34, INCISO 11, DO REGIMENTO INTERNO,
PARA APRECIAR E DAR=::SOBRE TODAS PSB

AS PROPOSIÇÕES EM NESTA CASA Maria Luiza Fontenele José Carlos Sabóia
REFERENTES Á POLmCA NACIONAL

DE HABITAÇÃO PCdoB

Presidente: Deputado Paulo Mandarino (pPRlGO) Sérgio Miranda Socorro Gomes
I°Vice-Presidente: Deputado Etevaldo Nogueira (PFIJCE)

Serviço de Comissões Especiais:2° Vice-Presidente: Deputada Paulo Portugal (PDTIRJ)
3° Vice-Presidente: Deputada Rose Freitas (PSDBIES) AnexolI-Salal0-Mezanino
Relator: Deputado Hélio Rosas (pMDB/SP) Secretário: Silvio Souza da Silva

Ramais: 706517052



DESTINADA A INVESTIGAR CRIMES DE
"PISTOLAGEM" NAS REGIÕES CENTRO-OESTE

E NORTE, ESPECIALMENTE NA CHAMADA
ÁREA DO "BICO DO PAPAGAIO"

Requerimento nO 09191 Prazo: 20111192 a 9n93
Presidente: Deputado Freire Júnior Bloco/TO
1° Vice-Presidente: Deputado Roberto Torres PTB/AL
2°Vice~Presiàente: Deputado Laerte Bastos PDTIRJ .
Relator: Deputado Edmundo Galdino PSDBITO .

Titulares Suplentes .

PTB
Roberto Torres Augustinho Freitas
Reuniões:
Lpçal; AnC!xo II~Plenário nO
Secretário: Mário Coutinho - 318-7060 .

.DESTINADA A INVESTIGAR DENÚNCIASDE '
CONTRABANDO DE RECURSOS MINERAIS,
MONOPÓLIO DE MINERADORAS SOBRE O
SUBSOLO,CONSTRUÇÃODEAEROPORTOS

CLANDESTINOS E DESTRUIÇÃO
DO MEIO AMBIENTE .

Requerimento nO 15191 Prazo inicial: 23-6-93 a 20-10-93.
Prorrogação: até . . .
Presidente: Deputado Marcos Lima
1°,Vice-Presidente: Deputado Nilson Gibson
2° Vice-Presidente: Deputado Ruben Bento
3° Vice-Presidente: Deputado Elísio Curvo
Relator: Deputado Eraldo Trindade

Titulares Suplentes
PMDB

Marcos Lima (MG) João Fagundes (RR)
Nilson Gibson (PE) Fernando Diniz (MO)
Paulo Titan (PA) Zila Bezerra (AC)

.' PFL
Mauricio Calíxto (RO) AlacidNunes (PA)
Ruben Bento (RR)

PUS
Atila Lins (AM)

BaIdo.Trindade(AP) AntÔnio Morimoto (RO)
João Tota (AC)

PDT
Pratini de Moraes (RS)

Paulo Ramos (RJ)
PSDB

Aroldo Góes (AP)

Adroaldo Streck (RS)
, Tuga Angerami (SP)
PT

Agostinho Valente (MO) Lourival Freitas (AP)
, PP

Valdenor Guedes (AP) .Júlio Cabral (RR)
PTB

Francisco Rodrigues (RR)
PRN

Alceste Almeida (RR)

Elísio Curvo (MS) Odelmo Leão (MG)
Local: Anexo 11 - Sala 10 • Mezanino
Secretária: Maria de Fátima Moreira Carvalho

PFL

Lucia Braga

Rose de Freitas

Chico Vigilante

Matheus Iensen

Valdenor Guedes

Zé Gomes da Rocha

Maurici Mariano
Socorro Gomes (pC do B)

Virmondes Cruvinel .

Ciro Nogueira
vago

Maria Valadão
Maria Luiza Fontenelle (PSB)

PFL

PPR

PP

PRN

PDT

PSDB

PT

PMDB

João Fagundes João Natal
Roberto Rollemberg ValterPereira

PFL
Alacid Nunes Aracely de Paula
Flávio Palmier da Veiga Fátima Pelaes

PP
Osvaçdp Reis Valdenor Guedes

PSDB
Osmânio Pereira Sigmaringa Seixas

PDT
Edésio Frais Benedito de Figueiredo

PPR
Vasco Furlan Daniel Silva

PT
Hélio Bicudo Edésio Passos

PTB
Etevaldo Grassi de Menezes

~oroni Torgan

Benedita da Silva

BetlÍAike

Costa Ferreira

TonyGel

Robson Tuma (PL)
Célia.Mendes

Eliel Rodrigues
Paulo Novaes
RitaCámàta

Fátima Pelaes
Márilu Gu1marães

Ramais, 7057 e 7059
COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO
"DESTINADA A APURAR RESPONSABILIDADE

PELA EXPLORÀÇÃO E PROSTITUIÇÃO
INFANTO-JUVENIL"

ResoluçijQ nO 41193. Prazo: 28-5-93 a 26-9-93
Presidente: Deputada Márilu GuiIDar~es' (PFlJMS)
1° Vice-Presidente: Deputado RoQsoJ.} Tuma (PUSP)
2° Vice-Presidente: Deputada Benedita da Silva (PTIRJ)
Relator: Deputado Moroni Torgan (PSDB/CE)

Titulares. Suplentes

PTB
Aldir Cabral Feres Nader
Reuniões:
Local: Anexo 11 - Plenário nO 13 ou 17
Secretária: Carmem Guimarães Amaral- 318-7054

Local: Anexo 11 - Sala 10 - Mezanino· 318-7058
Secretária: Maria do Amparo B. da Silva .

"DESTINADA A INVESTI,GAR A SITUAÇÃO DO
.SISTEMA PENITENCIARIO BRASILEIRO"

ReSolução nO 26193' , Prazo: 2-6-93 a 29-9-93
Presidente: Deputado Flávio Palmier da Veiga

. 1° Vice-Presidente: Deputado Alacid Nunes (PFUPA)
2° Vice-Presidente: Deputado Hélio Bicudo (PT/SP)
Relator: Deputado Felipe Néri (pMDB/MO)

Titulares Suplentes
PMDB

AroldoGóes

Moroni Torgan

. . Daniel Silva .

Alcides MOdesto.

PSDB

PPR

PT

Ruben Bento (PRN)

PMDB .
Socorro Gomes (pC do B)

Raquel Cândido. (PJ'B) .
PDT

César Bandeira (PFL)
Freire Júnior' .
Mutilo Punheiro

João Almeida
José Aug~sio ç~o

Mendonça Neto

Edmundo Galdino

José AuguStoClirvo

Valdir Ganzer



DESTINADA A INVESTIGAR
~GUL~ADESNASCONC~SSÕES

DE BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS.

Prorrogação:
Presidente: Deputado Paulo Novaes (PMDB/SP) ,
1°Vice-Presidente: Deputado Olavo Calheiros (pMDBIAL)
2° Vice-Presidente: Deputado Maviael Cavalcanti (PRNIPE)
3° Vice-Presidente: Deputado Agostinho Valente (PT/MG)
Relatora: Deputada Cidinha Campos (PDTIRJ)

Prazo inicial: 13·8-93 a 10·12·93

Presidente: Deputado Rubem Medina
10 Vice-Presidente: Deputado Luiz Moreira
2° Vice-Presidente: Deputado Osvaldo Bender
3° Vice-Presidente: Deputado Zaire Rezende
Relator: Deputado Nilson Gibson

Secretária: Ana Oara Fonseca Serejo
Anexo n. Plenário nO
Ramais: 705717059

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR
PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À

CONSTTI.:.UIÇÃO N° 71, DE 1991, QUE DÁ NOVA
REDAÇAO AO INCISO IV DO ARTIGO 70 DA

CONSTITUI,ÇAO FEDE~,PE~MlTINDO
A VINCULAÇAO DO SAL~OMINIMO PARA

EFEITO DE FIXAÇAO DO VALOR
DOS PROVENTOS DA APOSENTADORIA

E DA PENSÃO POR MORTE.

Resolução na 46J93

Titulares

Armando Costa
Olavo Calheiros
Paulo Novaes

Arolde de Oliveira
Paes Landim

Chafic Farhart
Ronivon Santiago

Cüdinha Capos

Moroni Torgan

Agostinho Valente

Francisco Silva

Roberto Jefferson

Maviael Cavalcanti

PMDB

PFL

PPR

PDT

PSDB

PT

PP

PTB

PRN

Suplentes '

NiltonEaiano
Valter Pereira
Zuca Moreira

Jairo Carneiro
Mauricio Calixto

Eraldo Trindade
João Rodolfo

Wilson Müller

SigmaringaSeixas

Edsésio Passos

Valdenor Guedes

NelsonTrad

OttoCunha

Titulares Suplentes
PFL

Jofran Frejat Adauto Pereira
Reinhold Stephanes Itsuo Takayama
Rubem Medina Lael Varella
Waldir Guerra Leur Lomanto

PMDB
Chico Amaral Harley Morgon

. Hermínio Calvinho José Maranhão
, Zaire Rezende Zuca Moreira

PJ)T
Amaury Müller Marino Oinger
Paulo Ramos Lúcia Braga

PPR
Osvaldo Bender Luciano Castro
Vasco Furlan Leomar Quintanilha

PSDS
Antonio Faleiros Jorge Uequed

PT
Paulo Paim Adão Pretto

PTB
Luiz Moreira Matheus Iensen

PL
Nelson Bornier Ricardo Correa

PP
Benedito Domingos Costa Ferreira
Serviço de Comissões Especiais
Anexo TI - Sala 10 - Mezanino
Secretária: Ângela Mancuso
Ramais: 706fj17067

COMISSÃO EXTERNA DESTINADA A REALIZAR,
"IN LOCO", UM LEVANTAMENTO PA14- APURAR

FATOS RELACIONADOS COM A NOTICIA DE
POSSÍVEL ~SACREDEINDÍGENAS N:A ÁREA

IANOMAMI, NO ESTADO DE RORAIMA.

COORDENADOR: Deputado Marco Penaforte (PSDB/CE)
Deputado PartidolEstado Gabinete Ramal
João Fagundes (pMDB/RR) 550 5550
Pinheiro Landim (pMDBlCE) 636 5636
Rita Camata (PMDBlES) 903 5903
Luciano Pizzatto (pFIJPR) 541 5541
Luciano Castro (pPR/RR) 401 5401
Ruben Bento (BlocolRR) 524 5524
Marco Penaforte (PSDB/CE) 238 5238
Fábio Feldman (PSDB/SP) 473 5473
Tuga Angerami (pSDB/SP) 562 5562
JacksonPereira (PSDB/CE) 923 5923
Nan Souza (PP/MA) 315 5315
Beth Azize (pDTIAM) 646 5646
Paulo Delgado (PT/MG) *516 5516
Francisco Rodrigues (PTBIRR) 304 5304
José Carlos Sabóia (PSB/MA) *285 5285
Socorro Gomes (pC do BIPA) 404 5405
Augusto Carvalho (pPS/DF) 216 5216
Sidney de Miguel (pVIRJ) 931 5931
Gabinetes localizados no Anexo m da Câmara dos Deputados
Secretária: Edla Calheiros Bispo
Local: Câmara dos Deputados
Anexo 11 - sala 10 - Mezanino
Telefones: 318.70521318-7066/318-7067



COMISSÃO ESPECIÁL'DESTINADA A
PROFERIR ESTUDOS VISANDO Á

REFORMADO REGIMENTO INTERNA DA'
CAMARADOSDEPUTADOS

Presidente: Deputada Sandra Cavalcanti (pPRIRJ)
Relator: Deputado Prisco Viana (pPRlBA)
Supervisor: Deputado Adylson Motta (pPRJRS)

Titulares Suplentes
PFL

Romel Anísio (PRN)
PMDB

Nelson Jobim
PDT

Miro Teixeira

PPR
Paulo Mandarino
Prisco Viana

PSD,B
José Abrão

PT
José Genoíno

PTB
Gastoni Righi

PSB
José Carlos Sabóia

PRS
Israel Pinheiro

PP
Costa Ferreira

PDC
Paulo Mandarino

PL
Avelino Costa (PPR)

Serviço de Comissões Especiais: '
Anexo 11 - Sala 10 - Mezanino
Secretária: Héris Medeiros JoffI1y
Ramal: 7065

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA
A APRECIAR E DAR PARECER SOBRE

O PROJETO DE LEI N° 3.981193, QUE "DISPÕE
SOBRE A SUBSTITUIÇÃO PROGRESSIVA

DA PRODUÇÃO E DA,COMERCIALIZAÇÃO:
DEPRODUTOSQUECONTE~

ASBESTO/AMIANTO"

Presidente: Virmondes Cruvinel
1°Vice-Presidente: Nilton Baiano
2° Vice-Presidente:
3° Vice-Presidente:
Relator: Antônio Faleiros

Nilton Baiano
Virmondes Cruvinel

José Jorge
Luciano Pizzatto
Pedro Corrêa
Vilmar Rocha

Paulo Duarte
Paulo. Mourão
Tadashi Kuriki
Maria Valadão

Liberato Caboclo
M:arlnQ Clinger

Adroaldo SlIeck
Antonio Faleiros

Eduardo Jorge
João Paulo

PedróAbrão
Marcos Medrado

Matheus Iensen

Sérgio Brito

Elísio Curvo

Ariosto Holanda

PauJ L~as Novaes
Pedro Tassis

PFL

Evaldo Gonçalves
George Takirnoto

Maurício'Najar
Rivaldo Medeiros

PPR

Antonio Morimoto
Osvaldo Bender

Paulo Mandarino
Ruberval Pilotto

PDT

LuizGirão
Paulo Portugal

PSDB

Munhoz daRocha
Jabes Ribeiro

PT

Luci Choinacki
Paulo Delgado

PP

João Maia
José Maria Eymael

PTB

Alceste Almeida

PL

João Teixeira

PRN

Wagner do Nascirnento

PSB

Álvaro Ribeiro

Titulares

PMDB

Haley Margon
João Almeida
MarcoLirna

Suplentes

Derval de Paiva
Jorge Tadeu Mudalen

Laire Rosado

Serviço de Comissões Especiais
Anexo 11 - Sala 10 - Mezanino
Secretária: Maria Helena C. de Oliveira
Ramais: 7066/7067 ~1519/93



COMISSÃO EXTERNA DESTINADA A REALIZAR, Titulares Suplentes
"IN LOCO", UM LEVANTAMENTO PAR1\ APURAR

F~b~~l~~tA~i~~~~ 2~~{~mf~t~E PFL

ÁREA IANOMÂMI. NO ESTADO DE RORAIMA.
Jofran Frejat Adauto Pereira

COORDENADOR: Deputado Marco Penaforte (PSDB/CE) Reinhold Stephanes Itsuo Takayama
Rubem Medina Lael Varella

Deputado Partido Gabinete Ramal Waldir Guerra Leur Lomanto
IEstado PMDB

João Fagundes (PMDBIRR) 550 5550
Pinheiro Landim (PMDB/CE) 636 5636 Chico Amaral Harley Margon
Rita Camata (PMDBIES) 903 5903 Hennínio Calvinho José Maranhão

Nilson Gibson Zila Bezerra
Luciano Pizzatto (PFLlPR) 541 5541 Zaire Rezende Zuca Moreira

Luciano Castro (PPR/RR) 401 5401 PDT
Ruben Bento (BLOCOIRR) 524 5524

Marco Penaforte (pSDB/CE) 238 5238 Amaury Müller Marino Clinger .
Fábio Feldman (pSDB/SP) 473 5473 Paulo Ramos Lúcia Braga

.Tuga Angerami (pSDB/SP) 562 5562
Jackson Pereira (pSDB/CE) 923 5923

PPR
Nan Souza (PP/MA) 315 5315

Beth Azize (PDTIAM) 646 5646 Osvaldo Bender Luciano Castro
Vasco Furlan Leomar Quintanilha

Paulo Delgado (PT/MG) 516* 5516

Francisco Rodrigues (PTBIRR) 304 5304 PSDB

José Carlos Sabóia (PSB/MA) 285* 5285 Antonio Faleiros Jorge Uequed

Socorro Gomes (PC do BIPA) 404 5404
PT

Augusto Carvalho (pPS/DF) 216 5216
Paulo Paim AdãoPretto

Sidney de Miguel (PVIRJ) 931 5931

*Gabinetes localizados no Anexo mda Câmara dos Deputados PTB

Secretária: Edla Calheiros Bispo Luiz Moreira Matheus Iensen
Local: Câmara dos Deputados
Anexo 11 - Sala 10 - Mezanino

PLTelefones: 318-70521318-70661318-7067

CO~~~::X~~~~~~~~r Nelson Bornier Ricardo Correa
CONSTfIJJlÇAO N° 71, DE 1991, QUE DA NOVA
REDAÇAO AQ INCISO IV, DO ARTIGO 7° DA PPCONSTffUlÇAO FJ;DERAL} PERMITINDO A

VINCULAÇA9 DO SALARIO-MINIMO PARA EFEITO
DE FIXAÇAO DO VALOR DOS rROVENTOS DA Benedito Domingos Costa Ferreira
APOSENTADORIA E DA PENSA0 POR MORTE.

Presidente: Deputado Rubem Medina
Serviço de Comissões Especiais
Anexo 11 - Sala 10 - Mezanino

1°Vice-Presidente: Deputado Luiz Moreira Secretária: JlngelaMancuso
2° Vice-Presidente: Deputado Osvaldo Bender Ramais: 706617067
3° Vice-Presidente: Deputado Zaire Rezende

Relator: Deputado Nilson Gibson

EDIÇÃO DE HOffi: 144 PÁGINAS


